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ANO XXXII- N• 118 QUARTA-FEIRA, 5 DE OUTUBRO DE 1977 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 163• SESSÃO, EM 4 DE OUTUBRO DE 
1977 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.l.l -Mensagens do Senhor Presidente da República 

D~ agradecimento de comunicação: 

- N~' 229/77 (nl' 368j77, na origem), referente à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens n'~s 242, 208, 243, 258 e 
261, de 1977, da Presidência da República. 

Submerertdo ao Senado a escolha de nome indicado para catgo 
cujo prm·imento depende de sua prévia aquiescência: 

- Nv 230/77 (n~' 373j77, na origem}, referente à escolha do 
Sr. halo Zappa, Embaixador do Brasil junto à República Popu­
lar de Moçambique, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino do Lesoto. 

1.2.2- Oficios do Presidente do Supremo Tribunal Federal 

- N~> S/16}77 (n~' 39/77-PJMC, na origem), encaminhando 
ao Senado côpias das notas taquigráficas e do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraor­
dinário n~' 80.646, do Estado do Rio de Janeiro, o qual declarou a 
inconstitucionalidade da Resolução n~> 1.569,. de 20 de novembro 
de 1963, do Município de Campos, daquele Estado. 

- N~> SJ 17 j77 (n"' 40/77-PJMC, na origem), encaminhando 
ao Senado cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraor­
dinário n"' 79.935, o qual declarou a inconstitucionalidade dos in­
cisos 3"' e 4~> do Provimento n"' 141, de 17-6-71, da Corregedoria 
da Justiça do Distrito Federal. 

I.Z.3- Aviso do Ministro-Chefe da Secretaria de Plane-­

jamento 

- N"' 815/77, comunicando a substituição do Doutor Paulo 
Sotero Pires Costa peJo Doutor Marianno Adolpho Philigret Ne­
to na Coordenação da Assessoria de Assuntos Parlamentares da­
quel~ Secretaria. 

1.2.4- Oficios do Sr. tv-Secretário da Câmara dos Depu­
t&dos 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

- Pro}eto de Decreto Legislativo n~" 22/77 (n~'" 103-A/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado de 

Cooperação em Matéria de Patentes, celebrado em Washington, 
a 19 de junho de 1970. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'~ 23/77 (n~> 105-A/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Comércio e Pagamentos entre a República Federativa do Brasil e 
a República Socialista Federativa da Iugoslávia, assinado em 
Brasflia, em 8 de julho de 1977. 

1.2.5 - Comunica.:ão 

-Do Sr. Senador Marcos Freire, que se ausentará do Pais. 

1.2.6 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 207 J77, de autoria do Sr. 
Senador Italívio Coelho, que assegura transferência de matricula 
a universitãrio que, por motivo de casamento, mudar de 
domicílio, e dã outras providências. 

1.2. 7 - Discur!IDs do Expediente 

SENADOR E V RICO REZENDE. como Líder- Aduzindo 
novas considerações às objeções apresentadas pela Oposição, in­
seridas em documento aprovado em sua recente convenção na­
cional, na parte referente à política salarial, saneamento das ins­
tituições financeiras, inflação e desenvolvimento. 

SENADOR FRANCO MONTORO. como Líder- Respos­
ta ao discurso do Sr. Eurico Rezende. 

SENADOR NELSON CARNEIRO-Observações do Aga­
pito Durão, referentes a temas políticos tratados em reunião de 
parlamentares arenistas, realizada em 27 de setembro último, na 
residência do Sr. Deputado Herbert Levy. 

1.2.8 - Comunicações da Presidência 

-Transferência para às 19 horas, da sessão conjunta ante­
riormente convocada para às 18 horas e 30 minutos. 

-Convocação de sessão extraordinária a reaJizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.9 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~' 208/71. de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao art. 453, 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

U-ORDEMDODIA 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 2/11 (n'~ 3.071-B/76, na 
Casa de origem}, que declara feriado nacional o dia 12 de outu­
bro. (Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 
n"' 306/76.) Votação adiada, por falta de quorum, após usarem da 
palavra no encaminhamento de sua votação os Srs. Senadores 
Adalberto Sena e Helvídio Nunes. 
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-
-Projeto de Lei do Senado n~ 306/76, do Sr. Senador Vas­

concelos Torres, que considera feriado nacional o dia consa­
grado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil. (Trami­
tando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n~' 2/77.) 
Dlscussão sobrestada, por falta de quorum para votação do item 
anterior, com o qual tramita em conjunto. 

-Requerimento n' 350/77, do Sr. Senador Osires Teixeira, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal. ÓQ 
discurso proferido pelo Chanceler Azeredo da Silveira na sessão 
de abertura da Assemblêia-Geral das NaçõeS- Unidas. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 85/77-DF, 
que dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar do 
Distrito Federal, e dá outras providências. Aprovada. Á sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 124/77, do Sr. SenadOr 
Nelson Carneiro, que altera a redação do art. I 10 do Código 
Nacional de Trânsito. Discussão enterrada, tendo sua votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 285/76, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que estabelece critérios de distribuição para o 
Fundo de Participação dos Municipios, (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade.) Dlscuuio sobrestada, por falta de 
quotum para votação do Requerimento n"' 378/77, de adiamento 
de sua. discussão para a sessão do dia :3 de novembro próximo 
vindouro. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR RUY SANTOS- A evolução da universidade 
no Brasil. 

SENADOR MARCOS FREIRE - O esvaziamento da 

1 
SUDENE, como conclusão do simpósio intitulado "Analisando 
o Desenvolvimento Industrial do Nordeste", promovido recente­
mente pelo Centro de Estudos do Nordeste- CENOR. 

SENADOR MURILO PARA ISO- Encaminhando à Mesa 
requerimento solicitando a realização de uma sessão especial do 
Senado, destinada a homenagear o jogador Edson Arantes do 
Nascimento, no momento em que se afasta do esporte que o cele­
brizou mundialmente. 

SENADOR JOSE SARNEY - Homenagem a José de 
Barros Martins, por ocasião do transcurso do 401' aniversário de 
fundação da Editora Martins, sediada na Cidade de São Paulo. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Registro do 2Q9 aniver­
sârio da conquista espacial com o lançamento, pela URSS, do 
seu primeiro satélite denominado Sputinik. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Restrições im­
postas pelo Çonselho de Desenvolvimento Industrial, para ins­
talação, pela MARTEC - Indústria Metalúrgica Ltda., de uma 
fábrica de tubos de aço inoxidável na cidade de Nova Iguaçu-

RJ. APelo à direção da Fundação Getúlio Vargas em favor qa 
sua permanência à frente do Colégio Nova F ri burgo- RJ. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MASESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA 164• SESSÃO, EM 4 DE OUTUBRO DE 
1977 • 

2.1 -ABERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n"' 77/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Lourenço da Mata (PE) a elevar em CrS 
522.100100 (quinhentos e vinte e dois mil e cem cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. Aprovado, após usarem da pala­
vra na sua discussão os Srs. Senadores Nelson Carneiro e ltalivio 
Coelho. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n"' 79/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande (MT) a elevar em CrS 
292.245.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões, duzentos e 
quarenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

2.3- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 

DIA 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 77/77, cons­
tante do primeiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n"' 379/77. Ã promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n'~ 79f77, cons­
tante do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n"' 380/77. À promulgação. 

2.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo à direção da 
Rede Ferroviária Federal em favor da venda, a seus moradores, 
das casas integrantes de conjunto habitacional, construído pela 
antiga Rede Ferroviária de Goiás, na cidade de Goiânia- GO. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES AN­
TERIORES 

- Do Sr. Senador Milton Cabral, proferido na sessão de 
30-9-77. I 

- Do Sr. Senador Itamar Franco, proferido na sessão de 
3-10-77. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 163• SESSÃO, EM 4 DE OUTUBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESID:Il:NCIA DOS SRS. JOSt LINDOSO E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SE;NADORES.-

Adalberto Sena- Altevir Leal- Braga Junior- José Lindbso 
- Alexandre Costa - Henrique de Lá Rocque - José Sarney -

Helvídio Nunes- Mauro Benevides - Wilson Gonçalves- Age­
-nor Maria - Milton Cabral - Cunha Lima - Mâ.rcos Freire -
Murilo Paraiso - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Heitor 
Dias - Luiz Viana :\Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico 
Rezende- Vasconcelos• Torres- Magalhães Pinto- Franco Mon-
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toro - Orestes Quércia - Otto Lehmann - Lázaro Barboza -'' 
lta/ivio Cot:lho- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acu:.J. o compareómcnto de 30 Srs. Senadores. Havendo nümero 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I "'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agrade(·imento de comunicação· 

N? 229j77 (n"' 368/77, na origem), de 28 de setembro passado, 
referente 11 Hprovar;:Jo das matérias constantes das Mensa8ens 
n<:>s 242,208,243,258 e 261, de 1977, da Presidência da República. 

MENSAGEM 

Do Senhor Pre.üdente da República .. ~ubmetendo ao Senado a es~ 
colho de nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua pré· 
1'ia r.~quic.1cénda· 

MENSAGEM N• ZJO, DE 1977 
(n~ 373/77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o artigo 42 (item 111) da Constituição, te­

nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a 
escolha, que desejo fazer, do Senhor halo Zappa, Embaixador do 
Brasíl junto à República Popular de Moçambique, para, cumulativa~ 
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino do 
Leso to, nos termos do Decreto n~ 56.908, de 29 de setembro de 1965. 

Os méritos do Embaixador ltalo Zappa, que me induziram a es~ 
colhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa 
ínformação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 03 de outubro de 1977.- EtnestC> Geisel. 

CurrJculum Vitae; 
Embaixador 1talo Zappa. 

INFORMAÇÃO 

Nascido na Comuna de Paola, Itália (brasileiro, de acordo com 
o artigo 115, letra "b". da Constituição de 1937), a 30 de março de 
1926. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, pela Faculdade de 
Direito do Rio de Janeiro. Diplomado pelo Instituto Rio-Branco, no 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas. 

Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso de Preparação à Car­
reira de Diplomata, do Instituto Rio-Branco, 1952. 
Chefe, substituto, da Divisão de Orçamento, 1953. 
Membro da Delegação do Brasil ao 7~ Período de Sessões da 
Comissão Econômica para a América Latina (CEPA L), 1953. 
Auxiliar do Chefe do Departamento de Administração, 1953. 
Chefe, interino, da Seção de Organização, 1954. 
À disposição do Presidente do Líbano em visita ao Brasil, 
1954. 
Chefe de Gabinete da Comissão Federal de Abastecimento e 
Preços, 1954. 
Vice-Cônsul em Genebra, 1955a 1956. 
Membro da Delegação do Brasil à XVIII Conferência Inter­
nacional de Instrução Pública, Genebra, 1955. 
Representante~Suplente do Brasil à IX Reunião do Grupo de 
Trabalho das Partes Contratantes do Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio (GA TT), para Problemas de 
Comércio de Produtos de Base, Genebra, 1955. 
Promovido a Cônsul de Seiunda C.lasse, por merecimento, 
1956. 

Cõnsui-Adjunto em Genebra, 1956 a 1957. 
Observador do Brasil à XIX Conferência Internacional de 
Instrução Pública, Genebra, 1956. 
Membro da Delegação do Brasil à XXXIX Smio d-. 
Conferênc'ia Internacional do Trabalho (PIT), Genebra, 
1956. 
Segundo-SecretArio' da Missão junto à Organização dos Esta­
dos Americanos (OEA), 1957 a 1959. 
Membro da Delegação do Brasibf&..Rcunião do Comite dos 
"Vinte e Um", do Conselho da OEA, Washington, 1958. 
Segundo-Secretário da Embaixada em Buenos Aires, 196(}-a 
1961. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1961. 
Membro do Grupo de Trabalho de Estudos c Regulamenta: 
çào e Execução da Reforma do Ministério das Relaeõêa 
Exteriores, 1961. 
Auxiliar do Secretário-Geral-Adjunto para Organismos 
Internacionais, 1962. 
Chefe da Divisão de Conferências, Organismos c AssuntOJ 
Gerais, 1962. 
Auxiliar do Secretário-Geral da Polítíca Exterior, 1963. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Montevidéu, 1963 a 
1964. 
Chefe, interino, do SeTviço de Propaganda e ·Expansão 
Comercial (SEPRO), Montevidéu, 1964. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Lima, 1964 a 1965. 
Membro da Delegação do Brasil à til Reunião do Conselho 
Interamericano Econômico e Social (CIES), Lima, 1964. 
Membro da Delegação do Brasil à li Conferência Intera­
mericana Extraordinária (CIE), Rio de Janeiro, 1965. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião da Comissão 
Especial para a elaboração do anteprojeto de Reforma da 
Carta da OEA, Panamá, 1966. 
Chefe da Divisão do Orçamento, 1966 a 1967. 
Título de Conselheiro, 1966. 
Membro da Delegação do Brasil à 111 Conferência Intera­
mericana Extraordinária (C I E), Buenos Aires, t 967. 
Membro da Delegação do Brasil à XI Reunião de Consulta 
dos Ministros das Relações Exteriores dos Estados Membrot 
daOEA, Puntadel Este, 1967. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião dos Chefes de 
Estados Americanos, Punta del Este, 1967. 
Chefe da Divisão da Organização dos Estados AmericaDQS, 
1967 a 1968. 
Membro da Delegação do Brasil à XI Reunião de Consulta 
dos Ministros das Relações Exteriores das Estados 
Americanos, Washington, 1967. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1968. 
Chefe do Gabinete do Ministro de Estado, 1969. 
Ministro-Conselheiro da Missão junto à OEA, 1970 a 1973. 
Delegado do Brasil à Reunião Extraordinária do Conselho 
Internacional Econômico e Social (CIES), Washington, 1970. 
Encarregado da Missão junto à JEA, 1970. 
Delegado do Brasil aos t, li, 111 períodos Extraordinãrios e 1, 
li Períodos Ordinários de Sessões da Assembléia Geral da 
OEA, 1970 a 1972. 
Delegado do Brasil à XIV Reunião de Consulta dos Minis­
tros das Relações Exteriores dos Países Americanos, · 
Washington, !971. 
Delegado-Suplente do Brasil à XXVII Assembléia Geral das, 
Nações Unidas. Nova York, 1972. 
Representante Suplente do Brasil nas Sessões da Comissão: 
Especial criada no 111 período Ordinário de Sessões da 
Assembléia Geral da OEA, 1973. 
Delegado do Brasil ao IV Periodo Ordinário de Sessões da· 
Assembléia Geral da ONU, Atlanta, 1974. 
Encarregado de Negócios junto à OEA, 1974. 



DIÁRIO DO CQNGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1977 

Chefe do Departamento da África, Ásia e Oceania, 1974 a 
1977. 

Ó Embaixador halo Zappa, nesta data, en~:ontra·se no exercido 
de suas funções de Embaixador junto à República Popular de 
Moçambique. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 26 de setem­
bro de 1977.- Sérgio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão doPes­
soaL 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

OFICIOS DO PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N•S/16(77 (n• 39(77-P(MC, na origem), de 28 de setembro de 
1977, encaminhando ao Senado cópias das notas taquigráficas e do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário n" 80.646, do Estado do Rio de Janeiro, o 
qual. declarou a insconsütutiona\idade da Resolução n" 1.569, de 20 
de novembro de 1963, de Município de Campos, daquele Estado. 

PROJETO DE DECltETO LEGISLATIVON'll• DE 191"1 
(N9 JO'j..A/77 • u. Cimn. 40!11 Oep~clos) 

Apro\'a o texto 4o Trat.4o de CoopeJ:ac:iO em Matéria de p., 
tentes, celebr•do em Wuhloa:ton. a 19 dejwdlo ü 1970. 

O Congrc~so N;;cional decreta: 

Art. 1~ f'r~a .~provado o texto do Tratado de Cooperação em Matéria 
de P;;tenk:.. cclebr.Jdu em Washington. a 19 de junho de 1970. 

An :;~ hll: decreto legi~lalivo c:ntrarà em vigor na data da sua pu· 

bli.:;;~J.o 

MENSAGEM N9 273, DE 1977 

l \çckrlti~~~mo~ Senhores Membros do Congresso Nacional: 

t"m ~onfurmnlade com o disposto no art. 44, Inciso I, da Constituição. 
h:i.ler.tl, \CJlbo u h<)Jlt>J de submeter à elevada considera~ão de Vossas E.x­
~dcJKJa'>, a~umpaohadu de Exposição de Motivos do Senhor Miniitro de 
htadu da' Rdaç(íe~ E,;teriores, o texto do Tratado de Coopl:ração em 
M;,ti:n,< dc f';.~tcntc,, celebrado em Washington, a 19 de junho de 1970. 

Br.:~ih~. 3 '.lc.>~g,cstodc 1971.- EmatoGtiwt 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOs N.0 IX1I'ECJDpC/DAl/21J3/640.t (1)0), 
DE 29 DE roLllO DE lil'f'i, DO MINlS'I'tRIO DM Rl!'.IAÇOES 

EXTERIORES 

A súa Exceléncta o Senhor 
El:'nesto GeJ.&el, 
Ptesldente da República. 

senhor J>restdente, 

o Brasil finnou, em 19 d.e junbo de 1970, em Waahington, o 
Trata.do de Coopernção em Matéria de Patentes, junta.Dlente ootn 
a Re{lú.blica Federal d11. Alemanha, Argilia, Ca.ns.dá, Dinamn.res,., 
Estados Unidos da América, Flllpinas, F1nlâl1d1a, Grã~Bretanha, 
Hungtia, Irlanda, Israel. Itália, Iugoslárta, 1apào, Noruega, Re-­
púbHca Arabe trnlda, santa Sé, Suécia e Suiça. A ele aderttam: 
Camarõea, Oabão, Madagascar, Malavt, República CehtrQ Africana, 
Senegal, Tehad e Togo. 

2. O referido Tratado se destina a facllltar e promover A 
transferência d.e tecnolOgia, sem oontudo que sua.s dlsposl!;l(ie$ 
contlltem com a ~roteção à proprt'êd.ade tndw.trtal, ~~ 
pela ConvençãG. ·le Paris e pelas legislações õc cada pais. 

3. Apuar de não contar :a.tnda com n{tmero de ratltlcações 
que \he a53egure a entrada em vigor, o TrataQo de Cooperaçã(l 
em Matéria de Patentes - TCP, Já ensejou proveitosas aUvtdades 
no ã.mblto da OrganiZação Mundial da Propriedade Industrial, em 
relação com os OOmlf.ês Interinos do TCP. Entre estes, cabe des­
tacar a atuação do COmitê de AssiStência Técnica., em cujo Qua.dr'Q 
a Qt'pfil2.0.Ção Mvnd\al da. Propriedade Ind\lSt.rUI.l, luntamente 
com o Progra.n>t> d~: NaÇões Unida.s para o de~nvolvim~nt-o, con· 
c~:~neu para a m1.. lHntzação, alnda em curso, da estrutura ad· 
mtntstratlva do rnstttuto Nacional da Proprfeda1Ie Industrial. 

4. outra atiVidade nos Comitês tntertno.s do 1'CP é a ctssáo 
de col~õe.s de patente11 a pai&$ em desenvolVimento, entre os 
quais o Bnl.sll, que pretende fotmar um Centro de B>.aca.S, com c 
objetivo de, no futuro, con.stltuir "Autottdade Internacional em 
Busea e E:-tam% Preliminar~", ins.Utu1çi!;l p:re-rn.ta no TcP. 

5. PoT outro lado, conforme lntonnou o Mlnlsterto d!l In­
düstria e dO COmérciO, ao ser C()IU!Ultado l!Obte o assunto, o Códijl:o 
da Propriedade Industrial, aprovado pela lei n.0 5.772, de 21 de 
dezembro de 1971, fol elaborado com a devida colUild.eraçãll dela 
pontos reh'lclo:nados com o TCP. 

N• S/17(77 (n• 40/77-P 1 MC, na origem), de 30 de setembro de 
1977, encaminhando ao Senado cópias das notas taquigrãficas c do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do. 
Recurso Extraordinário n9 79.935, o qual declarou a inconstitu· 
cionalidade dos íncísos 39 e 49 do Provimento n9 141, de 17·&-71, da 
Corregedoria da Justiça do Distrito Federal. 

À Comissão de Constitujçõo e Justiça. 

AVISO DO MINISTRO CHEFE DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

N9 815/77, de 27 de setembro, comunicando a substituição do 
Doutor Paulo Sotero Pires Costa pelo Doutor Marianno Adolpho 
Phíligret Neto na Coorden<tçào da Assessoria de Assuntos Parlamen­
tares daquela Secretaria. 

OFlClOS 

Do Sr. /P.Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
!evisào do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

6. Por nm, ~clareço que o longo tempo deco:rrtdo entre a. 
'!!ASSinatura. do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes 
-e a presente proposta de sua ratl!lcaçáo pelo Brasil deveu.·ae a 
C.O.nsltierações de oportunidade, porquanto se aguardava ldênUca 
medida por parte de algun,'! paV;es desenvolvidos, em particular os 
'Estados unidos da Amérie~ que o tl:t.enm em iins de 19'16. Espe-­
ra-se agora. que outros países desenvolvldos signatários também 
ratifiquem o Tratado, o que permitirA sua entrada em vigor, pre­
vista ·no art1go 63, med.lante a 1'11t1fica.ção de, menos oito paises, 
.quatro dos qual.s dotados de acervo slghlfleat!vo de patentes, quan­
~tz.Uvamente <ieUnido nll.!l e.lí.Ma& do citado a.rtlgo. 

'f. Consultado a re:;peito da eonveniénl1a da ra.ttficai;ão do 
Tratado de CoOperaçâQ em Matéria de Pa~entes, o Ministro Angelo 
caJmon de Sà comunicou-me, em :n de )Unho de 197'1, o int.ere~ 
do MlnJstérto da Indústria e do Comércio na referida ratlflcaçao. 

8. Em. razão do gue precede tenho a honra de submeter o 
anexo projeto de mensagem presidencial, para que, se de acordo 
estiver Vossa I!:xctlêncta com a ratlfic~âo pelo BrasH do Trátado 
de Cooperação em Matéria de patentes, seja o assunto encaml· 
nhaOO ao Con.gre:oo Naeional. 

Aproveito a oportunldftde para renovar a vossa EXCelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profurtdo respeito. 

TRATADO DE COOPERAÇAO EM MA"mRIA DE 
PATENTES - <PCT) 

concluído em Washinttov. em 19 de junho de U170. 

I TRATADO - 11 REGULAMENTO DE EXECUÇAO 
'l'ext{) oficial português 

Otpnj.zação l'tlundlal da Propriedade Intelectual - Genebra 1972 
De ll<:ordo com o artigo 67.1 b), este texto oficial foi esta­
beleeido após consulta 1\0 GMemo do BrasU, Unieo ~lg· 
natãrlo de língua portuguesa do presente Tratado. 

tnâlce " 
Ptdm.bula 
Disposições Introdutótlas 
Artigo 1: Estabelecimento d.e uma União 
Artigo 2: DeriniçÕI\<I 
Capítulo 1: Pedido internacional e Pesqulsa int.ernaclonal 
Artigo 3: Pedldo Internacional 
Artigo -4: Requertmento 
Artigo 5: Deserl!}ão 
Artigo 6: :Rei17indicações 
Artigo 7: Desenhos 
Artl!JQ a: Re~vlntllcação de prioridade 
Artlll;O 9: Depositante 
Artigo to: Repartição receptora 
Artigo 11: Data do depósito e efeitos do pedido mternaclonal 
A.rtiio l2: Transmis:;ão õo pedião internacional ao F.acrl.tórto 

InternaciOnal e à Admin.stração encarregada da 
pesqu1sa Jnternadonal 

Artigo 13: Po.õ.&l.bilidade de as ~pa.."tt~õe& designadas rece-
berem cópia do pedida intemaclonal 

Artigo 14: Irregularidades no pedido Internacional 
Artigo 15: Pesquisa lnternactonal 
Artigo 16: Admintst.ração encarregada d.a _pesqul!;:a Interna. 

clonal 
Artigo 17: ProcedltM.nto )unt.:\ à Administração i'lnearregada 

da pesquisa Internacional 
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Artigo 18: Relatório de pesquisa lntmnactonal 
Artigo Hl: Modlttcação das relvlndlcações submet1<!118 ao ES-< 

crltório Internacional 
A.rtfgQ 20: Comunicação às Repart.lções deslgnada.s 

• Este índice é lncluido a flrn de facll!tar a consulta do texto, 

O original não pos.sul um índice. 
Artigo 2!: PUblicação tnternac!onal 
Artigo 22: Cópias, traduções e taxas para as Repartições de• 

slgnadas 

Artigo 23: Suspensão do processo nacional 
Artigo 24: Pos$ível perda dos efeitos nos Estados de41gnadc:)s 
Artigo 25: Revisão pela.s Repartições dcslgnadll8 
Artigo 26: Oportunidade de cort1gtr nas Repartiçóes de.sfgo. 

n"'~ 
ArtlgQ 27: EJI:!.gêncla.s nacionais 

Artigo 28: MOdWeação da.s reJvindlcaçõe.'l, da d('SCr!.Ção e dos 
desenh03 nas Repartições designadas 

Artigo 29: Efe.ltos da publicação internacional 
Artlgt~ 30: Caráter confldenctal do pedido lntemaclonal 

Capitulo U: Exame Preliminar Intemaclonal 
Artigo 31: Pedido tle exame preliminar Internacional 
Artigo 32: Administração encarregada do exame prellmlnar 

tntemaclonal 
Artigo 33: Exame preliminar intemaclonal 
Artigo 34: PrOcedlmenkl junto à Administração encarregada do 

exame pellmiiJ.ar tnterna.cJonal 
Artigo 35: Relatório de exame preliminar Internacional 
ArtlgQ 36: Transmtssão, tradução e comunicação do relatór.lo 

de exame preliminar internacional 
Artigo 37: Retirada do pedido de exame prellnúna.r interna..­

clonal ou de eleições 
ArUgo 38: Carãter confidencial do exame preliminar inter-

nacional 
Artigo 39: Cópias, traduções e taxas para as Repartf~ões eleitas 
ArtigO 40: Suspensão do exame nacional e dos demal.a procesoos 
hrtigQ 41: Modificação das reivindicações da descrição e dos 

desenhos nas Repartições eleitas 
Artigo 42: ResUltado do exame nacional das Repartições eleitas 

Capitulo m: Dlspo.sições Ger-aJs 

J\rt1g<:J 43: RequerlrnenUJ d& certos titulas de proteção 
Artigo 44: Requerimento de dois titulas de proteção 
Artlgo 45: Tratados de patentes reglonal..s 
Artigo 46: Tradução Incorreta do pedido Internacional 
Artigo 47: Prazos 
Artigo 48: Atrasos na obserYâncla de certos prazos 
ArtJgo 49; Direito de -ncercer junto a Adm1nlstra~ões inter-

nacl.onal.s 

CapítUlo IV: Sel"VIçO Técn1CGS 
Artigo 50: Serv:lço.s de Informações sobre patentes 
Artigo 51: AssJstênela técnJca 
Artigo 52: Relações com outras disposições do Tratado 
Capltulo V: Dlspos.lçõe.s. AdmlnJ.stratlvas ' 
ArtiSQ 53: Assembléia 
Artigo 54: OOmltê ElcecutJvo 
Artigo 55: Escritório Internacional 
.-\rUgo .56: Comitê de Oooperação Técrúca 
Artigo 57: F1nançM . 
Artlgo 58: Regulamento de execução 
Capitulo VI: Divergências 
Artigo 59: Divergências 
Capitulo vn: Revlaão e Modificações 
Artigo 60: Revtsão do Tratado 
ArUgo 61: Modificação de certas dispasl.çõe.s do Tratado 

Capitulo vn: Oiapoalções FlnalB 
ArtJgo 62: Mo<lalldades segundo as quais os Estadoo poderão 

participar do Tratado 
Artigo 63: Entrada em vigor do Tratado 
Art1go 64: Resaalva.s 
Artigo 65: Aplicação pmgresslva 
Artigo 66: Denún<:fa 
Artigo 67: Asstnatura. e llnguas 
l\l'tfgo 68: Funções do depo.sJtár:lo 
Artigo 69: Nottnca~ões 

Os Estado~ contratantes, 

DeseJ<II!OI! de contribuir }:Iara. o de$envolv1mento da ciêne1a e da -·-DeseJOBOS de aperfeiçoar a. proteção legal da.s invenções, 
DeseJoaos de slmpll!lcar e OOrnll.l' maJ.s econômica a. obWnçã.o 

<1e proteção das tnvenções quando a mesma lot requisitada em vá­
nos palse$, 

Dese;IOIIOB de fallcltar e apressar o acesso de todos às Informa­
ções técnlea.s contlda& nos documentos que descrevem aa n-ovas 
invenções. 

Desejosos de estimUlar e acelerar o progresso econômicp dos 
pa.ise,s em via de desenvolVImento através da adoção ele ~edida 
deatlnadaa a a.umenta.r a eficácia. de seus sistemas legais de pro«:­
çiio das invenÇÕes, ~~eJ&D:J eles nacJona.lB ou .regionais, proporclonan­
do-lhes- fácil acesso às Worma.ções referentes à. obtenção de solu­
Ç(íe!i técnicas adaptadas a seus requ1sitos espeeitieoa e rac111-
t&nclo-lhea o acesso ao VOlQme sempre crescente da Mente& mo­
dem&. 

convencidos de que a cooperação internacional taclUtar.i gran­
demente a reii.Uza.Qão deste objetivos, 

Concluiram o presente Tratado: 

DISPOOIÇOES lNTlWDUTóRIAB 
Artico 1 

Estabeleelmento de uma União 

lJ Os Estados partlclp.antes elo pri!Sente Tratado <a seguir 
denominados "Estados contratantes") ficam constltuidos em estado 
de União para. a coopet-ação no terreno dos depóslto:Js, das pesquisas 
e do exame dos pedidos de proteção das Invenções, bem como para 
prestação de serviços técnicos especlalB. Esta União nca denomi­
nada União Internacional tle Cooperação em Matéria de Patentes. 

2J Nenhuma disposição do presente Tratado poderá ser Inter­
pretada como restrição doa direitos previstos peJa Convenção de 
Parls para Proteção da. Propriedade Industrial em bene!iclo dos 
nacionals dos países participantes desta Convenção ou das pessoas 
domiciliadas nesses paises. 

Arti(O 2 

Definições 
No sentido do presente Tratado e do Regulamento de execução, 

e a menos que um .'leDtido d1!erente seja expressamente tndfeado: 

i) entende-se por "pedido" um pedido de proteção de wna 
invenção; toda e qualquer n:Jterêncla a um "pedJdo" entender-se-á 
como uma referência 8.08 pedidos de patentes de invenção, de cer­
tlllcadru de autor de Invenção, de certltlcados de utilidade, de mo­
delos de utlllda.de, de patentes ou de certificados de adição, de 
certificados de autor de Invenção adicionais e de certificados de 
utilidade adictonals; 

JIJ toda e qualquer referenela a. uma "patente' entender-se-á 
como uma. referência às patentes de invenção, aos certificados de 
autor de Invenção, aos eertltlcados de utllldade, aos modelos de 
utllldade, às patentes ou certificados de adição, aos certlflcados 
de autor de Invenção adic.lonais e aos certificados de utilldade 
adicionais; 

llil entende-se por "patente nactonal" Ulna patente etmee41-
da por uma administração naclonal; 

1vl entende-fie por "paten'kl regional" uma patente concedida 
por uma administração nacional ou tntergovernamental, credencia­
da a com:eder patentes com validade em mais de um Estado: 

V) entende-se por "pedido regtonaJ" wn pedido de patente 
"regional; 

vi) toda e qualquer referência a um "pedido nactonaJ" enten­
der-se-á como uma referência aos pedidos "de patentes nacionais 
e de patentes regionais além dos pedidos depa.sJt,adO.'I em. obedlênc.la 
ao presente Tratado; 

vm entende-se por "pedido internacional" um pedido depool­
tado em obediência ao presente Tratado; 

vllll tod!l. e qualquer reterêncla a urn "pedJdo" entender-se-á 
como uma referênCia. aos pedidos lntemacionais e nacionais: 

htl toda. e qualquer retert!ncJa a uma "patente" entender-se-á 
como uma referência às patentes naclonals e regionais; 

X) toda e qualquer referência à "legislação naclonal" enten­
der-se-á como 'uma referência à legislação de um Estado contra­
tante ou, sempre que se tratar de urn pedldo regional ou de uma 
patente regional ao tratado que prevê o depósito de pedidos regio­
nais ou a conceuão de patentes regionais; 

ld.l entende-se por "data de prlortdade", para fins do eálculo 
dos prazos: 

a) sempre que o pedido lntemactonal comportar uma relvln­
dica.ção de prioridade, de acordo com o arttgo 8, a dat& do depóslto 
do pedidO cuja prioridade for assim retvindlcada; 

b) sempre que o pedido Internacional comportar várias refvtn­
dieações de prioridade, de acordo com o a.rtlgo 8, a. data do depós1.kl 
do pedldo maLa a.ntlgo cuja. priol"idade for assJm relvLnd.!cada; 

e> sempre que o pedido lnterna.elonal não comportar qual­
_quer relnv1nd1cação de prioridade, de acordo com ti artigo 8, a data 
do depósito lnternaclona.I desse pedido; 

%lll entende-M por "ltepartlçáo naclonal" a adrnlnlstraçã.o 
governamental de um Estado contratante encarregada. de conceder 
patenteEI; toda e qualquer referência a uma "Repartição naelonal" 
entender-se-á Igualmente como uma. referência. a toda e qualquer 
admin1stração lntergoverna.mentai encarregada por vários Estados 
de conceder patentes te'glonaill, desde que pelo rnenos um desses E$­
tados aeja um Estado contratante e que esses Estado.s tenham auto­
rizado a dlta. admlnlstraçã.o a asaumlr 118 obrigações e a exercer os 
l)Oderes que o preStmte Tratado _e o Regulamento de execução atri­
buem às R.eparllções naclonai.B; 

xtm entende-se por "lü!pa.rttção designada" a repartição na­
cional do Estado designada pelo dt!posltante de acordo com o 
capitulo I do presente Tra.tado, assim como toda e qualquer Repar­
tição agindo em nome desse Estado; 

Xiv) entellde-l!le pOr "Repa.rtlção eleita" a Repartição tiactonal 
do El!tado eleita. pelo depositante de acordo com o Capítulo rr do 
presente Tratado, bem como toda e qualquer Repartição agindo em 
home desse Estado; 

XV) entende-se por "Repartição receptora" a Repartiçâo na­
d.onaJ ou a. orga.nb:açã.o tntergovernamental em que o pedido 1n­
ternaclonal fo1 depositado; 

XVl) entende-se por "União" a União Internacional de Coo­
pera.ção em Matérta. de Patentea; 

nill entende-ae por "A.ssernblé1a." a ABsembii!!ia da untão; 
lWill) entende-se por "OrganlzaçA.o" a. Organização Mundial 

. ~ Propriedade Inteleetual; 
%1X) enten~e por "BBcrltórlo Intemaclonal" o Escrttórto 

Internaclonal da Organtzaçlo e, enauanto ex1atlrern, os Facrltórlos 
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Internacionais Reunidos para Proteção da Propriedade Intelectu­
al fB~RPll; 

x:xl entende-se por "Dl.retor-Ceral" o Diretor-Geral da Or­
ganização e, enquanto ex:18tlrem os BIRPI, o Diretor dos BmPI. 

CAl'tTUW I 

Pedido Intemaeional e Pesquisa. Internacional 

• Artigo 3 
Pedido internacional 

1) os pedidos de proteção da~ invenções em todo e qualquer 
Estado contratante podem ser depo~ltados na qualidade de pedi­
dos Internacionais nCt sentido dO presente Tratado. 

21 Um pedido internadonal deverá conter, de acordo cont o 
presente Tratado e com o Regulamento de execução, um requert­
ment(.l, uma descrtção, uma ou vãrla.s reivindicações, um ou vã­
tios desenhos (quando estes forem necessários) e um resumo. 

3) o resumo destina-se exctustvamenW para. fins de i.ntcr­
m~cào técnica; não podérá ser levado em consideração para qual­
quei: outro 1im, mormente para avaliação da extensão àa proteção 
pedidll 

4) O pedido Internacional: 

I) deve ser red.Jgid~ em uma das linguas pwserttM; 

i!) deve preencher as condições mater~ais prescritas; 

ill) 
venção; 

deve satlsfru:er a exigência pre~crlta de unidade de in-

lvl está sujeito ao pagamento das taxas 

Arlig.>. 
Re(JuerimentD 

1) O requerimento deve conter: 

prescritas. 

i) uma. petição no sentido de que o pedido intemacional de­
verâ. ser considerado de acordo cem o presente Tratado; 

ill a designação do Estado ou EstaGos contratantes em que 
a proteção da invenção é solicitada na base do pedl.dll internacio­
nal ("Estados designados"); se o depo.sltante puder e desejar, em 
relação a todo e q\Ullquer Estado designado, obter uma patente 
regional em lugar de uma patente nacional, o requerimento de­
verá indicá-lo; se o depositante, em virtude de um tratado refe­
rente a uma patente regional, não puder limitar seu fledl.do a cer­
tos Estados participantes do tratado em questão, a designação de 
um desses Estados, bem oomo a indicação de desejo de obter uma 
patente regional serão assimilados a uma designação de todos 
esses. Estados; se, tl.e acordo com a legtslr.ção nacional do Estado 
designado, a designação desse Estado tiver o efeito de um pedido 
reglonal, essa designa-ção deverá ser assimilada à indicação do de­
sejo de obter uma patente regional; 

UO o nome e outras indicações prescritas, referentes ao de· 
positante e ao mandatãrlo (caso o haj:l); 

lv) o titulo da Invenção; 
vl ; nome do inventor e demais indicações prescritas, no ca­

so em que a legislação de pelo menos um dos Estados designados 
eXija que essas lndlcaçôes sejam fornecidas :1 partir do depósito 
de um pedido nacional; ros demais. casos as ditas Indicações po­
dem figurar quer no requetlmento, quer E'tn notificações separa­
das endereçadas a cada Repartição àeslgnada cuja legislação na­
cional exija essas indicações, permitindo, entretanto, que elaS só 
sejam fornecidas depol.s do depósito do pedido nacional. 

2> Toda e Qualquer designação estã sujeita ao pagamento 
das taxas prescritas dentro do pruo prescrito. 

3) Se o <leposita.nte nã.o 501idtar outro:>. titulas de proteção re­
feridos no artigo 43, a designação significará que a proteção 
pedida consiste na concessão de uma patente pelo ou para o &<;­
tado designado. O artigo 2.11) não se e.plica aos flua do pre~nte 
parã.gra!o. 

4) A ausência, no requerimento, do nome do inventor e das 
demais Indicações prescritas referentes ao in'1eütot não provoca 
qualquer conseqüência nos Estadcm designados cuja legislação exi­
ja essas Indicações, permite, porém, que elas não sejam apresen~ 
tadas senão de_pols de efetuaào I) depósito do pedido naci?nal. A 
aus~ncla dessas indicações em uma notificação separada nao pro­
voca qualquer conseqüêncta. nos Estados designados em que essas 
indicações não sejam ex:lgidas pela legislação nacional 

Artigo 5 

PI'ISCrição 
A descrição deve fazer uma expoolção da invenção suficiente­

mente clara e completa para que um protlsslunal do ramo possa 
executá~ la. 

Reivindica<;ões 

A ou as relvlndlcações devetn definir a fl.nalidade da pr-ote­
ção sollcltada. As reivindlcaçõelo deverão ser claras e concisas 
Devem basear-se totalmente na descrição. 

""'"" , 
D~nb~s 

1) Com ressalva do parãgtafo 2lii), deverão ser tonweid% 
desenhos sempre que torem necessários à compreensão da in­
venção. 

21 se a invenção tor de naturem tal q\le possa seT ilustrada 
por desenhos, mesmo que estes não sejam Indispensáveis à sua 
compreem;ão; 

il Q depositante poderá in~lul.r tab desenhos no pçdidO ln­
tern:J.clonal na ocasião de seu depósito; 

li) toda e qualquer Repartição designada poderâ exigir que 
o depos.itant~ lhe torn~tça tM& desenhos no prazo determlnado. 

....... 
Reivindi~io de priflrldade 

1) O pedido Internaclonal pode comportar uma declaração, 
em obediência às estipulações do Regulamento de execução, rel­
vtnd.Jcando a prioridade de um ou de vários pedld03 anteriores de­
positados em ou por todo e qualquer país participante da Con­
'fenção de Paris para Proteçii.o da Priorldade Industrial. 

2lal Com ressalva da alinea bl. as condições e os efeitos de 
toda e qualquer reivindicação de prioridade apresentada em o\JP_~ 
t1iênci.a ao parágrafo 1) são aq_ueles previstos pelo artigo 4 do ~ 
de Estocolmo da Conven~ão ele Paris !lara Proteção da Proprie­
dade Industrial. 

b) O pedido internacional que reivindicar a prioridade de 
um o.u vários. pedidos anteriores depusitados em ou por um Estaào 
contratante pode designar esse Estado. Se o pedido lnternaclona.l 
reivindicar a prioridade de um ou de vários pedidos nacionais 
depositados em ou por um &tado dP.stgnado, ou a prl.uridn.de de 
um pedido internacional que designara um único Esta.do, as con­
dições e os e!eltos pwduzidt>S pela reivindicação de prioridade 
nesse Estado são aqueles previstos pela legislação nacional deste 
Ultimo. 

Artigo 9 

Depo$itante 
ll Toda e qualquer pessoa domlclllada em um Estado con­

tratante e todo e qualquer nacional de um tal Estado podem 
depositar um pedido lnternac.lonat. 

2) A Assemblêla pode resolver permitir às pessoas dcmleUia­
das em todo e qualquer pais participante da Convenção de Paris 
para Proteção da Proprl.edad~ Industrial que não for participante 
do presente Tratado, bem corno aos naclon~is desse pais, que de­
positem Pedidos tnternaelonals. 

3) As noções de domiciüo e de nacionalidade, bem como a 
aplicação desse.s noções quando ex:lstlrem várlos depositantes ou 
quando os depositantes não sejam os mesmos para todos os Es­
tados deslgnados, são definidas no Re-gulamento de execução. 

ArtigO lO 

Repartição receptora 

O pedido Internacional deve ser depositado na Repartição 
re-ceptora prescr\ta, que o C<Jntrola e processa de acordo com o 
presente Tratado e com o Regulamentll de .execução. 

1\rtigo 11 
Pata du depósUo e eleitos do pedidu internacional 

ll A Repartição receptora, no que respeita a data do depó· 
sito internacional, consigna a data de recebimento do pedido 
Internacional, desde que constate, na ocasl.M desse receh!mento, 
que; 

n o depositante não esteja ptlvado, clars.mente, por motivos 
de domicilio ou de nacionalidade, do direito de depositar um 
pedido Internacional na Repartição re~eptora; 

ii) o pedido Internacional estã redigido na língua prescrita; 
ilil o pe-dido lnternaclonal comporte pelo menos os seguintes 

elementos; 
a) uma indicação de que foi depO.'lltado a titulo de pedldo 

~nternacion·al; 

b) a designação de pelo menc.s um Estado contratante; 

cl o nome do depositante, Indicado da forma prescrita; 

dl 11.ma parte que, a Primeira vL;t..'l, pareça constituir uma 
descrição; 

e) uma parte que, -à Primeira vista, pareça constituir uma 
ou mais reivindicações. 

2la) Se a Repartição receptora c~nstatar que o pedido in­
ternacional nào preenche, na ocasião do seu recebimento, as con­
d.Jções enumeradas no parâgrafo ll, ~ollcitará ao depositante, de 
acordo com o Regulamento de execuçlo, que faça a necessâtla 
correção. 

b) 8e o depositante cumprir a sollcltar;ã.o, de acordo oom o 
Regulamento de execução, a Repartlção TI!ceptora consignará, no 
que diz respeito à data do depó~lto int.ernaclonal, a data do re­
cebimento da correção e:ltlgida. 

3J Com ressalva do artigo 64.4), qualquer pedido Internacio­
nal que preencha as condições enumeradas nos pontos tl a ilil 
do paràgrn-!o 1 l e (1.0 qual foi consignada uma data de depósito 
internacional terá os efelt.o~. a pa:rtir da data do depósito Inter­
nacional, de um depósito nacional regular em cada um dos Esta­
dos. designados; essa data será conslderada como data do depósito 
efetivo em cada um dos Estados designados. 

41. Todo e qualquer pedido Internacional que preencha as 
oondlr;ôes enumeradas nos Pontos ll a liil do parãgrafo l) é con­
siderado como poSsuindo o •;alar de um depósito nacional regular 
no sentido da' Convenção de Paris para Proteção da Propriedade 
!ndustrial. 

Artigo 12 

Trl\.nsmi~ão do I)Wido- internacional ao Escritório Internacional 
e à Administração encarre~:"ada da pe5quisa internacional 

1) Uma via do pedido Internacional fica em poder de.- Repu­
tição receptora (''cópia para a Repartição receptora"), uma via 
l"vla orlgtnal"l é tnmsmttida ao Escritório Internacional e uma 
outra via ("cópia de pesquisa") é transmitida à Administração 
eumpétente encarregada da pesquisa internacional estipulada pelo 
artigo 16, de acordo com o Regulamento de execução. 

2) A vta ortgina.l é coru.l.derada cumo a via autêntica do 
pedido Internacional. 

3) o pedido internaclunal ê considerado como retiradu se o 
Escritório Interne.cional nii.c receber a via original no prazo pres­
crito. 
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Artlro 13 
Po!u;ibilidatle de as R.epa.rtições designadas receberem 

cópia do pedido internacional 

11 Toda e qualquer Repartição designada pode solicitar ao 
&;crltórlo Internacional uma cópia do pedido internacional antes 
da cornunJcaçf..o prevista no artigo 20; o Escr.!tôrlo Internac1nnal 
remeter-lhe-á tal cópia tão cedn quanto posslvel após a e"plração 
do praw de um ano a contar da data de prioridade. 

2>aJ O depositante pode, a qualquer época, remeter a toda e 
qualquer repartição designada uma cópia do seu pedido lnter­
tlaclonal. 

b) o depositante pode, a qualquer época, solicitar ao Escri­
tório Internacional que remeta a toda e qualquer Repartição de­
signadtt uma cópia de seu pedido Internacional; o Escritório In­
ternacional remeterá, tão cedo quanto possível, essa cópia à. Re­
partição em que~;tão. 

cl Toda e qualquer Rep:u-tição nacional pode notificar o Es­
critório Internacional de que não deseía receber as cópias referi­
das pela o.linea b); nesse caso, a citada alínea não se aplicará 
8. essa Repartlção. 

Artigo 14 

Irregu{aridade!i rto pedido Jnt.ernacWnaJ 

lia) A Repartlção receptora verificará se o pedido tnterna­
cl<mal apresenta qual~quer das seguintes irregularidades: 

I J não está assinado de acordo com o Regulamento de exe­
cução; 

li) nii-0 contém as Indicações estabelecidas ern relação ao 
depositante; 

Ull não contém um titulo; 
lvl não contém um resumo; 
vl não preenche, da forma prevista pelo Regulamento de 

execução, as condiçõe3 materiais prescritas. 

b-) Se a Repartlçâo receptora constatar qualquer uma dessas 
irregularidades, solicitará ao depositante que corrija o pedido In­
ternacional no prazo prescrito; caso não o faça, esse pedido será 
considerado como retirado e a Repartição receptora assl:m o de­
clarará. 

2J Se o pedido Internacional se referir a desenhos, eml:tors 
estes não llajam sido Incluídos no pedido, a Repartição receptora 
notH!car.á ao dePOsitante que poderá remeter os desenhos no prazo 
prescrito; a data do depósito Internacional será então a data 
do recebimento dos referidos de&enhos pela Repartição receptortl.. 
Dt! outro rnodo, qualquer referência a tais desenhos será consi­
derada como IneXistente. 

3la) Se a Repartição receptora constatar que &s taxas pre.5-
cr1tas pelo artigo 3.4<1v) não foram pagas no prazo prescrito, ou 
que a taxa prescrita pelo artigo 4.21 não foi paga em relação a 
JJ.enhum dos Estados designados, o pedido intern~tCional .será con­
slõerado como retirado e a Repartição receptora a.sslm o declarará. 

b) Se a Repartição receptora constatar que a taxll. prescrita 
pelo artigo 4. 2l tal paga dentro do prazo prescrito em relação a 
um ou vários Estados designados \mas não em relação 9. todos 
esses Eatado:sl, a deslgnaçãQ desses Estados para. os qua.ia a taxa 
náo foJ paga delltro do prazo pr~crJto /lerá ccnsJderada co:mo 
retirada e a Repartição receptora assim o declarará. 

4l Se, depois que houver consignado ao pedido lntemaelonal 
uma data d'e depósito Internacional, a Repa.rtição reeeptora cons­
W.tar, dentro do prazo prescrito, gue qualquer urna das condições 
enumeradas nos pontos i) a lill do arUgo 11.1) não foi preenchida 
nessa data, esse pedido será considerado co:mo retirado e a Repar­
tição receptora assim o decl.ararâ. 

Artigo 15 

Pesq_uha internacional 

IJ cada pedido internacional constftu!râ objeto de uma pes­
quisa Internacional. 

2l A pellquisa internacional tem por objeto descobrir o eatado 
da técnica pertinente. · 

3) A pesquisa Interr..actotlal será efetuada na base das rei~ 
vindicações, levando em conta a d~crtção e os desenhos (caso oS 
.haJaJ. 

4l A Administração encarregada da pesquisa internacional $ 
que se refere o artigo 16, se esforçar!\ por descobrir o estado da 
técnica pertinente na medldll, em que lhe permitirem os seus melo& 
e deverá, em kldo caso, oonsultar a documentação espedtlcade. 
pelo Regulamento de execução-

5Ja) O titular de um pedido nacional deposjtado na Re-parti~ 
ção nacional de um Estado contratante ou na Repartição agindq 
em nome de um tal Estado poderá, se a legl.slação nacional desse 
Estado assim o permitir e n!lS condit<ões previstas por essa legis• 
lação, solicitar que uma p~qu!Sa semelhante a uma pesqtdsa in• 
ternactonal !"pe.squJsa do tJpo Jntemaclonal") ooJa efetuada em 
relação a esse ·pedido. 

b) A Repartição nacional de um E$tado contratante ou a 
Repartição agindo em nome de um tal E:stado, poderá, se a legis­
lação nacional desse Estlldo asslm o permitir, submeter p,. uma 
pesquisa do tipo internacional qualquer pedido nacional a1l de­
positado. 

c) A pesquisa do tlpo internl\clonal será efetuada. pela Adm.1 .. 
nistração evcarregada da pesquisa tnternaetonal a que se .refere 
o artigo 16, que seria oompetente para proceder à pesqu.lsa Jnter~ 
nacional se o pedlclo nacional tosse um pedido internacional depo .. 
sltado na Repartição mencionada nas alineas a) e b), 8e o pedido 
naCional estiver redigido em uma Iingua que a Adtn1nistraçào 
encarrega.da da pesquisa internacional julgar nQ.o estar em oon-

dições adequadas de processar, a pesquisa do tipo internacional 
serã efetuada na base de u:rna tradução preparada pelo deposi­
tante em uma das línguas prescritas para os pedidOS internfl.clo­
nals que a dita Adm!Pistração se comprometer a aceitar para 
os pedidos internacionais. O pedido nacional e a tradução, quando 
esta for exigida, devem ser apresentadas na torma prescrita 
para os pedidos Internacionais. 

Arti&'O 16 

Administração encarregada da pesq~ internacional 

11 A pesquisa Internacional será efetuada por uma Adminis­
tração encarregada da pesquisa :lnternactonal; esta poderá ser, 
quer uma Repartição nacional, quer uma orpnizaçã.o lntergover~ 
nament.aJ, como o Instituto Internacional de Patentes, cuja-s atrl~ 
buições incluem o estal)elecimeP.to de Intereãmbio de p_esquisa 
documentárla sobre o estado da técnica relativa a invençoes que 
constituem objeto de pedidos de patetJteS. 

2) Se, enquanto não for instituída uma única Adrnlnistraçii.Q 
encarregada da pesquisa Internacional, exJst.lrem virias .Adminls~ 
trações incumbidas da pesquisa tntemaclonal, cada Repartição 
receptora deverá especificar, de acordo oo.:m as dlspasições do 
acordo aplicável mencionado no parágrafo 3lbJ, aquela ou aquelas 
Administrações que terão competência para proceder à pesquisa 
para os pedJdos internac.lona.ls dePOsita.Clos naquela. Repartição. 

3Ja) A1> Administrações encarregadas da pesquisa interna· 
clonal são nomead/18 pela Assembléia. Todas as Repartições naclo· 
nais e todas as organizações intergovernarnentals que satisfizerem 
as eXigências estlpul9.do.s na alínea c) :poderão ser nomeadas em 
caráter de AdnúnistraçãQ encarrega,da da pesquisa. fnterna.ci(Inal. 

b) A nomeação dependerá do consentimento da Repartição 
nacional ou da or!antzação interKQvernamenta.I e:m questão t da 
conclusão de um aoordo, que deverâ. ser aprovado pela Assembléia, 
entre essa Repart.lção ou essa organização e o Escritório Inter, 
nacional. Tal acordo especificará os direitos e obrigações das pa.rtea 
e conterá, especltlcamente, o compromisso formal da citada Re~ 
partição ou dt\ citatta organização de aplicar e cumprir as regra.4 
oomuns da pesquisa Internacional. 

c) O Regulamento õe execução estabelece as exigências m!~ 
nimas, em particular aquelas concernentes oo pessoal e à documen~ 
toção, que cada RepartJçào ou organização deverá satisfazer antes 
de poder ser nomeada e que deverá continuar a satisfazer enquanto 
perdurar a nomeação. • 

d) A nomeaçãJ:I é feita por um periodo determinado que po· 
derá ser prolongado. 

e) Antes de tomar uma dedsão quanto à nomeação de uma 
Repartição nacional ou de uma organização lntergovernametltal 
ou quanto à prolongaçã(l de umo. tal nornep.ção, asslln como antes 
de permitir que uma tal nomeação chegue ao flm, a Assembléia 
consultara e. Repartlção ou a oTganJzação em questâo e ouVb'á o 
parecer do Comitê de Cooperação Técnica a que se refere o arti­
go 56, uma vez Instituído esse comitê. 

Artoíro 11 
Procedimento junto à Admlnlstraçio encarrepda 

lia pesquisa intemaefonal 

1l O procedimento junto à Administração encarregada da 
pesqú1sa interPaciona.l é determinado pelo presente Tratado, pelo 
Regulamento de ext::cução e pelo acordo que o Escritório In"ter­
na.clonal concluir, e:m obediência ao presente Tratado, com essa 
Administração. 

2la) Se a Administração encarregada da pesquisa internacio-
nal julgar: 

1J que o pedido internacional se refere a u:m objekt a res­
peito do qual não lhe compete, de acordo com o RegUla­
mento, relillzar a pesquisl!> e declde no caso não proceder 
à pesqu.lsa, ou 
1il que a descrição, as relvlndicações ou 011 desenhos não 
preenchem os reQuisitos prescritos de modo a não permitir 
que Ullla pesquisa satl.statórla seja realizada, tla·o declara­
rá e c;:~munlcaré- ao depositante e ao Escntórto Interna· 
cional que não ll:averá relatório tte Pe&J.uisa. lnternactonal. 

b) Se qualquer das hipóteses rnenclonadas na alínea a) não 
ocorrer senão em relação a certas reivindicações o relatório de 
pesquisa internacional será estabelecido para as derna.ia reiVindi­
cações, mencionando o Impedl.m.ento em relação às prllnelras, de 
acordo corn o artigo 18. 

3Ja) Se a Administração encarregada da pesqUisa internacio­
nal julgar que o pedido Jnternaclonal não satlsfu a exlgêncta de 
uma unidade de Invenção, ela solicitará ao depositante que pague 
as taxas B.dlcionais. A Administração encarregada da pesquisa. in­
ternacional estabelecerá o relatórlo de pesquisa lnternacWnal em 
relação às partes do pedido 1nterna.clona.I que ditem respeito à 
1nvenção mencionada primeiramente nas reh1ndlcaçõea ("inven· 
o;:ão principal") e, se as taxas 9.d.1-clonais requeridas hOUVerem sido 
pagas dentro do prazo prescrito, quanto às- pã.rtes do l>edido tn­
temac1ona.l que dJ.zem reapelto As bwençõeS em r~lação às quais 
as citadas taxM foram pagas. 

b) A leg:lslaçiw nacional de t.Ddo e qualquer Estado designado 
poderá prever que, caso a Repartição naclonal desse Esta.do )utgue 
Jusüflcada a solicitação, menCionada na alinea a), da A~n:Wlis­
tração encarregada da pesqut.sa e ce.so o depos:ltante nao haja 
pago rodas as taxil.s adicionais, as partes do pedido internaclon,..I 
que, conseqüentemente, não oonst.ltuirem obJeto de uma pesquisa 
serão consideradas como retiradas no que diz respeito aos eteJtos 
nesse Estado, a menos que o depo.sllante pague uma taxa espeCial 
à Repartição vaclona.I do Estado em questão. 

Artigo 11 

Relatório de PQ4afSil llr:~dW 
ll O relatório de pesquisa lnternactonal será estabelecido 

dentro do prazo e na torrne. prescr:ltos. 
2) O relatórJo de pesquisa lnternactonal, tão )ogo seja uta­

belecldo, será comunJcs.do pela AdmlnlstrsÇ:ão enearregadll- da 
pesquisa Internacional ao depositante e ao Escrttórlo InternaclonaL 

/ 
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3l O relatórlD de pesquisa lntemactonal ou a declaração 
mencionada no artigo 17.2Ja) será traduzido de acordo com o 
Regulamento de execução. As tradm;ões serã.o prepara.d.e.s pelo 
Escritório Internacional ou sob sua respon:;Abilidade. 

Artip 19 

Modífieação- das reivíndícações submetidas 
ao Eseritório lnternncional 

1) Após receber comunicação do relatório de pesquisa Inter­
nacional, o depositante terá o dl.relto de modificar uma vez as 
reivindicações do pedido Internacional, depositando a.s rnodlflca­
ções. dentro do prazo prescrito, no Escritório Internacional. Poderá 
juntar às mesm~J.S uma breve declare.çáo, de aoordo com o Regull'l.­
mento de execuçãl), explicando as modificações e esclarecendo os 
el:eitos que estas poderão ter st.bre a descrlção e os de~enhos. 

2 I As modificações não devem ir t\lém da exposição da inven­
ção constante do pedido Internacional tal como foi d€pOsitado, 

3l A Inobservância das disposiçõ~.--s do parágrafo 21 não terã 
conseqüências nas Estadas de&lgnll.dns cuja leg1slaçãD naci<:mal per­
mita aue as modificações vão além da exposiçiio da invenção. 

Artig-o zo 
Comunicação às Repartiçúes desi;nadas 

I la) o pedido internacional, juntamente com o relatório de 
pesquisa 1nternaci..onat Uncluslve qua!C).Uer indl.cação menel.<mada. 
no artlgQ I7.2)b) ou a declaração meoclonada no artigo I7.2)a), 
será comunicado, de acordo com o negulamento de exec\lçií.o, a 
todas as Repartições (iesignadas que não hajam renunciado, total 
ou parcialmente, a essa comunicação. 

b) A comunicação compl"eende a tradução (tal como foi es~ 
tabelecldaJ do relatório em questão o~t da declaração citada. 

2) Caso as reivindicações hajam $Ido modificadas de acordo 
com o artigo 1-9.1), a comunicação deverá incluir quer o texto 
integral das reivindicações tal como foram depositadas e W,l como 
foram modificadas, quer o texto Integral das reivl.ndicações tal 
como faram d.eposltatlas e es:pectflcar o.s modUica~~s etetua.da.t; 
devera, outrossim, se for o caso, incluir a declaração mencionada 
no artigo 1\J.B. 

31 A l)e<!.ido da Repartl~ã.o deiD.gnada ou l!;o depom.W.nte, a 
Admínístração encarregada da pesqUisa internacional lhes reme­
terá, de acordo com o Regulamerlto de exeeução, cópia dos 
documentos eíta.OOs no relatório de PesQuisa internacional. 

Artigo 21 

Publicação internacional 
1) O Escritório Internacional Ptocederá à publlcação dos: pe­

didc$ lnt~>mmetona.is. 

Z)a) Com resSalva das exceções. pre'<istas na a1inea b} e no 
artigQ 64.3), a publicação internaclohal do pedido intl:!rnaclonal 
será. fdta logo apôs a exp1ração de um praw de dezoito meses a 
contllr da data de prioridade desse pedido. 

b) O depositante poderá solicitar ao Escritório Internacional 
a publicação de seu pedidQ intemationa\ a qualquer ê]Xlca anh!s 
da elqliraçáo.do prazo mencionado na. allnea a). O Escrltórto In­
ternacional procedertl., em oonseqüêncle., de acordo eom o Regula­
mento de execução. 

4) A Jingua e a !arma da publicação internacional, bem como. 
outros pormenores, serã<:l estabelecidos pelo Regula.mento de exe­
cução. 

5) Não serâ feita qualquet publicação Internacional caso o 
pedido internacional seja retirado ou conSiderado como retirado 
antes de terminado o preparo técnico da publicaçiMJ, 

61 Se o Escritório Internacional julgar que o pedido interna­
cional contém expressões ou desenhos contrários jl.QS bons costu­
mes ou à ordem pública, ou declarações dlfamo.ntes de acordo com 
o espírlkl do Regulamento de execução, poderá omltHos de suas 
publicações., indicando o lOCal e Q número üe pala-vras t>u de dese· 
nhos omitidos. Fornecerá, a pedido, cópias especiais das pa~sagens 
assim oml.titlas. 

Artigo zz 
Cõpias, traduções e tu.as para a.s Jr.epart1~ões designadas 
ll O depositante remeterá a cada Repartição designada uma 

cópia du pedl.dc. internacional 1exceto se a comunicação mencio­
nada no artigo 20 Já haja sido feitnl e uma tradução (tal como 
for prescrito) desse podido e lhe pagará. (se for o cAso) taxa 
nacional, o mais tardar na ocasião da expiração de um prllZO de 
vinte meses a contar da data da prioridade. No caso em que o 
nome do inventor e demais tnd!.CQ.çõel!. prescrita.<\ :pela leg)slaç.ão 
do Estado designado, referentes a(! Inventor, não sejam eJ~:Igtdos 
na QCB.hlã.o do de}>Õaito de um J.)edl.tlo nactQnal, o depOllitante 
deverá, caso já nào hajam sido Incluídos no requerimento, comu­
nicá-los a nepartição nacl.onal desse E.!;t-ado ou à Repn.rtlçào agin­
do em nome desta última, o mais tardar, na ocasião da eJCplração 
de um praZo de vinte mese$ a contar da. data de prlortdade. 

2) Não obstante as dlsposlções do parâgralCJ1), quando a Admi­
nistração encarregada da pesquisa internacional declarar, lie acor­
do com o artigo 17 .:;?la), que um relatório de pesquisa intern!lCional 
não setâ estabelecidO, o prazo Para e'!etua~ii.o dos atGs mene\onados 
no parâgrafo 1J do presente artigo será cie dois meses a contar da 
data. da nouncaçãl) da citada declaraçiio ao depositante. 

3) A legislação de todo e qualquer :f:ste.do contratante ~erá., 
para fins dos atos a. que se referem os parágrafos 1) e 2J, estabele­
cer prazos qu~ exyirem depois daque!us menctonados nos ditos 
parágrafos. 

Artigo 23 

Suspensão do p~esso na.cklnal 
D Nenhuma Repartição designada poderá processar ou examJ~ 

nar o pedido inte:naclonal antes da expiração do prazo a.pUeã.vel 
de acordo com o artigo 22. 

2) Não obstante as disposições do p.a.:r:ágrafo 1), Qualquer Bepar~ 
tição designada poderá, a pedido expre3so do deposltante, tratar 
ou examinar a qualquer época o oedido internaclonlll. 

Artigo- 2f 
POS>ivel peJ:"da dOtt efeitos nos Estados designados 

U Com ressalva do artigo 25 r.o caso mencionado no ponto Ul, 
abaixoJ os eteltos do pedido internaclona,l previsto pelo artigo 11.3) 
ces.sarao em qualQuer Estado designatlo Q esta cessa.çiiQ terá a,<; mes­
mas conseqüências que a retirada de um pedido na.clonal nesse 
Estado: ' 

i) se o deposit.a.nte retixar seu pedido lntcrnaetonal O\l a de­
signação de.Me Estado; 

ü) se o pedido internaciOnal for considerado como retirado 
em virtude dos artfgos 12-31, 14.llbl, 14..3\a) ou 14.4.1, ~:~use a. 
designação desse E.">tado fOr considerada como retirada de acordo 
corno arti.g<:~l4.'3) b); 

iiJ) se o depositante não cxecuto.r, no pra'Ul aplicável, os atos 
mencionados no artigo 22. 

21 Não obstante as disposições do parágrafo li, qua.lquer Repar­
tição designada poderá manter os etettos previstos pelo artigo 11.31 
mesmo quando não for eXIgido que tafs efeíto.s $ejam mantldo.s 
em virtude {to a:rtig'CI 25.2.), 

Artigo 25 

Revisão pelas Repartições design:ulas 
l)a) Quando a Repart1ção receptora recusllt a consignação de 

uma Pata de depó$\to Internacional ou declarar que o pedido In;; 
ternacional é considerado como retirado, ou quando o Escritório 
Intewaclonal tlzer uma eonstatação tal como estipUla no arti­
go 12.3), o Escritório Internactonul remeterá., em curto prazo, a 
pedidO do depositante, a todas as Repartições !lesignadas Indicadas 
Pllr es;te Ú\timu, cúpla de todc e qualquer doc-umf!nto Incluído no 
processo. 

b) Quando a Repartição receptora declarar que a designação 
de um Estado é consi!ierada ~omQ retlrada, o Escritório Interna­
cional, a pedido do requerente, remeterá a curto prazo à Repar­
tição nacional desse Estado Cópla de todo e qu<lolquer dOcumento 
contidO no processo. 

cl Os requerimentos tundados nas a.líneas a) ou b) deverão ser 
apresentados dentro do prazo presr.rll:(l. 

2)a) Com ressalva. daa disposições da alinea b), toda Reparti­
ção designada, caso a taxa naciona: tse for o casal haja sido paga 
e caso a tradução apropriada Hal como foi prescrito) haja sido rc­
~t.ida dentro do praoo 'Ptl!scrtto, <!.cci<.Hrá se a recusa, a d~da:ração 
ou a constatação mencionada.!> no parágrafo ll foram jm;tlflt:adas 
dO ponto cie vista do presente Tratado e do Regulamento de 
execução; se constatar que a recusa. ou a declaração resultaram de 
um engano ou de uma omissão da Repartição receptora, ou (j_ue a 
constatação foi resultante de um engano ou de uma omissão do 
Escritório Internacional, processart.. o pedido tnternaclonal, para 
o~ ftnlõ de seu!l e!el.tos no Estado t!a Rep.artl.ção ""'slgna.da, como se 
tal engano ou omissão não houvessem ocorrido. 

b) Quando a via original chegar ao Escritório Internacional 
depois óe expirado o pra.zo presc.tito pele artigo tl.'3) em virtude 
de um engano ou de uma omissão do de_posltantl', a alínea a) não 
se apllca senão nas Circunstâncias mencionadas pelo artigo 48.2). 

Artl"' "' 
Oportunidade de corrir;i:r nas Repart~es designadas 

Nenhuma Repartição designada poderá rejeitar um pedido 
internacional sob a alegação de que este Ultimo não preenche as 
cond.lções do pre~:~ente Tratado e do Regulamento de eJ~:eeuçào sem 
primeiro dar AO depositante a oportunidade de corrlgír o te!erido 
pedido- na medida e segundo o procedlmento estabelecido pela 
legislação nacional para casos semelhantes ou compatíveis a de pe­
didos nacionais. 

Arl.igo ~1'. 
f;xfgência.s nacfonafs 

1) Nenhuma legislação nacional poderá e"--'gir gue o pedido 
Internacional satisfa.ça, quanto a sua !arma ou a seu conteúdo, 
exigências diferentes daquelas Dre~-:lstas pot este Tratad-o e pelo 
RegUlamento de exeeução ou a eXigência sup!etnentares. 

2:) As dlgposlções do parágrafo ll não afetam o artigo 7.2) 
nem Impedem qualquer legislação nacion:.t.1 ~ e~tgtr, uma vez 
Iniciado o processo do Pedido Internacional dentro da Repartição 
des(gn\lda: 

iJ quando o depositante tor uma pessoa juridka, a l.n<ika~ão­
do no10e de um diretor desta última autorizado a representã~la; 

1_1) a remessa de documen~ que não pertençam ao pedido 
intern:1clonal mas que constituam prova de alegação ou d'C decla­
rações contidas nesl!le pedido, inclusive a confirmação do pedldr 
lntern.e.ctonal pela aastnat\lra do depositante quan<io es~ pedido 
tal corno fot depositado, tiver a as.sinatura do seu representantl 
~u ~\1 1l\'lt.n~atá.rto. 

31 Quando o depos.ltu.nte, para <la Uns óe qualquer Estado 
deslQnadó, não foi Qualificado, de acordo eom a legislação desse 
Estado para 1az~r o depfu\to de um pedido nacional, em vl.rtude de 
não ser o inventor, o pedido íntemacional poderá. ser rejeitado pela 
Repartição designada. 

4) Quando a legislação nael.onal dlspu~er no que coneerne à 
forma e ao conteúdo dos pedidos nacionaiS. sobre exlgênclas que, 
do ponto de vl.sta dos depositantes, são mais favoráveis que aquelas 
previstas pelo presente Tratado e o Regulamenkl de execução para 
os pedidos Internacionais, a Repartição nacional, os tribunais e 
todas os demats órgãos eompetentes do Estado designado cu agindo 
em nome deste último, poderão a_pllcar as primeiras exigências, 
eu lugar das ült1mas, ll.os pedidos internac1ona1s, exceto se o de­
positante requerer que as exlgêrtcill.s previ~tas pelo presente Tra­
tado e pelo Regulamento de execução sejam apllca®s a .seu pe-
dido mtern~ional. • 

51 ~ada consta.nte do presente Tratado e do Regulamento de 
execução poderá ser compreendido como podendo limitAr a liber­
dade de qualquer Estado contratante de estabelecer todas as con~ 
diçõe$ materlals para concessão de patentes que desejar. Em par~ 
Uculat, qualquer dispost<;ii.G do prese-nte Tratado e do Regulamento 
de execução referente à definição do estado da técnica deverá 



Outubro de 1m DlÃRIO DO CONGJIESSO NACIONAL(S.çiol!) Quarta-feira 5 5307 

ser exclusivamente considerada para os fins do processo fntertta­
cional: por conseguinte, qualquer Estado contratante poderá apli­
car ao deV>rn11nar Se uma invenção objeto de um pedido Interna­
cional faz ou não tus a uma patente, os critérios de sua legl.slaÇ.ào 
nacional relativos ao estado da técnica e de outras condições ne­
cessárias à obtenção de patentes (J.ue não constituam exigências re­
lativas à forma e ao conteúdo dos pedidos. 

61 A legislação nacional podttrá ell:igir do depositante que for­
neça provas quanto a qualquer condição de dlrf.!lto material à 
patente que e:a estipule. 

7) Qualqtwt Repartição receptora, as.sjm como qualQuer ReJJar­
tlção desii{J:mda, que houver iniciado o processo do pedido Interna­
cional, poder aplicar qualquer disposição de sua legislação nacional 
relativa à representação obrigathr!a do depositante por um man~~~o­
tário habilitado Junto a essa Repartição e à Indicação obrigat9r1a 
de um endereço de trabalho no Estado designado para fins de I"4Ce­
blmento de notificações. 

81 Nada constante do presente Tratado e do RegulamentQ de 
execução poderá ser Interpretado como capaz de llrnltar a liberdade 
d!.! qun.!quer Estado contratante de aplicar as medldas que conSi­
derar necessó.rlas em matéria de cteresa nacional ou de limitar, 
para defender seus lnteressea pconõmtcos, o direito de seus no.clo­
nals ou das pessoas domiciliadas em seu território de depüaltar 
prdldos Internacionais. 

Artigo 28 
Modificação das rc.h•indlcações, il.a delSCriçãa 

e dos desenhos 
U O dPpOsltnnte deverá ter opo.rttrnldade de modltlcar .as reJ­

vlndlcações, a. descli.ção e os desenhos, dentro do prazo presc:rtto, 
em cada RepartJção d!:!slgnada. Nenhuma Repartição deslgJ).ada 
poderá conceder patente ou recusar-se a concedê-la antes de expi­
rado esse pr!lZo, exceto com o acordo excesso do deposltant(!. 

21 As modificações não deverão Ir além da exposição da inVen­
ção que consta do pedido lntrl'naclonal tal como foi depositado, a 
menos que a legislação nacional do Estado designado o faÇulte 
expressamente. 

31 As modificações deverão ser conformes à legislação nacional 
do Estado destwado em relacão a tudo quanto não for estabel~ldo 
pelo presente Tratado ou pelo Regulamento de execução. 

41 Quando a Repartlção deslgnada exigir uma tradução do 
pedido Internacional, as modificações deverão ser apresentadl!,s na 
mesma llngua. da tradução. 

Artigo 29 
Efeitos da publicação fnternacrorutJ 

11 No que concerne à proteção de qualquer d!relt;Q do depo­
sitante em um Estado designado. a pub!Jcação Internacional de um 
pedido Internacional terá, nesse Estado, com ressalva das diSposi­
ções constantes dos parágrafos 21 a 4), os mesmre e1e1tos qUe os 
e:~tabe!ecldos pela legislação nacional desse Estado à publicação 
n11clona1 obrigatória de pedidos nacionais não e,.::amlnados como 

'"'-
21 Se a JJngua àa publlcação Internacional diferir daquelJl das 

publicações requeridas pela legislação nacional do Estado designa­
do, a dita legislação nacional poderâ estipular que os efeito~ pre­
vistos no parágrafo 1 I não se produzam senão a partir d-a data 
em que: 

11 uma tradução nesta última llngua seja publicada de acordo 
com a legislação nacional; ou 

. 11) uma tradução nesta 1íltima língua seja posta à dlsp()Sição 
do públlco para .inspeção, de acordo com a legislação nacional; ou 

111) uma tradução nesta última lingua seja transmttldt~- pelo 
depositanUl ao usuário não a!.ltorizado, efet.lvo ou eventujll, da 
Invenção que constitui objeto do pedido Internacional: ou 

lvl os dois ato.'l a (J.ue :;e referem os pantos H e lJlJ ou os 
dois atos a que se referem os pontos til e 1111 tenham sido 
executados. 

31 A legislação nacional de qualquer Estado designado poderá 
estipular que, no caso da publicação fn~ernaclonal ser .efetuada, 
a pedido do depositante, antes da exp!raçao de um prazo de dezoito 
meses contados da data de prtorldad,e, os efeitos previstos no pará­
grafo 11 não se produzam senão depois de expirado um prazo de 
dezoito m"'<~es a contar da data de Prioridade. 

4 l A legislação nacional de qualquer Estado designado poderá 
prever que os efeitos a que se refere o parápa1o 1> não $e pr9-
duzam senão a partir da data do recebimento, por sua Rep4\.rtlçao 
nacional ou pela Repartlção em nome desse Estado, de ul'na via 
da publicação, efetuada de acordo com o artigo 21, do pedido Inter­
nacional. Essa. Repartição publicará, assim que poss!.vel a data do 
recebimento em sua Gazeta. 

. ArCigo 30 

Caráter confidencial do pedido lntel'naclonal 

lla) Ressalvada a alínea bl, o EscritóriO lnternaclon;,J e as 
Administrações encarregadas da desqulsa Internacional não ~verão 
permitir a nenhuma pe-ssoa ou .adroln1stração acesso ao pedido 
internacional antes de sua publicação J.nternaclonal, a menos QUe 
BcJa requerido pelo depositante ou _com sua autorização. 

bl A alínea al não se aplica às transmissões à Admtni.stração 
competenta encarregada da pesquisa Internacional, às transmissões 
previstas no artigo 13, nem às comunicações previstas no ar'ttgo 20. 

ZJa.) Nenhuma Repartlção nacJonai poderá permitir a terceiros 
acesso ao pedido internacional, exceto por requerimento ou autori­
zação do depositante, antes de qualquer das datas seguintes que 
ocorra primeiro: 

li data da publicação Internacional do pedido inteme.ctonal: 
111 data do recebimento da comunicação do pedido interna­

cional, de acordo com o artigo 20; 
Ull data õo recebimento de uma cópia do pedido lnt~rnactonal, 

de acordo com o artigo 22. 
b) A alinea a) não impedirá uma Repartição naclona,l de in­

formar u terceiros que 1o1 designada, nem de pubUear ease fato. 

Uma. tal Informação ou publicação poderâ., entretanto, conter 
apenas as seguintes Indicações: Identificação da Repartição recep­
tora, nome dO depositante, data do depósit-o Internacional, nfunero 
do pedido Internacional e título da invenção. 

c) A· alinea al não poderá impedir que uma Repartição desig­
nada, permita às autoridades judiciárias acesso e.o pedido Jnter­
nnclonal. 

3) O parâgrafo 2) a) aplica-se a qualquer Repartição recepto­
ra, exceto quanto àB transmissões previstas no artigo 12.1). 

4) Do ponto de vista do presente artigo, a expressão "acesso" 
JncJW QUalquer melo através do qual terceiros possam tomar co­
nhecimento e Inclui, Pois, a comunicação Individual e a publicação 
geral; entretanto, nenhuma Repartição nacional poderá publicar 
um pedido internacional ou sua tradução antes da publicação J.n­
ternaclonal ou antes de expirado um prazo de vinte meses a contar 
da data de prioridade, cuo a. publicação lnternaclona.l não ocorra 
quando da eXpiração desse prazo. 

CAPíTULO II 
:exa.me Preliminar Intel'nacional 

Artigo 31 
Peilldo de exame preliminar internacional 

1) A pedido do depositante, o pedido internacional constituirá 
o obJeto de úm exame prelJmlnar Internacional cte acordo com as 
dlsposlções seguintes e o Regulamento de execução. 

2) a~ Qualquer depositante que, do ponto de vista do Regu­
lamento de execução, esteja domiciliado em um E~tado contra­
tante obrJgado pf!lo Capítulo II ou for um nacional de um tal 
Estado e cujo pedido Internacional haja sido depositado na Re­
partição receptora desse Estado ou agindo em nome desse Estado, 
poderá apresentar um pedtdo de exame preltmlnar Internacional. 

b> A Assembléla poderá. decidir permitir âs pessoas autorizadas 
a depositar pedidos Internacionais a apresentar pedidos de exame 
preliminar Internacional mesmo que elas sejam domiciliadas em 
um Estado nào-rxmtratante ou não-obrigado pelo Capitulo Il ou 
que possuam a nacionalidade de um tal Estado. 

31 O pedido de exame preliminar Internacional dh'erã ser !ei· 
to indeptmdentemente do pedido Internacional. Deverá conter M 
lndlc:ações prucritas e ~er feito na Iingua e na forma prescritas. 

41 a) O pedldo de exame preliminar lntemaclona.l deverá 
Indicar aquele ou aqueles Estados contratantes em que o deposi­
tante pretende utilizar os resultados do exame preliminar Inter­
nacional !"Estados eleitos"). Estados contrata.nte.s adiclonaJs 
poderão ser l!lelto.s posteriormente. As eleições não poderão vtsar 
senão o.s Estados contratantes já designados de acordo crun o 
artigo 4. 

b) Os depositantes en(J.uadradw no parágrafo Zl a) paderão 
eleger qualquer Estado contratante obrigado pelo Capitulo li. os 
depositantes enquadrados no parágrafo 2J b} não poderão eleger 
senão os Estados contratantes obrigados pelo Capitulo II que se 
tenham declarado dlspootos a .serem eleitos por tais depoolta.ntes. 

5) O pedido de exame preliminar Internacional estâ. sujeito ao 
pagamento das taxas pi't'.scrltas dentro do prazo prescrito. 

61 ai O pedido de exame preliminar Internacional deverá ser 
apresentado à Administração competente enrarregada do exame 
preliminar Internacional mencionada no artigo 32. 

b) Qualquer eleição posterlor devera ser .submetida ao Escri­
tório Internaeional. 

71 Cada Repartição eleita receberá :notificação de .sua eleição. 
Artigo 3Z 

Administração encarregada do exame preliminar internacional 

l) O exame preliminar Internacional será efetuado pela Ad­
ministração encarregada do exame preliminar tnternaclonal. 

!U No caso dos Pedido.s de exallle preliminar Internacional a 
que se reterem o artigo 31.2) a) e o artigo 31.21 b), a Repartição 
rece]:>tora. ou a Assembléia, respectivamente, especificarão, de acor­
do oom as disposições do a.c:ordo aplicável concluído entre a ACiml­
nUitração ou Administrações Interessadas encarregadas do exame 
preliminar internacional e o .Escrltórk> Intf!rnacJonal, aQuela ou 
aquelas das Administrações que serão competentes para proceder 
&-G exame preliminar. 

3) A.!l disposições Uo artigo 16.3J apllcar-se-i\o, J:nutatls Jttu­
tandls, às AdmJniBtrações encarregadas do exame preliminar in­
ternacional. 

"""" 33 Exame Preliminar Internacional 

1J O exame preliminar Internacional tem por objeto formular 
uma opinião preliminar e sem compromisso sobre as questões de 
saber se a invenção cuja proteção é .solicitada, parece ser nova, 
Implicar uma atividade Inventiva (não ser evidente\ e .ser sus­
cetJvel de aplicação lndu.strla.l. 

21 Para :t1ns do exame preliminar Internacional, a invenção 
cuja proteção é BDDcltada é considerada como nova desde que não 
exista anterioridade no estado da técnica tal como é definida no 
Regulamento de execução. 

3) Para flnB do exame preliminar internacional, a invenção 
cuja proteção é aollcltada é considerada como Implicando uma 
atividade inventiva, desde que, levando-se em oonta o estado da 
técnica tal como ê definido no Regulamento de execução, ela não 
seja evidente, na data pcrttnente estabelecida, para um profis-
sional do ramo. • 

4) Para fins do exame preliminar lnternacl(lllal, a Invenção 
cuia proteção é solicitada é conalderada coma suscetivel de apli­
cação Jndystrlal desde que, de acordo com sua nature:~:a, possa ser 
produzida ou utilizada (nO sentido tecnológico) em toda espécJe 
de tndüstria. O termo "Indústria" d~verá ser interpretado n_? seu 
sentido mal.s lato, como na Convençao de Parts para Proteçao da 
Propriedade !ndustriQ.l. 

~~ O$ critérios precedentes não se.tvem senilo para fins do 
exame prellmtnar internacional Qualquer Estado contratante po­
derá aplicar crltérJos ad.Jclonais ou dJ!erente:$, a ftm de decidir ae, 
nesse Estado, a Invenção pode ou não ser patenteada. 
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6) O exame pre!Jmlnar Internacional deverá levar em coml­
deração todos DS documento.s citados no relatório de pesqut&a. in­
ternacional. PodarA levar em consideração todos os documentoa 
adiclona.ia que julgar pertinentes no caso em espécie. 

Articu 34 
Procedimento ju.nto à Administraçã.o encarregada 

do exame preliminar internacional 
1} O procedimento junto à Administração encarregada dO 

exame prellminar Internacional ê determinado pelo presente Tra­
tado, pelo Reg\llamento de execução e pelo acordo que o Escritório 
Internacional concluir, de acordo com o presente Tratado e com 
o RegulamenU> de exeeuçã.o, com essa. Administração. 

2) a) O depositante tem o direito de se comunicar, verbal­
mente e por escr\.to, com a Administração encarregada do exame 
preliminar internacional. 

b) O deposltante tem o direito de modiflcar as reivindicações, 
a descrição e os desenho.s, na forma estabelecida e dentro do praZl!l 
J)rescrito, antes do estabelecimento do relatório -de exame prelimi­
nar internacional. As modl!lcações não devem ir além da exposi­
ção da invenção constante do pedido internacional tal como foi 
depositado. 

c) O depositante receberá da Administração encarregada do 
exame preliminar internacional pelo menos um aviso por escrito, 
a menos ~ue a citada Administração julgue que todas as condições 
abaixo torrun :latisfeltas: 

1) a invenção corresponde aos critérios fixado.s pelo artigo 33.1); 

11) o pedido internacional preenehe as eondições do presente 
Tratado e do Regulamento de execução na medida em que são 
controladas pela citada AdminJ.strru;ão; 

JU) não se cogita de apresentar observações no sentido dO 
artigo 35.2), Ultima fru.se. 

d) O depositante pOderá responder ao aviso por escrito. 
3) a) Se a Administração encarregada do exame prelhnlnar 

Internacional julgar que o pedido internackmal, não satisfaz a 
exigência de unidade da invenção tal como é definida no Regu­
lamento de execução, poderá solicitar ao depositante, à escolha 
Oeste Último, quer que lfmlte as reivindicações de modo a satisfazer 
essa exigência, quer que pague as taxas adicionais. 

b) A legiSlação nacional de qualquer Estado eleito poderá 
prever, quando o depositante preferir UmiW.r as reivindicações de 
acordo eom a alínea a>:.que as partes do pedido internacional que, 
em conseqüência da umitação, não constituam obJeto de um 
exame preliminar Internacional sejam conslderadu, no que dl.z 
respeito aos efeikls ne.s.se &ltado, como retiradas, a menos que 
uma taxa especial seja paga pelo deposJtante à Repartição na.cio­
nal do dito Estado. 

c) Se o depositante não atender à solicitação mencionada na 
allnea a) dentro do prazo estipulado, a Administração encarregad.3. 
do exame preUminar internacional fará um relatório de exame 
preliminar sobre as partes do pedido Internacional que dizem res­
peito ao que pareça constituir a Invenção principal fornecendo 
indicações sobre esse particular no relatório. A JegWação nac1onal 
de qualquer Estado eleito poderá prever, quando a Repartição na­
cional desse Eetado julgar justificada a solicitação da Adinlnls­
tação encarregada 00 exame preliminar internacional, que as 
partes do pedido tntemaclonal que não digam respeikl à Invenção 
principal sejam, no que concerne aos efeltQs nes&e Estado, consi­
deradas como retiradas, a menos que uma taxa especial seja paga 
pelo depositante a essa Repartição. 

4) a) se a AdminiStração encarregada do exame preliminar 
Internacional julgar: 

I) que o pedido internacional diz respeJW a um objeto a 
respelto do qual não lhe compete, de acordo com o Regu­
lamento de execução, efetuar um exame prelJmlnar inter­
nacional e decidir no caso não proceder a esse exame, ou 
1iJ que a descrição, as reivindicações ou os desenho.s não 
são claros, ou que as reivindicações não se fundam de 
forma adequada na descrição, de maneira que possa ser 
formada uma O'!}lnião vâll:da quanto a questão de novlda­
de, da atividade Inventiva (não-evidência) ou da aplicação 
Industrial da invenção cuia prote~ão ê solicitada., 

ela não abOrdará as questões mencionadas no artigo 33.1) e dará 
a conhecer ao depOSitante essa opinião e seus motivos. 

b) Se qualquer uma das hipóteses mencionadas na allnea a.) 
nã.o ocorrer senão a respel.to de certas reivindicações ou em relação 
a certas reivindicações, as disposiçõe-s da citada alinea a) não se 
aplicarão senão a tes}lClto dessas reivindicações. 

Artigo 35 
Rela.tório de exame preliminar internacional 

1 l O relatórkl de exame preliminar internacional será esta­
belecido dentro do prazo e na forma prescritos. 

2} O relatório de exame preliminar Internacional não conterá 
nenhuma -declaração respectiva à questão de saber se a invenção 
cuja proteção é sol\.citada faz ou parece fazer lus ou não a patente 
a respeito de uma legislação nacional qualquer. Declarará, res­
salvado o 11arágrafo l), em relação a cada rei.vlnd1cação, BC esBa 
reivlndicaçao parece corresponder aos critérios de novids.de, ativi­
dade inventiva (não-evidência) e apllea~ão induat:rial, tal eomo 
esses critêrtos são definidos, para fins do exame preliminar lnter­
na.clonal, no artigo 33.1) a 4). Essa declaração deverá ser acom­
panhada por uma citação dos documento.s que apeiam a conclusão 
declarada e por todas explicações que se imponham no ce.so. A 
essa declaração deverão IgUalmente se juntadas as demais obser­
vações previstaB pelo Regulamento de execução. 

3) a) Se a Administração encarregada do exame preliminar 
fnternacJonal Julgar, na ocastão do fornecimento do relatório de 
exame preliminar internacional, que qualquer uma das hipóteses 
mencionadas no artigo 34.4) a) ocorreu, o relatório o consignará 
expllcando os motivos. Não deverá conter qualquer declaração do 
tipo descrito no pa.râ.grafo 2). 

b) Se qualquer uma das hipóteses mencionadas no artigo 
34.4) b) ocorrer, o relatório de e:mme preliminar internacional 
conterá, a respeito das reivindicações em questão, a indicação 

prevista na allnea a) e, quanto às demais reivindicações, a decla­
ração meneionada no paril.grafo 2 J. 

Artigo 36 
TransmisSão, tradução e comunicação do relatório 

de exame 9retiminar internae;onal 

1) O relatório de exame prellmina.r internacional será, junta­
mente com os anexos determinatios, transmitido ao depositante e 
ao Escritório Internacional. 

2) a) O relatório de exame preliminar lnternacional e seus 
anexos serão traduzidos nas línguas prescritas. 

b) Todas as traduções do citado relatório serão preparadas pe­
lo Escritório Internacional ou sob sua responsabllldade; tod~ aS 
traduções de seus anexos serão preparadas pelo depositante. 

3) a) O relatório de exame preliminar internacional, com sua 
tradução Ctal qual ela for prescrita) e seus anexos (na lingua 
original), serâ comunicado pelo Escritório Internacional a cada 
Repartição eleita .. 

b) A tradução prescrita para os anexos será transmitida, den­
tro do prazo prescrito, pelo depositante para as Repartições elê1-
tu. 

4) O art_ 20.3) aplica-se, :mubtis mutandis, às cóptas de 
todo documento citado no relatório do exame preliminar inter­
nacional e que não tenha sido citado no relatôrio de pesqulsa 
Internacional. 

ArUp 3'1 
Retirada do Pedido de Exame Prelimi.nar Intemaetonat 

ou de Eleições 
1) O depositante poderá retirar todas ou parte das eleições. 
2) Se a eleição de todos o.s Estados for retirada, ccnsiderar~se­

á o pedido comn retirado. 

3) a.) TOda retirada deverá ser notificada a.o Escritóri-o Inter­
nacional. 

b) As Repartições eleitas int~ressadas e a Adml:nistração com­
petente encarregada do exame preliminar Internacional serão no­
tificadas correspondentemente pelo Escritório- Internael.onal. 

4) a) Com ressalva da alinea b), a retirada do pedido de 
exame preliminar Internacional ou da t"leição de um Estado con­
tratante, salvo disposição em contrâlio da legislação nacional do 
Estado em questão, .setá eonslderada como retirada do pedido In­
ternacional no que se refere a esse Estado. 

b) A retirada do pedido de exame preliminar internacional 
ou da eleição, não será considerada como retirada do pedido in.: 
temaclonal se ela ocorre~ antes da expiração do prazo aplicável, 
segundo o art. 22; todaVIa, todo Estado contratante poderá pre­
ver em sua legisla~ão nacional que o ac.ma exposOO somente será 
v~lido se a sua Repartição nacional receber, dentro desse prazo, 
copia do pedido internacional, junto com uma tradução (como 
prescrit..o) e a taxa nacional. 

Artigo 38 
Caráter Confidencial do Exame PTeUm.inar Internacional 
ll Salvo requerimento ou autorização do depositante, o Es­

critório Internacional e a Admlnlstra.ção competente eneu.rregada 
do exame preliminar internacional não poderão, em momenOO 
algum, permitir a qualquer pessOa ou administração - com ex­
ceção da.s Repartições eleita.'!, depois do estabelcclmenro do rela­
tório de exame preliminar lnternactonal - acesso, nos termos e 
sentido do a:rt. 30.4), ao do.s.sier do exame prel1mlnar internacional. 

2) Com ressalva do parágrafo 1) e dos arts. 36.1) e 3) e 
37 .3) b), <1 Escritório IntetnaeJ:onal e a Administração competente 
encarregada do exame prelimina~ lntemaclonal não poderão dar, 
salvo requerimento ou autorizaçao do deposH.ante, qualquer in~ 
formação :r,elatlva é. expedição ou não-expedição de um relatório 
de exame preliminar internacional e retirad~ ou não~retl.rada do 
pedido de exame preliminar Internacional, ou de qualquer eleição. 

Artigo 39 
Cópias, Traduções e Taxas pa~·a as Repattições Eleitas 

1) a) Se a eleição de um Estado contratante for realizada 
antes da expiração do déc~mo nono mês a contar da data de 
prioridade, o art. 22 não se aplicará a es.se Estado; o depositante 
remeterá a cada Repartl.<;ão eleita uma cópia do pedido interna­
cional (exceto se a comunicação a que se refere o art. 20 jâ houver 
sido feltal e uma tradução (tal como 1o:r prescrttol desse pedldo 
e lhe pagará (se for o casol a taxa nacional, o mais tardar ao 
expirar um prazo de vinte e ctnco meses contados da data de 
prioridade. 

b) Qualquer legislação !1aclonal poderá, a fim de executar 
os atos a que se. refere a alinea a), fixar prazos que expirem 
depois daquele que figura na citada alíne& .. 

2) Os efeltcs previstos no art. 11 3) cesSArão no Estado eleito 
com as mesmas conseqüências que as que decorrem àa retirada 
de um pedido nacional nesse Estado, se o depositante deixar de 
executar os atos a que se refere o parágrafo 1) a) dentro do prazo 
aplicável de acordo com o parãgrafo 1l a) ou b). 

3) Qualquer Repartição eleita poderá manter os efeitos pre­
vistos no art. 11.3) mesmo quando o deposl.tante não preenche 
as condições previstas no parágrafo 1) a) ou b). 

Artigo 40 
Su~nsio do ExaJJle Nacional e dos Demais Processos 

1) Se a eleição de um Estado contratante for efetuada antes 
De expirado o di:cimo nono mês a contar da data de prioridade, 
o art. 23 não se aplicará a esse Estado e sua Repartição nacional 
ou qualquer Repartição agindo em nome desse Estado não efetua­
rá o exame e não iniciará q11alquer outro processo relativo ao 
pedido lnternadona\, com ressalva do paràgra!o 2). nntes de ex­
plrado o pra.zo apllcâvel de acordo com ·o art. 39. 

2) Não obs~antc as disposições dO parágrafo 1), qualquer Re­
partição elelta:a pedido expresso do depositante. poderá proceder 
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a qualquer época ao exame e 1n1dar qualquer outro proceSJ;O re­
ft'rente ao pedido lnte.tnaclonal. 

Art.igo 41 

Modificação das JUivJndicações, da Oescrlçict e dos 
Desenhos nas Repartições Eleitas 

ll O depositante deverá ter oportun1dadt- de modificar na 
reivlnd!cações, a descrição e os desenhos, dentro do praz.o prevVs­
to, em cada Repartição eleita. Nenhuma. Re_partição eleita poderá 
conceder patente, nem se recusar a concede-la de expiração es­
se prazo, salvo autorização expressa do depositante. 

2) As modificações não devem Ir além da exposição da in­
venção que consta do pedido internacional, tal como foi deposita­
do, salvo se a legislação nacional do Estado eleito o permitir ex­
pressamente. 

3) As modificações deverão respeitar a legislação nacional do 
Estado eletto em tudo quanto não for disposto neste Tratado ou 
no Regulamento de execução. 

4) Quando a Repartição eJetta ex.lg1r uma tradução do pedJ­
do Internacional, a.s modificações dev~;rão ser feitas na mesma 
llngua da tradução. 

Artigo 42 

Iteaulta.do do Exame Nacional das Repartições Eleitas 

& Repartições eleitas gue receberem o relatório de exame pre­
llmlnar Internacional não poderão exigir que o depositante lhes 
remeta cópias de documentos anexos ao exame relativo ao mesmo 
p~;dld(l internacional em qualquer outra Repartição eleita, ou que 
ele lhes remeta Informações relativas ao conteúdo de tais do­
cumentos. 

CAPíTULO III 
Disposições Gerais 

Artigo 43 
Requerimento de Certos Titulas de Prcteção 

O depo.sltante poderá Indicar. de acordo com o Regulame-nto 
de execução, que seu pedido Internacional visa à concessão de UJll 
Ct:'rtificado de autor de invenção, de um c~:>rtHJeado d~ ut.ilictad$ 
ou de um modelo de utilidade e não à de uma patente, ou à con~ 
cessão de uma patente ou certificado de adição, dE' um certiflcad!) 
de autor de invenção adicional ou de um certificado de utilldadl!l 
a<:licionaJ, em qualquer Estado de.s.lgnado ou eleito cuja legisla.çãQ 
preveJa a concessão de certificados de autor de invenção. de ceh 
titicados de utJlldade, de modelos de utilidade, de patentes ou cer .. 
tiflcados de adição, de certificados de autor de Invenção adiclo~ 
nal.s ou de cettlflcadOs de utilidade adicionais; os efeitos decor~ 
rentes deua Indicação serão determinados pela escolha efetuada 
pelo depositante. Para fins deste artigo e de qualquer regra que 
se lhe refira, o art. 2.1i) não serâ apllcãvel. 

Artigo 44 
Requerimento de dois Títulos de Proteção 

. A_ fim de que qualquer Estado deslgnada ou eleito, -cuia le~ 
gLSlaçao permita que um p(!dido n~ando à concessão de uma pa­
tente ou qualquer um dos outros ti(Jlos d<! proteção rncnc!onado.s 
no art. 43 possa visar Igualmente a um outro deSI:íes títulos de 
proteção. o depositante poderá Indicar, de acordo com o Regulq~ 
menta de execução, o.s dois titulos de proteção cuja concessão ele 
requer; os efeitos decorrentes serão df'termlnados pelas lndlcaçô~s 
do depositante. Para fins deste artigo o art. 2.ii) não será apU~ 
câvel. 

Artigo 45 
D-ats:dos de Patentes Rt'gjonais 

Qualquer tratado que disponha sobre a concessão de uma pa­
tente regional ("tratado de patente regional") e conceda a qual~ 
quer pessoa autorizada pelo art. 9 a depositar pedidos internaciQ­
nals, o direito de de~sltar pedidos visando à {'Oncesslio de t.Us 
patentes. poderá estipular que os pedidos Internacionais contendo 
a de..;Jgnação 011 a eleição de um Estado :.lgnat.ârio ao mesmo tem~ 
po do tratado de patente regional e do presente Tratado, sejaJn 
depositado.~ com vistas à concf'ssão de patentes regionais. 

2l A legislação nacional de um tal Estado designado ou elei· 
to poderá prever que qualquer designação ou eleição do ci!Jl.;l.O 
Estado 110 pedido internaclo11al seja considerada como lndicaç"o 
de que a depositante deseja obtér uma patente regional d.e acon:la 
com o tratado de patente regional. 

Artigo (6 

Tradução Inoorreta. do Pedido Internacional 

Se, em virtude deu uma tradução lncorrt"ta do pedido inter~ 
nacional, o alcance de uma patente concedida em decorrênÇI:l. 
desse prdido ultrapassar o alcance do pedido Internacional ~m 
sua 2ingua origlnal, 35 autoridades compettmtes do Estado can~ 
tratante considerado poderão lltnltat em conseqüência e de forma 
retroativa o alcance da patente e declarar que é nula na medida 
que seu alcance ultrapasse o do pedido lnternac1o11al em aua 
lí11gua originaL 

Artigo "1 

"'""" 1l O cálculo dos prazos previstos neste Tratado será deter-
mll'lado pelo Regulamento de execução. 

21 ai Todos os prmws estabelecidos nos Capitulas I e II deste 
Tratado poderão, fora de qualquer revisão de acordo com o art. 60. 
ser modJflcado por decisão dos Estados contratantes. 

b) A decisão é tomada pela Assembléia ou por voto por cor­
responctencia e deverá ser unânime. 

c) Os porme11ores do processo serão estabeTecidos pelo Regu­
lament,o de execução. 

Artigo 48 
Atrasos ma Observância de Certos Pra"ro$ 

11 Quando um prazo estabeleeldo por este Tratadu ou pelo 
Regulamento de execução não for observado em virtude de in­
terrupçã.o Uos serviços postais, de perda ou atraso Inevitáveis do 
correio, esse prazo será co11siderado como observado nos C$.808 

previs_Ws pelo Regulamento de execução e com a ressalva de que 
deverao ser preenchidas as condições de prova e outras oondJçães 
pre.<>crltas p~;lo Regulamento. 

2) a) Qualquer Estado contratante deverá, no que lhe diz 
respeito. dP-Sculpar por motivos permitidos por sua legislação lla­
clonal qualquer atraso na obServância de um prazo. 

b) Qualquer Estad.o contratante poderá, no que lbe diZ res­
peito, desculpar por motlvos outros que os tnenclonadoa na alínea, 
a) qualquer atr&oo na .oDserváncla de um prazo. 

Artiro 49 
Direito de E~ereer Junto a Adm.lnlstrações Intemaeional!J 

Qualquer advogado, agente de patentes ou outra pesaoa que 
o tenha o direito de exercer junto à Repartição nacional em que o 
pedido il'ltt:rnaclonal for depositado, terá. o direito de exercer, no 
que con~.:eme a esse pedido, junto ao Escritótio Intemaclonal, à 
Adml11istra~ão oompetente encarregada da pesquisa !nternacJonal 
fu~~~~~~1~raçào oompetente encartegada do exame preliminar 

CAPíTULO IV 

Serviços Têcnicos 

Artigo 50 

SerYJços de Informação sobre patentes 
1 I O I::<icritório Internacional poderá rornecer serviços (neste 

artigo denominados "serviços àe Jnformação"), para o forneci­
mento de Informações técnicas e outras Informações pertinentes 
de que dJspu,~er, à base de doe-umentoa publlcados, principalmente 
de patentes e pedld013 publicados. 

2l O F.scrltórto Internacional poderá fornecer eS-">es serviços 
de informação quer dlretameute, quer por intermédio de uma ou 
varias Adrr.int.strações encarregadas da pesquisa Internacional 
ou de outras Instituições especiallzadas, nacionais ou lnternacio­
na.ts, com as quaJs houver consegUido concluir acordos. 

ÕJ Os serviÇos de informação funcionarão de ma11e1ra a faci­
litar muito particularmente a aquisição, pelos Estados contratan­
tes que sejam países em via de desenvolvimento, de conhecimentos 
técnicos e da tecnologia, .111clus!ve o Jwow~bow publicado dispo­
nivel. 

4 > Os serviços de informação poderão ser obtidos pelos gover­
nos dos Estados contratantes, por seus nacionais e pelas pessoas 
domiciliadas em seu território. A Assembléia poderá decldlr am­
pliM esses serviços a outros Interessados. 

SJ al Qualquer serviço fornecido aos governos dos Estados 
conttata.ntes deverá sr-Jo pelo preço de custo; entretanto para os 
governos dos Estados contratantes que sejam paises em desenvol­
vlrrwnto. o serviço será fornecido abaixo desse custo, caso a dife­
rença possa ser coberta pelos beneficios realizados com a prestação 
de servl~os a destinatários outros que os governos de Estados 
co11tratantes ou pelos meios mencionados no artigo 51.4]. 

b) O preço de custo a que se rt!it re a alíaea a deverá ser Inter­
pretado como c"orts!stindo 11as despesas acrescidas às que a Repar­
tição nacional ou a Administração encarregada da pesquisa lnter­
nar.ionai tiverem de Incorrer necessariamente para executar suas 
tarefas. 

6> Os pormenores relativos à aplicação deste artigo serão re­
gulamentados por decisões da As"embléia e, nos limites que esta 
!i:xt1r. pdos grupCJS de trabalho que ela vier a constituir para 
esse !lm. 

71 Se assim o julgar necessário, a Assembléia recomendará 
outra.~ mod.alidadt's dl' iinanciamento llara completar as jã, esta­
belecidas 110 § 5."1. 

Artigo 51 

Assistência técnica 

1 l A As>cmbléla Imtituirà um Comitê de Assistência Técnica 
(denomintdo no presente artlgo "o CoJnitê"J. 

2J a) Os membros do Comitê serão eleitos entre os Estados 
contratant('s de modo a assegurar uma representação adequatla 
dos pa!SP;s em \'la de desenvolvimento. 

b) O Dirrtor-Gera\ convidará, por Iniciativa própria ou a pe­
c.lldo do ComitC, represe11tantes das organizações governamentais 
que se d<'diquem à assistência técl'llca. aos países em via de desen­
volvimento p::tra tomar parte nos trabalhos do Comitê. 

31 a I O comitê será encarregado da organização e da super­
v.ts:ia da as~•stcncla técnica prestada aos Estil-dO,s co11tratantes que 
sejam pair.es em via de desenvolvimento, a fim de desenvolver 
seu~ sbtemas de patentes, quer no nível nacional, quer no regional. 

b> A as.•istfoncia técnica compreel'lderã, entre outros a forma­
ção de especialltitas: o preparo de técnicos e o fornecimento de 
equipamentos para demonstração c operação. 

41 Em vista do final'lclamento de projetos Incluídos no âm­
Dito de.str arlJgo. o Escritório Internaeional farã. todo o possível 
par:l concluir acordos, de um lado, com organizações internacio­
Jlais dr Iinanciamento e organizações lntergovernamentais, partl­
cularmerttc com a Organização das Nações Unidas, as !J.géncias 
da8 Nac~es Unidas ass1m como com as instituições especializadas 
da.s NaçLJes Unidas com comp~téncla em questões de assistência 
técnica. as _,m como, de outro lado, com os governos dos Estados 
beneficiários da asslstencla técnlca. 

!>) Os pormenores relativos a aplicação do presente artigo 
serão n:gulamentudos por decisões da Assembléia e, nos limites 
fi:xaàos por e.sta Ultima, pelos grupos de trabalho que el!lo vier a 
Instituir para esse Iim. 

Artigo 52 

Rcla~ões com outra.s disposições dO Tratado 

Nenhuma disposição deste Capitulo afetará as disposições fi­
nanceiras contidas nos demals Capítulos deste Tratado. Essas 
dispo~lções não se aplicam a este Capítulo nem à sua execução. 
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0/ü'l'I'ULO v 
Dillposlç~s Admlnbtratlvlll! 

Artigo 53 
Assembléia. 

1) a) A Assembléia serã constituída. pelos Estados contratan­
te!., ressalvado o artlgo ã7.8i. 

b) O governo de cada Estado contratante seré. rl!presentaQ.o 
por um delegado, que poderá ser usmtido por suplentes, COD$e­
lheiros e técnicos. 

2J a) A Assembléia: 
1} tratará ãe todas as questôes referentes à manutenção' e 

ao desenvolvimento da União e à aplicação deste Tratado; 
IH desempenhará as funções que lhe forem eiJ)reSBamente 

designadas em outras disposições deste Tratado; 
f11J fornecerá ao Escritório In~rnactonal dlretrlus sobre o 

preparo das conferências cte revt.são; 

!v) examinará e aprovará os relatórios e as at1vtdadCll do 
Dlretor-Getn.l relativos à União e lhe fornecera diretrlzes O.tel! 
sobre questões da competência da União; 

v) examinará e aprovara os relatórios e as atividades do 
Comitê Executivo constituído de acordo com o l 9.0 e lhe !ornei:A!ri. 
dlretrtzes; 

vil decidirá sobre o program\\, adot'il.rá o orçi\IIl.ento trlenal 
da União e aprovará suas contas de encerramento; 

vu~ adotará o regulam~to tlna.nceiro da União; 

v111l criará os comitês e grupos de trabalha que ~\1l.ga.r iíteia 
à rea.ill:ação dos objetivos da União; 

ix) nrndlrá QUais Estados não~contratantes e, re.ssalvado o 
I 8.0 quaJ.s organizações 1ntergove.rnamentals e 1nternae1ona.ts 
não govemam.entam poderão ser ad:ml:U.dos às suas teunlõea na 
qo.alidade de observadores; 

x) empreendera qualquer outra ação apropriada à conse­
cussão dos objetivos da União e executara qualsq_uer outras fun-
ções úteis no àmbUo deste Tratado. · 

b) A respeito de questões que tnte'resse.m igualmente outras 
Uniões administradas pela OrganiZação, a Assembléia estatu.lrá 
depois de ouvido o Comitê 11e Coord.eruv.;ão da. Org~~.Dl.ze.çio. 

3) Um delegado não poderá representar senão um únlco 
Esta.do e nãc. pc.derá. vetar senão em. nome deste. 

4) Cada Estado contratante disporá de um voto, 
5) a) A metade doo Estados contra.tantes OOilll~tU!tá qUOl'tlm. 

b~ Se eSBe quorum não for atingido, a ASsembléia poderá dee1-
dlr; entrettlnto, tais decisões, com exceção daquelas que dizem res­
~to a se-u procedimento, não se tornarão executórias a meuoa que 
o quorum e a maioria requerida sejam atingidos por melo do voto 
Pt~r eorrespondência previsto no Regulamento de execução. 

6) a) Coro ressalva dos artlgoa 47,2} bJ, 58.2l b), 58.3) ~ 
61, 2) bJ, aB decisões da Assembléia serão tomad94 com u.ma 
rnatorta de dois terços dos votos expreSIIOS. 

bJ A aJstenção não sCJ:"á considerada como um voto. 
1) Caso se trate de questões do interesse exelmtvo dos Es­

tados que incorrem nas disposições do Capitulo n, qualquer refe­
rincia aoa ~tados contratantes que figurem nos parágrafos 4), 
5J e 6) será consldern.da como aplicável unicamente ao.s &tados 
eon!lgUrados no Capitulo II. 

8) Qualquer organização intergoventamental nomeada. <:.llmo 
Adml.nlstração encarregada du pesquisa internacional ou como 
Administração encarregada do exame preliminar Internacional 
SMÍI. adm1tldJ:\ como observadora nas reuniôel! da .Aasetnbléla. 

9) Quando o número de Estados co'ntra.tantes ultr~~o~aua.r 
Quarenta, a Assembléia. estabelecerá um Comitê E1ecutlvo. Qual­
quer rerertncia feita ao Comité Executivo no presente Tratado ou 
no Regulamento de execução indicará a época em que esse Cornltê 
tot estabelecido. 

lOJ Enquanto não for estabeleCido o Comité Execut1vo, a .&a­
. !lf!mbléla se pronunciará, nos Umites do programa e do orç-a.mento 

trienal, sobre os programas e orçamentos a.nullia preparados pelo 
Diretor-Geral. 

Il} a} Enquanto não !ar estabelecido o Comité Execut!vo, a 
A.stembléla se reunirá umtlo v~ por ano em sessão ordlnãrla, por 
convocação do Diretor-Gerai e, salvo em casos e:zcepclonala, du­
rante o mesmo 1")etiodo e n.o mesm.c loeal que o COmitê de Coor­
denação da Organização. 

b) De))Cis do t-stabeleclmento do Comltê :EXecutivo, a Assem­
bléia se l"l:lunlrá uma vez Cada trê11 anos em sessão ordinária, por 
-éonvoeaçã.u do Diretor-Geral e, salvo em casos excepclonals, du­
rante o mesmo período e no mesrno local que a Assernbléla geral 
da Organização 

c) A Assembléia se reunirá em $essão extraordinária por con­
vocação exped1da pelo Dlretor-Oera.l, a pedido do Com.ttê Executivo 
ou a pedido de um quarto dos Estados contratantes. 

12) A Assembléia adotará seu regulamento intel'Jto. 

Artlgo M 
COllll:tê Executivo 

1) Depois que a ABsembléta houver estabelecido um Comitê 
~euU.vo, o n1e:smo fieará su)elto às segulntes dlllposlçôes: 

2) a) Ressalvado o artigo 57.8), o Cotnitê será. eonstltu.ido 
pelos Estados eleitos pela Alisembléla dentre os Estados membros 
desta il..ltima. 

b) O governo de cada Estado membro do Comitê Executivo 
será representado por um delegado, q,ue po<l.eré. ser a.ssiatido por 
suplentes, conselheiros e técnicos. 

3) O niímero dos Estados membros do ComlM: E:.tecutlvo cor­
responderá a um quarto do número dos Estados membl"Dll da As­
Bembléla. No cáleul.o dos assentos 1\ aerem estabelecldos, o saldo 

reato.nte após a dh1são por quatro não será levado em conside­
ração. 

4) Na ocasião da eleição dos membroa do Colllitê Executivo 
a Assembléia levará em consideração uma repartição geogtátiea 
equitattva: 

5J -a) OS membros do Comitê Executivo penna.neeer-00 em. 
seus postos a partir do encerramento da sessão da Assembléia 
durante a qual foram eleitos até o fim da sessão ordinária se­
guinte da Assembléia. 

b) O.s membros do Comitê Executivo serão reelegín\s num 
llm.it~ máximo de dois terços deles. 

d A A.Ssemblêia regulamentará as modalldades da eleição e 
da reeleir;ão eventual dos membros do Comitê E:zecutlvo. 

5) a) O Co.mltê Executivo: 

1) prePararâ o proJeto de oriiem do dia da Assembléia; 
UJ submeterá à Assembléia proposta.s relativas aos projetos 

de programa e ãe orçamento trienal da União preparlldDA pelo 
Diretor-Geral; 

lllJ pronunciar-se-á, dentro dos llmltes do programa e 'do 
orçamento trienal, sobre os programas e orçamentos anu.&a pre­
parados pelo Diretor~Geral; 

lvl sub~eterá à Assemb~1a, com os comentários apropria­
dos, os relatórios periódicos do Diretor-Geral e os relatórios anual.! 
de exames de contas.; . 

v) tomará toda.s as medldàs Uteis necessárias à execução do 
programa da Un1ão pelo Di.retor~Q.eral, de acordo com as deeisõo 
da Assembléia, levando em conta as clreunstànç1as surgldas entre 
dWLS se&sõ.es ordinárias da dita A~sembiéia; · 

vi) executad todas a.s demais tarefas que lhe forem atribui­
das no àm.blt-o deste Tratado. 

b) Sobre as questões que interessem igualmente outTas 'uruõea 
administradas pela Organização, o Comtt.ê Ex:ec:utlvo estatulrá 
depois de ouvido o Comitê de Coordenação da Orga.p.~ão. 

7J a) O Comitê Executivo .reunir-se-é. uma ve:z por ano em 
sessão: (lrdtnárte., por eon.voea.ção do Diretor-Geral, tatlto quan.to 
possivel durante o mesmo perlodo e no mesmo local que o Comitê 
de Cootdena.çã.o da. Qrgaruza~ão. 

b) O Comitê Executivo reunir-se-a em sessão extraordinária, 
por convocação expedida pelo Dlretor~Oeral, quer por lnlelattva 
deste ültlmo, quer a pedido de seu preslden~ ou de um quarto de 
seus membros.· 

8) al Cada Estado membro do Comitê EX.ecutlvo d.lapQrâ. de' 
wn voto. · 

bl A:. metad~ dos Estados membra& "do Comitê Exetlltlvo cons­
tituirá IIUO!'um. 

e) A! decisões .aerilo tomadll.4 por maioria simples dos voto& 
e:zpre.ssoa, 

d) A abstenção ~ào serã CODBiderada como um voto. 
e) Um delegado ni.o' poderá representar senão um únioo Ea­

. \a.do e não poderá votar senão em nome do mesmo. 
9) OB Estados contl"atantes que não forem membros do Co-

81Jtê Executivo seria admitidos a suas reuniões na qualidade de 
obServadores, l\iS1Dl comu qualquer organização Intergovemamen~ 
tal nomeada c~mo Adlnl.r11Jtra.ção eneanegada da pesquLsa ln­
tema.ctonal ou como Administração encarretada do exame pre­
Umin.ar intematiOPal. 

lOJ O Com1tê Executivo adotará seu regulamento Jntemo. 

Aitln 55 

Escritório lntNnaeiobAI 
1) As taretas a.dmlnistratlvb.B que competem à União aerAo 

desempenhadas pelo Ycrttôrio Ill.ternll.Clonal. 
2) O Escritório InternacionaJ. determinará o secretariad-o dos 

dlversos órgi.os da Uniic. 
3f O Dlnltor.aeral será o mais alto tuncionárlo da Unt.ã.o 

e seu representante. 
4) O Escritório Intern.actona.J. pubUe&.rá uma Gazeta e ou­

=:~~~~~çóes previstas pelo Regulamento de execução ou pela 

5) O Regulamento de execução dlscrtmtnará os serviçOS gue 
a.s Reparti~ naeionab de-verão prestar a nm de prestar aSSis­
tência ao Escritório Intemaclonal, às Adl:n1nistraçõe.s encarrega­
da.s da pesquts.o. tntern.a.c\onal e às Adm.l.nlstraç~s encarregadas 
do exame prellminar Internacional na execução da:J tarefas de­
tetminadas por este Tratado. 

6) o Diretor-Geral e qualquer membro do quadro de pessoal 
que ele designar, tomn.rão parte, sem dl~Ito a voto, em todas as 
reunlâf:!s da Assembléia, do Com.ltê Executivo e de qualquer outro 
comitê ou grupa de trahalho crl.ado em função deste Tratado ou 
do Regulamento de execução. O Diretor-Geral, ou um membro do 
quadro de pessqal que ele designai", será. por direito de orlclo, se­
cretário desses órgãos. 

7) a) O Esc:rltórlo Internactonal preparará as conferências 
de revl.aão de acordo com as diretrizes da Assembléia e em coope­
mção eom o Coinitê Executivo. 

b) O &!crltórto Internacional poderá. eonsultar organiza.çõel!o 
Intergovernamentais e lntemaclonais não governamentais sobre o 
preparo das OOilferênclas de revlsã.o. 

c) O Diretor-Geral e as pe.saoas por ele designadas, tomarij.o 
parte, .sem. dirf!lto a voto, nes deliberações das conterênctas de 
rev1aão. • 

6) O Escritório Internactonal executará todas as demais ta­
refaa que lhe forem atribuldas. 

Aril .... 

ComiU Cle Coo}JeraÇiO Thenlca 
1) A Assernbléta, -estabelecerá um Com.l.tê de C<lopere.çáo Tée­

Dlea Cdenomtnado neste artigo "-o COmltê"}. 
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2) a) A As8embléla det.ermlnAri. a. composição do Comitê e 
lhe nomeará os membros, levando em cOnta wna. representação 
eqüitativa dos paises em via de desenvoMmento, 

b) As Admfnístrações ertca~Tegadas da Pt>SQuisa internacional 
ou do exame preliminar Internacional serão membros n: ofUcio 
do coml.tê. Quand.o uma tal Admlnlstraçio tor a Repartição na­
tional de um E~!,tado contratan_te, este não poderá ter outro .re, 
prMentante no ComUk. 

c> se o número doo Estados contratantes o penntttr, o núme· 
ro total dos membros do CoDl1tê será supertor ao dobro cio número 
dos membros ex offlclo. 

d) O Diretor-Geral, por intcJattva. pl'Õprla ou a pedltlo do Co· 
mlt:ê, canvldarh repre~:ntanl:es das organizações Interessadas em 
participarem das discussões que lhes parecerem 1mporU.nte3. 

31 O Comitê tem por flm contribUir, por meto de avtsos e 
reoomendaç&es~ 

D pBJ:a melhorar cons(;llntemente os se.rviços pl"evlstos por 
este Tratndo; 

lD para obter, tendo em. vista a existência de vârlaa Admi­
nistrações encarregada.s da pesqul3a lnternaclonaJ e de -vl\rtas Ad­
m1n..lstrações encarregadas dO exame prellm.lna.r .lntemaclonal,. que 
&ua documentação e .seus métcdos de trabalho sejam tão uni­
formes quanto poasivel e que seus relatórios sejam unl!onnemente 
da melhor qualidade possível; 

ill) a convite da .Assembléta ou do ComU! Executivo. parsr. 
resolver os problema.s técnicos especlaltnente apresentados pelsr. 
tnstltutçáo de uma única Adm1n18tração encarrep.da da pelJ,Q,uis~ 
internacional. 

4) · Qualquer Est11.do .contratante e qualquer orga.nJzação ln .. 
-tarnac!onal lntere.s.s.ada poderão incumbir o Comitê, por escrlto, 
de questões de sua competência. 

5) O Comitê poderá remeter seus av12os e 11uas recomenda• 
çôes ao Plretor-Oerat ou, por tnter-médlo desta !lltlmo, à AMelll.,. 
bléla, ao COmitê Executivo, a todas as AdmJnis;trações enca~ 
gada,; da. pesqulsa internacional ou do enm.e prellmlnar lntA:lr• 
nacional ou a algumas delas e a todas a.s Repartições receptor» 
ou a algumas delas, 

6J a1 O DJretor-OeraJ remeterá sempre a.o Comitê :Executivo 
o texto de todos os avisoa e recomendações do CQmlW. Poder6. 
Juntar aos mesmos seus comentários. 

b) O Conllt.ê Exeeutlvo podent exprelJS8r suas opJ.nlões a res­
peito de qualquer aviso ou .recomendação ou a respeito lie qual­
quer outra. atividade do Comltê e poderá solicitar a este último 
que estude questões de sua competênCia e a apresentar um rel•­
tório sobre as mesmD.S. o comitê Executivo poderá submeter à 
Assembléia, cont comentários apropr1ad03, os avisos, recomenda­
ções e relatórios do Colllitê. 

7) Enquanto não tor estabelecido o COtnl~ Execut.lvo, 88 rt;­
!eréncias ao mesmo, a que .!le retere o parágrafo 6l, serão eona1-
deradas como referentes à .As$embléla. 

8) A Assembléia .deeldtrá sobre o.s pormenores relaUvos ao 
procedimento do CoDl1tê, 

A!tlro 51 
Flnanç~ 

1 l al A União terá um orçamento. 
b) O orçamento da União compreenderá. as receitas e as des­

pesas próptlas da União as!lfnl oomo sua contrlbuJção para o or· 
ça.mento das despesa3 comuns às Uniões a.drn1ntstrat1vaa pela or­
ganiZação. 

c) Serão consideradas oomo desPesa~:~ comul\8 ãs uniões M 
despesas que não forem a.t.ribuldas exclus-Ivamente à União, mas 
também a uma ou vã.rJas outras Uniões admln\stmtlva.s pela Or­
gan1zação. A parte da União nessas despesas comuns set"á prop~t­
clonal ao Interesse que tala despesas lhe apresentarem. 

2l O orçamento da União será determinado, levando em can­
ta as ex:lgênelas de coordenação com os orçamentos da.s outtas 
Uniões admln.lstradas pela Organização. 

3) Ressalvad& o parágrafo 5), o orçamento da União será n­
nancJado pelos segUintes recur~os: 

1) as taxas e quantias devidas pelos serviços prestados pelo 
Escritório Intem.::.clonal â. conta da União; 

ti) o produto da venda das pubUcações do Escritório Inter­
nacional :1 respeito da União e os dmltos tocantes a essas pu­
blicações; 

HJJ as doaçõe!i, os legados e as subvenções; 
lvJ o~ alugttéls, Juros e ren.dlmentos diverSO!. 

' 41 O montante das taxas e quantJ.as devl.das ao E!lcrltôrto 
Intel"mclonal, ns!ilm como o preÇQ de venda de suas pubUcaç6es, 
serão fixados de mOdo a cobrir normaJmente tod!lS as desfl(lsas 
ea.usadas lU Escritório Internacional .,ela admihistração deste 
Tratado. 

5) a) C:lso um exerciclo orçamentário seja encerrado eom 
détlclt, os Estados membros, ressalvndaa as alíneas b) e c), tor· 
necerão contribuições para cobrtr esse détlclt. 

bl A Assembléia determinará a eontrlbulção de cada btado 
contratante, levando na devldil. conta o número de pedidos tn­
ternnctonal3 remeUctos par cada um deles no decorrer do ano 
em questão. 

e) Se o déUcit puder ser coberto provtsoria.mente no todQ ou 
em parte ou por outres me!.oo, a. ~m.bl·Ha pod~rá resol-ver w­
mun1câ-los e n~o sollcttn.r oontl;lbu1ções aos :Estados contnl.ta"litea. 

d) Se a situaç.ão fln!lncelra da União o permitir, a Assembléia 
poderá decidir que todas as cOnt.rlbulções feitas de acordo com 
a alinea a) seJam ree:nbOlsada.s aos Estados contratanWs q~ as 
ttverem tetto. 

e) se algum Estado co:ntrAt.allte não houver fornecido sua 
oontribuição conforme a a.Iinea b) dentro de um prazo de doia 
anos contados (la data em que !oi extgida por- deelsio da As.fem~ 
bléla, não poderá exercer seu dlre1to d.e voto em nenhum dos 
6l"gãos da União. Entretanto, qualquer órgOO da UDJio· Peiderá 

autotl.zar um tal E<ltado a copgervar o exerciclo de seu dlrelto de 
TOto dentro do dito órgão enquanto este último julgar que o atra­
.10 for decorrente de cliC"Urultànciaa excepctona.la e inevitáveis. 

6J No caso de o orçamento não- ser adotado antes do inicio 
de wn novo exercício, o otçamento do ano t;~reeedente será reno­
vado "de acordo com a.s moda..l1da.des prevlst.as pelo regulamento 
ttnancelro. 

71 a) A UrtJão possuirã um fundo rotativo CQnstltuido por 
wn único depósito efetuado por cada Estado contratante. Se o 
fundo vier a &er deficiente, a Assembléia tomará as medidas né­
ce8Sá.rias a seu preenchimento. Se uma parte desse fundo não tor 
ms.Js necesaárta, será reembolsada aos Estados contratantes. 

IJ) O m..:;ntante do depó:;ito lnielal de cada Estado contratan­
te no fundo citado acima, ou de sua participação no seu aumento 
será fixado pela Assembléia de acordo com pdncJplo.s semelhante.s 
aos preVIstos no parágrafo 5) b) 

cl As modalidades do depósito serão determinadas pela AS­
sembléia por pr<lposta do Dlr~:>tor-Geral e <lepol3 de consultado 
o Comttl! de Coordenação da Organlzaç'i.o. 

d) Todos os depÓsitOs seria proport'lonals aos montantes: de­
positados por cada Estado eontratante, levando-.re em conta as 
datas de.!i8e.S depóslto.s. 

81 a) O acordo de sede concluído eom o Estado no território 
do qual a Organização tem sua sede prevê que, se o fundo rota­
tivo for iru;uficl!lnte, esse Estado concederá adiantamentos. O 
montante desses adiantamento-s e as condJções: em (Jue o:s mes­
mos são concedidos serão objeto, em cada caso, de acordos sepa­
rados entre o Estado em causa e a Organl:zaçào. Enquanto esti­
ver comprometido a copc('(ler adlS:nta.mentos esse El>tado dl.sporâ, 
~ olfJcio de um assento na ASSembléia e no Comitê Executivo. 

bJ .O Estado a que se retere a allnea a) e a Organização, te~ 
rao, cada qual, direito de declarar o compromisso de cOnceder 
adiantamentos por melo de avlso escrito. A declaração terá efeltO 
três anos após o fim do ano durante o qual ela foi nottflcada. 

!J) O exame das contas será determinado, de acordo com 
as modaJtdade!! preVisW pelo regul.runento financeiro, por um 
ou viu1os tstados contratantes ou por fiscais externos. Serão, com. 
o seu consentJ.mehto, designados pela Assembléia. 

Artlrn 58 
Rerulame~W de execução 

1) O Regulamento de execução, anexo ao presente Tratado, 
contém regra.s relatJvas: 

() a questões a respeJto das quals o presente Tratado reporta 
expressamente ao Regulamento de execução ou e.o;tabelece eXPres­
samente que constituam ou co:n.~titu1rão obJeto de prescrições; 

Ul a qualquer requisito, assunto ou p~:ocedimento de ordem 
adm.inl.atratl va; 

UU a qualquer pormenor titU à execução das d.lsprudções deste 
Trat;ado. 

2) a.) A Assembléia poderá. modificar o Regulamento de 
execução. 

b) Ressalvado o parágrafo 3), <~.s modificações e.x:l.gfráo a 
maioria de três quartos dos votos expr8!1S08. 

:u a.) O .R!!gulamento de execução especlftcarâ as regras que 
só poderão ser modit!cadas: 

ll por decisão unânime, ou 

11) se 11ão ho\lver surgido qualquer desacordo quer de parte 
de um dos Estados contmtantel!. cuJa Repartição nacional fun­
cione oomQ t\dmlnJstração encarregada. da pesquisa lntern!lcional 
ou do exame prellnllnar tnternactonnl, quer, quando uma tal Ad­
m1n1$tração tor uma organização fntergovernamental, de parte 
do Estado contratante membro dessa o.rganl:~:açã.o com mandato 
do.s demal.a Estados membros reunidos no organl.amo competente 
dessa organização, especlflcamente para esse fim. 

b) A tlnt de que qualquer uma dessas regra$ possa ser ext­
m1da no futuro das extgênc!as determJnadM, aerá necessãrlo que 
as condlçõe.s estabelecidas na alinea Ali) ou allll tenham sido 
preenchidas. 

c) A fim de qUe qualquer regra possa ser Incluída no futuro 
em que uma ou outra das categ:orlas mencionadas na alfnea a), 
será necessário um consenttmento unãnJ..nJ.e. 

4) o Regulamento de execução determinará que o D!reto.r­
Geral baixe In.struçõell' Adllll.n1stratJvas .sob o controle da. ASsem­
bléia. 

5) Em caso de di.screpàncta entre o texto do Tratado e o do 
~ento de execução, prevalecerá o prtmelro. 

CAPíTULO VI 
Diverginclas 

Artl~ 59 

Divergências 
Rl!ssalvado o artigo 64.5) qualquer divergência entre dois ou 

ma1s Estados contratantes a respeito da interpretação ou a apll­
C&.c;ào do pre~ente Tratado e do RegUlamento de execução que não 
seja resolvida. por melo de negoci;:tção, poderá ser levada por qual­
quer um dos Estados em causa à Corte Internacional de Justfça 
J)Or melo de petiçlo, de acordo com os &tatutos da corte, a meno.s 
que os Eatados em ca.u.sa conco.rdem com outra forma de solução. 
O Escritório lnterna.ctonal será notiflea.do -pelo Estado contratante 
requerente da. vigêucla submetidl.l. à. Corte, assim informando 011 
demais EstadOS contratantes. 

CM'tTULO VII 

Revisão e It(Odftfc.llçóes 

Artigo 60 

Revisão do Tratado 
ll o p~sente Tratado poderá. sofre• rensões periódicas, por 

m.eio de contel'êndas eapeclals dOS Estados contratantes. 
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2J A convocação de uma conter:'@ncla. de revtaão será dectdida 
pela Assembléia. 

3J Qualquer organização !rttergovemamental nomeada como 
Admin!.&tre.ção encarregada da pesq'Ulsa lnternacion"l ou cOmo 
administração encarregada do exame prellmtnar !ntemacJonal será 
a<imltida a que.lquer conferência de revtsão na qualldade de ob­
servadora. 

4> OS artigos 53.5), 9J e 111, 54, 55.4) a 8), 56 e 57 poderão ser 
modificados quer por uma. eonterêncla de tevlsão, QUttr de acOrdo 
com as disposições do artigo 61. 

Artigo lll 

Modtlieação de certas dtsposlções do Tratado 
lia) Propostas de modificação dos artlSQS 53.!11, 9) e 111, 54-, 

55.4) a 81, 56 e 57 poderão ser apreaentadas por qualquer Estado 
membro da Assembléia, pelo comitê EX.eeutivo ou p~lo Diretor­
Geral. 

b) Essas propoatas serão comWllcadas pelO Diretor-Geral aos 
Enados contrata.ntes, pelo menos seis meses antes de serem sub­
roet1da.a ao exame da Assembléia. 

2la) Qualquer modltlca.ção dos artigos e. que se re!ere o parâ­
grato ll, será adotada pela Assembléia.. 

b) A adoção requ1rtrá três quartos dos votos expressoo. 
3Ja) Qualquer 1nodt:t'lca~i<l dos artigos a que se ~fere o pará­

gt"afo lJ entrará ezn vlgor um mês depois de recebidas pelo Dlre­
tor-Oeral as noti:t'Jeações por esodto de aceitação, tleeld1Qp. de 
acordo com os respectivOs regulamentos constJtuctonals p"lr parte 
de tres quartos dos Esta.d.ll! que ere.m. membros da A:sse.nb1éla na 
ocasião em que a modlt!caçáo to1 adotada. 

b) Qua.J.quer m.odlflcação desses artigos assim aceita obriga 
t.Ddos os Estados que !Qrem membros àg, Assembléia na ocasião 
em. que e. mod1ficação entrar em vigor, tlcando entendido que 
qualquer modltlcação que aumente as obrigações t!nancelras. doe. 
Estados contratantes não obrtga senão aqueles dentre eles que 
comunicaram sua aceitação da dita modltlcação. 

e) Qualquer modificação aceita de acordo· com a aJ:nea a) 
•obriga todos os EstadOs que se tornarem membros da Assembléia 
depois da data em que a modltlcaç:ão entrou em vigor, de acordo 
com a alínea a). 

CAPrrULOVW 
DispoSições Finais 

Artigo GZ 

Modalidades segundo aa quais os Estados poderão partlclpa.r do 
Tratado 

n QUalquer Estado membro da União Internactona.I para Pro­
teção da Propriedade Industrial poderá partlclpat' do pre!>t!nte 
Tratado por melo de: 

1l sua a.sstnat\\ra seguida do depósito de um Instrumento de 
rati!Jcação, ou 

UI o depôslto de um instrumento de adesão. 

2> Os instrumentos de ratttlcação ou adesão serão depositados 
junto ao Diretor-GeraL 

3J As diSposições dO artigo 'l4 do Ato de ~tocolmo da Ccn­
venção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial aplicar~ 
se-ão ao presente Tratado. 

4l O parágrafo 3) não poderá., em caso algum, ~;er 1nterpre~ 
tado como lmpllcatJdo o reconhecimento ou a aceitação tácita por 
qualquer dos Estados contratantes da &ituaçio de tato tle- qualquer 
território ao qual o presente Tratado se tenha tomado apllçável 
por um outro Estado oontra.ta.nte em virtude do citado parágrafo. 

...... ll3 

:Entrada em vlg<Jt' do Tratado 

J)a) Ressalvadas as disposições do parágrafo 3J, o presente 
'l'Ta.tado entrarA em vlgor três meses depois que oito Estados 
haJam depositado seus instrumentos de ra.t!Ucação <l'l de adesão, 
contanto, porém, que pelo menos quatro desses Estados p eenchrun 
uma das condições segt.úntes: 

1l o número dos pedidos depositados no Estado em eausa se)-a 
supertor a quarenta. mil, de acordo com as estati.stlcas a.nus1B 
mais recentcJ publicadas pelo Escritório Intemaetonal; 

Ul os ns.clonats do Estado em causa ou. as pessoas nele doml­
cUlada.s, conforme as estatistlcas anuais ttlais recentes publlcadas 
pelo Escr:ltórlo Internaclonal, hajam deposltado em um pa~ eo,ttan· 
gelro, pelo menos tnil pedidos; 

lll) a Repartição nacional do Estado em causa haja recebido 
de nacionais de paises estrangeiros ou de peS&'Ja.s dorn!.cllladas em 
tais paises, con!onne as estatísticas anuais maJs recentes publlca­
daa pelo Escritório Internacional, pela menas de'l. mU pedidos. 

bl Para os tins desta alínea, a e~pressão "pedidos" nii.o engloba 
os pedidos de modelos de utilidade. 

2) Ressalvado o parágrafo 3), qualquer Estado que não parti­
Cipar deste Tratado na ocasião da entrada em vigor oomo o pre­
ceitua o parágr:l-!o ll estará obrigado por este Tratado três meses 
depois da data em que ele houver depositado seu instrumento 
de mtl!1cação ou de adesão. 

3J As disposições do C~pítulo It e das- regras correspondentes 
do Regulamento de e~ecuqi'i.o ane~o ao presente Tratado não "t!ão 
todavia aplicáveis senão na data elh que três Estados que hajam 
preenchido pelo menos uma das cOndições enumeradas no pará­
grato 11 tenham se tomado partl.clpantes deste Tratado, sem 
d.eclarar, em obediência ao art.ISQ 64.1), que não se ccnsidera:m 
obrigadO:S pelas disposições do Capítulo 11. Escsa data, entretanto, 
não poderá ser anterior à da entrada em vigor \Uicial, de acordo 
com o parágrato 1 J. 

-.... 
Ressalvas 

1la) Qualquer Estado poderá deel.a.rar não se considerar obrl· 
JàdO pelas disposições do Capitulo II. 

bl Os EStados que fizerem uma. declaração segllhdo a alinea a), 
não wráo oiJr\gad.os pelas dis])osl~:=ões do capituJo li e pelas dispo­
slcões correspondentes do Regulamento de execução. 

2lal Qualquer Estado que não houver leito uma decla.ra.ção 
seg:.mdo o parágrafo Ila1 poder! declarar que: 

IJ não está obrigado pelas disposições do artigo 39 .1) relattvo 
à remessa de uma cbpla do pedtdo lntemacional e de uma tra­
dução (tal como é prescrita> deste último; 

iiJ a obrigação de suspender o processo nacional a que se 
refere o artigo 4.0 não Impede a. puPiieação, per sua Repartição na­
cional ou por Intermédio desta última, do pedido Internacional ou 
de uma tradução do. mesmo, Ucando, entretanto, entendido que 
esse Estado não estarâ dispensado das obrigações previstas nos 
artigos 30 e "3-8. 

b) Os Estados que fizerem uma tal declaração não ncaffi obri­
gados senão em conseqiiência da mesma. 

3)a) Qualque-r Estado poderá declarar que, no que lhe diz 
respeito, a publlcação lnternactonal de pe-didos 1ntemaclonals não 
é obrlgp.tórta. 

bl Quando, depois de expirado um prazo de dezolt:J meses 
contados da data de prioridade, o pedldo lnternacicnal n'-o contiver 
senão a designação de Estados que t!zeram declarações de acordo 
com a alinea aJ, o pedido lntemli.Clonal não senl. publicado con­
forme o artigo 21.2. 

c) No caso de aplicação das disposições da allnea bl, o pedido 
lntemaclonal será, entretanto, Publlcado pekl Eterttórl..o Interna~ 
clonal: 

tJ a. pedido do deposltlmte: de acordo com o Regulamento de 
execução; 

U) quando um pedido nacional ou uma patente baseada no 
pedido lntemaclona.l !orem -pulllka.dos pela Repartição nactonal de 
todo Estado designado que tenha leito uma declaração de acordo 
com a alínea a) ou ei)J. nome des::.a Repartição, dentro de breve 
prazo depois de.ssa publlcação, nunca porém antes de dezoito meses 
depois da data. de prtorldade. 

4la) Qualquer Estado cuja legislação nacional reconheça a 
suas patentes qualquer efeito sobre o estado da técnica a contar de 
uma data a.ntertor à da publlcação, mas não assimile, para os :t'ins 
do estado da técnica, a data de prioridade relvlndlcada de acordo 
com a Convenção de Parts para Protetyão da Propriedade Indus­
trial na data do depó.slto e!etlvo nesse Estado, poderá declarar 
que o depósito, tora de seu tecrl.tórto. de um. pedl.tlo internaclonal 
que o designe não será assimilado a um depósito efetivo em seu 
tertltórlo para fins do este.do da tét:niea. 

b) Qualquer Estado que tenha feito a declaração a que se retere 
a alínea a) não será, dentro deste llmlte, obrigado pelo a.rtlgo 
11.3). 

cl Qualque.t Estado que tenha re;to a declaração mencionada 
na alínea a) deverâ, ao mesmo tempo, declarar por escrito a data 
a partir da qual e as condições em que o efeito sobre o estado 
da técnica de qualquer pedido Internacional que o designe se pro­
duzirá em seu território. Essa declaração poderá ser modincada a 
qualquer êpoca por notificação endereçada ao Diretor-Geral. 

5J Qualquer Estado poderá declarar que não se considera obri­
gado pelo artlgo 59. No que diz respeito a qualquer divergência 
entre um Estado contratante que tenha telto uma tal declaração e 
qualquer outro Estado contratante, nã-o serão aplicáveis as dispo­
sições do a.rlign 59 . 

6Jal Qualquer declaração feita de acordo com o preaente arti· 
go de erà ser pe~r escrito. Poderá ser telta à época da assinatura 
do J)tescnte Tratado, na ocasião do depósito do instrumento de ratl­
llcação ou de adesão, ou, salvo no caso sobre o qual dispõe o 
parágrafo 5J, posteriormente, a qualqt.:.er época, através De notUI­
cação endereçada ao Diretor-Geral. No caso da citada n-;~tiflcaç!io, 
a declaração produzir-á efeito seis meses após a Cata d:l recebi~ 
mento da notificação pelo DlretQr-Gera.l e não afetará os pedidos 
lntemactonal.s dep<Js!tados antes de expirado esse periodo de seis 
meses. 

b) Qualquer declaração feita de acordo com o presente artigo 
poderâ ser retirada a qualquer época por not.lfteação endereçada 
ao Diretor-Geral. Tal retirada tornar-se-á etetlva três meses de­
pois da data do recebimento da notULcação pelo Diretot-GeTal e, 
quando se tratar da retirada de uma declaração segundo o dispõe 
o parágrafo 3J, não afetará. os ÇJedldos internacionai-s deposttaõos 
antes da expiração do prazo de três meses. 

'B Nenhum1. ressalva, além das autorizadas nos parágrafos 1 l 
a Sl, será, admitida pelo presente Tratado. 

Artigo 65 

Apllcação progressiva 
1 l Se o acordo concluído com uma. Administracão encarrega.da 

da pesquisa ll'!.temaclonal ou do exame prellminar Internacional 
estipular, em carâter trandtórlo, um 11m\ te do número ou de tipo de 
pedidos Internacionais que essa Administração se comprometerA a 
processar, a A.SSembléia tomará as medidas necessãrlas à 11.pllcação 
progressiva do prescn~ Trata.do e do Regulamento de e~ecuçáo 
a determinada& categOrias ae peõ~dos intemaelona1s. Essa dis­
posição aplica-se também aos pedidos dê pesquisa de tipo lnter­
ne.eional, de aeordo com o art\go 15.5!. 

2) A ASSembléia lixará. as datas a partlr das ~ua.ls, ressalvado 
o paràgrafo lJ, os pedidos lnterna.clonats poderão ser depo&itados 
e cs pedidos de exame preliminar interna.clonal ptK\erão ser apre­
sentados. Essas datas não poderão ser posteriores ao sexto mês 
seguinte, .segundo o caso, à entrada em v~gor do presente Tratatlo. 
de acordo com as disposições do artigo 63.1 J, ou à apllcaçãll do 
Capitulo li de acordo com o artl'&(l 6S.Sl. 
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,o\rtigo·66 
Denúncia 

I l Qualquer Esta.do contratante pCderá denunciar o presente 
Tratado, por notUica.ção endereçada SD DJ.retor~Geral 

2J A denúncia tei'á efeito ~>eis meses depois da data do recebi­
mento da notificação pelo mretor-Geral. Essa denúnciA não alte­
rará os efeitos do pedido lnternac}onal no Estado que fizer a de­
núncia, se ror feit.a tmtes de eKplr<i.da o periodo de seis meses, ~tm 
que foi fHto o depósito do pedido e em que, se o Estado em caQ.$a. 
foi eletto, a eleição tot efetuada 

Adigo 67 

Assinatura e linguas 
1) aJ o presente Tratado é assinado em uma íwlca v:la originAl 

nas linguas francesa e Inglesa. tendo os textos igual valor. 
b) Textos oficiais ~erão determinados pelo Diretor-Geral depois 

de consultados os governos lnteres~;ados, nas linguas alemã, esi)a­
nhola, japonesa, portuguesa e russa, e nas outras línguas que a 
Asssembléia venha a recomePdar. 

2J o presente Tratado estará a disposição para !1.SS.Inatutas 
até 31 de dezembro de 1970. 

Artigo 68 

FunçQes; do depositãrio 

1) A via original do presente Tratado, quando não estiver ma!s 
à ctlsposic;âo de assinaturas, sera depositada junto ao D1retor-Getll1 

2J O Diretor-Geral certificará o presente Tratado e transttll­
tirá duas cópias do mesmo e do Regulamento de cxecU<;ão q_ue fbe 
vai anexo aos governos de todos os Estados participantes da CQn­
venção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial e, a. 
pedido, ao governo de qualquer outro Estado. 

3J O Diretor-Geral mandará registrar o presente Tratado no 
Secretariado da Organização da~ Nações Unidas 

41 O Diretor-Geral certificará qualquer modificação do pre­
sente Tratado e do Regulamento de execução e transmitirá duas 
cópias da~ mesmas aos governos de todos os Estados contratantes 
e, a pedido. ao governo de qualquer outro Estado. 

Artigo 69 

Notificações 
O D1retor-Geral notificará aos governos de todos os Estados 

participantes da Convenção d[> Paris para Proteção d:J. Proprte­
da'de Ind!.lstrial: 

IJ as assinaturas apostas de acordo cotn o artigo 62; 
lil o depósito dos 1nstrumenWs de ratlfíc11.1;ão ou de adttsão 

de acordo com o artigo 62; 
iill a data da entrada em vigor do presente Tratado e a Qata 

a partir da qual o Capitulo li ~erá aplicável de acordo com o 
artigo 63.3); 

iVJ as declara~ões feitas em vlrtudt- do artlgo 64.1) a 5lJ 
v1 as retiradas feitas em virtude do artigo 64 6lb); 
vi1 as denúncias r~cebidas em obediência ao artigo 66; 

vil) ali decJarar;ões feitas em 1'lrtude do artigo 31. 4). 

REGULAM:ENTQ DE EXECUÇ.AO DO TRATADO DE COOPERAÇAO 
EM MATI:RlA DE PATENTES 

índicl' das regrM 

Parte A: RegrAS lntrqLlutótla~ 

Regra 1: ExPressões abreviadas 
Regra 2: Interpretação de certas palavras 

Parte B: R.egras relativas ao Capítulo I do Tratado 
:Rt>gra 3: Requerimento (formulárlol 

• Fst~ lnd!ce " !Mlu!<lo ., fino dt• hdlttar a ~on.ultl!. <lo texto Q O"lg•r.~l 
nr.o J.>0'·sn1 <U,o JU!Uce 

Regra 4: Requerimento (conteúdo) 
Regra 5: Descrição 
Regra 6: Relvindlcações 
Regra 7: Des~nho~; 
Regra 8: Resumo 
Regra 9: Expressões, etc .. que não deverão ser utill~adaa 
Regra to: Terminologia e sinais 
R<"gra 11: Condições materiais do pedido Internacional 
&:gra 12: Língua do ped1do Internacional 
Regra 13: Unidade da invenção 
Regra I4: Taxa de transmissão 
Regra 15: Taxa internacional 
Regra 16: Taxa de pesquisa 
Regra 17: Docunwnto de prioridade 
Regra 18: Depositante 
Regra 19' Repartição receptora competente 
Regra 20: ReCebimento do pedido internacional 
~gra 21: Preparo de cóplas 
Regra 22: Transmissão da via original 
Regra 23: Transmissão da cópia de pesquisa. 
Regra 24: Recebimento da via original pelo Escritório Inter­

nacional 
Regra 25: Recebimento da cópia de pesquisa pela Adininlstr&~ 

ção encarregada da pesquisa internacional 
Re~ra 26: Controle e correção de certos elementos do J)edldo 

Internacional 
Regra 27: Falta de pagamento de taxas 
Regra 28: Falhas notadas pelo Escritório Internacional ou pe~ 

la Administração encarregada da pe;squlsa Internacional 

Regra. 29: Pedlàoa !nternaclonais ou designações considerados 
oomo retirados no sentido do artigo 14.1), 3) ou 4) 

Regra 30: Prazo a que se refere o artigo 14.4) 
Regra 31: Cópias a que se refere o artigo 13 
Regra 32: Ret!.racla dn pedido lnte:rnaclonal ou de deslgna~s 
Regra 33: Estado da técnica pertinente para fins da pesquisa 

Internacional 
Regra 34: Documentacão minima 
:Regra 35: Admlnistraç!.o comp~l.ente encarregada da pesqulsa 

lnternaclonal 
Regra 36: Exigências minimas para as Administrações encar-

regadas de pesquisa Internacional 
:Regra 37: Título omisso ou defeituoso 
Regra 38; Resumo omls5o ou defeituoso 
Regra 39: Matéria a (Jue se refere o artigu 17.21 aJ U 
Regra. 40: Falta de unidade da Invenção (pesquisa Interna-

cional) 
Regra 41: Pt';squlsa de tlpo lnternactonal 
Regra 42: Prazo para a pesquisa internacional 
Regra 43: Relatório de pesquisa Jnternaclonal 
Regra 44: Transmissão do relatório de pesquisa internacio­

nal, ete. 
Regra 45: Tradução do relatório de pesquisa internacional 
Regra 46: Emenda das reivindicações junto ao Escritór:to In-

ternacional 
Regra 47: Comunicação às Repartições designadas 
Regra 48; Publicação internacional 
Regra 49: Línguas das traduções e montante ctas taxas con-

forme o artigo 22,1) e 21 
Regra 50: Faeuldade a que se refere o artigo 22.3) 
Regra 51: Revisão por Repartlç~es deslgnadas 
Regra 52: Emenda das reivindicações, da descrição e dos de­

senhos junto às Repartições deslgnaàas 

Parte C; Regras Relativas ao Capítulo 11 do Tratado 

Regra. 53: Pedido de exame preliminar internacional 
Regra 54: Depositante aa:torizada a apresentar um pedido de 

exame preliminar internacional 
Regra 55: Língua~ texame preliminar Jnternacfoilal) 
Regra 56: Eleiçõe~ ulteriores 
Regra 57: Taxa de execução 
Regra 58: Taxa de exame preliminar 
Regra 59: Adtnlni5tração competente encarregada do exame 

prelünln.a:r internacional 
Regra 60: Certas falhas no pedido de exame preliminar inter­

nacional ou na~ t-lelções 
Regra 61: Notificação do pedido de exame prellmlnar lnter­

nacicnal e da:s eleições 
Regra 62: Cópia para a Administração encarregada do exame 

preliminar internacional 
Regra 63: Exigências mínimas para. as Administrações encar~ 

regadas do exame preliminar internacional 
Regra 64: Estado da técnica para efeito do exame prelltnlnar 

Internacional 
ftegra 65: Atlvldade inventiva ou não-eviàêncla 
Regra 66: Pfoccssamento na Administração encarregada do 

exame preliminar intetnaclonal 
Regra 67: Matéria a que se refere o artigo 34.4)a)l) 
Regra 68: Falta de unidade da Invenção {exame prel!Ininar 

JnternacJonalJ 
Regra 69: Prtl.zo para o exame preliminar internacional 
Regra 70: Relatório de exame preliminar internacional 

Regra 71: Transmissão do relatório de exame prellmfnar in­
ternacional 

Regra 72: Tradução do relatório de exame preliminar iPter~ 
nacional 

Regra 73: Comunicação do relatório de exame preliminar in· 
ternaclonal 

Regra 74: Tradução e transmissão dos anexos ao relatório de 
exame preliminar inte:rnacionaJ 

Regra 75: Retirada do pedido Internacional, do pedido de exa­
me preliminar internacional ou de eleições 

Regra 76: Linguas das traduções e montantes das taxas de 
acordo com o artigo 39. 1 l; Tradução do documento de prioridade 

Regra 77: Faculdade a que se refere o art!go 39.1) b) 

Regra 78: Emenda das reivindicações. da descrição e dos de· 
senhas junto as Repartições eleitas 

Parte D: Regras Relativas ao Capítulo JJI do 'l'l'atado 
Regra 79: Calendário 
Regra 80: Cálculo dos prazos 
Regra 81: Modificação dos prazos fixados pelo Tratado 
Regra 82: Irregularidades no serviço postal 
Regra. 83: D1reito de exercer junto a Administrações lnterna.­

cionaJ.s 

l"arte E: Regras Relativas ao Capítulo V do Tratado 
Regra. 84: De.5pesas das delegações 
Regra 85: Falta de quorum na Assembléia 
Regra 86: Gazeta 
Regra 87: Cópias de publicações 
Regra 88: Moà.if!cação do Regulamento de execução 
Regra 89: Instruções Admlnlstratlvas 
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Parte F: Reg:ras Relativas a Vários Capítulos do Tta.tado 
Regra 90: Representação 
Regra 91: Erros evJdentes de transcrição 
Regra 92: C<ltrespondét1~1a 
Regra 93: Processos e registros 
Regra 94: Remessa de cópias pelo Escritório Intemaclonal e 

pela Administração encarregada do exame preliminar lnternaclonal 
Regra 95: DisponibUidaàe de traduções 

PARTE A 

Regras Introdutórias 

Regra 1 
EXp~ a.brev)&.das 

1.1 Sentido das Expre58&es Abreviadas 
a) No sentido que lhe empresta o presente Regulamento de 

execução, <leve~ entender })()r "'I'I"atadtl' o Tratado de Coopera.~ 
ção em matéria de Patentes. 

b) No sentido que lhe empresta o presente IUçulamento de 
execução, as expreSl'JõeS "Capitulo" e "artigo" significam o capitulo 
ou o artigo Indicado do Tratado. 

Regra 2 

Interpretação de certas palavras 

2.1 "Depositante" 
Toda vez que a palavra "depositante" tor utilizada, deverã ser 

compreendida como significado igualmente o mandatário ou outro 
repre;;entante do depositante, a menos que o contrârto decorra 
claramente do- teor ou da natureza da disposição ou do contexto 
em que tal palavra t utmzada, como é o caso, particularmente, 
quando a disposição se retere ao domicilio ou à nactonalldade do 
depositante.. 

2. 2 "Mandatário" 
Toda ,.ez que a palavra "mandatá.ri.O'' tor uttllzada, deverá ser 

compreendida como slgnlticando toda pessoa autortzada a eJtercer, 
junto à& administrações internacionais, da maneira definida pelo 
artigo 49; a menos que o contrã.rto deco-rra. claramente do teor 
ou da natureza da disposição ou dD contexto em que tal palavra 
é utlllzada, ela deverá ser compreendida como Igualmente, Q re­
presentante comum mencionado na regra 4.8. 

2.3 "A.Sl'Jinatura" 

Toda vez que a palavra ~assinatura." tor utilizada, deverá. Ucar 
compreendido que se a legislação nacional da Repartição Jeceptora 
ou da Administração compOnente encarregada da pesquisa Inter­
nacional ou do exame preliminar Internacional exigir a utiliza­
ção de um selo em lugaT da assinatura, a palavra "assinatura" sig­
niUca. '"selo" para todos os fins dessa Repartição ou Administração. 

PARTE B 
Regras Belativa..~ aó Capitulo I do Tratado 

Regra 3 
~uerimento (tonrtlllário) 

3.1 Fonnulário 1111presso 
O requE-rimento deverá ser feito em um formulário Impresso. 

3. 2 Di!>punibilidade de formulários 
Exemplares de formuJárlos ilnpressos serão tornecidos gra­

tuitamente aos depositantes pelas Repartições receptoras ou se 
estas assim o- desejarem pelo Escritôrlo InternlLclonal. 

3.3 Lista de controle 

a) o formulário impresso conterà \lma lista de controle que, 
uma vez preenchida,- revelará; 

il o número tot11l de folhas que constituem o pedido inter­
nacional e o número- das folhas. de eada. elemento desse pedido 
(requerimento, descrição, reivlndicaçõea, desenhoa, resurnol; 

U l se ao- pedido internacional, tal como !oi depositado, !oram 
juntados ou .'làO uma procuração listo é, um documento nomean­
dO um mandatário ou um It:presentante comum), um documento 
de prioridade, um recibo relativo a taxas pagas ou um cheque para 
pagamento de taxas, um -relatórl.o de pesquisa tntemaelonal ou 
um relatório de pesquisa do- tipo internacional, um documento 
tendo por objeto provar que o depositante tem oa direitos do in­
ventor, assim como qualquer outro de<:umento fa ser especifica­
do na lista de controle>; 

lUl o número da ilustração dos desenhos que o depositante 
propõe que acompanhe o resumo quando este tor publicado na pá­
gina de cobertura da brochura e na Gazeta; em casos excepcionais 
o del)(Y.>itante poderá propor a publicação de mais de uma nus­
tração. 

bl A Usta de controle deveni. ser preenchida. pelo-depositante, 
mas case- delJte de fazê-lo, a Repartição receptora a preeneherá., 
ela própria, fazendo as anotações cabivets; entretanto a Repar­
Ução receptora não Inscreverá o número mencionado na alínea 
a)lliL 

3.4 l>eta.lhes 

Sob ressalva da regra 3.3, os detalhes do tormulárlo Impresso 
serão- prescritos pelas Instruções Admhll.strativllS. 

Regra 4 

Requerimento (cobteüdol 
4.1 Con«:ú.do obrigatório e conteúdo facultativo; A.s.dnaiura 

a) O requer'mlento deverâ conter: 
1) uma petição; 
IJl o titulo da invenção; 

llU lndlcaçóes relativas ao depositante e, quando for o Ca&:J, 
ao mandatárto; 

lvJ a designação de F.o!tados; 
v) Indicações a respeito do Inventor, quando a legislação na~ 

ctonal de pelo menos um Estado designa.d() determinas que c nome 
do inventor seja. fo.tllecldo ao ser depositado um pedido nacional. 

b) O requerimento deverá conter quando fo-r o caso; 
i) uma reivindicação de prioridade; 
m uma re!erêr,tcla a uma pesquisa lnternaclonal anterior ou 

a qualquer pesq_uisa. anterior <!.e tipo internadcna.l; 
111) uma seleção de certos tipos de proteção; 
iv) indicação de que o depotltante des.eja obter uma patente 

regional e o- nome dos Estados designados para os quab dese!lL <lb­
ter uma tal patente; 

vl uma referência. a um Dedido prtndpal ou a uma patente 
principal. 

e~ O requerimento _poderá conter indicações a respeito do ln- · 
ventar desde que a legislação- nacional de nenhum Estado desig­
nado determine que o nome ~o invento-r sela tornecldo na ocaSlão 
do depósito de um pedido nacional · 

d) O requerimento deverá ser assinado. 

4.2. Pet.i~ão 
A petição deverâ ser do teor c redig:lda de preferência como a 

seguir: 
"O aba.txo assinado solicita que o presente pedido Internacio­

nal seja processado de acordo com o- Tratado de Cooperação em 
Matéria de Patente11." 

4. 3 Titulo da invenção 
O título da invenção devertL ser breve (Conter de preferência 

de duas a sete palavras quando tor elaborado em, ou traduZidO 
para o inglês) e pr~iso. 
4. 4 Nomes e endereços 

a) Os nomes das pessoas físicas deverão ser Indicados pelos 
seus nomes e sobreno-mes, estes últimos precedendo os primeiros. 

b) Os nomes das pessoas Jurídicas deverão ser Indicados por 
suas designações ofl.etats completa<>. 

c) Os enderços deverão ser Indicados de acordo com as ext­
~ênclas usuais tendo em vista uma ni.p\da entrega postal no en­
dereço indicado e deverão sempre conter todas as un!da.des admt­
nlst.raUva..s pertinentes, lnelusi\'e o nUmeto do prédio, caso exista 
um. Caso a. legislação nacional do Estado designado não exija a 
Indicação do- númerq do prédio, o fato de não ser imUcado esse nú~ 
mero não terá efeito nesse Estado, li; aconselhável mencionar o 
endereço telegrático e de telex e o númet() de telefone quando os 
houver, 

d) Apenas um endereço- será necessãno em relação a cada de­
positante, Jnyentor ou mandatário. 
~.5 D~tank-

a) O requerimento deverá indicar o nome, o endereço, a na· 
clonalldade e o domlcillo do depositante ou, se houver vários de-
positantes, de cada um deles. • 

b) A nacionalidade do depositante Qeveré. cer indicada r-elo 
nome do Estado de que for natural. · 

c) O dornlcllio do depositante deverá ser Indicado pelo nome 
do Estado em que tiver seu domicillo. 

4.tl Inv~ntor 

a) Nos casos estipulados pela regra 4.1 a)v) o requerimento 
deverá indicar o nome e o endereço do il\ventm: ou, ~aso haía vã­
rios lnventnres, de cada um deles. 

b) Se o depo-sitante for o Inventor, em lugar da Indicação 
mencionada na. alínea a), o requer!mentp deverá co-nter uma de­
cla.rn.ção a eSl'Je respelto ou repetir o nome do-. depositante no es­
paço reservado à lndlc!lção do inventor, 

c) Em relação a Estados designados diferentes, o requerimen­
to poderã, \.nd!car pessoas diferentes, corno inventores, quando as 
exigências das legL!ilações nacionais desses Estados divergirem a 
esse re:spelto. Nesse caso, o requerimento deverá conter uma de­
claração separada para cada ll:stado designado- ou para cada gru­
po de Estado-s designados em que uma lietermlnada pessoa ou a 
mesma pessoa, deva ser considerada como sendo o Inventor, ou 
ainda ern que determinadas pessoas, ou aa mesmas peswas, devam 
ser consideradas como os inventores. 

4.7 Mand.at.ârio 

Se houver ê.esijplação de mandatâ.rios, o requerlmento deve­
rá declarã~lo e Indicar o nome e o endereço dos mesmos. 

4. 8 Representação de vârios depositant~ sem mandatário comum 

a) Se houver mais de um depositante e se o requerimento nil.o 
indicar um mll.ndatário como representante de toQ.os os deposi­
tantes (''mandatário comum"), o requertmenW deverá designar 
como representante cornum a todos 0.9 deposltMtes, um dos de­
positantes autorizado a depositar um pedido intemaetnnal de acor­
do com o artigo- 9. 

b) Se houver mais de um depositante e se o requerimento não 
indicar um mandatário para repre~>entar todos os deposltan~s e 
não designar um dcs depositantes, de a~ordo com a atine a a), o 
depositante mencionado em primeiro lugo.r no requerimento como 
autorizado a depositar um pedido internacional, de acordo co-m o 
artigo 9, será consdlerado como o repre~>entante comum. 

4. 9 Designação de Estados 

03 Estadcs contratantes deverão ser designados pelos seus 
nomes, no requerimento. 



Outubro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçio 11) 

<1.10 Reivindicação de Prioridade 
a) A declaração mencionada no artigo 8.11 deverá ser teJ~a 

no requerimento; consiste em uma declaração de reivindicação da 
prioridade de um pe<l.ldo anterior e deverã indicar: 

1l quando o pedido anterior não for um pedido regional ou In­
ternacional, o nome do pais em que foi depositado: quando o pe­
di(\o anterior for um -pedido regiQnal ou internacionaL o norne do 
pais ou dos paises para os quais houver sido depositado; 

iil a data em que foi depositado; 
iiil o número do depósito; e 
lv J quando o pedido anterior for um pedido regional ou In­

temaclc·nal, a Repartição receptora ou a organizaçãQ lntergov4"r­
namental em que foi depositado. 

b~ Se o requerimento não Indicar ao mesmo tempo: 

ll o nome do pais em que o pedido foi depositado, quando 
este último não for um pedido regional ou Internacional ou, quan­
do. o pedido anterior for um pedldo regional ou Internacional, o 
nome de pelo menos um pais em que for depositado, e 

lD .a data do depósito, a reivindicação de prioridade, para os 
fins do processo tltt" como estipulado pelo Tratado, s-erâ <XJnside­
NHü como não havendo sido apresentada. 

c) Se o nUmero do pedido anterior não estiver lndicad,o no 
p~dido mas for comunicado pelo deposHarft.e ao Escritório Inter. 
nacional antes de expirados 16 meses contados a partir do. data 
de prknido.de, esse nUmero será conslderado por todos os E~tados 
desi'nlndos corno tendo sido comunicado em tempo hâbll. 8e for 
comunicado depol~ de expirado esse prazo, o Escritório Inlerna­
cionalinlormará ao depositante e às Repartições designadas a da­
ta em que esse número lhe IoJ oomunjcado_ O Escritório Interna­
cional lndlcarã essa data na publicação Internacional do Pedido 
internaciOnal ou, se esse número não lbe houver sido comunica­
do até a data dessa publicação Indicará tal fato na publkaçào In­
ternacional. 

dl Se a data do depósito do pedido anterior, tal como consta 
do requerlmentc·. for mais de um ano anterior à data do depósito 
tntrrnaciJnal, a Repartição receptora ou, na falta desta, o ~cri­
tório Internacional solicitará ao depositante a requerer Qutr o 
cancelamento da declaração apresentada em obediência ao attlgo 
8.11, quer, caso a data do pedido anterior ha.ja .s100 indicada de 
forma errônea, a correção data assim Indicada. Se o depositante 
c'clxar de assim pre-ceder dentro do prazo de um més a contar da 
data da sollcltaçâo, a de~laração telta em virtude da d\SpQlição 
do artigo 8.1 l será cancelada ex-ofício. A Repartição :receptora 
que efetuar a correção ou cancelamento, disso nouncarã o QepO­
sita~te e se jâ houverem sido remetidas cópias do pedido Jnter­
nacHmal para o Escritório Internacional e à Ad.min!stração en­
carregada da pesquisa Internacional, tal notUJcação .será também 
feita ao dito EEcrltóno e a d.lta Administração. Caso a cotteçào 
ou o cancelamento seía feito pelo Escr1tór:lo Intel"lll\clonal, e=.te 
notificará de accrdo ao depositante e à Administração encarrega­
da da pesquisa Internacional. 

l!} No caso de reivindicações de prioridade de vários pedidos 
anteriores, as alíneas a) a d) aplicar~se-ão a cada um deles. 

4.11 Referência a uma pesquisa tnternacion-.1 anterior ou a uma 
pesquisa anterior de tipo internacional 

. Se uma pesquisa internacional ou uma. pesquisa de tipo lnter­
naclonal houver sido ~;ollcltada com base em um pedido nacional 
de acordo com o artigo 15.5), o requerimento poderá indicar esse 
fato e Identificar o pedido (OU sua tradução, conforme o caso}, In­
dicando seu país, sua data e seu número, e identificar esse pedi­
do de pesquisa indicando sua data. e, caso di.!lponível, G seu número. 
4.12 Sel~ão de certos tipos de ln'Otefio 

a) Se o depositante desejar que o teu pedido Internacional 
seja processado em qualquer Estado designado, não oomo utn pt:!~ 
dldo de patente mas como um pedido de concessão de qull.Iquer 
um dos demais tipos de p:roteção espectficado.s no artlgo 43, asslm 
devera especificar no requerimento. Para os flns desta alínea, o 
artigo 2.11) não será aplicável. 

bl No caso previsto no artlgo 44, o depositante deverá Indi­
car 05 dois tipos de proteção desejados ou se for o caso, o tipo de 
proteção requerido em primeiro lugar e o requerido como subs1-
d1ârlo. 

4.13 Jdentifieaçã.o do peilldo principal ou da patente pl1ncipaJ 

Se o depositante desejar que seu pedido internaci()Illll seja 
processado em qualquer Estado de-signado, Com. um pedido de pa­
tente ou certificado de adição, run cerUf1cado de autor d.e Inven­
ção adicional, ou um certificado de utilidade a.dlclonal,deverá lden~ 
tlflcar o pedido principal, a patente prlneipal, o certU\cado de au­
tor de Invenção principal ou o certtticado de utilidade principal 
ao qual, caso seja concedido, se.rererlrá a patente ou o certifica­
do de adição, o certificado de autor de invenção adicional ou o 
certificado de uttlldade adlclonat Para os fin3 da presente aunea, 
o artigo 2.U) não será apUcáveL 
4.14 "Continnation" on "Contfru1ation in pa.rl" 

Se o depositante desejar QUe seu pedido lnternactonal seja 
processado, em qualquer Estado designado, eomo um pedido de 
"Oontlnuat!on" ou "Cont.!nuatJon Jn part" de um pedido anterior, 
deverá declará-lo no requerimento e identificar o pedidO prln­
cipat em casa. 

4.15 Assfnatqra 
O requerimento deverá ser assinado pelo depositante. 

4.16 Translitenção ou tradução de certas palavras 

a) Semp~ que um nome ou um endereço não forem escritos 
ern caracteres latinos, deverão ser Igualmente reproduzidos, quer 
por transliteração, quer por tradução em 1nglês, em cáraeteres 
latlnoo. Caberá ao depositante decidir que palavras serã,o mera­
mente trnnsliterada.s e quais a.s que serão traduzidas. 

b} O nome de qualquer pais que não for escrltG em caracte­
res latinos, deverá ser tam.bém escrito em Inglês. 

4.17 E:~:clusão de indicações .1dlelonais 

a) O reQUerimeilto não deverá incluir qualquer Indicação 
além daque-las especitlcadas nas regras 4.1 a 4 .18. 

b) Se o requerimento contiver- indicações além daquelas espe­
cltlcadas nas regras 4.1 a 4 .16, a Repartição receptora suprllnirá 
ex-otfillio as Indicações adicionais. 

Regra 5 

Descrição 
5.1 Maneira I\ e redigir a descrição 

a) A descrtção d~verá inicialmente Indicar o titulo da In­
venção tal Ocn1o consta no reQuerimento, &.!ém de: 

Jl precJsa~ o ramo técnico a que se refere a Invenção; 

l1l Indicai:" a técnica anterior que, no entender do depositan­
te, possa rer con.siderada UtH à compreensão, à pe.squlsa e ao exa­
me da invcnçã() e, de prefetêncla, citar os documentos que re!lltam 
a técnica anterior; 

iitl divulgar a Invenção, tal romo foi relvindicada, em ter­
mos que permitam a comprensâo do problema técniéo (mesmo 
que este não tJeja expressamente designado como tal) e de sua 
solução, ~ eXPC!r os efeitos vantajo.sos da Invenção, caso os haja, 
em relaçao à técnica anterior; 

Jv/ descrel'er bre1iemente as ilustrações contidas nos dese­
nhos, caso as haja: 

vl e"por pelo menos a melhor maneira considerada pelo 
depositante de executar a Invenção relvindicada; Isto deverá ser 
feito por melo de exemplos, quando forern adequad03, e de refe­
rências ao., dse:nhos, quando _os houver; caso a legislação nacional 
do Estado designado não exiJa uma exposição da melhor maneira 
de e.xecutar a invenção, mas se contente com a descrição de uma 
maneira qualquer de executá-la \seja essa maneira 11 melhor ou 
:aão que ~t: po.'lsa considerar), o fato de não expor a melhor ma­
n~>lra conJlc\erfl.da não te.rá efeito nesse Estado; 

vil Indicar de maneira explícita, quando não resultar evidente 
da descty.•iw ou da natureza da invençlo, a maneira pela qual 
a lnvençau poderá ser explorada, produzida e utilizada pela In~ 
dústrla ou. se poder :;er apenas utilbada, a maneira pela qual 
poderá. sê-lo; a expressão "lndúst.rJa" deverá ser considerada em 
rPu sentido ma.ts lato, como na Convenção de Paris para t>roteção 
d3 Proprledad!! Industrtai. 

b~ A m.aneJra e a ordem especificadas na alinea a) deverão 
o>é'r obedecidas a não ser que, em virtude da natureza da Inven­
ção, out·2 maneira e outra ordem diversas facultem melhor com~ 
preensão t uma apresentação mais econótnica. 

e) Rt>.ssah>ada a alinea b) cada um dos elementos a que se 
refere a !l.lmea a) dev~rá ser de preferência preeedldo por um ti~ 
tulo aproptiad(), d~ acordo com as reeome-ndatõet. constantes da$ 
Jnstruções Adntlnlstratlvas. 

... .,. 6 

Reiviildicações 
6.1 Nútnel'o e nwnen.çã.o das reivindicações 

a) O nÚll\ero das reivindicações deverá ser razoãvel, levan­
do-se em cont11. a natureza da invenção relvlndicada . 

b) Caso haja vârlas reivindicações, estas deverão ser nu­
meradas consecutivamente em algarismos árabes. 

c) O .slatema de numeração, no caso de emendas das reivin­
dicações, será especificado nas Instruções Administrativas. 
6.2 Reterênci:u a outras partes do pedido Internacional 

a) Exceto quando absolutamente necessário, as reivindicações­
não se deverão basear, no que diz respeite> às características téc­
nicas da invenção, em referências â. descrição ou aos desenhos. 
Nào se deverão basear, particularmente, em referências tals como: 
"como descrito na parte. da descrição", ou "como representado 
pela llusttação.. dos desenhos". 

b) Quando o pedido internactonal contiver desenhos, as ca~ 
racteristlcas técnicas mencionada~ nas reivindicações deverão ser 
de preferência acompanhadas por sinais de referência pe:rtlnente~; 
lloa desenhos. Quando utilizados, os sinais d~ referência deverão 
ser preferl.velm,ente colocados entrn parénteses. Se os sinaJ.s de re~ 
1erêncla não facilitarem particularmente uma compreen!!ão mat.s 
rápida da reiVlnditação, deverão ser omH!do.s. Os sinais de refe~ 
rfoncia poderão ser retirados por uma Repartição designada. para 
efeito de publltação por essa Repartição. 

8.3 Maneira Qe redi(ir a reh1ndJcaçilles 
a>" A detihl.ção da ~atér!a para a qual é Mllc!tada a proteção 

deverá sei feita em termos de características técnicas da Invenção. 
b) Si:lmpre que tor conveniente, as reivindicações deverão 

eonter: 

ll uma declaração indicando as cara.cteristJcas técnicas da 
Invenção necessárias à definição da matéria re!vindicada, mas que, 
em combir.açãQ, constituam parte do estado da técnica; 

UJ uma Parte caractet1Zante - precedida pelas palavras "ca~ 
racterl.zado em.", ''earacterlzado por", ou "o aperfeiçoamento com­
pteende'"', ou Quaisquer outras palavras no me5mo teor - expondo 
c!e fonna conciSa a.s caracterÍl;ticas técnicas que juntamente com 
as caracteristl~::as menclonad.a.s em l), se desejar proteger. 

c) Caso a legl.slação nacional do Estado designado não exija 
que a.s reivtndl.cações sejam redigidas da :torma previSta na alinea 
b), o fato de não estarem as reivindtcações redigidas d~ssa ma~ 
nelra não ter6. efeito nesse Estado, desde que as reivindicações 
ba.Jam sitlo redigidas de maneira conforme à. legislação nacional 
deue Estado. 
G.i BeJ~iHIB dependentes 

a) QualQuer reivindicação que compreenda todas as caracte­
ri!Ucaa de um&. ou de várl~ relvlndlcações (reJvindicação de forma 
dependente, dJJ.qul por diante chamada de "reivindicação depen-
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dente") deverá conter uma referência, de prefe~ênctg. no prin­
dpto, 11. es~a outra reivindicação ou a esSa.'! outras reivindicações, 
quando então deverá especificar as cara:!terístlcas &dlcJonais rei­
vJndlcadas. Qualquer reivindicação dependente que se referir a 
tnats de uma outra reivindicação f"relvindicação dependente múl­
t.lpla") ,só se referirá a essas relvindicaçõ.~s como uma alternativa. 
Relvindlcayões dependentes múltiplas não deverão servir de bnse 
a qualquer outra reivindicação dependente mUltlpla 

b) Qualquer reivindicação dependente deverá ser compreen­
dida como Incluindo todas a.'! limitações (ontlda> r.a reJvindicaçào 
à qual ela se refere ou caso a reivindicação dependente seja uma 
reivindicação dependente múltipla, todas a~ limitações oonttdas na 
relvindicayão particular a que ela se refere 

e) Todas as reivindicações dependentes que se referirem a 
uma reivindicação anterior ú.nlca e toda.<; as rrinndicacões de­
pendentes que se -referirem a várias reivhdica.cõe:> anterióres de­
·:erâo ser agrupadas tanto quanto. e df marietra mais prática 
posslvet 

1i. 5 Mod~los ile lJtilidade 
Qunlqller Estado designado em que a eoncessáo de um modelo 

de utilidade fo~ requerida por um pedldo internacional poderá 
aplicar, em lugar (ias regras 6.1 a 6A, em relação 3-0s assunto.s a 
que estes n: referem, as disposições de su~ legislação nacional no 
que dtz. rE>spetto a modelos de utllidade e assim que o processo do 
pedido internacional houver stdo tnil.:iado ness<' Estudo, desde que 
ao requerente seja concedido um prazo de pelo m,.nos 2 me.:-es a 
contar da t-xplrar;:iW do prazo estipulado pelo artigo 22 para que 
adapte seu pedido às eld.gências da.s referidas dlspo.sições da legis­
lação nacional. 

Regra 7 

Desenbos 
7.1 Gráficos das operações e diagramas 

Ú.'! gr:Hicos das operações e os diagrar:~.as serão considerados 
como desenhos. 

7.2 Praz<J 

O prazo mencionado no artigo 7.2Hil deverã :><:>r razoável le­
'fando-se em conttl as eircunstânclas do ca_,,o em espécie. não de­
,·endo nur.ca set inferior a. dois meses contados a partir da data 
do convite escrito a proceder ao depósito de dese-nhos ou desenhos 
ttdiclonals, em obediência à disposição em questão. 

Reg-ra 8 
Resumo 

/L 1 Conteúdo e forma do resumo 

a> O resumo deverá compreender: 
f J um _sumário da exposição tal como consta da descriç-ão, das 

relvindlcaçoes e de todos os desenhos; o sun ãrio deverá indtcar o 
ramo técntco ao qual pertence a invenção ~ deverá ser redigido 
de forma .1 permitir uma compreensão clara do problrma técnico, 
da solução desse problema por meio da tnve""l~;ão e do uso prlncl­
pal ou d03 usos principais da Invenção; 

n qu!:.ndo for o caso, a fórmula qulmica que. entre toda.s. as 
f(,rmula.s <'Onstantes do pedido lnternacional, melhor cararterize 
a invenção. 

b) O resumo tieverâ ser tão conciso quanto a exposição o per~ 
mltir fde preferência de 50 a 150 palavras quando for elaborado 
em, ou traduzido para o lnglêsJ. 

c) O resumo não deverá conter deda~a~óes relativas aos 
niérltos ou ao valor alegados da Invenção reiv;nd!Cada. nem a suas 
suposta.'l apUca<;ões 

d) Cada uma das principais caracteri.stleas técnicas mencio­
nadas no !"esumo e Ilustradas per um desenllo constante do pedido 
Jdternacional deverá ser acompanhada par um sinal de referénc\a 
colocado r-ntre parênteses. 

8.2 Falta de in~icação da Uustra<;ão a ser publicada com o resumo 

Se o depositante deixar de fÔrnecer a indirat;"fi.o a que se refere 
a regra 3. 3a lili J ou se a Administração enrarregada da -p.esquisa 
internaclona~ julgar que uma ilustração ou il"lstraçôes dt,ntre to~ 
r.tas as Uus1rações de todos os desenha~ poderá caracterizar melhor 
a invenção do que aquela ou aquelas aprt>sentada<> pdo d~püsitante, 
ela indicará qun.l a !lustração ou llustraçoóes em questão As publi~ 
cao;ões feitas peta Escritório Internac)onal uti1.zarâo então a ilus~ 
tração ou as Ilustrações assim indicadas pela Administração en~ 
carregada dtl pesquisa internacional. Em caso t·ontrárlo. :t llustra~ 
ção ou as ilustrações prüpOsta.s pelo depositante serào utHizadas 
para essas publicações. 

1::.3 Regras de n:daçi\o 
O re!>\.lmo cleverã ser redigido de forma a r o der servir de lns~ 

~rumento eficaz de pré~seler;ão r.ara Hns àe pesquisa no determi­
nado ramo técnico, especialmente ajudando o clentista, o enge­
nheiro ou v pesquisador a formular uma opintãJ q11anto à questão 
da conveniência ou não de commltar o próprio pEdido inte~nacionaJ. 

Regra ~ 
Expressões, etc., que não deverão ser utilizadas 

9 Definição 
0 peõ1d0 internacional não deverá conter: 
ll e~pressões ou desenhos ofensivos à mo·a:; 
li) expressões ou desenhos contrârlos à ordem pú.l:llica~ 

lill cleclarações deprccw.ttvas dos produto.' ou -processos de 
qualquer outra pessoa alem do depositante ou dos merltos e da 
validade de p'.!dldos ou de patentes de uma tal pessoa !meras 
comparações com o estado da técnica não são consideradas como 
de-p.tedaUvas. em si); 

ivJ clecll_uações ou outros elementos claramente irrelevantes 

' 

9. 2 Anotação da falta de conformid.:t.de 

A Repartição receptora e a Ad-nini6tração encarregado. da 
pe.'lqutsa itlternacional poderão anotar a falta de conformidade às 
Cetennlnações da rrgra 9. t e poderâu propor ao depositante que 
corrija voluntariamente. de acordo, .se;~ pl'dido internacionaL Se a 
Repartição receptora houver anohdo a falta de conformidade. clis­
so Informará a Admini.straçã.u internll.cJonal competente ent•arre~ 
gada da ;:>esqutsa internacional e o Escritório Internacional; se a 
falta Ue co!"'Iormictade for anotada pel;:. Administração encarregada 
da pesqU:i.'ia in :em aciona\. esta Administração informará· de acordo 
~ Repart!çàa recepWra e o Escri•.ório r:aterna.cietnal 

9.3 Referênci:J ao artigo 21.6) 
As "declarações depreciativa~· n\'mcionadas no artigo 21.61 

têm o sentido especlflcad{] na regra 9 1 il!l. 

Regra lO 
Terminologia e sinais 

JO. l Terminologia e sinais 
al As unidades de pesos e :ned das dcvHào ser expressas 

r~lo sistema métrico ou tambc-m .•xpressas por esse sistema caso 
lk'ntlam siõa p-reviamente expressa.; de acordo com outro sistema. 

b~ As temperaturas deverão .srr expressas em graus centígra­
do3, ou tambérr. expressa:> em graw; ce::a\.ígrados se houverem sido 
prevlament<' ex~ressas de acordo com outro sistE-ma.. 

c) A densidadr devera ser express..1. em unidades métricas 

dJ . Em relação ás ln::li!•a<;õe" de calor, energia, luz, som e 
magnetismo, as.>im como t•m rrla<;ão âs fórmulas matemáticas e 
às unidades elétrica.,. deverào ser observadas as determinações da 
prática internacional: quanto às tónn lla5 químicas. deverào ser 
utilizados oo símbolos. peses atômicos e fórmulas moleculares ge­
ralmente em uw. 

e) Enl regra gtral. so deverão sn utilizados termos. sinais e 
símbolos tecnicc~ geralmente ace-it'Y; no1 ramo. 

1) Quando o pedido internacional for elaborado em. ou tra­
Cuzldo para o inglês ou o japonê~ as frll..ções deve.rã.o ser indi­
cz.das por um·ponto: quando o pt'cti:lo Jntcrn(l.clonal for elaborada 
tom, ou traduzido para outra lingua além do Inglês ou do japonês. 
as frações deverão s<>r lndl~adas por una vírgula 
10.2 Unifonnidade 

A terminologia e os slr.ais dewrão se-r tmiforme.s em todo o 
pedlào lnternaclcnal. 

Regra 11 
Condições ntateriais do pedido internacional 

at R<'ssalvada a alint>a bt, o iJedic"o internacional e todo e 
qualquer Cocumento constant-e da h<ta d~ controle a que se refere 
a regra 3.3."atill deverá ser depositado t>lll uma ünica via. 

b) Q 1lalquer Rl'"partl.çâo rec-eplQra poderâ exlglr qu~ pedido 
lnternacl'mal e todo e qual~uer doe .1mcnto constante cta llsttl de 
controle q·egra 3.3 aliu, exceto o recitlo de taxas pagas ou do 
cheque destin:!do ao pagarr.ento d:~i tax~:.S, seja depositado em 
duas ou trés vias. Nesse caso. a Rep:..rUçi..o re~eptora serà respon­
.sUvel pela \'erificação da identidade da segunda. e terceira cóp1\!0S 
cem a via orlginnl 

ll. Possibilidade de reprodução 
a) TDdos os elementos do pedi("O ir.ternacional (a, saber: a 

rcqueri.mt:Jto. a àe.scrição, as relvindir':J.C'f.cs. os desenho~ e o re­
sumo! deverão ser apresent»dos de n:anfira a poderem .ser repro­
duzidos diretamente por m<'io de fotog·ana. de processo:5 ele­
trostáticos. do offset e da microftlmagem em um número inde­
terminado de cópias. 

b) NPnhuma !olha devera ser amassada ou rasgada: nenhu­
ma !olhtt ctevE"râ. ser dobrada 

c) Só deveri ser utilizado um lado de cada folha. 

dl Rq;salvada a regra 11.13 jl, cada folha deverá .ser utili­
zada verti<:aJtnt>nte 1quer dizer que .eus larlos menores deverão 
ficar enl cima e em ba.!X.J 1. 

11 . 3 .\la teria! a ser utili~ado 
Todos os Piemento;; do pedido in\.NnRr:ional deverão figurar 

c1n .uapel flexível, resls~ente, branr:o. llso . .st'm brilho e durâvel 

11.4 Folhas separadas, etc. 
a) Cada e-lemento do P8dido irtert'.adona\ (requerimento. 

tlescriçâo. reivindlc.lções. desenhos, resumo! deverá começar em 
1.1ma folha nova. 

bl Todas as ta:has do pedldo internacional deverão ser reuni­
das de maneira a poderem .~er facl.lm<'nte viradas ao serem consul­
tadas e de mancira a podrrem ser facil:-nl'nte separadas e reunidas 
novamt-nte qu~ndo houver nrce~sidade de separá-la.s para re­
produção. 

11.5 F()rmaW das folhas 
AS tolhas deverlo ser de 1ormato ;,4 •29.7cm X 2kml. Entre­

tanto, qualquer Repartlçào rect>pto.ra J)O:ieri. aceitar pedidos inter-· 
nacionais apresentado• em folhas dr fm·m<~to diferente, desde que 
a via origln:o.l, ta.! eomo f~i tran-;mltida ao Eo.critórlo Internacional. 
c a cópia da pesquisa. se a Adminbtra~;:.o competente encarregada 
da pesqui.;a. internacional o cie.;C>J!lr. seJJ.m Çe formato A4. 
lLS Margens 

a) As margens mJnJmas das tolha; qup C'Onstltuem o reque­
::-imento, n descriçd.c, ~" reivind .. cações e o resumo deverão ser as 
seguintes: 

- alto da primeira tolha. t'Xceto a do requerimento: 8 em 
- qlto das outras folhas: 2 em 

- margem esque:da: 2,5 em 
- !lJargem direita; 2 em 
- fim dP eada folha: 2 em 
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b) O máxlmo recomendado para a.s margens mencionadas na. 
alinea a) é o seguinte: 

- alto C!a primeira tolha, exceto a d.o requerimento: 9 em 
- alto Cias outras !olhas: 4 em 
-- mnrr•:m esquerda: 4 em 
-- ma:gem cllreita: 3 em 
- fim C e cada folha: '3 em 

c) NR.~ tcllia8 que contêm desenhos, a superfície utilizável 
não de'l'erá llxceder 26,2 em x 17,0 em. ESsas !olhru; não deverão 
c:mter qualquer moidura em torno da superfície t<IJJJ:zada ou uti~ 
llzável. As margens minin:Jas deveráo ser M segufutes: 

- alto da folha: 2,5 em 
- ma1gem esquerda: 2,!> em 

-- margt>m ctlrelta: 1.5 em 
--- fim da folha: l,O em 
dl A~ margens mencionadas na.s allnea.s a) a c) foram pre­

VJstas para folhas de formato A4: entretanto, mesmo que a R~­
partlção teceptora aceite outros !ormatos. a via original de for­
mato A4 e, quandO for exigida, a cópia da pesquisa de formato M, 
deverão re.~pelt..tr as margeru acima. 

e/ As margens do pedido internacional, na ocasião de s~u 
depósito, rteverâo estar totalmente virgens. 

11.7 Numeração das folhas 
a} Todas as folhas contidas no pedido Internacional deverão 

~er numeradas consecutlvam~nte, em algarismos árabes. 
bl o~ números deve-rào ser lnscrttos ao alto e no meio Qas 

ft.llhas e não na.s margens. 

11 . 8 Numeração das linhas 
al t altamrnt.e recomrndável que se numere cada quinta 

linha de cada folha da descrição e de cada folha tle re!vlm:lleações. 

b) o~ números deverão aparecer no lado esquerdo, à direita 
ela margem 

11.9 Compoosi~ão dos textos 

al O requf'rlmento a descrição, as reivindicações e o .resumo 
deverão ~!:'r datilografados ou Impressos. 

bl somf'nte os o>imbo!os e caracteres grálko.s, 9S fórmulas 
c.uímicas ou mat.l'mâtiras e certos caracteres em língua japonesa 
poderão, quando necessirto, ser manuscritos ou desenhados 

e> Do; r.spaços datilografados deverão ser de l lf... 
d) Todos os texto; deverão ser elaborados em caracteres de 

0,21 em de altura no minhno e deverào ser reproduzJclos em cor 
escuta e indelével e .se conformar. (l.s condições estabelecidas nas 
t'egra 21.2. 

cl Quanto n-o.s espaços datilografados e ao tamanho. dos ca­
racteres, as alinra~ c\ e d) não se aplicam aO~ textos elatrorádos 
em língua japonesa. 

11.1() Desenhos, fónnulas e tabelas constantes dos textos 
al O re:;,uerimf'nto, a descrlçào. as reivütd!cações e o re.:mmo 

não deVPr:ic. conter desenhos 
bl A \!('ocrição, a.> reJvindicações e o resumo poderão canter 

!urmula.~ quimlras ou matemat!cas, 
cJ A dc~aicãO e o resumo poderão conter tabelas; qualqu@r 

relvindlração poderá im:Juir tabelas, desde que o seu asaunto o 
torne aconselhé.vel. 

11.11 Te,tos nos desenhos 
a\ O~ drsrnhos não deveráo conter textos, com exceção de 

uma palana ou palavras - desde que Jstc seja absolutamente ne­
cessário -- tais como "água". "vapor", "aberto", "corte de AB" 
e, no casCl de e;quema~ de circuito~ elétricos. de diagramas em blo­
co e de g~aflco; dB operações, de algumas palavras~rbave lndl.\i­
pens:ivt>ls (' sua compreensão 

bl c..,da palavra utiliZada deverá ser colocada de maneira 
que, se for trnduz_lda, sua tradução possa lhe ser superposta sem 
cobrir qmu, única Unha dos desenhos 

ll. 12 Correções, etc. 

Nentwma folba dever:'i. ser apagada mais do que o r~oável 
nem df'vcra conter corre((ões. nem palavras rebatidas ou Interca­
larias entrt a.s Unhas. Em casos <!Xcep-elonais, poderão ser autor\· 
zactas derrogaçõt>s desta regra. dE>sde que a a\ltenticldade do con­
tf'Udo não esteja em JOgo c df'sde que não sejam pr~judicadas as 
condições neces~árlas a uma boa reprodução. 

11.13 Prcl;crições especiais pata os desenhos 
a) Os desenhos dev{'rão ser executados em linhas e traço~ 

durá\t"is, pretos ou azub, suficientemente densos e escuros. de 
espes.;nra umforme e Oem definidos r não d.everão ser colortdos. 

b! Os cortes deverão ser lndicados por sombras obll.quas que 
não impCfam que sf' ielam facllmentr us sinais de referências e 
as Unhas ))ásicas 

c) A escala dos de.>cnhos e a clareza de sua exueucão gráfica 
dever:,o ser tais que uma reprodução fot.o~ráflca efetuada com 
rMu('ao llnear de rlol~ tf>r<"O~ permit.a distinguir facllmentt todos 
os detalhe~. 

d) Quando. em casos excepcionais. a escala figurar (!m um 
dest·nno_ t>la deverá spr representada graficamentt> 

e, Todos os algarismos. letra~ e linhas ae .:referénr.las que n­
gur<>nJ nos desenlJO-'i dPveriío ser simples e elaros. Em associação 
a alg::~rismC~> e letras não se àeverá usar parênteses, círculos ou 
aspas 

fl Todas as linhas dos drsenhos deverão ser normalmente 
traçadas cDm o auxílio de instrumentos de desenho téc~co. 

ri Cada elemento de cada ilustração de'l'erá ser em propor~ 
Ç-ào a cs.da um dos outros elementos da ilustração, exceto quando 
o uso, de uma proporçáo diferente (Or lndtspensável à clareza da 
llustraçS.o. 

h) A altura dos algarismos e letras não deverá ser Inferior a 
0,32 em. Nos títulos dos desenhos, devera ser ut111zado o alfabeto 
btlno f', onde usual, o grego. 

i) Uma mesma f.J!ha de desenho• poderá conter várias Uus~ 
trações. Quando ~·árias llwtraçôes dispostas em duas ou mais fo~ 
lhas formarem uma Un]la Ilustração completa, as diversas Ilus­
trações nas várias f(llhal deverão ser dispostas de torma 11 pode~ 
rem ser reunidas sern e.s~der qualquer parte- de qualquer dessas 
Hustrações. 

jl AS diversas Ilustrações deverão ser dispostas sobre uma 
!olha ou folhas, sem desperdício de espaço, de preferêncJa vertl­
calmente, cada uma claramente separada dllS demais. 

kl As di'l'ersas Ilustraçõe-s deverão Ef'r numeradas consecuti­
vamente-, em algarismos árabes, e independentemente da nume­
ração das folhas. 

I) Sinais de referências não mencionados na descrição nlio 
deverão a.parecer noo desenhos e vice-versa. 

m) Os mesmos elementos quando Indicados por sinais de re­
ferência deverão sê-lo peloll mesmos sinais de referência em todo 
o pedido InternacionaL 

nl Se os desenhos contiverem um grande número de sinal.9 
de referência, é insistentemente recomendado que seja juntada 
ao pedidO !ntetnaclonal uma folha separada que enumere todos 
os sinais de referência e todos os elementos que os apresentem. 

li .14 Docu.blelltOil ulteriores 
As regras lO e lLl a 11.13 aplicam-se Igualmente a todos os 

documentos - como por e}(emplo: páginas corrigidas. reivindica~ 
ções emendada$ - apresentados d&pOls do depóslto do pedldo In~ 
ternaclonal. 

11. 15 Ttaduções 
Nenhuma Repartiçâo designada podt>rá exlg1r que a tradução 

de um pedido lnternarJonal depositado Junto a ela preencha con~ 
dlções di!erentes daquelas estabelecidas para o pedido internacio­
nal tal como foi depositado. 

Repa 12 
Língua do pedido internacional 

12.1 Pedido internacional 
Qualquer pedido lnternacíonal deverá ser depositado na lín­

gua ou em uma da~ línguas mencjonadas no acordo concluído 
entre o Escritório Internacional e a Administração encarregada 
da pesquisa tnternaclonnl com competência para tratar desse pe­
dido, desde que, entretanto, se esse at'ordo espPciflcar vátta~ lin­
guas, a Repartição receptora possa determinar qual a língua liU 
quais a.s linguas dentre as esprclllcadas em que 0s pedidos Jnter­
nacionaís deverão ser depositados. 
12.2 Modillca.çães eleho~adas no pedido internacional 

Tcdas as mcdlf1caçõe.s ocorrida" no pedido Internacional, ta\.~ 
como emendas e corrcçõ~s. de•erão :;er elaborada.s na Jingua des­
se pedido vide regra 66 5 l. 

13 .I Exilrênda. 

Regl'a 13 
lJnitlade da im·enção 

O pe~ldo Jnter-naclonal não deverã comportar senão uma In­
venção ou uma plurall.dade ó.e invenções' ligadas entre s\ de tal 
sorte que não formem senão um só conceito lnventJvo geral l"e-Xl· 
gêncla de unidade da invenção''). 

13.2 Rei'l'lndlcações de categorias diferentes 
A regra 13.1 deverá ser compreendida como permitindo, em 

pnrttcutar, uma ou outra das duas posslbilldades seguintes: 
il além de uma relvlndlcaçiw Jndept>ndente para um dete::-­

mimildo produto, a Inclusão no mesmo pedido Internacional de 
uma reivindicação independente p;tra um processo especialmente­
concebido para a fabricação do mencionado produto e e. inclusão 
no mesmo pedido Internacional de uma reivindicação Indepen­
dente para uma utlli~açào do dito produto, ou 

ill além de uma reivindicação Independente para um deeer­
minado prcduto, a inclusão no mesmo pedido Internacional de 
uma re!vlndícação lmlepenoente para um aparelho ou meio espe­
cialmente concebido para a execução do dito processo 

13.3 Reivindicações de uma mesma e única categoria 
Ressalvada a regra 13.1, será perrnltld.o incluir no mesmo pe­

dido Internacional duas ou mais reivindicações independentes da 
mesma categoria la saber: produto, proecsso, aparelho ou uso), 
que não possam ser faeilnwnte abrangidas por uma única rel­
vlndiração genérica. 

13.4 Reivindicações dependentes 
Ressalvada a regra 13 .L serli. permitido Incluir no mesmo pe­

dida JnternacJanal um únmern razoh'el de reivindicações depen­
dentes, referentes a forma.~ e.>peclflcas da inven~ão retvlnd1cnda 
em uma relvlndlcaçào independente, me.~mo QUando as caracte­
risticas de qualquer reivindica~ão dependente possam ser consi­
óeradas como constitnlndo elfl si mesmas uma invenção 

13.5 Modelos dto utilidade 
Qualquer E'stado designado no qual um modelo de utllldarte 

seja requerido com base em um pedido internacional poderá apU­
car, em lugar das regras 13.1 a !3.4, a respeito do assunto nelas 
disposto, as disposições de sua \eglslat;ãQ nacional concernentes 
a modelos de utilidade depois de iniciado, nesse Estado, a pro­
cesso dQ pedido internacional, desde que seja concedido ao de­
_posttante um prazo de pelo menos 2 meses a contar da data de 
expiração do prazo aplicã.vel em Q))ediêncla ao artigo 22 para que 
adapte seu pedido às eXigências das referidas dlsposlções da le­
gislação nacional. 
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Regra 14 

TaJ[a de trnnsmissào 

14.1 Taxa de transmissão 
a.) Qualquer Rep:utlçâo receptora poderá exigir em seu pro~ 

veito, que o depositante lhe pague uma taxa pela recebimento do 
pedido Internacional, pela transmissão de cópias ao Escritório 
Internacional e à Administração compctente encarregada da. pes­
quisa internacional e pela' execução de todas as demais tarefas 
relativas ao pedido lnteroaclonal, que essa Repartição tiver a seu 
cargo em virtude de sua qualidade de Repartição receptora ("tax~ 
de transmissão"). 

b) O montante da taxa de transmissão, caso haja uma, e a 
data em que .será devida, serão fl.Xad<ls pela Repartição receptora. 

Regra 15 
Táxa internacional 

15.1 Tl\1&. bil!ica e taxa de designação 
Qualquer pedido internacional será sujeito ao pagamento de 

uma taxa em prOVJ!ito dO Escritórto Internacional ("taxa Inter­
nacional"), compreendendo: 

lJ wna "taxa básica" e 

li) tantas "taxas de designação'' quantDs forern os Estados 
designados incluídos no pecUM intema.donal, desde que, no caso 
de uma patente regional ser requerida para certos Estados desig­
nados, uma única taxa de deslgnaçã.o seja devida para todos esse.'! 
Estados. 

15.2 Montantes 

a) O montante da taXa básica será.: 

I) caso o pedldo"lnternacional.níio tenha maiS de 30 !olhas: 
45 dólares dos Estados Unidos mals 1 dólar dos Estados Unidos 
ou 4,30 francos suíços por' folha a contar da 31."' inclusive. 

b) O montante .da taxa de designação será.: 

I) por ct~.da Estado designado ou grupo de Estados de.slgna­
dos para os quais seja requerida a mesma patente regional que 
não ex.Jja a transmiSsão de uma cópia !>egulll!lo o artigo 13: 12 
dolares dos E.stados UnidOs ou 52 francos suíços; 

U) por cada Estado designado ou grupo de Estados de.slgna­
dos pt~.ra os quais seja requerida a mesma patente regiOnal e:xi­
gl.nd'J ~ transmissão de uma cópia de a.cordo com o artigo 13: 14 
dólares dos Estados Unidos ou 60 franco!> suíços. 

13.3 Forma de pAgamento 

a) A taxa internacional serâ cobrada pela Repartição recep­
tora. 

bl A taxa InternaCional deverá ser paga na moeda determ!­
nada pela Repartição receptora, ficando compreendido que, logo 
que seja transferida pela Repartição receptDra para o Escrttôrto 
Internacional, ela deverá ser livremente conversível em moeda 
suíça. 

15.4 Data. do ~pmento 

a) A ~xa básica será devida na data da r~ebhrtenko do pe~ 
dido internacional. Todavia, qualquer Repartição receptora pode­
rá, a seu critério, notlflcar o depositante de que não recebeu essa 
taxa ou de que o montarJte recebido foi Insuficiente e a.utorizâ­
lo a pagar mais tarde, sem perder a data do depósito, del>de que: 

IJ não seJa nunca aut.orizada a efetivação de um pagamento 
d.epals de expirado o pra:zo de um mês a contar do dia de rece­
bimento <!o pedido lnte.rnactonal; 

li) uma tal autorização não seja sujeita a uma sobretaxa. 

b) A taxa de des1gnaçoã poderá ser paga na data de recebi­
mento do pedido Internacional ou .em qualquer outra data pos~ 
terlor, mas deverá ser paga no máximo antes de completado um 
ano a contar da data de prioridade. 

15.5 Pagamento parcial 

a.} Se o depositante especlticar os Estados em relação aos 
quais deseja que qualquer montante pago por ele seja conside­
rado como taxa -de designação, esse montante será conseqüente­
mente aplicado, na ordem que o depositante lndicar, a,os Estados 
cuja taxa de designação tor coberta pelo montante pago. 

b) Se o depositante nãO iornecer tal especificação e se o mon­
tante ou montantes recellldo.s pela RepmJção receptora forem 
superiores à taxa básica e a uma taxa de designação, mas infe­
riores ao montante que seria devido de acordo com o número dos 
Estados designados, todo o montante que e.llceder o total da taxa 
básica e de uma taxa de designação, será oollSiderado como taxa 
de designação dos Estados seguintes ao Estado mencionado em 
primeiro lugar no requerimento e na ordem de designação desses 
Estados, no requerimento, até e inclusive aquele dentre os Esta­
dos designados em relação .ao qual o montante Integral da taxa 
de designação estiver coberto pelo montante ou montantes pagos. 

c) Todos os Estados de um grupo de tstados designados, para 
os quais a mesma patente regional seja requerida, serão const~ 
derados como cobertos pela taxa de designação daquele Es~ado, 
que no sentido da alinea a) tiver sido mencionado em primeiro 
lugar, ou cuja taxa esteja paga no sentido ca. alinea bJ. 

15.6 Reembolso 
a) A taxa lnternaclona.l será reembolsada ao depositante des­

di! que seja negativa a coztstatação mencionada no attlgo u.n. 
b) A taxa internacional não será reembOlsada em nenhum 

outro caso. 
Reg-ra 16 

Taxa. de pesquisa 

16 .I Dlrd.to- de exigir wn.a taxa. 

a) Qualquer Administração encarregada õa pesquisa interna­
cional poderã eXigir do depOSitante o pagamento, em seu proveito, 
de uma taxa {''taxa de pesquisa") para realização~ da pesquisa In~ 
ter:nac\onal e para a execução de todas as demais tarefas con!IB-

das às Administrações encarregadas da pesquisa internacional 
pelo Tratado e pelo presente Regulamento de execução. 

b) A taxa de pesquisa ser;\. c.obrada pela. ~epa.rtição receptora 
e deverá ser paga na moeda estipulada por essa Repartição, fi~ 
cando entendido, entretanto, que se essa moetia não for a mesma 
Que a do Estado no qual a Administração encarregada da pe;:;­
qulsa internacional estiver sediadll., a taxa de pesquisa, ao ser 
transterida pela Repartição r{"ceptora para essa Administração, 
será livremente conversível na moeda üo dito Estado. Quanto ao 
prazo de pagamento da taxa de pesquisa, aplique-se a regra 15.4a), 

16.2 ReembolsG 
A taxa de pesquisa será. reembolsada ao d~positante desde que 

seja negativa a constatação mencionada no !lrtigo 11.1J. 

16.3 Reembolso pardal 
Quando apedido lnternactonlll reivlnd1<".ar a prioridade de um 

pedido InternaCional anterior que t€nha sido objeto de uma pe.,<;~ 
qUisa internacional pela mesma Administrar;ão encarreg~da. da. 
pesquisa internacional, essa Administração reembolsará a taxa de 
pesquiSa paga em relação ao pedido internacional posterior na. 
medida e nas condições estipuladas no acordo a que se refere o 
artigo 16.3Jbl, desde que o relatório de pesquisa internacional te~ 
nha podido basear-se, no todo ou em parte, nos resultados da 
pesqulsa internacional do primeiro pedido internadonal. 

Regra I; 

Documento de prioridade 

17, I Obriga.çii.o ~ a-presentar cópia. de wn pedido nacionat 
anterior 

a) Se o pedido internacional reivindicar, (ie 'acordo com o ar­
tigo 8, a prioridade de um pedido nacional ii.nWrlor, uma cópia 
de>se pedido nacional, certificada devidame#e pela Repartição 
naclonlll em que fOI depbsitado {"documento de prioridade"), se 
já. não houver .sido depositada na Replrtição teceptora juntamen­
te com o pedido internacional, df'verá ser apresentada pelo depo~ 
sitante ao Escritório Internacional, o mais tardar até a expiração 
de um prazo de 16 mt>ses a contar da data de prioridade ou, no 
caso menci")nr.do no artigo 23.21, o mais tardar na data estabe­
lecida para proces;;ar e examinar o pedido. 

bl Se o depositante não se c~:mformar com a determinação da 
alínea a), qualquer Estado designada poderá. desprezar a reivin­
dicação de prioridade. 

e) O Eseritório Internacional Inscreverá a data de recebimen­
to do documento de prioridade e a notificará. ao depositante e â.1> 
ReparUções receptoras. 

17 . .2 Disponibilidade de cópias 

a O Escritório Internacional, a pedido expresso da Repartição 
designada, sem de:01ora, mas não antes de expirado o prazo fixa­
do na regra 17.l.al, enviará uma cóp,a do documento de priori­
dade àquela Repartição. Nenhuma Repartição designada deverã 
exigir côplas do depositante, exceto quando reaueret a remessa. de 
uma cópia do Uocumento de prlorlq.ade com uma tradução certi­
ficada desse documento. O depo.sitantt· não será obrigado a tor­
necer uma traàução certiflcada 11. Repartição designada antes de 
expirado o prazo estipulado no artigo 22. 

b) O .Escritório Internacional não colocará ã disposição do pú­
blico cópias do documento de prioridade a.ntel> da publicação in­
ternacional do pedido Internacional. 

cl As alineas al e b) aplicam-se Igualmente a qualquer pe­
dido Internacional anterior cuia prioridade seja reivindlcada no 
pedido internacl.onal posterior. 

la.l Domicilio 

Ret::ra 18 

Depositante 

a) Com ressalva da alinea b), a questão dE! saber se um depo­
sitante esW. domicillado no Estado contratante em que- alega es­
tar dependerá da legislação nacional desse Es~ado e será. resolvi­
da pela Repartição, receptora. 

b) De qualquer maneira, a posse de um estabelecimento in­
dustrial ou comercial efetivo e idôneo em um Estado contratante 
serà considerada como con.stltufndo domicílio nesse Estado. 

18.2 Nacionalidad.-. 
a) Com ressal,ya da alínea b), a questão dC saber se o deposi­

tante é nacional Oo E.<Jtado contratante do qu:,~.l alega ser, depen­
derá. da legislação ·nacional desse Estado e será. resolvida pela 
Repartição receptora. 

bl De todo modo, uma pessoa juridlca cc:nstltuida de acordo 
com a legislação de um Estado contratante sertl considerada como 
sendo nacional desse Estado. 
18.3 Vârios depositantes: os mesmOs para tocl'Os os. Estru:t.os. 

de~~l.gnados 

Se todos os deQOsltantes !orem depositantes em todos os Es­
tados designados, o direito de depositar um pedido internacional 
existirá desde que pelo menos um dentre ele.4 se)a autorizado a 
depositar um pedido lnternacioníd de acordo com o art. 9. 

18.4- Vários depositantes: diferentes para Estados designados 
diferentes 

a) O pedido internacional poderâ Indicar depositantes dite­
tentes para Estados deslgnatl.os diferentes, desde que em relação 
a cada Estado designado, pelo menos um dos depositantes indica­
dos para esse Estado esteja auto:rizado a depositar um pedido 
internacional de acordo com o art. 9. 

b) Caso a condição estabelecida na aúnea a) não for preen­
chida em relação a um Estado designado, ~ designação desse 
Estado será considerada como não tendo sido telta. 

c) O Escritório internacional publlcará, de tempos a tempos, 
informações relath"as ás diversas 1egtslaç6es r~aclonals quankl à 
questão de saber quem tem direito (inventor, procurador do Inven­
tor, titular da invenção, etc.) de deposJtar um pedido internacio­
nal e juntam a essas tntonna~õe$ a advert.êncla de que os efeitos 
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do pedido internacional E>m qualquer Estado designado poderj.o 
depender da questão de saber se a pessoa Indicada no pedido Jn~ 
t.Prnaclonnl como depositante para os propósitos desse Estado es~ 
tará habilitada. de acordo com a legislação nacional desse Estado, 
a depositar um pedido nacional 
18 _ 5 Tr~a da pessoa ou do nome do depositante ' 

Qw1Jquer trocn da pessoa ou do nome do depositante será re~ 
glstrada, a p~dido do mE>smo, pelo Escritório Internacional que 
assim notlflcará a Administração inten•ssada encarregada da pes~ 
qulsa Internacional e as R~partlçóe.s designada.<;. 

R-egra 19 

Repartição Receptora Competente 
19.1 Onde depositar 

a) Com re-ssalva da alínea bl, o pedido internacional será de~ 
positado. à escolha do depositante, quer na Repartição nacional 
do E\itado contratante onde estiver domidllado, ou numa Repar­
tição agindo em nome deste Estado, quer na Repàrtiçâo nacwna.l 
do Estado contrat;.~nte de que for nac10nal, ou numa Repartição 
agindo em no1ne deste Estado. 

bJ Qualquer Estado contratante poderá estabelecer convênio 
com um outro Estado contratante ou com uma org;J.nlzação Jn­
tergovernamental no sentido de que a Repartição nacional dNte 
último Estado ou essa organização intergovernamental poderão, 
para todos os nn~ ou para certos dentre e-les, agir em lugar da 
Repartição nacional do primeiro Estado como Repartição recepto. 
ra para os depositantes domiciliados nesse primeiro Estado ou 
que dele sejam na:clonal.5. Não obstante f".SSe convênio. a Reparti. 
ção nacional do primeiro Estado será considerada como sendo 
a Repartlção receptora rompetente no sentido estabelecido pelo 
art. 15.5\. 

cl Em relação a qualquer decisão de acordo com o art. 9.2), 
a Assembléia designará a Repartição nacional ou a organ.lz~ção 
lntergovernamental que funcionara como Repartição receptora dos 
pedidos depositados por pessoas domlcHiadll.'l nos Estados deter. 
mlnndru pela Assemblêla ou nacionais desses Estados. E:isa desig­
nação requer o acordo prévio da dita Repartição nacional Otl da 
dita organização lntergovernamental 

19.2 Vários depositantes 

a) Se houver vários depositantes que não tenbam mandatá. 
rio comum, seu represl!ntante comum, no sentido que lhe empres· 
ta a regra 4. 8. para fins da aplicaçào da .regra 19 .1; será cons1-
derado como depositante. 

b) Se houver vários depositantes que tenb.;~m um mandatá· 
rto comum, o depositante mencionado em primeiro lugar no re. 
queritnento com autoridade para depooJtar um _pedido internacio­
nal de acordo com o art. 9 será. para Uns da aplicação da regra 
l!J.l, conslderado como depOSitante. 
19.3 Publicação do fato da dele~ão de tarefas de Repartição 

rueptora 
a) Qualquer acordo previsto na regra 19.1. b) será notificado 

sem tfemora ao E.scritórlo Internacional pelo Estarlo contratante 
que delegar as tarefas de Reptl.rtlr;ão receptora à. Repartição na~ 
ctonai de, ou agindo em nome de outro Estado contratante ou 
urna organização lntergovernamental. 

b) O Escritório Internacional, prontamente de~ls elo rkebl­
mento, publicará a notificação na Gazeta. 

Regra 20 

Recebimento do Pedido Inknlaeional 

20.1 Data e nUmero 
a) Ao receber os documentos que pretendam constituir um 

pedido internacional, a Repartição receptora aporá, de maneira 
indelével, no espaço previsto para este fim no formulário de re· 
querlmento de cada v!a recebida, a data do recebimento (ttetlvo 
e, em cada folha de cada vta re-cebida, um dos nUmeros atrlbuído.s 
pelo Escritório lntern.'lclonal a essa .,Repartição. 

bJ O lugar em que, em cada folha, da data ou o número de· 
verão ser apostos, bem como outro.s pormenores, serão especl!Jca. 
dos nas Instruçõe3 Admlnl.stratlvas. 

20 _ 2 Recebimento em dias diferentes 

a) Nos casos em que todas as folhas pertencentes a um mesmo 
alegado pedido lntemaclonal não .sejam recebidas no mesmo dia 
pela Repartição receptora, esta última corrigirá a data aposta no 
requerimento <deixando, tl;ldavia, leglvets a ou a.s datas anterior~ 
mente apostas\, indicando a data de reteblmento dos documentos 
que completam o pedido tnternaclonal. contanto que: 

O quando nenhuma solicitação tenha sido feita ao depositan­
te para que efetue correções de acordo com o art. 11.2 a), os dltoa 
documentos sejam recebidos dentro de 30 dlaS" a contar da data 
em que as folhas tenham sido recebidas pela ptl.melra ve-z.; 

IIJ quando uma solicitação para detuar correções tenha sido 
felta :.w Qepo.sltante, de acordo com o art. 11.2 a), os ditos do~ 
cumentos seJam recebidos den.tro do prazo estipulado pela re~ 
gra 20.6; 

illl no caao do art. 14.21 os desenhos omissos sejam recebidos 
dentro de 30 dias a contar da data em que os documenti>s Incom­
pletos foram depositados; 

lvl a. falta ou recebimento posterior de qualquer folb.a con­
tendo o resumo ou parte .dele não exig.e por si só qualquer corre~ 
çã.o da data indicada no requerimento. 

b) A Repartição receptllra aporá em qualquer folha recebida 
em data posterior àquela em que as folhas foram recebidas pela 
primeira vez, a data do re-cebl._!P.ento da folha em qu:stão. 

20.3 Pedido interna.donal cotTigidQ 

No caso mencionado no art. 11.2 -b), a Repartição receptora 
corrlglrá a data aposta no requerimento <deixando, todavia, legí· 
vela a data ou datas apostll.'l anteriormente), Indicando a data 
do recebimento da últ\ma. correção exigida. 

20.4 Constatação confonne especifica o art. 11.1) 

a) Prontamente. dep<JJ.s do r~ce-blrnento dos documentos que 
constituam um alegado pt>dido Internacional, a Repartição recep­
tora constatara se c~srs do("Umt>ntos preenchem ll.'l condlçÕC!! pres­
critas pelo art. ll_l • 

h) Para os fíru; do art. 1I .1 liiJ d, bastará indicar o nome do 
depDsitante de maneira a permitir que .seja Ntabeleclda a sua 
identidade, mesmo se es:;e nome estiver mal ortografado, .oo os 
nomes indicados nào estiverem completos ou, no ca.so de pessoa 
jurídica, se a Indicação do nome e.sUver abreviada ou Incompleta. 

20.5 Co-nstatação positiva 

al Se a constatação, no sentido que lhe empresta o art. 11.1), 
for positiva, a Repartição re-ceptora carJmbarã, no espaço reser· 
vado para t'S.Se fim no formulário do requerimento. o nome dessa 
Repartição e ru palavras ."Demande Internatlonale PCT" ou "PCT 
International Applicatlon". Se a língua. oficial da Repartição re­
ceptora não for nem francês, nem Inglês, as palavras "Demande 
Internatlonale" ou "International Applicatlon" poderão ser acom­
panhada.<; por sua tradução na lingua oficial deS.'!a Repartição 
receptora. 

b) A vla cuja folha de requerimento foi assim carlmbada, 
constituirá a via original do pedido internaclona\. 

c) A Repartição receptora notincarâ sem demora ao depo.sl­
tantc o nUmero do pedido internacional e a data do depósito in­
ternacionaL 

20.6 Solicitação de correção 
al A solicitação de correção a que se refere o art. 11.2) de­

verâ especUicar qual a condlçáo p{CScrtta pelo art. 11. 1) que, na 
opinião da Repartição r-eceptora, não foi preenchida. 

bl A Repartição receptora enviãrá sem demora· a. sollcH.açiio 
ao depositante e fixara um prazo razoável no ca.so para que de~ 
posite a correção. Es~e prazo não deverá ser !nferJor a 10 dias, 
nem superior á um mi'.'i, a contar da dat.a da solicitação. Se esse 
pra·Lo expirar depois de decorrido um ano a contar àa data do 
depósito de qualquer pedido cuja prioridade tenha sido relvtndl­
cada, a Repartição n-ceptora poderá levar essa circunstância. ao 
conheclniento do depositante. 

2D.7 Constatação negativa 
Caso a Repartição rec:eptora não receba, no prazo estlpulado, 

qualquer resposta a sua solicitação de correção. ou caso a correção 
apresentada JJClo depositant-e não preencha ainda as condições 
prescritas pelo art. 11. 1 l: 

1) ela notlflcarâ sem demora ao depositante que seu peõldo 
não foi e não será considerado como um pedido lntemaclona.l 
e Indicará os motivos de.ssa decisão; 

li) ela notificará ao Escrltórlo Internacional que o número 
que foi por ela aposkl nos documentos não será utHlzado como 
número de pedlà.o Internacional; 

\lll ela conz.ervarã os documentos que constituem o alegado 
pedido Internacional e qualquer corresponà.êncla relativa ao mes· 
mo. de acordo com a regra 93 .1, e 

lv! E-ló! enviará uma cópia dos ditos documentos ao Escritório 
Internacional caso. em virtude df' um pedido do depositante de 
acordo com o art. 25 _l), o E~critório 1nternacional tenha neces­
sidade de uma tal cópia e a solicite expre$samente: 

20.8 Erro da Repartição receptora 

Se, mais tarde, a Repartição receptora descobrir. ou perceber 
pela resposta do requisitante, que cometeu 1-lm erro ao enviar 
uma solicitacão de correção, em virtude de h!lverem sido devida­
mente preenchidas as condições prescritas no art. 11.1 na oca.sião 
do recebimento dos documentos, ela proceõerá da forma prevista 
na regra 20.5. 

20.9 Cópia autenticada para o deposjta.nte 

Contra o pagamento de uma taxa, a Repartição receptora for­
necerá ao depositante, a pedido, cópias autenticada.<; do pedido 
Internacional. tal qual foi depositado assim como de todaa as cor· 
reções relativas ao mesmo. 

Regra 21 
Pl'eparo de Côplas 

21.1 Respo115abitidade da Repartição receptora 

a.) Quando for exigido que o pedido internacional seJa depo­
sitado em uma Unlca via, a Repartição receptora será responsã. 
vel pelo preparo de sun própria cópia e da de pesquisa requeridas 
em virtude do art. 12. l l. 

b) Quando ror exigido que o pedido Internacional ooJa depo­
sitado em duas vias, a Repartição receptora será responsável pela 
preparo da cópia que lhe é destinada. 

e) Se o pedlõo Internacional for depo.sltado em um número 
de v!a.s lnferlor ao que foi prescrito na regra. 11.1. bl, a Reparti­
ção receptora seni. rcsponsãvel pelo rápido pr&paro do número ex::l­
gjdo de cópias. e' terá o direito de fixar uma taxa para a exe­
cução dessa tarefa., bem como de cobrar essa taxa do deposltante. 

22 .1 Processo 

Regra 22 
Transm.issãA:Io da via Original 

4) Se a constatacão a QU~ se retere o art. 11.1), for positiva 
e a menos que as csUpulaç6es relativas à segurança nacional 1m­
peçam que o pedido internacional sela considerado como tal, a 
Repartição ret:"eptora transmitirá a via original ao Escritório In­
ternacional. Essa transmissão será feita sem demora após recebi­
mento do pedido internacional ou, se houver necessldaõe de efe­
tuar um controle a fim de preservar a segurança nacional, tão 
logo seja obtida a devJda autorização. De todo mopo. a Reparti­
ção receptora transmitirá a via original a tempo de chegar ao 
Escr:ltório Internacional antes de expirados 13 meses a contar da 
dat.a de prtorid:ade. Caso & transmissão seja f~lta pelo corteJo, a 
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RepattlçM~ receptora despachará .a vis. original, o ma..t.s tardar, 5 
dia.s antes da expiração dO 13.0 mês e. eonta.r da. da.t.a de prl.ort­
dllde. 

b) Se, depois de eXp1Ta~o o prazo de 13 meses e 10 dias a 
contar da data de prioridade, o depo.sltanee não estiver de .. posse 
de notificação de reeebimento enviada pelo Escritório Internacio­
nal de acordo com_ a regra 24.2. a.), ele terá o direito de .sollcltar 
à Repartição receptora que lhe remeta a Vl.a. orl.glnal ou, se a 
Repartiçâo receptora alegar haver tran.smltido a via ortginal ao 
Escritório Internacional, uma e.ópta autenticada da via. em ques­
tão feita à base da cópia da Repartição receptora. 

c) O deJ}Oaitante poderá transmitir ao Escritório IntemacJo­
nal a cópia que recebeu de acordo com a allnea b). A meno.s que 
a via original transmitida pela Repartição receptora tenha sido 
recebida pelo Esct:ltório Internacional ante.s do recebimento por 
esse E.scrltorta da OOpta ttansmiUda pelo deposltante, esta última 
scr:i conside,::tda como constituindo a v:la originaL 

22 _ 2 Processo aJtemativo 

a) Não obstante e.s disposições da regra 22.1, qualquer Re­
partJção receptora poderá estlpular que a via original de qualquer 
pedido internacional depositado junt~ a ela sela transmitida, à 
escolha da depositante, pela. Rep~Uçao receptora ou pelo deposi­
tante. A Repartição receptora in!orm.ará c Escrltórtc Intemn.clonal 
da existência de uma tal estipulação. 

M O depositante exercerá sua esoolha por melo de uma nota 
escrita que ele depositará Junto com o pedido lntemac!onal. Caso 
não taça essa escolha, será COillllderado como tendo escolhido a 
tran.smi.'lsão pela Repartição .,receptora. 

c) Quando o depositante escolher a transmissão pela Repar­
tição receptora, o processa será o mesmo que o previSto na re­
gra22.1. 

d) Quando o depositante preferir proceder ele próprio à 
transmissão, Indicará na nota mencionada na alínea b) se deseja 
procurar ;1 via original na Repartição receptor-a ou se deseJa que 
e.oW. últlnla lhe envie a via original pelo correto. se o depositante 
preferir procurar ele mesmo a via. Qriglnal, a Repartição recep­
tora colocará essa via à sua disposição assim que a autotização 
mencionada na regra 22.1 a) haja sldo conseguida e, em todos 
os casos. lncluslve no caso em que um controle deva ser efetua­
do em vista dessa autorização, 10 dias o maU tardar antes de 
expirado o 13." mês a contar da data de prloridade. Se ao expirar 
o prazo de recebimento da via original pelo Escritório Interna­
cional. o deposltante ainda não houver procurado a mesma, a 
Repartição receptvra o notificará ao Escritório Interrulclonal. Se 
o depositante desejar q:ue a Repartição receptora lhe envie origi­
nal pelo correio ou se não manifestar o desejo de procurar essa 
via original, a Repartição reeeptora lhe enviara a me.sma pelo 
correio assim que a autorização mencionada na regra 22.1 a-) haja 
sido Coll.llegulda e. em todos. os C<UIOl!l, inclusive no caso em que 
um controle deva ser efetuado em vista dessa autorização 15 
dlas o mal.s tardar antes da expiração de 13." méa a eontaf da 
data de prioridade. 

e) Se a Repartição receptora nã.o coloear a. via or1g1nal à dis­
posição do depositante na data Indicada na allnea d>, ou se o de­
positante, havendo .sollclta.do que a vta octgtnal lhe tosse enviada 
pelo correio, nii.o a tenha recebido pelo 1:11enos lO dias ante.s de 
expirado o 13." mês a contar da data de prioridade, o del)OStta.nte 
poderá tran.smitir uma cópia de seu pedido internacional ao Es­
critório Internacional. Essa cópia ("via original provisória") será. 
substituiàa pe-l.a vla orlglnal ou, caso esta úlUma tenha sido per­
dida, por uma cópia da via ot:lgl•al feita com base na cópia da 
Repartição reCeptora e devidamente autenticada pela Repartição 
receptora, tão logo seja p().SSivel e, e'm qualquer caso, an.te.s da ex­
piração do 14P mês a eontar da data de prioridade. 

22.3 Pra:eo previsto no artigo 12.31 
a) O prazo previsto no art. 12,3) será: 
tl no caw de aplicação do processo previsto nu regras 22.1 

ou 22.2. cl, de 14 meses a contar da data de prioridade; 
lll no caso de aplicação do processo previsto na regra 22.2. 

d), de 13 meses a contar da data de prioridade, flct~.ndo entendi­
do, entretanto, que, no caso de depósito de :una y:ta orlgtn~l pro­
visória de acordo com a regra 22.2. e), es.se prazo será d.e 13 me­
ses a contar da data de prioridade para o depósito da via original 
provJsôria e de 14 me.se! a contar da data de prioridade paru de­
pósito da v\a original. 

b) O art. 48.'tl e a regra 82 não se aplicam. à tran.s:mtasão da 
vla orlglnal. Flca entendido que as dispo.slçõcs do art. 48.2) per­
manecem aplicáveiS. 

22.4 Estatísticas referentes à nio-cot1fonnidade às reJI'aS 22.1 e 

'"' O número dos casos em que, com o conhecimento do F..scri-
tórlo Internacional, uma Repartição receptora não se tenha con­
formado às exigências das regras 22.1 ejou 22.2 será Indicado 
uma vez p<Jr ano na Gazeta.. 
22.5 Qocwnentos depositados com o pedido internacional 

Para os propó.sltos da presente regra, a expressão "via origi­
nal" compreenderá igualmente qualquer documento depos.!.tado com 
o p!'dido Internacional e mencionado na regra 3.3. a) il). Caso 
qualquer dos documento.s mencionados na regra 3.3. a.) Ü} q:ue, 
de acordo com a Jtsta de controle deveriam acompanhar o pedido 
Internacional, não for efetivamente depositado, o mlll.s tardar, 
na oc::vüâo em que a via original tor transmitida pela Repartição 
receptora, esta anotará o fato na lista de controle que será corud­
o.eraô.a como nâo havendo mencionado o dito documento. 

Regt"a23 
Transmissã-o da Cópia de Pesquisa. 

23 . 1 Processo 
a) A cópia de pesquisa .será trall.llmitida pela RepartiçOO re­

ceptora à AdminiStração encarregada da pesqul.sa internacional o 
mais tardar no dia em que a via orllrtnal for transmitida a.o 
E5t:rit6rio Internaclonal ou, de acordo com n regra 22.2 d), ao 
depositante. 

b) Se o Escrttórto •Intemaciona!. não houver recebldo, da 
Administração encarreg:tda da P• squlsa Internacional, nos 10 dias 
,seguintes ao recebimt•nto da vla nrlv,\nal, a 1nformt~.ção de Q.utl 
essa Administração e.stá de posse da ~ópia de pesquisa, o dito Es~ 
eritório transmitirá sem demora uma cópta do pedld1:1 l.nte-rnac1o~ 
nal à Admln~~tração encarregada d« pesqulsa Internacional. 8e 
esta Administração não se ho·J~··-r er.ganado ao afirmar que não 
estava da pos:;e da cópia de pese :.tis!!. ao expirar o 13." mês a co:n~ 
tar da data de prloridude. o cu.· to c.a elaboração de uma .::ópta, 
para eSSR Admlnlstraç:'i.o sPrá reemb<J:sado pela Repartição recep~ 
tora ao Escritório Internacional. 

c) O número dos ca~o3 em qu{', com o conhecl.mento do Es~ 
critôrlo Internacional. uma Repartição receptora debtou de obser­
var a exigência da regra 23_1 a), sem indicado, um& vez por ano, 
na Gazeta. 

Recebimento da. via Original Pf"\0- Escritório Internat:lonal 
24.1 Inscrição da data de reeebhncnto da via oriAfnal 

Ao receber a via oririnal, o Escritório Internacional aporá a 
data de recebimento na folha q·1e eont.ém o requerimento e aeu 
carimbo Pffi cada Colha do pedido Internacional. 

24.2 Notificação de recebimento da ,-Ia ortginal 
a.) Com ressalva das dlsposif'ÕCS da alínea. h), o Escrltórto 

Interna.clonal :-~utiflcará pronW.mo nte ao depositante, à Reparti­
ção receptora à Administração encarregada da pesquisa 1nterna­
c1onal e a todos os Estados designados o fato do recebimento da. 
via. original e a data desse recL·blmento. A notitlcação deveré. 
1dtmtinear o p~dido internacinnal por seu número, pela data do 
depó.sito internacional, pe:o nome do depositante e pelo nome da 
Repartição reerptora, além de ind.cttr a data de depósito de qual­
quer pedldo anterlor cuja priorldade se:a reivlndicada. A notifi­
cação envt1.da ao depositante dev1·rã. igll.almente conter a ~ação 
dos Estado..; de.4gnados aos qua!s foi f nviada a notificação men­
cionada na tJHsente alínea e deve-rã indicar, em relação a cada 
Estado designado, qualquer prazo aplicável de acordo com o 
art. 22.3). 

b) Se a Escritório InternaciOnJ.l receber a via. original depois 
d.e expirado o praoo nr. regra 22.3, notificará este tato pronta­
mente ao deposlLl.llte, à Repartlç;":.o receptora e à Adm1nlstraçã.o 
encarregada lia pesquisa. lnt.ernac;onal. 

Regra 25 
Recebimento da Cópia de Pe:;qu!sa pela Administração 

Enr-arregada da Pesquisa Jnternadonal 
25.1 NotJficaçio de recebimento fu\ c6pia cle pesqnlsa. 

A Admini.<;t.raçâo encarregada da pPsqnt.sa Internacional not1-
ticarâ pruntam{nte ao Jo:~crltorlo Inte7."1aclonal, ao depositante e 
- salvo se a Administração encerr.'gaéa dn pesquiSa lnternaelo­
na!. for a RPpartlç:W rrcertora J. Repartição receptora o fato 
do recebimento da cópia de- pesquLa e n data desse recebimento. 

Regrn ,. 
Controle e correção de certos elementoo> do pedido int-ernacional 

26 1 Prazo para o controle · 
al A Reparttção rec('ptJra enviará a soltcltação de correção 

prevl.sta no artigo 14.}) b), as:;lm que pos()ivel e de preferência 
no prazo de um mês a contar da data je recebimento do pedido 
internacional 

bl Se a RPpa.rtiçii.o rf'ceptora enviar uma solicitação de cor­
reção tal como o dispõe o l>.rtigo 14 1) a) un ou ivJ (titulo omisso 
ou resumo omiS.>ol, co.:nunicara es.;c fato à Administração encar­
regada da pe.squ.IM internw·1onat 

21:1.2 Prazo para a correção 
O pra7o pn•\·l.sla no artigo 14.1 •bl, deverá. ser razoável, levando 

em cont.~ as clrf'Un.'õt«nCIW> Jo caso t>m especie, e seri Hxado. em 
cada cnso. pt>l::t Rtpart!l:ão rerep!.or:t o prazo será ç:e pelo menos 
um mês e, norm.dmt>nte. dr no mli....:lmo aol.s mese.s a contar da 
data du. Rollcltação d~ correção. 

26 3 Verifl<'a~á-o das wndiçbes material~ no sentido que lhe em­
presta o artigo U 1) aJ v) 

As condtçl•cs ma terlais mt>nclonJ das na regra 11 serão verifi­
cadas na m("cilda em q-ue u~·erem d< se-r preenchidas para o fim 
de uma pubUeaçLo internacwnal razoavdmente uniforme. 

26.4 Proce~so 

aJ QualquN correção sutmetida à Repartição receptora pode­
rá constar de um:t carta endereçada a e.-,sa Repartição desde que 
a correção sej ~ de 1:11 natureza que pt>nnlta sua transferência para 
a vta. origi.nal ~:~err. pr~>)uô.icr.r a clat.:·za e a reprodução direta ~a 
folha para a qual a transtcn.ncta deVt·rá ser feita; em caso contra· 
rio, o depositante serã. solicJtado a apresentar uma tolha de subs­
tituição que inclua_ a correçãc; a cart...1 que acompanha a foL'la de 
substituição devera ch<~omar a atenrán pu.1·a as dlferenças entre a. 
tolha substituída <· ~ !olha dt• :;ubsti:uição. 

b.) A Repartl«ão r~;~f"ptora apt..rá e'D crtla folha de substituição 
o número qo pedido internacional, a d<tü. em que toi recebl_do e 
o carimbo de identlíicat;.âc de:!.Sa Re;Ja.rti;ão. Ela conservara em 
.seus arquivos, uma cúpm da carta contend·J a ccrreçáo ou, quando 
a corre~ão constar de •-1ma f<~thu. de bJ.b.">ti\.uição, a folha de .subs­
tituição, a folha substituída., a carta que lcompanhar a folha de 
substituição e uma cópia de>ita últtm3. foU·.a. 

e) A Rfpartlção receptora. tran.srr .. 1tirá sem demora a carta e 
qualquer folha de sub~tltulção ao Escr1tóno Internacional. O ~­
critórlo Internacional trans!ertrá para a via original as correçoes 
requeridas por C'~h.tnôieandc. ~data de- n·rf'-blmento desta UltillUI 
pela: Rrparttcão l"t'CL'ptora nrla insc:incto qualquer folha de substl~ 
tulçãb. A eruta e toda e qualq1..er folb.a substituida serão conserva­
das nos arquivos do. Escritório Internacional. 

d) A RepartlçãJ re.::eptora transmitirâ sem demora à Admi~ 
nlstração encarreg:::.da da pesquisa ir.ternaclonal uma cópia da 
carta e de ca.rla 1olha de :;ubslltulçã.o. 
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26.5 CorreçãA> de certos elementos 
a) A Repartição receptora decidirá se o depositante aprf'sentou 

a correção dentro do prazo estabelecido. Ca.so a correção haja 
sido apresentada no prazo estipulado, a ·&>partição receptora de~ 
cidirá se o pedido internacional as-~im co.rrJgJdo devPra ou não .ser 
consJ.derad<.> como retirado. 

b) A Repartição receptora apará no.s documentos contendo a 
correção a data de seu recebimento. 

25.6 Desenh_os oqaiUdos 
al Se, de acordo com o artigo 14.21. o pedido lntemacionaJ se 

referir a desenhos que não esteJam de fato incluídos no pedido, a 
Repartição recept.ora indicará este fato no dito pedido. 

b) A data de recebimento. pelo depositante, da notificaçíí.ú 
prevista no artigo 14.2) não terá efeito sobre o prazo ltxad<.> na 
regra 20.2 a) iill. 

Reg-ra 27 

Falta di' pagamento de taxas 

'l'l.l Taxas 
a) Parn os fins do artigo 14.3l ttl. dev;:--sp entender por '·taxM 

prescritas pelo artigo 3.41 iv,·• a taxa de tr.J.n.~ml>;são •regra 141, 
a parte da taxa lntern:J.cional que constltui a taxa bá;;ica (regra 
15.l.i), e a taxa de pesquisa (regra 161. 

b) Para oo flns do artigo 14.3' a 1 e bJ. deve-se entender por 
"taxa presc::rih pelo artigo -t.:n" a parte Cia taxa inkrnacional 
que coru;titui a taxa de designação rrrgra 15 1. iil 

Regra Z8 
Falha!> notadas pelo F.seritório lntern~cional nu pf:'la 
Administração enearreJl"ada da pesquisa internacional 

28.1 Nota relativa a eertas falhas 

a> Se o Esrritór!o InkrnaclOnal ou a Administração Pncarre~ 
gada da pesqulsa internaciOnal forem de opinião qu<' u pedido in~ 
ternacional contém qualquer uma das falhns a que se refere o 
artJgo 14 lJ al !), iiJ ou vJ. o Escritório Internacional. ou a Admi­
nl.straçãQ encarregada da pesquisa internacional, c-onforme o cr~so, 
chamará a atenção da Repartição receptora para essas falha.s 

b) A Repartição receptoril. salvo se não partilhar dessa opi­
nião, pt~cederá da maneira prevista no artigo 14 1' bJ e na re­
gra 26. 

Regr-a 29 

Pedidos internadonais ou designa~;ões considerados 
como retirados no ~entido do artigo 14.11, ll ou 41 

29 .1 Coost:\tação da Repartição re(·eptora 

a) Se a Repartição rec"'ptora declarar, conforme o artigo 14 H 
bl e a regra 26.5 I falta de correção de rer!as falha.'l', (!a de acordo 
com o artigo 14.3) a.J 1falta de pagamento das tax:1.~ prescritas 
pela regra 27.1.al, ou ainda de acordo com o artigo 14.1! •cons­
tatação ulterior de que as condiçõrs enumeradas nos pontos IJ e 
lJl) do artigo 11 1J não foram prc2.1chldasl, que o pedido Inter­
nacional será considerado como retirado: 

I) a Repartição roceptora transmitira ao Escrltono rnt!"rnaclo­
nal a via ortginal lse Jsta ]a não houver ~ldo fPito) e toda e qual­
quer correç.ão apn~sentada pelo depo::;itante: 

ll) a Repartiçãó rPceptora notiflcaní. sem demura e~a decla­
ração ao depositante e ao Escritono IntPrnaclonal, e este ultimo 
notificará de acordo às f«>p<lftl('Õ<'s nacionaL> int~res.sadas: 

iiil a Repartição rt'cr·ptora não transmitirá a copia de pesqu!sa 
da maneira e.stabelecJda na regra 23 on. se uma tal ~op!a já houver 
sido transmitida, not!Hcarâ a Adm!ni.>tração e.ncarrcgfida d:t pes­
quisa intemaclonaJ sobre e::;<;a dec-Jara('ão; 

lvl o Escritório Internacional núo 1wrá obrigado a not.Jflcar ao 
depositante o receblmento da vi.a onginal. 

b) Se a Repartição receptora drdur<l.r. como o preceitua o 
artigo 14,3 b1 falta de paganwnto (!a t:•.xa de du.ignaçáo pres­
crita pela regra 27 l.b) que a desigr.,\ç~íc, d<:> qualquer E->bdo desig­
nado tal coruidnada como rtt1rada. :1 Rq1aniçfw receptora noti­
ficará prontamente tal declaração 3') dc-rxJ~itante e ~o Escritorlo 
Internacional. E.:!te, por sua wz:. notlficara a Repartição receptora 
interessada. ' 

29.2 Constatações das fteparti(·il·e,<; dr>-.ignada.-'> 

Quando os efeitos do pedido internarion:Jl cess.'lrPm em qual­
quer Estado designado, em virtude dn artigo 24 11 iéi 1, ou nele 
subsistirem em virtude do artigo 24.2', a Rrpartio;:,-w _ de::.li.,.-nada 
competente noti!itani. tal ta.to pron~ml'nlr .>o E.;:~nwno lnter­
nadonal. 

2ll.3 Alertando a ReRartiçãn rcrepl.ora para certo~ fatos 

Caso o Escritório lnternttci<ma/ ou a Administração en~arre­
gada da pesquisa internacional for de parecer que a Repartição 
receptora deve fazer uma constat~ção tal corno estlpuiado no 
artigo 14.41, chamará a atenção dessa R~parti~~ü para os fatos 
perUnentes. 

2!L4 Not.ifieaçã.o da intenção de lazer uma dec\arae,"w de acordo 
com o artigo H.4 · 

Ante& de fazer quaJqut>r dtrbr.u·Cw d~ acordo rom o artigo 
14.41 a Repartição tec~ptom comu1~i!·:1rll ao dCJXhit:mto a sua 
.Intenção e os moti\03 que a d('tfrm!naram C:1s0 nào concorde 
com a constatação prov\Sorla da Rl·pclrticCw rc'<'o•pVir<l. o d{'pDSi­
tante poderá apresentar argumf'n!vs llP""'e sentldo dPntro do prazo 
de um mês a part1r da notiflcado. 

Regra 30 

Prazo a que se refere o art\go 14 4 

30.1 J>ra~o 

o prazo mencionado no artigo 14.4) será de 6 meses 11- contar 
da data dO depósito lnternacl<mal. i 

Regra 31 
Cópias a que se refere o artigu 13 

31.1 Pedido de cópias 
a) Os pedidos de cópias conforme o artigo 13 1 1 poderão re­

ferir-se a todos os pedidos intewacJonais, a certo~ tipos desses 
pedldo.s ou a determinados desses pedidos que designem a kepartl­
ção nactonal autora desse pedido. Taís pedidos de cópias deverão 
ser renovados tQdos os anos através de notJficações transmitidas 
ao Escritório Internacional antes de 30 de novembro do ano prece­
dente por e.ssa Repartição. 4 

bl Os pedidos conforme o artigo l3.2l OI estarão sujeitos ao 
pagamento de uma taxa para cobertura das despesas de preparo 
e eXpedlçào da.s côpla.s. 
31.2 :Preparo de cópias 

O Escritório Internaelonal será responsável pelo preparo das 
cópias a que se refere o artlgo 13. 

Regra 32 
Retirada do pedido ínternacional ou de designatôes 

32.1 Retiradas 
a) O depositante poderá retirar o pedida lnternarlonal antes 

da expiração de um prazo de 20 meses contados da data de priori­
dade, salvo em relação a qualquer Estado designado enr que já 
tenha sido iniciado o processo ou o exame- nacionaL Poderá retirar 
a designação de qualquer Estado designado antes da data em quee 
o processo ou o exame sejam iniciados nesse Estado. 

b) A retirada da designação de Wdos os Estad<Js de;lgnados 
será considerada como uma retirada do pedido InternacionaL 

e) A retirada deverá ser efetuada por meio de um aviso assi­
nado enviado pelo depositante ao Escritório InternaciOnal ou, se 
a via original ainda não houver sido remetida para o Escritórl<:l 
Internacional, à Repartição receptora. No eaoo prev!sto na regra 
4.8.bl, o avim deverá ser assinado por todos Oõ depositantes. 

d) Quando a via originai jâ houver sido r1"metlda para o Es­
critório Internacional, o fato da retirada e a data de recebimento 
do aviso contendo a retirada serão reglstrados pelo Escritorio In~ 
Wrnacional e comunicados sem demora por este Ultimo à Repar­
tição receptora. ao depositn.nte, às kepartlções Qeslgnad~ afetadas 
pela retirada c. quando a retlrada for referente ao pedido lntetna­
cional e o relatório de pesquisa interPacional ou a· declaração 
mencionada no artigo 17.2J a! ainda (lão houverem s.ldo elabo­
rados. à Adminlstração encarregada da pesquisa Internacional. 

Regra 33 

E5tado da técnica pertinente para fins da pesquisa inte~nacional 
33. 1 Estado da técnica pertinent~ para fins da pesquisa inter­

nacional 

a) Para os Uns do artigo 15.2l, o estado da técnica pertinente 
abrangerá tudo o que foí tomando acessível ao pti.bllco em todoE 
os rt!cantos d.1 mundo, por melo dr divulgação escrita I inclusive 
desenho.s e outras ilustrações! e qu~ seja capaz de ajudar a decidir 
fi~ a Invenção relnvindlcada é nova ou não e se ela imp/Jca ou não 
em uma ati1•idade inventiva (isto é. se ela é evidente ou nãol, 
contanto, por·~m. que sua colocação à disposição do público tenha 
ocorrido ante$ da data do depósito internacional 

bl Quando a divulgação escrita mencionar uma dirulgação 
oral, um uso, uma exposição. ou quaisquer outros meios ntravés 
dos quais o conteúdo da divulga~ão t>scrita foi tornado a~e5Slvel 
ao pUblico. e quando essa colocação à disposição Ço público tenha 
acorrido em uma dilta anterior à do d!"pósito intf'rnacional. o 
relatório de 11esquisa internacional mencionar:i. em separado este 
!ato _e a data em que ele ocorre li, caso a colDCação à. disposição do 
púOlJco da divulgação escrita haja ocorrido em uma data postcriot 
à do depósito internacional. 

e) Qualquer pedido publicado. as~lm como qualquer patente 
cuja data de publicação for po.sterlor, mas cuja data de dl'pósito 
-ou. quando for o cnso, a data da prioridade r~ivmdicada --- for 
anterior à data do depósito internacional do pedido Internacional 
objeto da pesqmsa. e qu,; fariam parte do estado da técnica per­
tinente para os fins do artigo 15.21 se houvessem sido publicados 
antes da data do depu~ito internacional. serão especialmente men­
cionadas no f~'!r,tório de pesquis:l internacionaL 

33.2 Ramos que a pesquisa internacional deverá abranger 

al A pesquisa intern!lcional devera abranger todos os ramo~ 
tl'cnicos c den~rá tomar como ba.se todos os proce11sos de pesquisa 
que possam conter elementos pertinentes à invenção 

b) Por cOD$E'guinte, a pe.squlsa não Oeverá abranger apen:J.s o 
ramo da têcmc~ na qual a mvenção possa s~r classificada, mas 
tambem ramos ana!ogos, sem len<r em conta Et;a classificação 

e) A questúo de saber que ramo~ da tê<'nlca deverllo. l'm um 
detenninaCo t'::tso. ;;er considerado.-; como análogos, deverá ser 
estudada à. luz do que parece constituir a função ou o uso necessá­
rio e:;sencíal ::la invenção. e não unicamente ns funções especificas 
expressamente indicadas no pedido intcrnaeionaL 

di A prsquisa internacional deverâ abranger todos os elemen­
to~ que Si' consideram geralmente como <equivalentes :lOS elemen­
to~ da inven~ào reivindicada por toda.• ou l'l'ft.as canwterisUcas 
sum;. mesmo ~e. !"m seus detalhes, a l!lvl:'ncão, tal como !ui des­
crita no pedido internacional, for diferente 

33.3 Orientação da pesquisa 
a) A pesqUJsa lnternational' deveri sf'r feita à base das rel.n­

vindlCaçôes, levando na devida conta a de~crlçiio e os desenhos 
ise os hollven e insistindo muito particularmente no conceito 
Jnventivo vlslcto pelas reiVindicações. 

b) Na medida em que for possível e razoável, a pesquisa inter­
nacional deverá abranger todos' os elementos l'hados ppJas re1vin~ 
dkações ou ·que se po.ssa razoavelmente esperar que elas viSem 
após serem emêndaàa.s. 
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34.1 Definição 

Regra. 34 

Documentação JllÍniiD8. 

a.) A3 defln!çóes contidas no artigo 2.1J e IJ) não .se aplicarão 
M finalidades deste artigo. 

b) A documentação menCionada no artigo 15,4J ("documen­
tação mtnima") consiStirá em: 

iJ os '·documentos nacionais de patentes" tal como especttl­
cado na alinea c); 

ill os pedidos internacionais (PCT> publicados, os pedidos 
regJonats publicados de patente-s e certlncados de autor de Inven­
ção, assim como as patentes e os certi!lcados de autor de invenção 
regJonals publicados; 

UlJ todos os demais elementos que constituam a. literatura não 
especta.Utada ~m patentes, convencionados entre as Administra­
ções encarregada.<i da pesquisa internacional e cuja liSta tor pu­
blicada pelo Es.crttórto Internacional depois do primeiro acordo 
o seu respeito e depois de cada mod11tcação. 

c) Reasalvadn.s as disposições das alíneas d) e e), o.s "documen­
tos naclonals de patentes" serão os .'!egulntes: 

1) as patent6S concedidas a partir de 1920 pela França, pelo 
ex-Relcb.spatentamt da Alemanha, pelo Japão, a União SOviética, 
a Suiça tunlcamente nas lingUM francesa e alemã), o Reino Uni­
do e os Estados Unidos da Antêrlca: 

1IJ as patentes concedidas r<:!la Repúbllca Federal da Alema­
Jfha: 

illl os pedidos de patentes, se os houver, publicados a parUr 
de 1920 nos países menclonadm nos pontvs H e lll; 

IvJ os certificados de autor de invenção concedidos pela. 
Untão Sovl.ét1ca; 

vl os certificados ele utilidade concedidos Pela França e os 
pedidos publicados desses certificados; 

vil as patentes conctldidas depois de 1920 por qualquer outro 
pais, se forem redigidas em alemao, inglês ou fra.ncês e se não 
contiverem qualquer reivindicação de pri.Oridaôe, assim como os 
pedidos dessas patentes publicados depois de 1920, desde que a 
Repartição nacional do _pais interessado selecione esses documento.s 
e os coloque à disposição de cada Administração encarregada da 
pesquisa internacional. 

d> Quando um pedido for publicado novamente uma {por 
exemplo, publicação de uma Offenlengungschrift como uma 
Auslq'esehriftl ou mais vezes, nenhuma .Administração encarre­
gada da pesquisa internacional será. obrigada a coru;ervar toda.a as 
versões em sua documentação; por coilllegumte, cada Administra­
ção enca.rregada da pesquisa Internacional serâ. autorizada a nio 
conservar senão uma versão. Por outro lado, quando um pedido 
tor aprovado e concedido na fonna de uma patente ou de um 
cert1Hcado de utilidade IFrançaJ nenhuma Adm.in1stração encarre­
gada da pesquisa Internacional será obrigada a conservnr ao Irul'.S­

tno tempo o pedldo e a patente ou o certificado de utllldade (Fran­
ça I em sua documentação: por conseguinte, qualquer Administra­
ção enea.rregada. da. pesquisa lnternaclonal serâ. autorizada a 
guardar em seus arquivos quer o pedido, quer a patente ou o cer­
tificado de ut1lld&de. 

e) QUalquer Administração encarregada da pesquisa. in\erna­
clonal cuja Ungua oficial ou uma das línguas offclals não for o 
japonês ou o russo, serâ autorl:mda a não lncllllr em sua documen­
tação os documento~ de patentes do Japão e da União Soviética 
respectivamente dos quais não haja resumo disponivel em língua 
lnglcsa. Se os resumos em língua inglesa se tornarem dlsponfvels 
de maneira geral depois da entrada em vigor deste Regulamento 
de execução os di)Cument.os de patentes abrangidos pPlos resumos 
deverão ser incluídos na documentação no decorrer dos 8 meses 
seguintes à data em que esses 1'1!sumos se tornaram dlsponiveiB de 
modo geral. Na eventualldade de Interrupção dOS serviços de resu· 
mos em Jnglês nos ramos da t.éenica em que tais resumos eram 
geralmente disponivels, a Assembléia adotarã a.s medidas necessá­
rias a restaurar prontamente tais ~;erviços nQS ramos em questão. 

f) Pam os fins desta regra, os pedidos que houverem sido 
unteam.ente colocados à disposição do públlco para oonsulta não são 
corulderados coma pedidos publicados. 

~rra 35 
Arlm1nlatn.çio eompetenkl- encurepda da pesquisa intel'D&elonaJ 

35.1 Quando apenas uma Admlnistraçio et~cal'ftp.da da p~ulp. 
internacional for competente 

Qualquer Repartição receptora comunicará ao Escrttórlo In­
temaetonal em obediência aos termos do acordo a que se refere o 
artigo 16.:!.) bl, que AdmiDistraçã.o encarregada da pesquisa inter­
nacional é competente para realizar a pesquisa relativa aos pedidos 
Internacionais depositados na. dita Repartlção: o Escritório Inter­
nacional publicará prontamente essa informaçâo. 

35.2 Quando váriaB Administrações enea.rregadlu da paqnisa ln­
temacioll&l forem competentes 

a) Qualquer Repartição recepotora, conforme os tennos do 
acordo a.pltcá.vel mencionado no artigo 16.3) b>, poderá designar 
várl.as AdmlnJstrações encarregadaa da pesquisa intemactonal: 

1) declarando todas e.ua.s Administrações competentes em re­
lação a qualquer pedido internacional depostta.tl.c nesaa Repart.l.ção 
e delXando a escolha entre essii.S Ad.m!nlstraç&>s a cargo do depo­
sJtante, ou 

fD declarando uma ou várias desS\\8 Adrnl.nlstraçõe.s compe­
tentes em re.Jsção a ':!ertos tipos de pedlàos 1ntemac1onals deposi­
tados nessa Repartição e declarando uma ou várias outras 
Adm.lntstrações competentes em relação a outros tipos de pedidos 
lnternaclonals deposi~dos nessa RepartJção, desde que a respeito 
dos tipos de pedidos lntemaciona!s em relaçã.o aca quais vártaa 
Admlnlstrações encarregadas da pesquisa !orern declaradas eom.­
petentes, a escolha. caiba a.o depositante. 

b) Qualquer Repartição receptora que se valer da faculdade 
descrita na nlinea a) disso informará prontamente o Escritório 
Internacional e este último publ:carâ sem demora tal Jntorm.a.ção. 

Reça 36 
E:dl"ências minimas para as Admlnistraçõea encarregada! 

da Pe:iq:ulsa inkmacioruU 
36 1 Definição das exigências minhnas 

As exigência:; mínimas mencionadas no artigo 16.3) c) serão 
as seguintes: 

O a Repartição nacional ou a organização intergovemamen~ 
tal deverá ter· pelo menos 150 funcionártos de tempo integral pos­
suindo habllltação técnica sutlciente para realizar as pesquisas; 

lU essa Repart\ção ou Pssa organização deverá possuir pelo 
menos a documentação mínlma a qu~ se refere a regra 34 ade~ 
quadamente adaptada às fi.nalidades da pesquisa; 

111) essa Repartição ou essa argantzaç.io deverá dispor de 
pessoal capaz de realizar a pesqui~a nos ramos técnicos requeridos 
e posulndo conhecimentos llnguistlcos necessirtos à compreensão 
pelo menos das linguas em que a documentação mínima menciona­
da na regra 34 estiver redigida ou traduzida. 

Regra 37 
Titulo omisso ou defeituoso 

37.1 Título ombso 
Se o pedido internacional não possuir titulo e se a Repartlçã.o 

receptora houver notiUcado a Administração encarregada da pes~ 
qutsa Internacional que solicitou ao depositante a correção dessa 
talha, essa Administração procE'derá à pesquisa. Internacional, a 
menos que receba, e até que reeeba notificação de que o dito 
pedido 1nterna.clonal foi considerado como retirado. 

37.2 Colocação de titulo 
Se o pedido Internacional não possuir titulo e se a Ad:tnlnlstra~ 

çl!.o encarregada da pesqW.sa internacional não houver recebido 
notificação da Repartição receptora comunicando que o deposi· 
tante foi solldtado a fornecer um titule, ou se dita Administração 
constatar que o titulo não e~tâ conforme a regra 4. 3, eSlla Admlnis~ 
tração fornecerá ela prôprte. um titulo. 

&erra 38 

Jteswno omisso ou defeUuoso 

38 .1 Resumo omisso 
Se o pedido lntemaclonal não conttver resumo e se a RePU• 

tição receptora houver notificado à Administração encarregada da 
pesquisa internacional que solicitou ao deJ)<lsitante a correção dessa 
falha essa Administração procederá à pesquisa Internacional salvo 
se receber, e até que receba notificação de que o pedido internaelo· 
na.l deverá ser considerado como retirado. 

S8. 2 Elabo.ra.çio de ~am.o 
a) Se o pedido internacional não contiver resumo e se e. 

Adrntntstraçâ.Q encaregada ela pesquisa Internacional não hOuver 
recebido notlflca;ão da Repartição receptora comunicando que o 
depositante fot solicitado a submeter um r6Sutno, ou se a dita 
Administração constatar que o resumo r.ão está contorme às dl.s­
posições da regra 8, eua Adminls.tração e\abOrará ela própria um 
re~umo (na língua de publicação do pedido internacional) e soU­
citará ao depositante que apresente seus comentários a respeito no 
prazo de um mês a contar da data dessE. soUcltação. 

b) O conteúdo deUniti"VO do resum:> será determinado pela 
Adml.nJStração encarregada da pesquisa Internacional. 

Regra 39 

Matéria a q_ue se refere o artigo 11.2.) ·~ l) 
39 .I Definição 

Nenhuma Administração encarre~ada da pesqu!Ba internacio-­
nal terá obrigação de proceder à pe~qutsa de um pedido lnterna.­
ctonai cuj-a matérl.a e na medida em que a matél'la seja uma das 
seguintes: 

l) teorias cientlflcas e matemáticas; 
U) variedades vegetais, r-açM animais, processos essencial~ 

mente biológicos de produção de vegetab ou animais, •além dos 
proceuos microbJológlcos e produtos obtidos atravês deS~~es pro­
cessos; 

111) planos, prtncipios. ou métodos para a reallzação de negó­
clo.s, de ações puramente intelectuais ou de ;Jogos; 

h) métodos de tratamento do corPo humano au animal pela 
clrurg:Ja ou a terapia, assim eomo métodos de diagnóStico; 

v) meras apresentações de lnfonnaÇões; 
vl) programas de computadores na med1da em que a Admi­

nistração encarregada da pesquisa internacional estiver desapa­
relhada para realizar a pesquisa do estado da. t.êeniea relatl,.va a 
tais programru. 

Regn 46 

Falta ele unidade da invenção (pe.fQldsa lntera&doll&l) 
40.1 Solicitação de pagamento 

A soUdtação de pagamento das ta.ns ad1cJona.lll de que trata 
o artigo 17 .3)a) especificará o seu montante e os motivos que le­
varam a conslderat que o pedido internacional não satisfaz a 
exigência de unidade de Invenção. 
40 . 2 '1\na.s adidonab 

a) O montante d.!t. taxa adicional para a pesquisa, de: que 
trata·o a.Itlgo 1'7.31a), será determinado pela AdUllnlstração com­
petente enca.rregada da pesquisa lntemaeioual. 

b) A taxa adicional para a pesqulsa, de que trata o artigo 
17.3·Ja), deverá .ser paga diretamente à. Admtnlstra.ção encarregada 
da pesqul.'!a lnteruaclonal. 
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c) Qualquer depositante poderá pagar a taxa ad!c!onaJ so1J 
protesto, isto é, juntando uma declaração fundamentada que de­
monstre que o pedido 1ntemaclona.I preenche a canàlção de un.t>-

2~~~e~~~~~~eJ'~~o !':nJsã~ oà~~~;;~~b~~x~ ~c~~~~~~~c~~~~ 
instância especial - da Aàmlnlstração encarregada da pesqulSIII. 
Internacional, ou qualquer autoridade superior comp.t>tente, exa­
minará o protesto e. na medida em que o julgar justltlcado, orde­
nará o reembolso, total ou parclal. da taxa adlelonal ao dePQst­
tant.e. A requerimento do deposJtante. o texto de .o;eu protesto, bem 
como o da decisão sobre o mesmo ser'io comunicados às kepartt­
.;-ões designadas. juntamente com o relltório de pesquisa intern!l-­
clonal. o depositante apresentar:'. uma tradúção de seu protesto 
Juntamente com a tradução do pedido Internacional exlg!.do etn 
virtude do artigo 22. 

d) A comi&lão de trés membros, a instâ.ncla especial ou a au.­
torl.dade superior a que se refere a alinea c) não deverão lncluJr 
qualquar pessoa qua tenha participado da decisão objeto do pro­
testo. 

40.3 Prazo 
O prazo preVisto no artigo 17.3)a) será fixado em cada caso 

e levando em conta as circ•.mstànclas do caso em espécie, pela 
Administração encarregada da pesquisa Internacional;· não poderá 
ser inferior a 15 ou 30 dia$ resDectlvamente se o endereço do depo­
sitante for no mesmo pais ou em outro país que aquele em que 
estiver sediada a Adm.tnlstradi.o enrart'gada da pesquisa lntema­
clonal, nem auper.lor a 45 dias a contar da data de sollcltação. 

Regra 41 
Pesquisa de tipo internacional 

41 1 Obrigação de utiUmr os resUltados; Reembolso da taxa 

Se. no requerimento, houver re!er&ncia, na forma prevista na 
reg:ra .fl.l. a uma pesqul.>a dP tJ.da Internacional efetuada nas eon­
dlções estabelecidas pelo artigo 15.5). a Administração encaregada 
da pesquisa lntC'tnaclonal utilizará, na medida do posível, os resul­
tados dessa pesqul~a para elaboração do relatório de pesqtV.ss 
internacional relativo ao pedido Internacional. A Adm1n1stração 
encarregada da pesquisa internacional reembol.sa.rá a taxa de pes­
quisa, na medida e nas condições previstas no acordo a que se 
retere o artigo l6.3)b), caso o relatório de pesquisa internacional 
puder basear-se, no todo ou em parte. nos resultados da pesq-qlsa 
de tipo Internacional 

Pnn:o pata a pesquisa internacional 

42.1 Prazo para pesqoisa. Internacional 
Todos os acordos concluJdos com as Administrações encarrega­

das da pesquisa Internacional devem prever o mesmo prazo pata a. 
elaboração do relatório de pesquisa inti!:mactonal ou a declaração 
manc1onada no artigo 17.2JaJ. Esse :prazo não deverá exceder àaue­
le dos dois períodos seguintes que expirar por üJtim<l: 3 mesis a 
contar do recebimento da cópia. de pe.squlsa pela Administração 
encarregada da pesquisa lntemaclonal, ou 9 meses a contar da 
data de prioridade. burante um período temporário de 3 anos a 
partir da entrada em vigor do Tratado, os prazos estabelecidos para. 
o acordo con'J qualquer AdminiStração encarregada da pesquisa 
Internacional poderão ser negociados Individualmente desde que 
esses prazos não excedam de dois meses aqueles mencionadO$ na 
frase precedente, mas não pod('rão em hJpótese alguma ultrapa.asa.r 
a expiração do 18.0 mês seguinte à data de prlorl.dade. 

Regra. 43 
Re.la.tório de pesquisa tnternadona.l 

43 1 Identificações 
O relatório de pesquisa Internacional 1dent!t1cani. a Admhlls­

tração encarregada da pesquisa Internacional que o elaborou, 
indicando o nome dessa Adm!nlstrar;ão, e identificará o pf!cUdo 
lnternaclonal Indicando o nUmero desse pedido, o nome do depo­
gjtante, a nome da Repartição receptora e a data do depósito IP,ter­
nacional. 
43.2 Datas 

O relatório de pesquisa internacional será datado e lncUcan\ 
a data em que a p<;squlsa Jnternaclonal foi efetivamente condutda. 
Indicará também a data de depósito de qualquer pedido anterior 
cuja pl"iortdade haja sido relnvidlcada. 
43.3 Classificação 

aJ O relatório de pesquisa lnternactonal conterá a classtflca­
ção da objeto da Invenção pelo menos segundo a ClassUicação 
InternacJOl'lal das Patentes. • 

b) Essa classificação será efetuada pela. Administração en­
cs.~gada da pesquisa internacl.onal. 
43.4 Unrua 

Qualquer reiatór:lo de pesqul:m Internacional e qualquer de­
claração feita em virtude do artigo 17.2lal, serão elaborados na 
llilgua de publlcação do ,pedido lntemacional.a que se retetem. 
43. 5 Citações 

a.) O relatório de pe$QUlsa lnternacJonal citará os documento.! 
considerados Importantes. 

bl O método de Jdentlllcação de caõa documento citado será 
especificado nas Instruções Administrativas. 

e) As citações de particular Jmport.âncta serão especialmente 
apontadas. 

cn As citações que não forem Importantes para todas e.s rei­
vlndl.cações serão Indicadas em relação à ou às reivindicações a 
que 1;e reter.lrem. 

e) se apenas certas passagens do documento <!ltad.o for$In 1~­
portantes ou especialmente Importantes, essas passagen.JI serao 
tdentltlcadas pela indicação, por exemplo, da página, da coluna ou 
das linhas em que figura a passagem ('ffi questão. 
43.8 B.amos abrangidos pela Pe$11ulsa 

a} O relatório de pesquisa Internacional conterá a. identlflca­
çlo J)Ol &imbolos de classificação dos ra:nos abrangidos pela. pes-

quJ.sa. Se essa .ldenti!Jc.ação foi feita na base de uma class1f1ca.ção 
diferente da Classlflcação Interna.clonal dll$ Patentes, a. .Admlnls­
tração encarregada da pesquisa Internacional publicará a clual.­
flcaçã.o utllitada. 

b) Se a ,pesquisa lnternaclonal abranger patentes, certificados 
de autor de Invenção, certificados de utilidade, modelos de ut.lllda­
de, patentes ou certificados de adição, cert!Ucadm; de autor de in­
venção adtclonals certificados de utll1daõe adicionais ou pedidos 
publicados de unl dos tipos precedentes de proteção relativos a 
Estados, épocas ou línguas não compreendidos na documentação 
roinlma tal como definida na regra 34, o relatório Interna.clonal de 
pesquisa Identificará os tipos de documentos, os Estados, as épocas 
ou as lingua.s a que se referiu. O artigo 2. 11) não será. apllcá.vel às 
!lnalldades desta. alinea.. 
43.7 Observações a respeito da unidade da lnvenç:io 

8e O• depooJtante houver pago taXa!; adicionais pela pesqUisa 
interna.ctona.l, o relatório de peaqu~a lnternactona.l o menelonarã. 
Outrossim, quando a pesquisa Internacional houver sido realizada. 
apenas sobre a lnvenção principal (arUgo 27.3)a), o relatório de 
pesquisa lnti!:rnactonalindtcará que partes do pedido lnterna.clonal 
a pe[qulm &bordou~ que partes não abordou. 

43 8 AMtnatura 
O relatório d.e pesquisa Internacional será assinado por um 

funcionário autorizado da Administração encarregada da pesqUUa 
internacional. 

43.9 Limitação do conteido 
O relatório de pesquisa lnternaclonal não conterá qualquer 

matêrla. além das enumeradas nas regras 33.1)b) e c), 43.1, 2, 3, 
5, 6, 7 e 8 e 4i.2.al e b), e a indicação mencionada no artigo 
17.2)b). E sobretudo não conterá qualquer expressão de opjniio, 
qualquer observaçio, argumento ou expllcação. 

43.10 Forma 
As condições materlaiB quanto à forma do relatório de pes· 

qulsa Internacional serio especificadas nas Instruções Adm1nia· 
tratlvas. 

Transm.lliSã.o do relatório de pesqu!aa fnternacfonal, ete. 
44. I CópJ.a.s do relatõrio ou da deelaraçio 

A Administração encarregada da pesquisa lnternaelonal tra.na­
mJUrá, no mesmo d.la., uma cópia do relatório de pesqUisa 1ntertl.a­
clonal ou da declaração a que se refere o artigo 17 .2)a) ao ~­
tório Internacional e uma cópia ao deposJtante. 
44.2 Titulo OU l'tsUDlO 

a) Ressalvadas as allnea.s b> e c), o relatório de pesquisa inter­
nacional recomendará à Admlnistro.ção encarregada da pe~Uisa 
internacional que aprove o titulO e o resumo submetidos ]leio de­
positante, ou anexará o texto do t.ltulo e/ou do resumo tal como 
elaborados pela Adm.lnistração encarregada da pesquisa interna­
cional de acordo com as regras 37 e 88. 

b) Se, ao ser concluida. a pesquisa Internacional, o pra.zo con­
cedido ao depoSitante para comentar todaa as sugestões da Adlnl­
nistrat;ão ~ncarregada da pesquJsa internaclonal relativas ao rasu­
mo não houver exnlrado, o relatório de pesquisa Internacional men­
cionará que está incompleto no que diz respeito ao resumo 

c) Assim que expirar o prazo mencionado na aUnea b) a Ad­
m1n1stn.ção encarregada da pesquisa Internacional notificará a.o 
Escrltór.lo Internacional e ao depoSitante que o resumo fol apro­
vado ou elaborado por ela. 

44.3 Cõpia.o; de doownento!l citados 
a.) O requerimento a que se retere o artigo 2il.3) poderâ ser 

apresentàdo a. qualquer momento dUran&:e os '1 anos a partir da 
data do depósito Internacional do pedido internacional a que ae 
refere o r.elatól'Jo de pesquisa internaciorial. 

b) A Admlnl.$tração enca;regada da pesquisa lnterna.ciona.l po­
derá exigir que a parte I depositante ou Repartição designada) que 
lhe apresentou o requerimento pague o custo do preparo e da 
expedição das cópias. O montante desse custo do prepa.ro de cóptas 
será estabelecido nos acordos a que .;e retere o artigo 16.3) b) 
concluldos entre as Administrações encarregadas da pesquisa in­
ternacional e o Escrltórlo Internacional 

c) Qualquer Administração enearregada. da pesquisa interna­
cional que não de$eja.r transmlttr cópJu dll'et.aroente a qualquer 
Repartição designada enviará uina cópia. ao Escrltórlo Internacio­
nal que então procederá de acordo com as disposições da~t- allneas 
ale b), 

dJ Qualquer Adm!nl.!ltração encarregada da pesquJsa. interna­
cional poderá confiar as tarefas a que se referem as aUneas aJ a c) 
a outro organim:10 que será responsável perante ela.. 

~terra 45 
Traduçio do relatórla de pescllba. Jntenmclqnal 

45.1 Unrua'!l 
Os relatórios de pesqul!!a. internacional e as declarações a que 

se relere o artigo 17.2la) serão traduzidos para o Inglês quando não 
forem elaborados nessa lingua. 

Rerra 46 
Emenda das telvindlcações junto ao EscrU.Orla JnternadonaJ 

48.1 Pruo 
o prazo m~ncionado no artigo 19 será de dois meses a contar 

da data de transmissão do relatório de pesquisa lnternactonal a.o 
Escritório Internacional e a.o depositante pela Administração en­
ea.rregada da pesquls11. tntemaclonal ou, quando essa. transm.tssAo 
for efetuada p.ntes de expirado o 14.0 mês a contar da data d& 
prlorldll.de, de três meses a contar da. data de transmüsão. 
46,2 nata. das t:mendas 

A data é!e retebJmento de qualquer er.1enda será registrada pelo 
Escrltól':lo Internacional e Indicada por ele em toda.$ as publls:a­
ções ou cópias que eltl.borar. 
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t6.ll Linrua du etnendas 

Se o pedido lntemactonal houver sido depositado numa fulgua 
dl:terente daquela usada na sua pubrtcaçáo pelo Escritório Inter~ 
nacional. qualquer emenda feita de acordo com o artigo 111 dever' 
ser efetuada ta.nto na língua etn que o pedido lntemaclona.l (ol 
depcs.tta.do como na língua em Que foi publicado. 
46.4 D~clara~ã& 

a) A decla.-ao:;âo m~nd<mada. no artigo 1\l.l) deverá ser feita 
na ling:ua de publicação do pedido Internaclonal e não deverá exce~ 
der 500 palavras se to r redigida em, ou tradut.lda para o Inglês. 

b) A declaração não deverá conter qualquer comentâtio rela­
tivo s.o relatório de pe~qutsa Internacional ou à pertlnêncle. da.s 
citações contlda.s nesse relatório. A declaração não poderá se refe­
rir a urna citação conttda. no relatório d~ pesquisa internaCional 
senão para Jndicar que uma determinada emenda das reivindica­
ções tem por .nm evitar o documento cltado. 

4'3. 5 Forma das Emendas 
a) O depositante será solicita® s. apresentar uma tolha de 

substituição para cada folha das reivindicações que devido a uma 
ou mais emenül\8 feitas de acordo com o artigo 19, divirja da tolha 
originalmente depo.:>ltada. A carta que acompanhar as tolhas de 
substltulção deverá chamar a atenção para as divergências entre 
as folhas substitulda.s e a.s !Olh!l.l> de subo..tituição. Desde que uma 
emenda ex:lja a supressão de uma folha Inteira, essa emenda deverá 
ser comunlcll.da }}01' uma carta. 

b) O Esc:rltórto Intema.ciunal a.notarã. em uma !olha de substi­
tuição, o número do pedido InternacioPal, a data em que foi rece­
bida a tolha ern questão e o carimbo que o Identifica. Conservará 
em seus arquivos, toda e qualquer tolha de substituição, a ca.rt.a 
que acompanhar a ou as folhas de substituição e qualquer carta 
tal como mencionada na última frase da alinea a). 

e) O Escritório Internacionallnserlrá toda e qualqu~r folha de 
subsUtuiçã!l na via original e, no caso mer.clonado na última frase 
da a.linea. a.l, anotará as supress~s na v\ a orl.glmú 

Rena 47 

Comunica~;ão às. Repartições deslgrtadas 

47. 1 Processo 

a) A comunicação a que se refere o artigo 20 será feita pelo 
Escritório Internacional. 

l)) Essa comunlcação serâ telta prontamente após o &scrttôrlo 
Internacional ter recebido do deposltante emende.s ou uma tlecla­
raçio de que ele não deseja apresentar emendas ao Escr1tórfo 
Internacional mas., de todo modo, ao r.e t:lxpirar o prazo previsto 
na regra 46.L Quando, em obediência ao artigo 17.2Ja), a Admi­
nístrs.ç:â.o encarregada da pesqu!~t~a internacional houver declarado 
que nenhum telatório de pesquisa internacional será e"fetuado, a 
comunicação a que se tefere o artigo 20 será feita, salvo retirada 
do Pedido internacional, dentro do prazo de um mês a contar da 
data em que o Escrttórto Internacional recebeu da Administração 
encarregada óa pesquisa internacional a notificação relativa a essa 
declaração; â. dita comunicação deverá ser juntada uma lndleaçii.o 
ela data da notificação enviada ao depositante de acordo com o 
artigo 1'7 .2)al. 

cJ O Escritório Interuacl.ons.l enviará ao depositante uma nota 
Indicando as n.epartlções nacionais à.s quais a comunicação foi !e! ta 
e a data dessa comunicação. Essa nota será enviada no mesmo dia 
que a comunicação. 

d) Cada Repartição designada receberá, a pedido, os relatórlos 
de PeSQui:>a internacional e as declarações a que se refere o artJgo 
17.2)a) também em sua tradução, conforme a regra 45.1. 

e) QUando qualquer Repartição designada houver diSpensado 
u ex:Igência d{} requeJlrnento pre:,crito pelo artigo 20, a.s cópias dos 
documentos que normalmente deverla.m ter sido env\ada.s a essa 
Repartição serão enviadas, a seu pedido ou a pedido do deposi­
tante, para este último ao mesmo tempo que a nota meoclonada 
na alínea c). 

47.2 Cópias 

a) As cópias requetidas para as comunicações serão prepara­
das pelo Escritóri.Q Int.ernactonal. 

b) Essas cópias deverão ser fetta.s em !cll1as de formato A4. 
47.3 Línguas 

A comunicação do I:Jedido internacional, de acordo com o artigo 
20, deverâ ser feita ng. lingua de sua publicação, ficando entendido 
que, se essa língua não for a mesma em que o pedido foi depositado, 
este último será, a pedido da !«!partição designada, comunicado em 
uma ou outra dessas llngus.s, ou em ambas. 

48 l Fonna 

Retra 48 
Publicação internacional 

a) O pedido internacional ~erá pubUcado em forma de bro­
chura. 

b) Os pormenores relativos à rorma da brochura e ao seu mo­
do ele reprodução serão especl!lcados na!! ln.>trul}ões Administra~ 
Uvas. 

48.2 Contelldo 
a) A b-rochura cotjt'râ; 
IJ uma pâglna de ~obertura padronl.2ada; 
il) a descrição; 
Jli) as rei\'lnd!caçõcs; 
IVJ os desenhos, se os houver; 

VI com ressalva da alínea f), o relatório de pesquisa interna~ 
ciona.l ou a declaração mencionada no art1go 17.2lal; 

Vi) qualquer declaração det>asitada. ~rn obediência IUl artigo 
19.1), salvo se o Escritório Internacional considerar que a decla­
ração não e~tá conforme às dlsl)%1çôes da regr:l 46.4. 

bl Com ressalva da allnea c), a página de cobertura eottt>­
preenderá: 

il dados retl.ra.dos da tolha que contém o requerimento e outro. 
dados que serão especificados nas Instruções Ad.mln1$tmtl'VU; 

UJ uma ou mais Ilustrações quando o pedido lnterna.etonal 
contiver desenhos; 

111) o resumo: caso o resumo ae)a redigido em inglês e em 
uma outra língua, o texto em lnglês deverá ttgurar em prlmeJro 
l-Ugar. 

c) Quando, em obedlêncla ao art.go 17 .2la), houver .sido feita 
uma declaração, a página de cobertura evidenciará eS&e fato e não 
compreenderá desenhos nem resumo_ 

bl Quando as Uustra~ões mencionadas nas alíneas b) 11) !orern 
escolhldas da maneira estabelecida Ilela. regra. S.2, a reprod-ução 
dessa nustração ou Uustrações na página. de oobertura poderâ aer 
em formato redUZido. 

e) Caso não haja espa.ço &u!tetent.e na página de cobertura 
para todo o resumo tal como mencionado na aUnep. b) Ui), o mes­
mo PQderâ ser apresentado no verso da págtna de cobert!lr&.. O 
mesmo se aplica à tradução do resumo quando essa tradução tt.ver 
de ser publicada em obediência à regra 48.3)e). 

f) Se :U: relvlndlcações houv<'rem sido emendadas de acordo 
com o artigo 19, a publicação canterá que-I G i:.e:~tto lntegtal daa 
reivindicações tal como foram depositadas e tal como foram emen­
dadas, quer o texto intt!gral das relvindlcações tal como forND. 
depositadas, e~peclficanda todas as emendas. Qualquer declatar;ão 
de acordo com o artigo 19.1 serli. Igualmente Inclufda, a, menos que 
o Escritório Internacional julgue que n mesma não esta conforme 
à.s disposições da regra 4G 4. A data de recebimento pelo Escrttórlo 
Internacional d.as reivlmilcações ~mendadas deverá ser lndlcada. 

g) Se, na oc!lSião estJ.belo~clda. pa:o:-a. a publicação, o relatório 
de pesquisa Internacional ainda não estiver disponivel rem virtude 
por exemplo, de publicação a peàióo do depositante de acordo com 
os artigos 21.2Jb) e 64.3!c)1), a brocbura conterá, em lugar do 
relatório de pe~qulsa Internacional, a indicação de que esse rela­
tório ainda não está dispontvet e que. ou a brochura (contendo 
então também o relatório Jnternaciana]) serã publicada novamen­
te, ou o relatório de pesquisa tnternacl:mal {quando estiver dlspo­
nivell será publicado seParadamente 

b) Se, na data estabelecida para a publicação, o pra.zo r.ara 
emendas das rNvindlcaç<Ses, estipulado pelo artigo 19, não houver 
exuirado. a brochura indicará cssl' fato e especificará que, se as 
re•vlndieações tiver(•m de ser mod.l!lcadas de acorda com o artigO 
19. haverá. logo após essas modlfl.cações, quer nova publicação (da 
brochura Incluindo as reivindicações como foram emen<iadasl, ~uer 
publicação d~> uma declaração reproduzindo todas as emendas_ Na 
último casa. haverá, pelo menos. neva publicação da página de 
cc.bertura e das reivlndic:;.ções e ern ~aso de depóslto, de lJma 
df'olaração em virtude do artigo U_l), publicação dessa declara­
ção, a menos que o Escritório :l:nternaclonal julgue que a de­
claração não está contorrne às disposições da regra 46. 4, 

il As Instruçtes Administrativas determinarão os casos em que 
a~ diversas alternativas mencionadas nas alíneas g) e h) Serão 
&"~litadas. Essa drterminaçáo depender[ da volume e da comple~ 
Ddade das emendas e;ou do volum~ do pedido internaciomal e de 
tatt.res de tusto 

48.3 Línguas 
a) Se o pedido internacional for d~pasltado ern alemão, em 

francês. ern in&Jcs, em japonês ou em russo, ele serâ publicado na 
língua em Que foi depositado 

b) Se o ped~do Internacional for depositado em uma língua 
que nã.o seja alemâo. francês, lnglês_ japonês ou russo, será publi~ 
cado em tradução inglesa. A traduqão será feita sob a respunsa­
billdade da Adm:.nlstração encarreg.1.da ja pesquisa Internacional 
oue devrrá te~!~ pro:Jta em temllO ~uflciente par~ que a publica­
cão internaM,ma, a que se refere a artlgo 20 seJa telb na data 
p-evt~ta. Nf',ç, 1:11'-êtante a~ dlsposiçãfs da regra 16.1Ja)-. a Admi~ 
nlstracão c-ncarrra:ada da nesquisa internacional poderá per~ber 
uma ta'La do d!'n•Jsitante pela traducào. A Administração encarre­
~;ada da pesquisa JnternaciontJ-1 daró. ol}ort\lllidade ao depositante 
pera comentar a minuta da tradução e e~tipulará um prazo ra­
'll}ávet, na circl,mstâncil)., para a apresentação desses comentários. 
Caso não haja tf"rnpo para levar em consideraçao 0a cornl!at.á.rtos 
rln denositante an'tt>S da rnmunicac.io de. tradução, ou se houver 
Clvergência de op.nlões entre o de';Jo~ttante e a dita Administracão 
q-•a.nto à f'Xatidão da tra.dtn·ão. o dl pos'1.ante poaerâ enviar uma 
cf>pla de s.eus comt>nUrio>~ 011 o que rest2--r dos mesmos, ao Eser!­
tõrlo Intemaclonc.I e a carlit Reuartl~âo designada à qual a tra­
ou~ão fol. comunicada o Fsrrttório Internacional publicará a 
P~sf<ncla dos romentárlos jun1.amente com a traducãl:l da Adm1n1s~ 
tra~ão en,arre~ada da pesqu;'a !nternaci•Jnal ou depois da publl· 
cação des~a tractu1;ã0 

c} Se o r"o:licto l"lkrtmc\rmuJ. 1or nublicado em uma lingua que 
não seja o ln'!loi>s. a f('latório de Dt"squll<a Internacional, ou a ~c.la-
111.(;\in a qUE' se reff're o ar'lg<J 17 '2lll.), " {l resumo ~;erão pubUca­
dos ao me<mo tempo nel>sa outra lín!!;tW " f'm inglês. As traduções 
serão feltas sob a re~nonsabilldadr t'o E•crttórlo Internacional. 

48.4 Publieação antecir.aPa a pedido do depositao~ 

a) Quando o depositante pedir a publicação tal como o facul­
tam o~ artigos 21 :nb} e 64 3\c\11 e quando o relatório de pesquisa 
lntt-rtl:u:'ional on a jecl:lração a que se refr:f' o artigo 17.2lal ainda 
n3o estiver d1~<tJOnível rara publicação com o pedido internacional, 
o Esrritório Jnternar'anal cohrlrá uma t.axa espectal de publica­
~ão rujo mantunte seri fixado nas Instruções Administrativas. 

b\ A publlcncão, de ar':lrdo com o,; artigos 21.2lbl e 64.3)cltl 
sení frJta pP.kl E:!>eritó·J.u ln~rnacl.onal logo após o depositante 
hav?Ha solirltado L quando Hma taxa esprcial for devida em vir­
tude da alínea al, depois do r~ceblmeuto dessa taxa 

48 ~ Notifi~<>~ão da pllblicaçíto nacional 
quando a pubU~ação do pedido internacional pelo Escritório 

lD..er:nacionaJ for regul1.mentaja pela disposição do artigo 64.3lcl 
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U), a Repartição nacional interessada, qo após haver efetuado ;. 
publicação nacional Illenclohada na dita dispo~lção, notl!lcari O 
tato dessa publicação nac1onal ao Escrlt:ór1o InternacionaL 
48.6 Publlcaçáo de c~rtos fatos 

a) Se qualquer natJ!lcaçlio a que se rdere a regra. 29.1)a)l1~ 
chegar ao Escrlt.órto lnternaclonal em tnlla data em que já nai 
possa mais sustar a Pl.lbllca.-:~10 tntPrnaclonal do pedido lnternael -
na!, o Escrttor!o Internacwhal pui1Jlc:lt.a prontamente- na Gaze 
uma nota reproQuzln<l.o a e.;sénda drssa nottftcaçào ' 

b1 A CM"encJa de QuaJguer notificação a que se reterem a.s re­
gras 29.2) e 51.1) sera publicada na Gazeta e, ea5Q a notltlcação 
chegue ao Escritório Interna.clonal antes de tenninados os prepq.­
rattvo.s p!U"B a publlca.ção da brochura, também nesta hltima. 

c) Se o pedido internacJonaltor retirado depoJs de sua publi­
cação Internacional, t11.1 fato sera publicado na Gazeta 

Rerra49 
LiDfUSS d.u tradu~ e montantes das ~ conforme o 

artigo 22.1) e 2) 
49.1 NotUlcaçâl) 

a) Qualquer Estado contratante que exija. a remessa de ll.IIia 
tradução ou o pagam~nto de uma taxa nacionaL ou ambos, con­
forme o artigo 22, deverá notificar ao Escritório Internacional: 

1) a.s linguas de que eXl.ge uma tradução e a ling>J.e, em que 
esta deverá ser fe1ta.; 

U) o monta.nte da taxa nacional. 

b) TOda a z:wtWcação :recebida pelo K•crttorlo Internacional 
conforme a alínea a) sera publicada prontamente na Gazeta p~lo 
Escrltórto Internacional: 

c) Se as exigência~~ a que se re!ere a alínea a) forem pOsterior­
mente modificadas, essas modificações dentá.o ser comunicadas 
peW Estado contratante ao Escritório Internacional que publicará 
prontamente a notificação na Gazeta. !Se a modificação se re!erlr 
à exigência de uma tr<l.dução para llma lingu:a que não tora. exlglda 
antes dessa modillca~ão, ela nâú se aplleará senão aos pedidos 
Internacionais deposlt.tJ.dos ma.s dt dois meses depois da publicação 
da notl!lcação na Gazeta. De outro ffi('du. a data efetiva de qulll­
quer modltlcação será determinada pç 1<:· E::tado contratante 

49.2 Línguas 

A lingua em que uma ttaduçií.o poct .. rá ser exfg:lda deverá ser 
uma lín~ua oficial da Repartição designada. Caso haja vá.rtas Un­
guas o!lc1als, nenhum.a tradução pL>derá scr exigida se o pedido 
Internacional estiver redigido em uma dessas línguas oficiais e se 
uma tradução tiver de ser torncclda. o dt>;JOSitante t:~oderã. escolher 
qualquer uma. delas. Não obstant.e as dLposlções desta alínea, caso 
haja várias línguas oficiais, ma~ a 1P((blr.çào nacional determillar 
a uUll;açio de uma de~sas línguas pelo.; estrangeiros. uma tradução 
nessa lngua poderá ser exigida.. 

49 _ 3 Decl:ua.ções a Q.l:le se refere o arti~o 19 

Para a.s finalidades do artigo 22 e tk~<ta regra, qualquer de~la­
raçâo feita de acordo com o artir;o 1\1. I l serU considerada como 

· parte integrante do Pedido Internacional 

Regra 50 

Faculdade a que se refere o attlgo 22.3 

50.1 &xerdcio da faculdade 
a) Q:1alquer Estad.o contratant(· que conceda prazos que e.tpi­

rem depob -dos prevJ.stos no a1 Uqo 22 11 ou 2) deverá notiflcat ao 
Escritório Internacional os prazos ascim eoncedidos. 

bl Toda notificação recebida pL•lo &.critorlo Intern:actonal 
conforme a alínea a ~erâ pubHcada prontamente na Gazeta. pelo 
Escritório Internacional. 

e) As notlflcaçóes relaiJvas à abreviação de um prazo previa­
mente nxado aplicar-~e-ão aos pcdidos intt>rnacionais deposit!l.dos 
depois dt> expirados três meses a cont:J.r da data em que a notlfL­
caçãc foi pu!Jllcada pelo Escrlf,órlo Internacional. 

d) As notitl~açôes relativas il. prolongaç:io de urn prazo previa­
mente fixado apl\car-~e-ào, desde a su« publicação pelo Escritório 
Internacional na Gazl'!ta. aos pedido~ internacwna!s em curso na 
data dessa publicação ou depositado~ depois diO's,;a data ou. se o 
Estado contratante Qll.e fez a notificação fixar uma data ulterior, 
nesta últlma 

Rl'gra 51 

Re~·lsão por ReJ1aTti(Õt~ designada.-; 
51.1 Prazo para apre~entar o pel:lido de remessa de cópias 

O prazo a que se retere a ~nligo :'1 lJ C) .~era de d<Jis meses a 
contar da data da ne'.tUcaç:lo f'nVJadn lto ctepositant<> eontornlE! as 
regras 20 7 1•. 24.2.bl. 29.1 a•i<, ,-,·.J 29 l_b) 

51.2 Cópia da notifir-ação li I' ("OU'>tata\'áo ne!l'ativa 
Se. depois de haver recebido uma notlfltaçlo de constatação 

negativa de acotdo cum o artl~·J ll 11 u depvslt;ant.o> .5ollcltat ao 
E~<crit<Jrio Internacional, de acordo com o artigo 2:>_11, a remessa 
de cópias do procesHo do aleg.1do pedido internacional a uma Re­
partição Indicada por eie p<Ha st>r d•·s.çnada. devera juntar a P.SSe 
pedido cópia da n(>tlficaçâo a q_ue si' reirre a regra 20.7 11. 

51.3 P'raz:o para pag<:~mento da l<u.'l n:~cional e para r~messa de 
uma tradução 

O prazo a que se refere o artit;o 25.2 a' (l'plrara. ao mesmo 
tempo que o prazo fixado na regra 51 I 

51.4 Notificação ao l!:scritorio lntl'rnadonl'l.l 
tiie. de acordo com o artir':c' ~;'\ 21 >l. Rrp.nt.íçáo desii'Tiada com­

petente decidir (jue a rr>cUh a d1 d ,r;tçã' uu a con .. t.üaçl.o a. que 
se rt'fere o artigo 25,1) não fornw Ju.t;Uílcada5. notillcará pron~ 
tamenU> o Escritório Internac\otal dP que considerará o peoJJdo 
Internacional como se nele não houve~se ocorrido o ~rro uu a 
omissão mencionados no artigo 25 :! ) 

Rerra &% 
Emenda tlu ld'fbullcaçóes, da d.m.çio e !lOII 

......,. Jllll&o .. BeparUçõea 4elli~ 
12.1 Pruo 

a) Em todo o Dtado designado em que o processo e o exame 
do pedtdo intemaetonal seJfilll ln!taurado, sem requerimento es­
pecial, o depositante, se o desejar, deverá exercer o direito que lhe 
é conrertdo. pelo artigo 28 no prazo de um roês a contar do cum­
primento tias ex:lgênclaa contidas no artJ:go 22, desdi! QUe, se a. 
comunicação ·a qUe lê refere a. regra. 47.1 não tiver sido efetuada 
ao se expirar o prazo aplicável de acordo corn o artigo 22, ele 
haja exercido esse direito antes de decorridos 4 meses da ext~iração 
dessa data. Em Q..l:lalQuer ca.ao o depositante poderá exercer esse 
direito em qualquer data ulterior l!e a legislação nacional desse 
Estado o permitir. 

b) Em tQdo o Bstado designado em que a legislação nacional 
disponha que o exame não seja lnlctado senão por requerimento 
especial, o prazo durante o qual, ou o momento ern que o depoi­
mento em que o depo!dtante poderá exercer o direito conferido pelo 
art.lgo 28 seM o mesmo que o prevtsto pela legtslaçao nacional 
para o depósito de emendas em ca.ao do exame, por requerimento 
especial, de pedidos nactonallo, desde que es.se prazo não expire 
anres, ou que esse momento não ocorra antes da expiração do 
p:azo aplicável conforme a allnea. a). 

PARTE C 
Jterru Relaüvu ao Capitulo li do Tratado 

lle"" .. 
Pedido de exame preliminar internacional 

53 .l Formulãrlo 

a) O pedido de exame prellm1nar internaelonal deverá ser 
feito em tortnulârlo lmpresso. 

b) Exemplares do formulário lmpresao serão !ornecldos gra­
tuitamente aos depositantes pelas Repartições reêeptoras. 

cJ Os pormenores ~latlvos ao formulário serão espectncados 
nas Instruções Admlni.strat1vas. 

dl O pedi<io de exame prelimlnar internacional deverá ser 
apresentado etn duu viu ldênUcas. 

53.2 Conteúdo 
a) O pedido de exame prellmlnar lntertla.clonal deverá conter: 
O uma petição; 
Ul Indicações referentes ao deposltante e ao mam:latárto, cuo 

haja um mandatário; 
111) .I.DdlcaçóeJJ referentes ao pedido Internacional a que disser 

respeito; 
IV) uma. eleição d_e Estados. 
b) O pedido de exame preliminar internacional deverá ser 

assinado. 

53 . 3 Petição 

O pedido deverá ser no teor, e ser redigido de preferência 
como segue: "Pedido de exame prellm.Inar tnternaclonal de ac::Jrdo 
com o artigo 31 do Tratado de Cooperação em Matéria de Pa­
tentes: O aQabw assinado sollcita que o pedido lnternadonal db~ 
crlmlnaõo abaJxo seja objeto de um exame prellrnlnar internacimal 
oonranne o Tratado de Oooperação em Matéria de Paten~:;''. 

53. 4 DeposU:abte 

No que diz respeito à:. Indicações relativas ao depositante, 
aplicam-se as regras 4 _ 4 e 4 _ 16; a regra 4. 5 apllcar~se-á mutatis 
rnutandls. 

53.5 Mandatirlo 
Caso haJa designação de mandatário, apll~ar-se-ão as regras 

4.4, 4. 7 e 4 .16; a regra 4 _ 8 aplicar-se-á mutatis muta.ndil!. 

53.6 Identificação do pedido internacional 
O pedido Internacional deverá ser Identificado pelo nome da 

Repartição receptcrra em. que houver sido depositado, pelo nome 
e o endereço do depositante, pelo título da Invenção e. quando 
o depositante conhecer a data do depósito internacional e o núme­
ro do pedido Internacional, por essa data e esse número. 

53.'"/ Eleição de Estados 
No pedido de exame preliminar tnterna.clohal, ptolo menm um 

Estado contratante obrigado pelo Capítulo Il do Tra.tado deverá 
ser mencionado dentre os Estados designados como o Es•ado deito. 

53.8 Assinatura 
O pecüdo de exame prelltnlnar Internacional deverá ser Msi­

nado pelo depositante. 

Depositante autorkado a apresentar um pedido de 
exame preliminar Internacional 

S4 .l Domicílio e nacionalidade 
O domlclllo e a nacionalidade do depositante, para os fins do 

a.rtlgo 31 2 l, serão determinados conforme disposto nas regras 
18.1 e 18:2. 

$4.2 Vários depo$1\antes: os m~smo~ para todos os Estados eleitos 
se todos. os depositantes forem depositantes para todo<~ os Es­

tados eleitos, o dlrelto de apresentar um pedido de exame preli­
minar lnternactonal conforme o artigo 31.21 existirá caso pelo 
menos um dentre eles seja: 

1J domtciiia.do em ou nacional de um Estado ·contratante 
obrigado pelo Capítulo ll e o pedido Internacional haja sido depo­
~ltado em obediência ao artigo 31.2la) ou 

Jj) uma pessoa autorizada a depositar urn pedido d~ acordo 
eom o artigo 3-1.2)b) e o pedido internacional haja sido detJOsitado 
em obediência a uma decisão da Assembléia. 
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54.3 Vários depositantes: diferentes para Estados eleltDs dife­
rentes 

a) Depositantes diferentes poderão ser indicados, para Es­
tados eleito:> diferentes desde que, em re:acão a cada Estado eleito, 
pelo menos um dos depositantes indicados ))ata. esse Estado seJa: 

IJ domiclllado em ou nacional de um Estado contratante 
obrigado pelo Capitulo H e o pedido internacional haja s~do Oepo­
sitado de acordo com o artigo 31.2Ja) cu 

liJ uma pessoa autorl.za.da a dej){}sitar um pedido de acordo 
com o artigo 31.2Jbl e o pedido intern.lclonar haja sido deposi-
tado por decisão da Assembléia. ' 

b) Se a condição estabelecida na alínea a não houver sido 
preenchida em relação a determinado Estado eleito, a eleição des­
se Estado será considerada como não te:1do sido feita. 

54.4 Troca de pessoa ou do nome dO depositante 
QUalquer troca da pe5$0a ou do nome do depositante será, a 

pedido do depositante ou da Repartição receptora, registrado pelo 
Escritório Internacional que o notificará à Administração interes­
sada encarregada do exame preliminar internacional e às Repar­
tições eleitas. 

Regra 55 

LínJrUas (exame preliminar inkmacional) 
55.1 Pedido de exanle preliminar internacional 

O pedido de exame preliminar internacional deverá ser apre­
sentado na língua do pedido int.emaciom-1 ou, quando ror exigida 
uma tradução de acordo com a regra 55. 2, na lingua dessa tra­
dução. 

55.2 Pedido internacional 
a) Se a Administração (!(lmpetente enca:rregada do exame pre­

liminar Internacional não fizer parte da mesma Repartição nacio­
nal ou da mesma organização intergovernamental que a Adml­
ni~:.tração competente encarregada da pesquisa internacional, e se 
o pedido internacional for depositado em uma lingua diferente 
da que foi mencionada - ou das que foram JUenctonad.a.s - no 
acordo concluído entre o Escritório Internacional e a Administra­
ção encarregada do exame preliminar internacional, esta Ultima 
poderá exigir que o depositante lhe submeta uma tradução do 
pedido internacional. 

b) A tradução deverá ser submetida c mais tardar na Ultima 
das duas datas seguintes: 

il data da expiração do prazo estabelecido na regra 45.1; 

11/ data de apresentação do pedido de exame preliminar In­
ternacional. 

c) A tradução deverâ conter uma declaração do depositante 
no sentido de que. tanto quanto seja do seu conheclmento, ela 
está completa e fiel. Essa declaração deverá ser ssslnada pelo 
depositante. 

d) Se a.s disposições das alíneas b) e c) não houverem sido 
obedecidas, a Administração encarregada do exame preliminar in­
ternacional solicitará ao depos~tante que o\:ledeça às referidas dis­
posições no prazo de um mês a contar da data da solicitação. 
Caso o depositante não atenda a essa sollcltação, o pedido será 
eonsiderado como não tendo sldo apresentado e a Admlnlstraç.ão 
encarregada do exame preliminar Internacional contunica.rá esse 
!ato ao depositante e ao Escritório Internacional. 

Regra 56 
Eleições vlteriores. 

56.1 Eleições apresentadas depois do pedido de exaUI.e preliminar 
internacional 

A eleição de Estados não mencionadod no pedido de exame 
preliminar Internacional deverá ser efetuada por melo de uma 
nota assinada e apresentada pelo depositante e deverá identificar 
o pedido Internacional e o pedido de exa.r1e preliminar interna­
cional. 
56.2 llienüficação do pedido lntema.cionàl 

O pedido lnternaelonaL deverá ser \dent\Ueado conforme dis­
posto na regra 53.6. 
56.3 Identificação do pedido de exame preliminar interna.cional 

O pedido de exame preliminar internacional deverá ser lden:­
t1ficado pela data em que foi apresentado 2 pelo nome d~i Adn:ll­
n!.stração encarregada do exame preliminar Internacional ã qual 
to! apresentado. 

56.4 Forma das eleições ulteriores 
A eleição ulterior deverá ser feita de preferência em um for­

mulárlo impresso remetido gratuitamente aos deposlts.ntes, Se não 
tor telta em tal fonnulárlo, deverá ser redigida de preferência 
como segue: "Em relação ao pedido internacional depositado 
na ... , em ... , sob o n." ... , por ... (depositante) (e pedido de exa-
me preliminar apresentado em ... , a, .. ) , o abaixo assirtado elege 
o Estll.do (OS Estados) adlcionaHsl segulntefs) conforme disposto 
no artigo 31 do Tratado de Cooperação em Matérla de Paten­
tes:. " 
56 . 5 Línp~B da eleição ulterior 

A eleição ulterior deverá ser efetuada na mesma llngua do 
pedidó de exame preJ1m1nlU' \ntemaelonal. 

Bepa 57 
Taxa de execução 

57.1 Obrlraçio de pagar 
Qualquer pedido de exame preliminar internacional será su­

jeito ao pagamento de uma taxa em beneficio do Escritório Inter­
nacional ("taxa. de execução"). 

57.2 Montante 
a) O montante da taxa de execução será de 14 dóbl.res dos 

Estados Unidos ou 80 francos suiços. multiplicados pelo número das 

línguas em que o relatório de exame preliminar Internacional tiver 
de ser traduzljo, em obediência n.o arügo 36.2.1, ~lo Escritório In­
ternacional 

b) Quanda, em vlrtud(' de uma. del.yão ou eleições ulteriores, 
o relatório de exame preliminar lntnnacional tiver de ser tradu­
zido, em obediência ao artigo 36 21, pelo Escritório Internacional 
em uma ou vã.r\a~ iinguas adicinnah, um suplemento à taxa de 
execução, no montante de 14 dvlare> dos Estados Unidos ou 60 
francos suíços por lingua adicional, deverá ser pago. 

57.3 diodo e data de pagamento 

a) C'Jm resalva da alinea bl a taxa de execução s'erá cobrada 
pela Admlnlstrar;ão enca~regada do toxame prellminar internacio­
nal à qual for apresentado o pedido d~ exame preliminar Interna­
cional e serà devida na data de apre,il'ntação desse pedido. 

b) Qualquer suplemento á tl!-xa d~ execução de acordo com a. 
regra 57 2.bJ serà cobrado pelo Escritório Internacional por essa 
Administração, ela deverá ser hvremente conversível em moeda 
suiça. 

d) Qualquer suplemento à taxa de execução deverá ser pago 
em moeda suiça 

67.4 Falta de pagamento (taxa de execuç!io) 
a) Quando a taxa de execução de:xar de ser paga como pres­

clito na.s regras 57.2. aJ e 57.3 :.11 e c J _ a Administração encarre­
gada do exame preliminar mternJ.cLn:l.\ solicitara ao t:lepositante 
que pague essa taxa no prazo dt- urr mês a contar da data da 
s-olicitação. 

b) Se o depositante atender à. solicitação dentro do prazo pres­
crito, o pedido de exame preliminar int.ernacional será considerado 
como tendo sido recebido na data em que a Administração encar­
regada do exame preliminar receber a taxa, a menos que, em 
virtude da regra 60.l.b) uma data ulterior seja apllcãvel. 

c) Se o deposltant€ não atender á solicitação dentro do prazo 
prescrito, o pedido de exame preliminar internacional será consi­
derado como não tendo sido apresenüdo. 

67.5 Falta de pa~::amento (suplemcnW à. taxa de exeeuçio) 
al Quando o BUplemf!ltO à taxa de execução não for pago 

de acordo com as regras 57.2.bl e 57 3.b) e dl, o Escritório In­
ternacional sollcitará no depositante qt.e pague o suplemento den­
tro do prazo de um mês a contar ja data dessa solicitação. 

b) Se o depositante atznder a essa Bolicltação dentro do prazo 
prescrito, a eleição ultertor serã consldrrada como tendo sido feita 
na data de recebimento do suplemento pelo Escritório Internacio­
nal, salvo se uma data ulterior lor aplicável, de acordo com a 
regra 60.2.b), 

c) Se o depositante não atendrr â solicitação dentro do prazo 
prescrito, a eleição ulterior será ccnsiderada como não tendo sido 
apresentada. 
67.6 Reembolso 

A taxa. óe execução, assim como qualquer suplemento a essa 
t~.xa, não será reembolsada. em nenhuma circunstância. 

Reça 53 
Taxa de exaDte preliminar 

fiS.l »b'elto de solicitar wna taxa. 
a) Cada Administração encarregada do exame preliminar In­

ternacional poaerá solicitar ao depoUtante que lhe pague uma taxa 
para execuçao do exame preliminar Internacional ("taxa de exame 
preliminar") e para a realização de todas as demais tarefas con­
flaãas às Administrações encarregadas do exame preliminar Inter­
nacional pelo Tratado e pelo presente Regulamento de execuçã-o. 

bl O montante d1.1. taxa de exame preliminar e a data em que 
ela será devida, quando for o caso, serão fi-Xados pela Administra­
ção encarregada do exame preUmir:ar Lntemaclonal, contanto que 
essa data não srla anterior à data em que será devida a taxa de 
execução. 

c) A taxa de exame prelimtna.r internaciont~-1 deverá ser paga 
diretamente à Admlr.Istração encarregada do exame Internacional. 
Quando essa Administração for uma RepartiçãO nacional, a taxa 
~rã. paga na mceda ~eterminada por essa Repartição, e quando 
a Administração for uni.a. organização lntergovernamental, na 
moeda do Estado em que estiver sediada a organização intergo­
vernamental ou em outra moeda livremente converslvel na moeda 
do dito Estado. ...... .. 

Admlnlstrn.çíió competente enea~ada do exame 
p~lbninar inteTilacional 

59.1 Pedidos de 'exame preliminat" internacional feitos de acordo 
com. o artigo 31. 2)a) 

Em rehl.çio aos pedidos de exame preliminar internacional fel­
tos de acordo com o artigo 31.2la), cada Estado contratante obri­
gado pelas disposições do -CapitUlo li e de acordo com os termos 
do acordo aplicável a que se retere o artl~ 32.21 e 3l, comunicará 
ao Escritório Internacional que Admlnis~ração ou Adm\nl.straçõt:!. 
encarregadas do exame preliminar Internacional serão competentes 
para proceder ao exame preliminar Internacional dos pedidos ln­
temackmals deJ>Ositados em sua Repartição nacional ou, no caso 
a que se retere a regra 19.1.b), na Repartição nacional de um 
outro Estado ou na organização lntergovernamental agindo em 
nmne de sua pl'Ó])rta Repartição naclonal: o Escritório Interna­
cional publicará prontamente essa Informação. 

Quando vártas Admin\straWes encarregadas do exame prell­
mlnar Internacional forem compete1tes, as dlspos!ções da re~ 

35.2, apllca:r-se-ão mptaüs mutandls. 

59.2 Pedidos de exame prellminar blternadonal feltos de acordo 
com o artigo 31.2)b) 

Quanto aos pedidos de exame prellm!nar Internacional feitos 
de acordo com o ru:tlgo 31.2Jb), a Assembléia, ao especttlcar a 
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Administração encarregada do exame preliminar interna~ional com 
competêncla para os pedidos lnternaclonals deposltaOO~ em uma 
Repartição nacional que :seja ela própria uma Administração en .. 
carregada do exame prellmlnar, dará preferência a essa Adminis­
tração; se a Repartição nacional não for ela própria 11ma Admi­
nistração encarregada do exame preliminar Internacional, a 
Assembléia dará preferência à Administração enclU'regada dO 
exame preliminar Internacional recomendada por essa Repartição. 

Regra 60 
Certas faJbas n9 pedido de exame prelil:ninar internacional 

ou nas eleições 
60 1 Falhas no pedido de exame prelbrun.ar internacional 

a) Se o pedido de exame pre:lmlnar Internacional não preen­
cher as c.ondições prescrH.M nas regras 53 e 55, a Administração 
encarregada do exame preliminar Internacional solicitará ao de­
nosHf'nte que corrl!a as falhas dentro do prazo de um mês a contar 
da data dessa .so!icitação, 

bl f!., r> r'""po~i•ante atencler à soJJc!tacão dentro do prazo pres­
crito, o pedido de exame preliminar Internacional será considerado 
romo se ho11ve.sse .sJdo rec~bldo na data do recebimento da correção 
pela Admlnlstração encarregada do exame preliminar lnterna­
clonal ou, quando a taxa de execução for recebida de acordo com 
a regra 57.4.b) em uma data ulterior, nesta data. 

c} Ele o t:lepmJtante não atender .i!. solicitação dentro do pra:o 
prescrito, o pedido de exame preliminar Internacional será con­
siderado como não havendo sido apresentado. 

dl Se a falha for constatada pelo Escritório Internacional, 
este cbamal'á. a atenção da Administração encarregada do exame 
preliminar Internacional para essa falha; essa Administração pro­
cederá então da maneira estabelecida nas alíneas a) a c). 

60.2 Falhas nas eleições ulteriores 
a) Se a eleição ulterior não preencher as condições prescrltas 

na "regra 56, o Escritório Internacional solicitará ao depositante 
que corrija as falhas dentro do prazo de um mês a contar da da.ta 
dessa solicitação 

b) Se o depositante atender â. solicitação dentro do prazo 
prescrito, a eleição ulterior será considerada como havendo sido 
recebida na data de recebJmento da correção pelo Escritório In­
ternacional ou. quando o .suplemento à taxa de execução for reee­
bido de acordo com a regra 57 .5.b) em mna data ulterior, nesta 
data. 

cl Se o depositante não atender à solicitação dentro do prazo 
prescrito, a eleição ulterior será considerada como não havendo 
.~Ido l.lpresentada. ' 

60.3 Tentativas de eleições 
Se o depositante houver tentado eleger um Estado que não 

.seja um Estado designado ou um Estado que não esteja obrigado 
pelo Capitulo 11, a tentativa de eleição será considerada como 
não havendo sido efetuada e o Escritório Internacional comunicl!.rá 
esse rato ao depositante. 

Reça 6:Í 

NC!tificação do pe<lidCI de exable preliminar ihternacional 
e das eleições 

61 1 NoUfica.çõe$ ao Escritório Internacional, ao depositante e à 
Administração encarregada do exame preUmJnar interna,lo­
~• 

a) A Administração encarregada do exame prelJm!nar Inter­
nacional Indicará, nas duas vias do pedido de exame preliminar 
lnternac!onal, a data de recebimento ou, .se !or o caso, a data 
mencionada na regra 60.l.b). 

A Administração encarregada do exame preliminar JnternacJo­
na! enviará prontamente a via original ao Escritório Internacional. 
A outra via, ela conservará em seus arquivos. 

bl A Adminl.stração encarregada do exame preliminar Inter­
nacional Informará prontamente, por escr!to, ao depos!tantt, a 
data do recebimento do pedido de exame pre:imlnar internacional. 
Quando o pedido de exame p:rellmlnar Internacional houver sido 
considerado, de acordo com as regras 57.4.c) ou 60.1.cl, como não 
tendo sido apresentado, essa AdmJnl.stração comunicará este fattJ 
ao depositante. 

c) O Escritório Internacional oomunlcará sem demora à Admi­
nistração encarregada do exame preliminar Internacional e ao 
depositante o recebimento a data de recebimento de qualquer elei­
ção ulterior. Essa data deverá ser a data efetiva de reeebiment<> 
pelo Escrltór:lo Internacional ou, se for o caso, a data men.cto~ 
nada na regra 60.2 bl. Quando a eleição ulterior houver sido con­
siderada. de acordo com as regras 57.5.cl ou 60.2.c), como não 
tendo sido apresentada, o Escritório Internacional comunicará este 
fato ao depositante. 
81.2 Notificações às repartições eleita.a 

aJA natlflcação a que se relere o artigo 31.7) será feita pelo 
Escritório Intrrnaclonal. 

bl E~sa notificação deverá Indicar o nUmero e a data do depó­
sito do jJedldo Internacional, o nome do depositante, o noiQe da 
Repartição receptora, a data do depósito do pedido nacional ou 
Internacional cuja prioridade houver sido relvlndlcada (quando 
exlstlr relvlndlcação de prlorldadel, a data de recebimento dope~ 
dldo de exame preliminar !ntemaclonal pela Administração en~ 
carregada do exame preliminar internacional e - em caso de 
eleição ulterior - a data de recebimento da eleição ulterlor pelo 
Escritório Internacional. 

c) A notificação deverá ser endereçada à Repartição eleita 
Jogo depois de expira.Qn o 18.o mês a contar da data de priorldade 
ou, se o relatório de exame preliminar Internacional for comunJea­
do antes na ocasião da eomuntcação des.se relatório. As eleições 
efetuadaS depois de uma tal notulcação se:rão prontamente notl­
flcad.ll..'l após sua apre~entação. 

61.3 Intormaçã.o ao depos.l.tante 
O EscrltórJ:o Interoaclonal. informará ao depositante, por es~ 

crito, que fez a notificação a que se refere a regra 61.2, Indicando~ 

lhe ao mesmo tempo, em relaçãa a cada Estado eleito, qualquer 
prazo aplicável de acordo com o artigo 39.1)b). 

ne.,. sz 
Cópia para a Adlnlniskação enearrep4a. do exame 

prelltninu int.ernaelonal 

62.1 Pedido intemac.lonal 
a) Quando a Administração competente encarregada do exame 

prellminar internacional pertencer à mesma ~partição nacional 
ou à mesma organização intergovernarnental qft-e a Administração 
comtJetente encarregada da pesquisa Internacional, o mesmo pro­
cesso servirá para os fins da pesquisa Internacional e do exame 
prellmlnar internacional. 

bl Quando a Administração competente encarregada da pes­
quisa !nternaclonal não pertencer à mesma Repartição nacional ou 
a mesma organl~~;ação intergovernamental que a Administração 
,..empetent.e c':lcarregada do exame prellmlnar internacional, o Es~ 
critórlo 1nternaclonal, prontamente após recebimento do relatárto 
de pesquisa Internacional ou, se o pedido de exame preliminar In­
ternacional houver sido recebido depois do relatórlo de pesquisa 
Internacional. prontamente após o recebimento do pedido de exa­
lr.e preliminar internacional, enviará uma cópia do pedido 
internacional e 00 relatório de pesquisa Internacional à Adminis­
tração encarregada do exame prelimlnar Internacional. Quando, 
em lugar do relatório de pescrul:ia internacional, houver 41do feita 
uma derlaração de acordo com o a:rtlgo 17.2la), as referências ao 
relatório de pesquisa internacional constantes da frase preceaenta 
deverão ser consideradas como re1erênclas a uma tal declaração. 
62 . 2 Emendas 

11.l Qualquer emenda depositada de acordo com o artigo 19 será 
tran$mltlda prontamente pelo Escritório Internacional à. Adminls­
tração encarregada do exame preliminar internacional, Se, na 
ocasião do depósito de tais emendas, um pedido de eltame pre!imi­
nar intCJ'naclonal Já houver sido apre~ntado, o depositante, na 
ocasião do depósito das emem:lll..'l nesse Escritório Internacional, 
deverá também depositar Uma cópia dessas emendas na Adminis­
tração encarregada do exame preliminar Jnternaclona!. 

b) Se o prazo previsto para o depósito das emend;s no arti­
go 111 lvtde regra 46.1) houver expirado sem que o depositante 
tenha depositado ou tenha declarado não desejar depositar emen­
das de acordo com esse arttgo, o Escrftórto Internacional notificará 
o fato à Administração encarregada do exame prellm.lnar Inter-
nacional n...gia. 

63 
Exigências minlmas para as Administrações encarregadas 

do en.me prdimlna.r internacional 

63 1 Dehnlçii.o das exfgêndas rn.íniatas 
As exigências minlmas a que se retere o artigo 32.3), serão as 

J;;eguintes: • 
1> a Repartição nacional ou a organização Intergovernamental 

devetá possuir pelo menos 100 funcionários de tempo ln~gra.l 
dotados de habilitação técnica suficiente pata realizar os exB.llles; 

Ul e$Sa Repartição ou essa organlzaçio deverá possuir pela 
menos a documentação mínima a que se refere a regra. 34 adequa­
damente adaptada â.s finalidades do exame; 

til) e.s.sa Jteparttção ou es.sa organização deverá possuir pessoal 
~apaz de realizar o exame nos ramos que o mesmo abranger e dis­
pondo dos conhecimentos llngüistlcos necessários à. compreensão 
pelo menos das línguas em que a documentação minlma mencio­
nada na regra 34 estiver redigida ou traduzida. 

Recra 64 

E!Jta.do da teenica para. efeito do examl!l preliminar tntetnaclonal 

64 . 1 Estado da técniea 

a) Para os flns do artigo 32.2) e 3l, tudo quanto foi tornado 
acessível ao público em todos os recantos do mundo por divulgação 
escrita Oncluslve desenhos e outras Ilustrações) desde que esta 
<:!olocação à disposição do público haja ocorrido antes da àa,ta perti­
nente, será considerado como CBtado da técnica. 

b) Para os fJns da alinea a), a data pertinente será: 
}) com ressalva da aHnea a), a data do depósito Internacional 

do pedido Internacional que constituir o objeto do exame prelimi­
nar Jnternacional. 

lU quando o pedido Internacional que constituir o objeto do 
exame prelJmlnar Jnternacional reivindicar de maneira hábU a 
prioridade de um pedido anterior, a data do depósito desse peclldo 
anteJ-lor. 

64.2 Dlvutg~ões não~escrftas 

Nos casos em que a colocação à dl.spo.sição do p{lbllco houver 
ocorrido por meio de uma divulgação oral, de uma uttllta.ção, de 
uma exposição ou outro melo não-escrito ("divulgação não-escri­
ta.") antes da data pertinente tal como definida na regra 64.1.b) e 
em que a data dessa divulgação .não-e~crlta estiver Jndlcatla em 
urna divulgação escrita que foi tornad-a acessivel ao públtco depois 
da data pertinente, a divulgação não-escrUa não será. considerada 
como Integrando o estado da têcnica para os tlns do artigo 33.2) e 
3:J. TodaVia, o relatório de exame prellminar lnternadonai deverá 
chamar atenção para uma tal divulgação não-escrita na forma 
estal>eleclda na regra 70.9. 

M.3 Certos documentos publica.dos 

Quando um pe!Hdo ou uma patente, que constituiriam parte 
Integrante do estado da tkcnica para os fins do artigo 33.2) e 3) 
caso houvessem sido publtcados antes da data pertinente mencio­
nada na regra 64 .1, houverwn sido publicados como tal depois da 
Clata pertinente mas depositados antes da data pertinente ou 
houverem revl.ndicado a prioridade de um pedido an~rior, del)OSI­
ta.do antes da data pertinente, esse pedldo ou essa patente publi­
cados não serão consl.lierad.o.s como constituindo parte lntegrante 
do estado da técnica para ru fins do art. 33, 2l e 3). Entretanto, o 
:relatório de exame preliminar 1nternaclonal deverá chamar aten­
flo um tal pedJdo ou patente na forma prevista na regra 70.10, 
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""""' .. 
Atividade inventiva ou não~eVfdêncla 

65.1 Relação com o estado da. técnir.a 
Para os fins do artl.go 33.3), o exame preliminar internacional 

deverá levar em consideração a relação exiStente entre uma deter­
minad;a re\vindltõação e o estado da t.êcnlca em seu conjunto. 
Devera levar em consideração não só a relação existente entre a 
re!Vind!c~ão e os do-cumentos indlvl.duals ou as partes de tais 
do~umentos considerados htdlvldualmente, mas IgUalmente a re­
laçào exiStente >eP.tre a rel.vl:ndlcação l' as combinações de tais 
documentos ou partes de dOcumentos, qu::~.ndo tais combinações fo­
rem evidentes para um técnleo no assunto. 
65 2 nata pertinente 

Para os fltlS d.O artigo 33.3J, a data pprtfnente para o estudo da 
atividade Inventiva rnão-evldênclal licrã a data. p~ertta na 
regra 64.1. 

Regra 66 

Pr'oce~samento na Administração encarregada do 
ex:ame prt:liminar internal!lonal 

66.1 ll:llSe do exame preliminar internacional 
Antes de ser Inlctado o exame preliminar Jntemadonal, o de­

positante poderá razer emendas de acordo eom o artigo '34,2b); o 
exame prellmlnar Internacional abrangerá inJclaJmente as relv:ln­
d!cações, a descrição c os desenhas tal como ctmtl.do:; no :pedido 
Internacional na ocasião ern que tiver Inicio o exame prellmtnar 
Internacional. 

66.2 Primeiro Parecer esctito. da Adullntstração encarregada do 
ua.me prel1minar internacional 

a) Se a Administração encarregada da exame prelimina-r inter-
nacional: 

i) for de pareeer que o pedido internacional contém qual­
quer das falhas descritas no artigo 34.4!; 
ll) for de parecer QUe o relatório de exame preliminar ln­
tertl.aclonal deveria ser negativo em relação a qualquer uma. 
das relvll'l.dicações em virtude do fato de que a invenção 
nele relv:J.ndlcada não pareça ser nova, não pareça envol­
ver uma atividade lnventlva (não pareça ser não-eVidente), 
ou não pareça suscetível de a!Jllcação Industrial; 

JiiJ constatar qualquer falha na forma ou no conteúdo do 
pedido internacional de acordo com o Tratado ou o pre­
sente Regulamento de execução; 

ivJ considerar que q_uaiquer emenda vai alêm da exposição 
contida no pedido internacional, tal cotno depositada; ou 
vi deseJar juntar e.o relatór!.o de "xame p:reUml.nar lnter­
naclooal observações relativas à c,Jareza das relvlndlcações, 
da descrlção e dos desenhos. ou ã. questão de sa~r se as 
relvlndll'ações ba.selam-se inteiramente na descrição; 

a dita AdmtniStra~tão o not.1Ucará por escrito ao depositante. 

bl A notificação deverá expor~ (ie forma "POrmenorl.~llda, o.s 
motivos do parecer da Admln!straçao encarregada do exame pre­
liMinar Internacional. 

c) A notificação deverá sollefta.r ao de;.>osltante que aDresente 
uma resposta e<;crlta U!OIDDa.nhada, quandv 1or o caso, por emen­
d::t~ ou correções. 

1H A notificação deverA fix:ar um prazo para a resposta. Esse 
pram deverá ser razoável, levando em conta as circunstâncias. De­
verã st:r n>rmalmente de ~ols meses a contar da data da notlfi­
caç:i::~, Não deverá em hipótese alguma ser interior a um mês a 
~.:ontar dessa data. Deverá ser de pelo menos dois meses a contar 
dessa data, quando o relatórto de pesquisa Internacional for trans­
mitido ao mesmo tempo qu~ a notmca.ção. Não deverá em hipótese 
alguma ser superior a três meses a contar da data em questão. 

66.3 Resposta formal à Administração encarregada do exame 
,.,r,.Iiminar lntemacional 

a) O depo· itante poderá responder à solicitação da Adminis­
tração encarregada do exame preltmlnar inWmaclonal, menciona­
da na re~a 66.2.cl, efetuando emendas ou correções ou- caso 
discorde do parecer dessa Administração -- U.J;m!sent:>n:l.o argu­
mentos, conforme o caso, ou por ambos os meios. 

b l Qualquer resposta tleverá ser apresentada dlretarnente à 
Administração encarregada do exame preUmlna:r Internacional. 
66 { Possibilidade adicional de emendar ou de corrigir 

a) Se a Administração encarregada do exame preliminar in­
ternacional desejar emitir um ou vár:tos pareceres escritos adicio­
nais, poderá fazê-lo, Invocando as regras 66 2 e 3. 

bl A pedido do depositante, a Administração encarregada do 
exame preUmtnar Internacional poderá oferecer-The uma ou várias 
posslbUida.des adicionais de apresentar emendas ou correções. 

66.5 Emendas 
Qualqurr alterarão além da 'retlncaçf.o de erros evidentes de 

tran~crto;ão. nas reivindica('ões, na descriclo ou nos desenhos, 
Inclusive qualquer supressão de re!.vtndieaçUes, qualquer omissão 
de passagens da descri\ão, ou qualquer omfss.io àe certos desenhos, 
será considerada como uma emenda. 

fi6 6 Comunicações lnfonnais cmn o depositante 

A Admlnlstracâo encat-regada do exame preliminar lntema­
cbnal poderâ, a qualquer tempo, comt~nlca.r-se de maneira. infor­
mal com o depositante por teletone. por escrito, ou pOr melo 
de entrevistas 

A dita Administração decld.Jrã, a seu ctltérto, se deseja con­
ceder mals de uma entrevista quando o depc&l.tante o !>Ollcl.tar, 
ou se desejar responder a uma comunicação escrita Informal do 
depositantE> 

66.7 Doo<~mPnto de priot'idade 
a) Se a Admlnlstração encarregada do ex3.me prellmfnar 1nter­

n3clonnl neeessltar de uma cópia do pecUdo cuja prtorldM.e for 

revlndicada no pedido Internacional, o Escritório Internaelonallhe 
enviará prontamente, a pedldo, uma tal cópia, desde que, se o 
pedido for apresentado antes do Escntorlo Internacional haver re­
cebido o documento àe pr1oridade de acordo com a .regra. 17.la), 
o depositante remeta a dita cópia, a sua escolha, ao Escritório 
lnteno.acl.onal 0\l diretamente â Adtnl.nlstraçãl) encarregada do 
exame preliminar Jnternacl.onal. 

b) Se o pedido cuja prtoridade for relvlndicada estiver redi­
gido em uma língua diferente da llugua ou de uma das Ungua.s 
da Administração encarregada õ.o exame preliminar internacional, 
o dePQ;Itante lhe remeterã, por solicitação, uma tradução na dita 
llngua, ou numa das ditas Jlng1:a.s. 

c) A ~:.ópl.a que o d-epositante de'lerá remeter, de acordo oom 
a allnea a) e a tradução a que se refere a alinea b), deverão ser 
remettd:u o mais tardar ao se exp\.rar lllll prazo de dois meses a 
contar da data do pedido ou da ;:;ollcltação. Se el.a.s não !orem re­
metidas dentro desse praw, o re1atórto de exame preliminar lnter­
naclonal serâ fe!.t.o como se a prioridade não houvesse sido rei­
vindicada. 

66.8 Fonnas das cotreÇões e das emendas 

a) O depositante será sollc1-ta.do a fornecer uma folh!l de subs­
tlt.ulçâo pa.ra cada. folha do pedido 1ntema~lonal que, devido a 
uma correção ou emenda, divirjr. da folha originalmente deposi­
tada. A cartc. que e..companha.-r as folhas de substituição deverá 
chamar atenção para as divergências entre as tolhas substituídas e 
a.s folhas de substituição. Se a. emen9a resultar na supressão de 
uma tolha Inteira, es.sa emenda deverá ser comunicada em uma 
carta. 

b) A admmtstração encarregada do exame preltmlnar inter­
na.c.l..onal aporá em ~:ada folha de substltUição o número do pedidO 
internacional, a data em que fol recebida e o ca.rlnlbo de tdentl­
fleação dessa Admln\.stração. Conservam em seu;; arquivos qualquer 
!olha de substltu!cão. a carta aue acompanhar a tolha ou folhas 
de substituiçã.o e I).Ualquer carta men.ctonada na ülttma rrase da 
aUnea a>. 

Regra 6'7 

Ma-téria. a. que 11e refere o artigo 34. 4).a)lJ 

67.1 Definiçà6 

Nenhuma Administração encarregada do exame preliminar in­
ternat.lonal será oPrtgada a realizar um exame prellmlnar inter­
nacional de um pedido internacional cuja matéria e na medida em 
que e. matérta seja. uma das segul.ntes: 

I) teorias clentlflca.s e matemáticas. 

fiJ variedades vegetais. ra.ça.s ani:tn3Js. proce-ssos es.senciafmente 
biológicos de produção de ve~tais e animais que não os processos 
microbiológicos e os produtos obtidos dravés desses processos; 

Uil pianos, prtnclplos ou métodos para a realização de negó­
cios, de ações purament-e .intelectua.ls ou de Jogos; 

Jvt métodos de tratamento do C(lrpo humano ou anlrnal pela 
cirurgia ou a terapia, assim como métodos de dlagnós.tico; 

vl meras apresentações de informações: 
vi) programas de camputadores na medida em que a Ad.'lllnls­

tra<âa enc!:Lrreg.:tda do exame preliminar Internacional estiver de­
:>aparelhada para procedet a um exame prelimillar L'lterr,ac!onal 
de tais programas. 

Regra 68 

Fa.lta. dt. unidade da inve:Jlção (exa:me preUmlnar lnternaeionaJJ 

68.1 Ausência de solicitação de pag-amento 
Se a Admlnlstra~ão encarregada do exame prellmlnar Interna­

cional for de parecer que a exl.géncia de unl.da!J,e da invenção não 
foi sacl3feltp. e decidir não sollcltar QUe o depositante ll.mit.e as rel­
vinCic..._ ~ces ou pague taxas adicionais, e tu. r ará. <l relatório de exa.we 
pre1h .. i1Íar int.e.naclonal. com ressfl.lva do artigo 34.4Jb), em re­
laçao ao pedido ,ntcmacional completo, tndlcando, porém, nesse 
relatório, que, etH sua opinião. ele nã.o satisfaz a exigência de uni­
dade da invenção, especificandO os motivos de sua opiní.V!. 

68.2 Solicitação de limitação ou de pagamento 

Se a administra~ão encarregada do exame preliminar inter­
nacional for de parecer que o pedido não satisfaz a. I.!XIgên<'.l.a de 
unidade de Invenção e decidir .solicitar que o depositante, •a sua 
escolha, llmite as relvindícr:.çôes ou pag~e taxas adicionais, indi­
cará pelo menos uma possibilidade de limitação que, em sua opi­
nião, satisfaz a exigência apllcável e especificará o montante das 
taxas adlclonals e os mottvos pelos quais considera que o ped.Jdo 
internacional não satisfaz a eXigência de untdade de lm•enção. 
F:lxará ao mesmo tempo unt prazo que leve em conslderacio as 
clrcunstãnclas do ca.so, pata que sejE. atend.Jda essa solicitação: tal 
prazo não poderá ser l.nfelior a um mês nem superior a dais meses 
a contar da data da sollcltação. 

68.3 Taxa adicional 
a} o montante da taxa adicional para o exame Ptellmtnar 

1ntemacional a q_ue se refere o a.rtJgo ~4.3laJ será detennJnado 
pela Adml.nls.tração competente encarregada do exame preliminar 
lntentaclonal. 

b) A taxa ad!ciona.l para a exame preliminar intemacional, a 
que- se refere o artigo 34:.3/a), de·;erà ser pt\ga ditet.'lruente a 
Admlnlstraçào l:!ncarregada do exame preliminar intemactonal. 

c) Qualquer depositante poderá pagar a taxa adicional sob 
protesto, isto é, juntando uma decla:ração fundamentada tenp.ente 
a demonstra!" Que o pedid.:t internacional preenche a condlçao de 
Wlldade de invenç-ão ou que o montante da taxa adicional exigida 
é excessiVO. Uma comissão de três ntl!-'Tlbros ou (lual.quer outra l.n&­

. tãncta especial da Administração encarregada do t>xame prelimi­
nar lnternacton.al, ou qualquer autorldãde superior cJrnpetente, 
examinará. o pt(ltesto e na medida em qu€· o julgar Justificado, or­
denarA o reembol.;o total ou parcial da taxa adicional ao dep-'J­
sitante. A pedido deste último, o tel:to de seu protesto bem como 
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o da decisão serão comunicados às Repa.rtlçõea e~l.tas. na fOrma 
de anexo ao relatório de exame preliminar internacional. 

d) A comissão de três membros, a Instância especial ou a tmto­
rida.de superior competente a que ~ refere a alínea c) não d'verá 
Incluir qualquer pessoa que haja participado da decisão, objej;Q do 
protesto. 

68_4 Prcwedimento nQ cas0 ~b limitação insuficiente das reivin­
dicações 

Se o depositante limitar as reivindicações, porém de fonné. in­
suflctente a satis1a:.er a exigf>ncla de unidade da invençiW, a Ad­
ministração encarregada do exame preliminar internacionQl pro­
cedera da maneira prevista no artigo 34.3Jcl 

68.5 Invenção principal 

Em caso de dúvida quanto à que~tão de saber qual é a inven­
ção principal para os fins do artigo 34.31CJ, a tnvenção mencio­
nada em primeiro lugar nas reivlndlca(,'Õt>s será considerada corno 
a Invenção prtncipa!. 

Regra 69 

Prazo para o exame preliminar intemadon!\1 

69.1 Prazo para o exame preliminar internacional 

a) Todos os acordos concluído~; com Administrações enaar­
regadas do exame preliminar internacional estabelece_rão o meimo 
prazo para a elaboração do relatório de exame pr€lim>nar interna­
cional. Esse prazo não deverá exceder: 

il 6 meses a partir do Inicio do exame preliminar lnt.emll­
ctonal; 

11) quando a Administração encarregada d~J exame preliminar 
intemacl.onal houver enviado uma solicitação de limitação (l.a.s 
reivindicações ou de pagamento OM taxas adicionais /artigo 34.3J, 
8 meses .a partir do início do exame preliminar InternacionaL 

b) O exame prelinlinar Internacional será instaurado tão logo 
a Admints.tra.çii.o encarregada do exame preliminar Internacional 
receba: 

iJ de acordo com a regra 62.2al, a.s reivindicações tal cmno 
emendadas em virtude do artigo 19: ou 

llJ de acoro.o com a regra 62 2bl, uma notl!jcação do Esctl­
tórlo Internacional no sentido de que nenhuma emenda decorrente 
de cl\spo.stção do artigo '19 foi depositada dentro do prazo deter­
minado ou de que o deposltantx rleclarou não desejar fazer tais 
emendas: ou 

1111 quando o relatório de pesquisa internacional estiver em 
poder da Administraçã-o encarregada do exame preliminar Inter­
nacional. uma notificação do depositante manifestam:lo o des~)o 
de que o ex!Une preliminar internacional se,: a Iniciado e vise :~,.~; 
relvlndlcaçcies tal como foram cspecil'icadas nessa notificação; dU 

ivl uma notificar:ão da declara~.W da Administração encar­
regada da. pesquisa internacional de que não será feito qualquér 
relatório de pesquisa internacional tarUgo 17.2Jal J. 

cl Se a AdminJstra.ção com~tente encarregada do exame prtl­
llmlnar intemaclonal pertencer à mesma Repartição nacl.onal ou 
à mesma organização intergovemamental que a Administração en­
carregada da pesquisa Internacional, o exame preliminar interna­
cional poderá., caso a Administração encarregada do exame pre­
liminar o desejar. ser iniciado ao mt>smo tempo que a pesquisa 
internacional. Nesse caso, o relatorto de exame preliminar itrt..er .. 
naCional devera ser leito, n'ão obstante l1S disposições dfl. alinea 
a), o mais tardar 6 meses depois de eXpirado o prazo concedido, 
de acordo com o artigo 19. para a modificação das reivindicações. 

Regra 70 

RelaWrio de eJ~:ame preliminar internacional 

70.1 Definição 

No sentido desta regra, por "relatórto" deverá ser compreendi­
do o relatório de exame pn-hminar lntt>maclonal. 

70.2 Base do rela1.ório 

a) & as relvindi~";:lções houverem sido emendadas, o relatório 
será elaborado, à base dns relvíndicações tal como for\U'II. emen­
dadas. 

b) Se, de acon!<:.> com a regra 66.7 el, o relatório houver sido 
elaborado como se a prioridade não houvesse sido rel.vlnd1cada, o 
relat.óri.o àevfrà mencioná.- lo. 

~~ Se a Administração encarregada do exame preliminar in­
ternacional Julgar que qualquer emenda vai alé-m da exposição do 
pedido internacional tal cvmo fol depositado, o relatório será 
feito como se tal emenrla não houvesse sido efetuada e o assinala­
rá, assim como tambt'm explicará por que motivos julga que a 
emenda vai além da expo:>lç[w em questão. · 

'70 _ 3 ldentifirações 

o re!a.tórl.(} identl.ficará a Administraç-ão encarregada do exa­
me preliminar Internacional que 0 elaboroa. indicanclo o nome 
dessa Administração. e identificará o ped1rlu internacional, indi­
cando o número desse pedido, o nome do drpo.sitante, o nome da 
Repartiçáo receptora e a data do depósito mtl'rnacional . 

70_4 Datas 

O relatóriv Indicará: 

i1 a data l'nl que o perlido de txame preliminar internacional 
foi aprest>ntado; e 

iiJ a data do retat.or\u; est<l dtverá SPt a data de conclusii.o 
do relatório. 

70 _ 5 Clruosificação 

a) O relat•Jrio reprtirá a classifil'":v'ão fornPcida de acordo oom 
a rebrrii 43.3 se a. Arlm\rus•~rar;ào Pncarrcgada do exarnc prelimmar 
intemacional·e~;tlvcr dt> acordo cr-,rn ··-,u c.la;c'thtaç3.c 

bl Caso contrário. a AdmmL;trat:lo encarr~gada do exame pre­
liminar .Internacional indicara nu relat.ól'lo a clas.sificaçiio, pelo 

menos segundo a Classificação Internacional das Patentes, que ela 
considerar correta. 

'HLô DeelaraçW a que se refere o artip 35.2) 

a) A declaração mencionada no artigo 35.2) Consistirá em 
um "SIM" ou "NAO", ou um equivalente desss.s palavras na língua 
do relatório ou um sinal apropriado especHicado nas Instruções 
Administrativas, e será. segulrlo das citações, explicações e obser­
vaçõe.<l, ca.'lO as haja, previstas na última frase do artigo 35.2). 

bJ Se não estiver conforme a qualquer um dos três critérios 
mencionados no artigo 35.2l (a saber, novidade, atividade 1nven-_, 
tlva mão~cvidênclal, aplicação industrial) a declaração será ne­
gativa. Sr;o nesse caso, qualquer um desses critérios, tomado sepa­
radamente·, houver sido satisfeito, o rela.tório especificará o mesmo. 

70.'7 Citações a que se refere o artigo lS.t) 

al O relatório citará os documentos. oonsiderarlos como aptos 
a apoiar as declarações feitas de acordo com o artigo 35_2). 

!l) As 0\.sposições da regra 43.5.b) e e) apllcar-se-ão também 
ao relatório. 

70.8 ExplicaÇões a que se refere o a.riigo 35.2) 

As Instruções Adminlstrattvas conterão principias básicos para 
os ca~os em que as expUcações mencionadas no artigo 3.5.2! devam 
ser ou não fornecl.ds.s, assim como para a forma dessas eXplicações. 
E~ses prlnciplOs básicos deverão fundar-se nos crit.ériof. ~eguintes: 

I) explicações deverão ser fornecidas cada vez que a. d~cla­
raCiãO for negativa a respeito de qualquer reivindicação; 

111 explica-ções deverão ser fornecidas cada vez que a declara~ 
ção for positiva, salvo se os motivos que levaram à citação de um 
documento qualquer sejam fáceis de perceber através de consulta 
do documento citado; 

li!) em regra geral, deverão ser fornecidas explicações ao se 
tratar do caso previsto na última frase da regra 70.6.b). 

70.9 Divulgações não-escritas 

Qualquer divulgação não-escrita a que se refira o relatório em 
virtude da regra 64.2 será mencionada pela Indicação do fato de 
que se trata de um tal tipo de divulgação, pela data em que a 
dlvulga.çào escrita referente à divulgação não-escrita toi tomada 
acessível ao público, e pela data em que a Oivulgação não-escrita 
foi Ie\ta publicamente. 

70. )O Certos documento!'! publicadOIS 

Qualquer pedido ou patente publicado pm virtude da regra 64.3, 
serâ mencionado corno tal e seguido de uma Indicação de sua data 
de publicação, de sua data de depósito ou de sua data. de pr1ortdade 
reivindlcada íc~o haja uma). 

A respeito de qualquer data de prioridade relvlndlcada de 
qualquer desses documentos, o relatório ppderá indicar que, no 
parecH da Administração encarregada. do exame prellminar ln­
terna~ional. essa data não foi rel.vl.ndicada de maneira vâllda, 

70 .li .llenção de emendas ou de cotteç.ões de «rtas fj!fuas 

Se hou\·eretll sido feitns modificações ou correções junto à 
Administração encarregada do exame preliminar Internacional, tal 
fato será espt>Cificado no relatório 

70.12 Menção de cettos ddei.We 

Se a Administração encarregada do exame prellmlnar inter­
nacional for de parecer que na oca.<;lão em que preparar o rela-
~~: '· 

li o pedido intcrnac\Qn:J.l contem qualquer uma das falhas 
mencionada~ na regra 66.2.aJIIJJ fará constar esse paret~er e os 
motives rel~tivcs n.o mesmo no rela~rio; 

111 o pedido internaclonal esti sujeito a uma das observações 
mencionadas na regra 66.2 .aJvl, poder:i fa.zer constar essa opln~ào 
nu rela.tórlo c, caso o !aça, os motivos relativos à mesma. 

10.1J Obsen'a.çóe5 relativas â unidade da im•enção 

Se o depositante houver pago taxas adicionais pelo exame pre­
liminar internacional, ou se o pedido internacional ou o exame 
preliminar mternac10nal houver sido limitado de acordo com o 
artigo 34 31, o relatório o Indicará. Além disso, quando o exame 
preliminar Internacional houver sido efetuado à base de reivin­
dicações limitadas I artigo 34.3lal ou unicamente à base da in­
venção principal lartlgo 34.3\~l. o relatório indicará que partes dO 
pedido Internacional con-stituíram o objeto do exame preliminar 
Internacional e que partes não o constituíram. 

70_ i4 Assinatura 

O relatório será assinado por um funcionário autorillado da 
Administração encarregada do exame preliminar internacional. 

70. 15 Forma 

As condições materiais quanto à Iorma do relatórlo serão es­
pecllirada.s níl-~ Instruções Administrativas. 

70_16 Anexoe; au relatiirio 

Se as reivindicações, a de,;cnção ou os desenhos hou'l'erem sido 
eme.nüados ou se qualquer parte do pedido Jnternaclonal houver 
sido corrigirla junto a Adminlstração encarregada do exame pre­
limlnar internacional, cada folha de substituição anotada de acor­
do com a regra 66.8b) serã anexada ao relatório. As rolhas de 
sub.'ltttuição subst1tuídas por outras !olhas de substitui-:;ão poste­
riores nãD :;erão anexadas. Se a. emenda for comunicad[l. em carta., 
uma copia dessa carta J>eni Igualmente anexada :1.0 relatório. 

70 17 Língua do relatório e d~.n anelt.OS 

a) O relatório seri elaboradc na hngua de publlcação do pe~ 
dldo internacional a que disser respeiW. 

bl Qualquer anexo deverá ser apresentado 'na. Jingua em qu_e. 
foi depo.'ilt.ado o pedido Internacional a que se referir e, caso seja 
diferente, também na lingua em que fel -publicado esse pedido 
Interna.clonaL 
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71. I Destln&tários 

A Admlnl!Jtração encarregada do exame preliminar tnt.rna­
clona.r transmitirá, no mesmo dJa., u:rna cópia do relatório de exame 
prellmlna.r Internacional e de seus anexos, se os houver, ao Ezrerl­
tórlo Internaclonal, e uma cópia ao depostta.nte. 

71.2 Cópia de documentos citados 

a) O pedido a que se refere o artlgo 36.41 poderá kr apre­
sentado a qualquer momento durante 7 anos a pa.rUr da data de 
depó!dto do pedido Internacional a que se retere o relatório. 

b) A Administração encauegada do exame preUminar 1nter­
nac1onal poderá exigir que a parte (depo.sttnnte ou Repartlção ele.l­
ta.l que lhe apresentou o pedido, lhe pague as despesas de preparo 
e expedição das Cópia.'!. O m.Jntante dessa-9 desJ)l!.SU será determi­
nado nos acordos a que &e refere o artigo 32. 2) ooncluil:los entre 
a AdmtnJstração encarregada do exame )lrellm.lnar tnternaelonal 
e o Escritório Internacional. 

e) Qualquer Administração encarregada do exa.me prelilnlnar 
internacional que não deseje enviar cópias diretamente a nenhuma 
Repartição eletta enVl:ará uma cópia ao Escritório Internaclonal 
que então proeederá conforme estipulado nas alíneas a) e b). 

d) Qualquer Admln18tração e:nclll":rega.da do exame prelimi­
nar internacional poderá eon!lar a.s tarefas mencionadas nas aU­
nea.s aJ a e) s. outra organização responsável perante ela. 

Repa 7Z 
Tradução do relatório de cume prellmJnar Internacional 

721 Línpu 

ai Qualquer Estado eleito poderá eXigir que o relatório de 
exame prellmtnar internacional, elaborado em uma Ungua d.Jfe­
rente. da llngua oficial ou de uma das Unguas oflclala de sua 
Repartição naclonal, seja traduZido para o alemão, o espanhol, o 
francês, o Inglês, o japonês ou o russo. 

b) Qualquer exl.gêncla desse gênero deverá ser notificada ao 
Esc1'lt6rlo Int.ernaclonal, que a publlcará prontamente na Gueta. 

72.2 Cópias de traduções para o depositante 

O Escritório Internacional transmlt!rã uma cópta de cada. tra­
dução do relatório de ~xe.me prellmlnar Internacional ao deposi­
tante, na mesma ocasião em que comunicar essa tradução à ou àa 
Repartições eleitas Interessadas. 

72.3 Ot.ervações relativas à tradoção 

O depositante poderá !a.zer observações. escrttas a respeito do 
que, em sua opinião, constitui erros de tradução contidos na tra­
dução do relatór1o de exame prellm1nar internaelonal e deverá 
enviar uma. cópia dessas observações a cada uma tfaa Repartições 
eleitaa interessadas e ao Escritório Internadone.J.. 

Repa 1S 
Comunicação do relatório de exame preUmlnar lnternadonal 

73 .1 Pn:paro de eóptas 

O Escritório Internacional prepararé. as cópta.s dos documento.!! 
Que deve:rão ser comunicados de acordo com o a:rtigo 36.3)al. 

73.2 Prazo de comunicaçãO" 
A comunicação prevista no artigo 36.3)a) deverá ser feita tão 

rapidamente quanto PQssivel. 

Regra 7• 
Tradução e trau:~JJttbsá& dos a.DUilS ao relatório de 

exa.nu1 prellmlnar lntemaclonal 
74.1 Prazo 

Qualquer folha de substituição a que !la refere a reça 70.16 
ou qualquer emenda mencionada na última frf!.6e dessa regra que 
houverem sido depositadas antes da remessa da tradução do pe~ 
dldo interna.c1onal eldgtda. de acordo com o artigo 39, ou qua:uio 
a rttnessa dessa. tradução for regida pekl a.rtig:> 64.2)a)i) e houver 
sldo depositada antes da reme.ssa da tradução do pedido Inter~ 
nacional como prescrito no artigo 22, deverão ser traduZidBll e 
transmltlds.s ao me.smo tempo que a remessa mencionada no 
artigo 39 ou, quando aplicável, no attlQ:o 22, ou se depodta.da.s 
UD1 mê.s antes dessa remessa ou um mês depois dessa remessa, 
deverão ser traduzidas e tranStnitidas um mês depo!s que houverem 
sido depositadas. 

Reara 15 
Retirada do pedido intema.elonal, do pedido de 

exame prdilnlnar l!lternaclonal ou de eleições 
'75 .1 Retiradas 

a) A retirada do pedido internacional ou de todu Bll eleições 
pod~rá ser efetuada an~s de expirado um prazo de 25 meses a 
contar da data de pdoridade, exceto no caso de qualquer Estado 
eleito em que o processo ou o exame naeional lá tenham sido 
Iniciados. A retirada d.a eleição de qualquer E$tado eleito poderá 
ser efetuada na data em que !Qrem lnielad.os nesse Estado o pro­
cesso e o exame. 

b) A retire.da será ~tetuada por melo de uma nota aamnada 
pelo depositante para o Eserttórto lntetnaclonat No euo a. que 
se retere a regra 4-.8.b), a note. exlgln\ a a.sainatura de todoS o.11 
depositantes. 

75.2 Notificação às Reprl.fções eleitas 
a) O tato da retlra.da do pedido de exame preUmlna.r tnter­

nactonal ou de t.odaa as eleições aerá notificado prontamente pelo 
E.scrltório Interrtaclonal às Repartições naclona.ls de todos Qa Es­
tados que, até o momento da retirada, eram Estados elettos e 
tenham ~do avl..sados de sua eleição 

b) o fa.to [la retirada de uma elelção e a data do recebimento 
da retirada serão notUlca.doa prontamente pelo Elscrlt.ór!O Inter-

nacional à RepartJç.ão eleita interessada, salvo se esta al.nd.a não 
houver sido informada de sua eleição. 

75. a Nouttca.çlo à Administração encarrerada 
do es~ prt!ltm.b:tar Internacional 

O tato da retirada do pedido de exa!ne prellm.inar internaelo­
nal Oll de todas as elelçõea serâ notificado prontamente pelo Es­
'critório Inteme.cfona..l à Adm!ntstraçãG encauegada do exame pre­
Umlna.r lntern~ional se esta última, no momento da retirada, 
houver sido Informada da exbtêncla do pedido de exame preU­
mtnar lnternac1onal. 

7S.4 Fac:uldade eoncedlda pelo &rtfgo B1.4)b) 

a) Qualquer Eatad.Q contratante que deseje lnvoca.r o beneti­
elo da faculda.lle prevista no artigo 37.4)b) deverá notlttcar este 
rato .Por escrltc) ao Escritório Internacional. 

bl A notlUcação a que se refere a allnea a) aeri publlcada 
prontamente Pelo Escritório Intemaclonal na Gaseta e a.pUcar­
se-á aos pedidos Internacionais depositados ma.ts de um mAs ãepob, 
da data de pul:mcação do exemplar que a publtoou. 

Repa 76 

Línpas das traduçÕes e montantes dSlJ taxu de aeordo com o 
artigo :t9.1); kadução do documento de prioridade 

76.1 Notifleaçi.o 
a) Qualquer Estado contratante que exija a remessa lie um.a 

tradução ou o pagamento de uma taxa nacion~~ol, ou ambos, de 
acordo com o artigo 39.1), deverá notlflca.r ao Escritório Inter­
nacional: 

H as lln81las das quais exige uma tradução e a língua em que 
esta tteverá ser feita; 

til o montante da taxa naetonal. 
b) Qualquer notlfltação recebida pelo. E.scrltórlo Internaclo­

nal de acordo oom a alfnea ai será publicada pelo dito Escrttórlo 
na G:ueta. 

c) se as exigências a que se refere a annea a.) forem ma18 
tarde modH1c8.das, essaa mod1flcaçóes deverão ser notittcadas pelo 
Estado contratante ao Escrltórlo Intemaclonal, e este último 
publicará sem demora a notificação na Gazeta. Se a. modltlcação 
for no sentido de Que \Una tradução seja exigida. em uma ltngua. 
não exigida antes, essa modUicação não terá efeito senão em 
relaç~o aos pedidos de exame prellmlnar lnternactonal apresenta­
dos ll!.ai9 de d.ols meses depois da publlca.ção da/ notl.!lcaçio na 
Gazeta. De outro modo a data efetiva de qual.Uer modifica~ 
será determln!\da. pelo Estado contratante. 

76.2 Lillpa.t 

A lingu& em Q.Ue utna tradU\lãO poderá ser exigida deverá ser 
uma língua oftcJal da &partição eletta. Se houver vártBll Unguas 
oflclals, nenhuma traduçao poderá áer exlgida ae o pedido inter­
nacional estivll!r redigido em uma delas. Se houver vA.rlas Unguas 
of1e18.ls e se uma tradução Uver de ser fornecida, o depo.!dtante 
poderá escollier qualquer uma dessas llnguu. Não obstante as 
cUspo31ções precedentes nesta alínea, caso haja vArias Unwaa 
Clflclals, mas a legl.slação nacional determinar a utillzação de uma 
Gessas llngua.s pelos estrangeiros, uma tradução nessa Ungua po­
derá ser exlgi<la. 

Regra 17 

Faeuldad.e a. que se refere o :u:-ttro 39.1)b) 
7'1 . 1 Exercício da racuJ.dad.e 

a) Qualquer Estado contratante que conceda. .--"\ZOS que ex­
pirem dépols Cio praz<l. previsto no artigo 39 .l)a), aeveré. notificar 
ao Escritório :tnternacitmal os prazos ass.l- r.oncedidos. 

hl QuaLquer notlflcação reteblda pelo Escritório Internacio­
nal de acordo com a alínea a) será publicada prontamente por esse 
Escritório nn Gazeta. 

e) As notltlcaçóes relativil8 à abreviação de t:: -,rato ante­
rtorrnente filQJ.do aplicar-se-io aos pedldo:s. de exame· prellmlnar 
internacional apresentadoS depois de expirados três meses con­
tados a partl.t da data de publicação da notiflcaçi.o pelo Escri­
tório InterniUlJonal. 

d) As Mtlficações relaUvaa à prolongação de um prazo an­
teriormente ftxado terão etelUl de.sde o momento da publlcação 
pelo E.scrltóri~> Intemactonal na Gazeta nos casos de pedidos de 
exame prellmtnar !nre:rnaelona.l em curso à data dessa publlcação 
ou apresenta.«os depo1a dessa data ou, IJe o Estado contr6t4nte 
que tJzer a notificação ftxar uma data ulterior, neata Ultima data. 

ae,..., 78 

BmeDda das reivindlc&çõee, da dertu:lçio e lh:J8 dese-nhos 
Junto àa Repartições eleitas 

78.1 PrUo, no c:a.so da eleição oeorre.. IUI.tes de es:pirad6a 19 
meses a eontar da datl\ de prloridacle 

a) Quando a eleição de qualquer !!'.atado contratante t~o.r rea­
Jtzad:a.s antes de upirados 19 tneses a contar da data de prlorl­
d.ade, o depoaitante que desejar exercer o direito concedido pelo 
artll!'o 41 dev-erá tazê-lo depols da. tra.nsm.lssio do relatório de 
n:a.rne preUDUnar lntemaclona.l em obediêncJa ao a.rtlgo 36.1 e 
antes da expiração do prazo apUcé.vel de a.ooroo com o artigo 39, 
desde que, se a Citada. trAnBm!.:isã.o não houver stdo efetua.da. ao 
ae expirar o t~razo a que se retere o a.rtigo 39, ele exerça esse dl· 
relto o ma..ls tardar na data de eçt.raçáo desse prazo. Em amboS 
08 casoa o deposltan~ poderá exercer o dlrelto em questão em 
Qualquer outta d.at&, 11e asalm o permitir a leg!Blação national dü 
Estado em ctnJBa. 

b) Ezn qualquer Esta.do eletto cuja leglalação nacional dispo­
nha. que o exame só flenha infeto depois tte aprenntado um reque­
rimento especial, a legislação nacional poderá estabelecer que o 
prato dentrp do qual, ou a ocasião em· que o de'1)0811janle poderé. 
exercer o direito a que se refere o arttgo 41 - quando- a eleiçii.':l 
de qualQuer &tado contratante ocorra antes da explração do 19." 
mêa a cont&t da data de prklrldade ~ sejll. o mesmo que aquele 
estabelecido pela Ieg1slaçio nacional para o dep6a1to de emendas. 
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no caso de exame, por réq_uerimento especl.al, de pedldOII naclo-o 
nal&, contanto que tal prazo n1o eXPire, ou fial ocas11o não ocorra 
antes de esgotado o prazo a que se retere o artigo. :s&. 

78. 2 PrUo, no euo da eldçio ocorrer depoil: de explrUf» 1~ 
mcHI5 a contar da data de prioridade 1 

Quando a eleição de qualquer Estado contratante houver aldl) 
efetuada depois de expirado o 19.0 mês a contar da data -de prio.l 
rldade e o depositante desejar apresentar emendas de aoordo oont 
o arUgo 41, aplicar-se-á o prazo estabelecido no artigo 28 para • 
apresentação de emendas. 

78.3 Modelos de utilldade 
As dlspD.'Ilções daa regru 6. 5 e 13.5 apllcar-se-ão, muU.U. 

mutandls, perante as Repartições eleita&, Se a eleição houver ocor• 
r:ldo antes da expiração do 19.0 mês a contar da data de prior:! .. 
dade, a referência ao prazo apllcável de aoordo com o artigo 2a 
será sub8t1tu.lda por uma referência ao prazo aplicável de acordo 
com o artigo 39. 

PARTE D 
IUfras Relativas ao Capitulo m do Tratado ........ 

CaleDd.ário 
79.1 Expressão das datas 

OS depositantes, as Repartições naelonais, as Repartições re~ 
ceptoras, as Administrações encarregadas da pesquisa intemaclo1 
nal e o Escritório Internacional para os fina do Tratado e do prei 
sente Regulamento, expressarão qualquer data segundo a era cm1 
tã e o calendário gregoriano; caso uUll.zem outras: eras ou oUtrol!l 
calendários, expressarão Igualmente todas as datas segundo a dlta 
era ou o dito calendário. 

"'""' .. Cálculo doe: pra101 

80 .1 Praaos expressos em ano. 
Quando um prazo tor expresso em um ano ou em um certo 

número de anos, terá inicio no dia em que o acontecimento em 
consideração ocorreu e expirará, no ano subseqüente a ser con .. 
slderado, no mês de mesmo nome e no dla de mesmo nUmero qult 
o mês e o dia que constituíram o ponto de partida desse prazo; 
entretanto, se o mês subseqüente a ser levado em consideração 
nã.o possuir dia com o mesmo número, o prazo considerado .expl~ 
ra.rá no UlUmo dia desse mês. 

80 . 2 Prazos a:pnssos em meses 
Quando um prazo for expresso em um mês ou em um certo 

nUmero de meses, terá inicio no dia que o aconteclmento ocorreU 
e expirará, no mês subseqüente a ser considerado, no dia de mes~ 
mo número que o dia que constituiu o inicl.o do prazo; todavia, se 
o mês subseqüente a ser levado em consideração não tiver dia com 
o mesmo número, o prazo considerado expirará no úlUmo dla 
desse mês. 
80.3 Prazo.s expnlS!OS em dias 

Quando um prazo for expresoo em um certo número de dias, 
terá Inicio no dia seguinte àquele em que o acontecimento consi­
derado ocorreu e expirará no dla em que se atingir o último dia do 
cálculo. 
80.4 Datas loeais 

a) A data a ser levada em consideração como Inicio de um 
prazo será a data que prevaleceu na locaUdade no momento em 
que ocorreu o acontecimento em consideração. 

b) A data de expiração de um prazo será a data que preva~ 
lecer na localidade em que o documento exigido deverá ser depo­
sitado ou que a taxa exigida deverá ser paga. 

80.5 Expiração em dia de descanso 
Se qualquer prazo durante o qual um documento ou uma taxa 

tiver de chegar a uma Repartição nacional ou a uma organização 
lntergovernamental expirar num dia em que essa Repartição ou 
eua_ organização não estiver aberta ao público para tratar de 
negocias oficiais, ou bem em um dia em que a correspondência 
postal comum não for distribuída na localidade em que essa Re· 
partição ou essa organiZação estiver situada, o praw terminara 
no dia seguinte ao qual nenhuma dessas dua.<1 circunstâncias exis­
tir mais. 
80.6 Data de documentos 

Quando um prazo tiver Inicio no dia da data de um do­
cumento ou de uma carta emanando de uma Repartição nacional 
ou de uma organização lntetgovernamental, qualquer parte Inte­
ressada podt'rá provar que o dito documento ou a dita carta foi 
posta no correio num dia posterior a essa data, caso em que a 
data em que esse papel foi efetivamente despachado será a con­
siderada, para efeito do cú.lculo do prazo, como a data que cons­
titui o Inicio desse prazo. 

80.7 F1m de um dia útU 

a) Um prazo que expire em um dia detenninado expirará nrJ 
momento em que a Repartição nacional ou a organização inter­
governamental em que o documento deverá ser depositado ou 
em que a taxa deverá ser paga encerrar seu expediente nesse dia. 

b) Qualquer Repartição ou qualquer organização poderá tllgir 
às diBposlções da a~ea a, prolongando o prazo até meia-noite, 
no dia em consideraçao. 

c) O Eser:l~rlo Internacional tlcará aberto ao público até as 
18 horas. 

Reça 81 
l\lcditica.ção dos prazos fixados pelo Tratado 

81.1 Propostas 
al Qualquer Estado contrat,ante e o Diretor-Geral poderão 

propor modificações dos prazos de acordo com o artigo 47.2. 
b) A.s propostas que emanem de um Estado contratante de­

verão ser -apresentadas ao Diretor-Geral. 

81.2 Deciáo pela Aaembtéla 
a) Quando a proposta tor apresentada à Assembléia, seu tex­

~ será enviado pelo Diretor-Geral a todos os Estados contratantes 
pelo menos dois meses antes da sessão da Assemblé(a cuja ordem 
do dia Inclua essa proposta. 

bl Durante os debates pela Assembléia a proposta poderá ser 
emendada e emendas apresentadas em conseqüência. 

cl A proposta será considerada como adotada se nenhum dos 
Estados contratantes na hora da ,votação votM contra a mesmL 

81.3 Voto. por correspondência 
a) Quando o processo de voto por correspondência for o es­

colhido, a proposta constará de uma comunicação escrita enviada 
pelo Diretor-Geral aoa Estados. contratantes, solicitando a estes 
últimos que expressem seu voto por escrito. 

bl A solicitação flxã.rá o pram em que as respostas contendo 
os votos expressos por escr:lt.o deverão chegar ao Escritório In­
ternacional. Esse prazo .será de pelo menos trés meses a contar 
da data da solicitação. 

e) As respostas deverão ser positivas ou negativas. As pro­
postas de emendas ou meras observações não serão consideradas 
como votos. 

dl A proposta será considerada como adotada se nenhum Es­
tado contratante se opuser à emenda e se pelo menos a metade 
dos Estada.s contratantes expressar quer sua aprovação, quer sua 
Indiferença, quer ainda sua abstenção. 

Regra 82 

Irre(Ularidades no serviço postal 

82 .l Atrasos ou puda da correspondência postal 
aJ Com ressalva das disposições da regra 22. 3, qualquer parte 

Interessada poderá tentar provar que despachou o documento ou 
a carta 5 dias antes da expiração do prazo. Exceto quando a 
correspondência por via terrestre ou maritima chegar normal­
mente ao seu desUno dentro dos dois dias seguintes à sua entrega 
na agência postal, ou quando não houver correio, tal prova só 
poderâ ser fornecida se a expedição houver sido feita por via 
aérea. De qualquer maneira, só poderá ser telta prova se a cor­
respondência houver sido registrada pelas autoridades postais. 

b) Se ficar provado a contento da Repartição nacional ou 
da organização lntergovernamental destinatária que a expedição 
foi feita como Indicada acima, o atraso na chegada será descul­
pado ou, se o documento ou a carta se perderem, sua substituição 
por uma nova via será autorizada. desde que a parte Interessada 
prove a contento da dita Repartição ou da dita organização que 
o documento ou a carta remetidos em sub.stl.tutção são Idênticos 
ao documento perdido ou à carta perdida. 

c) Nos casos a que se refere a allnea b a prova relativa à 
expedição postal dentro do prazo detennlnaào e, em caso de perda 
do documento ou da carta, também o documento ou a carta .a 
serem remetidos em substituição deverão ser apresentados no pra­
zo de um mês a contar da data em que a parte interessada cons­
tatou - ou teria comtatado se o tentasse devidamente - o atra.w 
ou a perda, porém nunca mais de seis meses depols tia expiração 
do prazo aplicável no caso determinado. 

8!.2 Interrupção do serviço postal 

a) Com ressalva das disposições da regra 22.3 qualquer parte 
Interessada poderá tentar provar que, em qualquer um dos 10 dias 
que precederam a data de expiração do prazo, o serviço postal 
esteve Interrompido por motivo de guJilrra, revolução, desordem 
clvU, greve, calamidade natural ou outras razões semelhantes, na 
localidade em que a parte Interessada tenha seu domicílio ou sua 
sede, ou ésteJa residindo no momento 

bl Se ficar provado a contento da Repartição nacional ou da 
organização lntergovernamental destinatária que tais circunstân­
cias existiram, o atraso na chegada será desculpado, desde que 9. 
parte Interessada prove a contento da dita Repartição ou da dlta 
organização que efetuou a expedlçào postal dentro dos 5 dias se­
guintes à volta ao funcionamento do serviço postal. As disposições 
da regra 82.1 c, apllcar-se-ão mutatis mutandis. 

Rerra 81 
IMreJto de exercer junto a AdmlnJstraçóes internacionais 

83 1 Prova de direito 
O Escrltór:lo Internacional, a Admlnlstração competente en­

carregada da pesquisa Internacional e a Administração competen­
te encarregada do exame preliminar Internacional poderão ex:lglt 
a produção da prova do direito de exercer a que se refere o ar­
tigo 49. 

83. 2 Informação 
al A Repartição naelonal ou a organização lntergovernamen­

t.al, em função das quais for alegado que a pessoa interessada tem 
o dlrelto de exercer, deverá., a pedido, Informar ao Escritório In­
ternacional, à Administração competente encarregada da pesqui­
sa Internacional ou à Admlnl.'!tração competente encarregada do 
exame preliminar internacional, se essa pessoa tem o direito de 
exercer junto a elas. 

bl Uma tal informação obrigará o Escritório Internacional, a 
Administração encarregada da pesquisa Internacional ou a Adml­
ntstração encarregada do exame preliminar internacional, confor­
me o caso. 

PARTE E 
Regru Relativas ao Capítulo V do T,ratado 

Regra. 84 
Despesas das delegações 

84 1 Despesas incorridas pelos governos 
As despesas de cada deieg~ção que participa de qualquer or­

ganismo criado pelo Estado ou em virtude do mesmo serão incor­
ridas pelo governo que a houver designado. 
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Repa 85 

.Falta de "quorUDJ." na Assembléia 
85 I Voto por correspondência 

No caso previsto no artigo 53.5 b, o Escritório Intemaclona.l 
comunicará as decisões da Assembléia (excluslve as que dizem 
respeito ao procedimento interno da As.>emblêial aos Estados con~ 
traeantes que nela não estiverem representados, convidando-OI! 
a expressar por escrito, no prazo de três meses a contar da data 
da dita comuni~ação, seu voto ou sua abstenção. Se, 110 expirar 
esse prazo, o numero dos Estados contratantes que assim expres~ 
saram seu voto ou sua abstenção alcançar o número de Estados 
contratantes que faltou para que fosse atingido o quorum na oca~ 
slào da ~e.ssão, tais decisões entrarão em vigor, desde que ao mes~ 
mo tempO permaneça assegurada a maioria neC!!ssária. 

86 1 Conteúdo 

Recra 86 

Ga.teta 

a) A Oazeta mencionada no artigo !'15.4 cont-erá: 
I l em relação a cada pe~ldo Internacional publlcado, os da~ 

dos especltlcados nas !m~truçoes Administrativas rettradas da pá­
gina de cob€rtura da brochura publicada de acordo com a regra 
48, os desenhos (se os houver) que flgurem nll dlta página e co 
resumo; 

li) a tabela de todB:! as taxas pagl\vels às Repartições recep­
toras, ao Escritório Internacional, às Administrações enl!arrega­
das da pesQUisa internacional e as Aànllnlstro.ções encarregadas 
do exame prellmlr..ar Internacional; 

110 as notlflcações cuja publicação seja exigida de acordo com 
o Tratado ou o presente Regulamento de execuçãn; 

ivt todas as Informações, se as mesmas foram, e na medida 
em que foram fornecidas ao Escrttório Internacional pelas Repar~ 
tições designadas ou eleitas, relativas à. questão de saber se os 
atos menc:lonado.s nos artigos 22 ou 39 toram realli!:ados em re­
lação aos pedidos Jnternac:lonais que designaram ou elegeram a 
Repartição lntetessada; . 

:rl quaisquer outras infonnações úteis especificadas nas Ins­
tr_!.lçoe.s Adm~nlstrativas, contanto que o acesso a te.ls lntorrnações 
nao seja prOibido em virtude do Tratado ou do presente Regula­
mento de execução 

86.2 LínfrUII.S 

a) A Gazeta será publicada em edlçã.o francesa e inglesa.. Edl­
çàes em qualquer outra lingua serão tgualmenUl publicadas desde 
que o custo de publicação seja assegurado pelas vendas Ou por 
subvenções. 

b) A assembJêia poderá ordeil.ar a publlcação da Gazeta em 
outras Unguas além das mencionadas na alínea a. 
86 .'3 Periodleidacfe 

A Gazeta será puPlicada uma vez por semana. 

86.f Venda 
Os preços de assinatura e tias vendas avulsas da Gazeta serão 

fixados nas Instruções Administrativas. 

86.5 Titplo 
O titulo da Gazeta será "Gazette des demandes trrternationa­

les de brevets" e "Oazette of Internatlonal Patent Appllcat1ons". 
respectivamente. 

86.6 Outros pormenores 
Outros pormenores relativos à Oateta poderão ser especif!-· 

cados nas Instruções A<lmlnistrattvas. 
Regra 87 

Cópias de publicações 

87 .I Administrações encarregadas· da pe!!;quisa Internacional e do 
exame preliminar internacional 

Qualquer Admtnlstração encarregada da pesquisa Internacio­
nal ou do exame prellmlnar Internacional terá o direito de receber 
gratuitamente <luas cópias de cada pedido Internacional publlca­
do, da Gazeta e de qualquer outra pubucação de Interesse getal 
pubUcB.da pelo Escritório Internacional a respeito do Tratado ou 
do presente Regulamento de exeoução. 

81.2 Repartiç()es nacionais 
a) Qualquer Repartição nacional teré. o direito de receber 

gratuitamente uma cópia de cada pedido Internacional, da Ga­
zeta e de qualquer outra publicação de tnUlre~e geral publlcada 
pelo Escritório Internacional a respeito do Tratado ou do presente 
Regulatnento de execução. 

b) AJ> publlcações mencionadAS na alínea a serão remetidas 
a pedido especial apresentado, em relação a cada ano, em 30 de 
novemb!-o do ano precedente. caso uma publicação seja editada 
em vé.rlas línguas o pedido deverá CSJ)l!clficar em que língua de­
seja receber a publlcli.Ção. 

Re1P11- 88 

MOdificação do Regulamento de esecução 

B8 .I ExJgêncla de unanimidade 
A emenda das diSposições seguintes do presente Regulamento 

de execução eldgtrá que nenhum Estado com âlrel'í.Q t\e ~o'í.Q na 
Assembléia, vote contra a emenda proposta: -

H regra 14.1 ltaxa de transmlssão1; 
iH regra 22.2 (transmissão dll via original; processo alUlrna­

tlvo); 
un t(>gta ~.3 \prazo previsto no artigo 12.:n; 
lvl regra 33 <estado da técnica pertlnente para fins da pes­

quisa internacionall; 
v) regra 64 testado da técnica para rins do exame preliminar 

lnterna.cionalJ; 

vil regra 81 lmodifkaç.lo d•Js pra.zos nxado~ p.o Tratado I; 

vil l a presente alim·A 'lstc é, ~~~~·ra 88. l l. 

88.2 El:igência de unanimidade dlli·anLe um periodo de transição 
Durante os primeiros 5 ano·.-; dt·pols da entrada em vigor do 

Tratado, a t•menda das w',;ulr '""'·' { l~pos!ções d{!ste Regulamento 
de execução exlr:lrá que nPnhun F..>L-~do com dirPlto de voto na 
Asse!W>léla vote contra a emenda 'ltOposta· 

11 regra 5 ta descroçâ'JI; 
IIJ regr3. 6 'as rell·indlcacot•s 
llll a presH.tl nline:l •lsh. e r::1~re P.8 21. 

88 3 Erlgé11cia de alL•{>nda !1,, >:rpuS.lçào de certos Estados 
A emenda das dl.9o~lçf·es s~t;"mnt1'8 ~este Regulamento de 

execução exlg:irtl QU•' r ~>nh:.>.m !Csta JJ a que se refere o artigo 
58.3, a, n e com direito Qe voto na A.<semblela vote contra a emen-
da propOSta: • 

il regra 34 tdocum,.nt.r.çâ<. minuna1. 
IH regra 19 1 matéria a que le n frre o artigo 17. 2. a tl; 
lUJ regra 67 rmatérta a qu~ sr refere o artigo 34 4, a O; 
lv) a. ptesente alinE:;.. 1Uto r·. rflra 38.3J. 

88.4 Processo 

Qualquer p:roposta da em• '\d;~ de uma da.s disposições men­
cionadas nt\.5 regras 81! l. 88.2 ou eE.3. ç!l-<'.o caiba à A..ssembléla 
pronunctar~e sobre o :j..SSUDto dc''E'rá ser comunlcJ.da a todos os 
Estados. contratantes dQls me<><'· ))(lo ffittlO~ antu da a~ertura. da 
sessão <la A...'>SernbléJ.a q:.J.e d<"Vel"":. te-mar uma deetsão a respeit-o da 
dfta proposta. 

89 .I E:densã.o 

Refffi 11!1 

ins".ru.\õ•:"!; .".d.zr.lui'õ"trath" .~S 

a) As Instruções AJmlnlstratlv!.~ conterão <11sposlções concer­
nentes a: 

ll questões a re~>pe,to d<'-" QuJ.Is o presente Regulamento citar 
expressamente as ditas Jrutru~óes; 

Jl) qualquer porme.no,· reta tlVo i aplicação da presente Regu­
lamento de execução. 

b) As Instruçõeo Admmlstta::h·u.:. né.o deverão colidir com o 
Tratado, com o presente Regu:~mf'nl<.- d" exf'cuçào oe~ com qualquer 
acordo concluido pelo E~cri\.órto I ltetnaclonal co:n uma Admi­
nistração encarregada da pesq-.. d.sa internacional ou uma Admlnls­
trac;ão encarregada do exame prel.mlrtar lnt.etnaclonal 

89.2 Fonte 

a) As Instruções Adminls!.ratl~as serão redigidas e promul­
gadas pelo Dltetor~Geral, depol8 de consultadas as Repartições 
receptoras, as Administrações encarregad2.'! da p~qulsa. Interna­
cional e as Admlnisttações encaz-egada.s do exame preliminar 
lntemaclonal. 

b) Elas po<lerão ser mot:Hflrada.-< velo Diretor-Geral d<'OOL!I de 
consultadas <J.s Repartições ou Admlnl.'.traçàes que tiven ~ inte­
resse dlreto na modtricaçáo propostr .. 

c) A Assembléia pcderà cc.,vldu o D1retor~Geral a modificar 
as Instruções AdmlntstraU\·ns. I' o Dlretor~GeraJ aglrâ em conse­
qüência. 
89.3 Publicação e entrada t"m vigoJ' 

al As Jmtru'<ões Admlnlst:auv~...:; e qualquer modlllcação que 
lhes seJa Introduzida suão pubLcad.M na Gal:eta. 

bl Cada publlcação esp,ecH:cará a data f'm que as disposições 
publicadas entrarão em vigor. As d;..t.a.'l podPrão ser dUerentes em 
relação a disposições dlfl'rent:.;. desde que nenhuma disposição 
seja posta em vigor an•..es de sua i•tJblit'ação na Gazeta. 

PA~TF. F 
Regras Relatlv!JS a V.ú.Mos Ca.pitulos do Tratado 

lJ.rgra g() 

!lePrlé;ent.t"io 
90 .I Definições 

Para os !in.s da.'> regras 9·~ 2 e 90.3: 

11 deve-~e entender por "n·acmatã.roo qualquer uma das pes­
soas menclo::1adas no a:;tlgo 49; 

il) deve-se {ntender por '"rppff';entante ~mnum·· o depositante 
a que se refere a regTa 4.8 

90.Z Efeitos 
al Qualquer ato efutuado rnr uw mandatárl.o, ou em relação a 

wn mandatário, terá os efeito~ de um ato efetuado pelo, ou em 
relação ao depositante ou depositante~ que nomearam o mand.a­
tárto. 
' bl Qualq•ter ato ef~tu;do ,)ot. ou em relação a um represen­
tante comum <lU ~eu mt.ndatário t;er;í. Oll efeitos de um ato efetuado 
por, ou em relação a todos os dl'pO.CJlantes 

c) Se vLnos manc!atâ.r!::-:; ~orerr nonw:..dos pelo mesmo dep.l­
sitante ou dl'posltante;i qualq~a nto efetuai::. par, ou em relação 
a qualquer um desst>..S divenos l<.,ni.Hário~ te.ra os efeitos de um 
ato efetuado pelo, ou e-rn rela.ç;..o <H' dltn depositante ou aos dito~ 
depositantes. 

d) Os efeitos descritos nas :~líneas a), bl e cl se estenderão ao 
prOCf'&lO do pedidO internaclunal pela Repartição receptora, o 
Escritório Internacional, a Adrnlnistrução encarregada da pesquisa 
internacional e a Admlnl~trat"iio encarregada do exame preli­
minar Internacional. 
90.3 NomeaçiW 

a) A nomeação de um ffi""l.ml.a~.:'.r~o ou õe- um representante 
comum no sentido que lbe l'Oiprp-:•e a regra 4 8 al, caso o <ltto 
mandatário ou reprf'.s,,ntantt- N·mut' nii.o s>-ja nomeado no reque­
rimento assinado por t.odo.s o~ deposlbntes. deverá ser feita por 
uma procuração assim da, .ser:;..r<t.da tlst.o é, Ulil documento no­
mean<lo um mandatáric ou um reprt·~entante oo!1lum.). 
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b) A procuração poderá ser deJ)O.!Iitada ng. RepartJção reeep .. 
tQra ou no Eserttorto Il}temactonal. Aquele em que a procuraçiO 
for depositada notificará prontamente o outro, bem como a AdlD..l .. 
n1Stração interessada encarregada da pesqu1U Internacional e • 
Adm1n1Stração interessada encarregada do exame prelltnlnar in­
ternacionaL 

c) Se a procuração separada não esUnl' assinada como pre­
viSto na alinea a), ou Be essa procuração separada estlver !altandq, 
ou ainda se a Indicação do nome ou do endereço da pessoa no+­
m.eada não estiver eontorme a regia. 4.4, a procuração .será oonaH 
derada como tnex:tstente até correção da falha. ' 
90.t Revopçio 

a) Qualquer nomeação poderá ser revogada pelas pessoaa, ou 
seus procuradores, que fizeram a nomeação. 

b) A regra 90.3 aplicar-se-á, m.uta.tts mutandis, ao documentei 
que contém a revogação. 

Beça 91 

Erros nidenks de trameriçáo 

tl.l ReUfic~ão 

a) Com ressalva das alineas bl a J), os erros eVidentes de 
transcrtçã.o, no pedl.do tntemactonal ou em outro-s documentos 
apresentados pelo depositante, poderão ser retitlcado.s. 

bP Os erros deVidos ao fato de que, no pedido internacional 
ou nos outros documentos, esttve.ve escrito algo diferente do que, 
com toda eVidência, fora deseJado, serão con:dderado.s com erros 
ev!dentee de transcrição. A. retmcaçáo, ela própria, de"Verá ser evi­
dente no sentido de que qualquer um deverá perceber de pronto 
que nada senão o texto proposto como retl.flcação poderia ter sido 
desejado, 

c) Omissões de elementos inteiros ou de folhas Inteiras do 
pedido Internacional, mE!Smo resultantes claramente de uma. desa­
tenção, ao ser feita uma cópia ou ao serem juntadas as folhas, por 
exemplo, nj\o serão consideradas retificáveis. 

d) Qualquer retificação poderá ser fel:ta a. pedldo do deposi­
tante. A Administração que houver descoberto o que pareça cons­
tituir uin erro evtdente de traMcriçâo poderá convidar o deposi­
tante a apresentar um pedido de retificação, tal comô disposto nas 
aUnea.s e) a .f), 

e) Qualquer retificação exigirá a autortzaçé.o exr.ressa ~ 
1) da Repartição receptora, se o erro se encontrar no reque­

rimento; 
l.lJ da Administração encarregada da pesquisa Internacional, 

se o erro tlgurar em outra parte do pedido Internacional ou em 
outro documento apresentado a. essa Adml.nilltraçio; 

Ull da Admln1stração encarregada do exame preliminar inter­
nacional, se o erro tlgurar em outra parte do pedido internacional 
que não o requerimento ou em outro qualquer documento apresen­
tado a essa Administração; e 

lv> do Escritório lnt.e"rnadona.J. se o eri'O Ugurar em um outro 
documento qualquer além do pedido Internacional ou das modifi­
cações ou correções de.sse pedido, apreeentadOll ao Escritório In­
ternacional. 

f) A data da autorização será. inscrita no processo do pedido 
Internactonal 

g) A autorlz~ão para retificar a que se retere a alinea e) 
poderá ser concedida até que ocorra uma da.'! seguintes circuns­
tâncias: 

ll no caso de autortzação ooncedldll. pela Repartição recer.ton 
e o Escritório Internacional, a comunicação do pedido intemaclo­
nal a que se retere o artigo 20; 

li) no caso de autorização concedida pela Administração e.n­
eanegada da pesqulsa lnternactonal, a aprovação do relatório dP. 
pesqu.tsa Internacional ou da declaração tlll com.o disposto no artigo 
17 .2) a.); 

11ll no caso de autorização concedida pela Admlnlstração en­
carregada do exame preliminar de pesquisa Internacional, a apro­
va.~ão do relatórto de exame r.reH.minar internacional. 

hl Qualquer retificação autorizada por autoridades outras que 
não o Escritório Internacional devj;:rá ser prontamente comuni­
cada por essa autoridade ao dlto Escritório. 

Regra. 92 
Correspondência 

92.1 Cartas de acompanhamento e assillaturas 
a) Qualquer documento, além do pedido Internacional, ele pró­

pr1o, submetido pelo depositante no curso do processo internacional 
prevLsto no Tratado e 110 presente Regulamento de execução -
se não constituir ele próP'lo uma carta -, deverá aer acompa­
nhado por umu. carta que tdenUUqu.e o pedido intemac1ona1 a 
que ele se refere. A carta deverá ser assinada pelo depositante. 

bl Se a.s condtcões a que se refere a alinea a) não torem pre­
!~b~:~o.o documento será considerado como não havend9 sido 

92.2 Lin.pa,s 
a) Com ressalva das alíneas b) e c), que.lquer carta ou do­

cumento endereçado ou submetido peta depositante 9. Adminla­
tração encarregada do exame prell.mlnar Jntemael.onal deverá ser 
redigido na mesma Ungua que o pedido lntemaclonal ao qual 
diga respeito. 

bl Qualquer carta do depositante à Administração encarre­
gada da pesquisa Internacional ou à Administração encarregada. 
do exame preliminar Internacional poderá ser redigida em outra 
língua além daquela do pedido intemaclonnl se a dita Administra­
ção autorizar o uso de&sa lingua. 

e) Quando uma tradução for exigida de acordo com a regra 
55 2, a Administração encarregada do exame preliminar interna­
cional poderá eJd.gir que toda a carta que lhe for endereçada pelo 
deposlta.nte seja redigjda na língua dessa tradução. 

d) Qualquer carta do depositante ao Eserl.tótio Internacional 
deverá ser redigida em francês ou inglês. 

e) Qualquer carta (l.U notlflcaçi.o do Eaerttôrlo lntemac\onal 
ao depositante ou a qualquer Repartlçio nacional deverá ser re­
cllgf.da em trancê.s ou em lnglêa. 

IZ.3 Ezpe41çhe poRa.11 pelu Rt!partiçõea nacionais e as orpul­
uções iDterrcwenwaentais 

QualQuer documento ou carta que emane de, ou seja transmiti­
do por urna Repartição nactanal ou uma organização 1ntergover­
na.mental e que co111t1tua uma ocorrência a. partll" da. qual tenha 
tnfclo um prazo, de acordo oom o Tratado ou o presente Regula­
mento de execução, deverá ser e:xpedldo por correio aéreo regis­
trado, flCILlldo entendido que o correio f>Ol" via terrestre ou marí­
tima podertl. ser utlll.zado em lugar do correio aéreo quando o 
primeiro chegue normalmente ao dest.lno no prazo de dois dias 
depol& da expedição ou quando nio ha)a correlo aêreo. ......... 

ProofliMOI!I e registros 
93 .1 Rt!pattlçio receptora 

Toda Repartição receptora conservi'U'á os processos e registros 
relativos a cada pedido !nternae!onal ou alagado pedido Interna­
cional. Inclusive a cópia para a Reppt.i1ã.o reeept.ora, durante 10 
anos pelo rnenos a contar da data i:lo depósito bl.ternacional ou, 
quandO esta não houver sido concedida, a contar da data do 
recebimento. · 
n . .z EscriMrio Internacional 

a) O li'.Sc:ritót'l.o Internadonal conservará o prd'ceaso, Incluindo 
a via original, de todo pedido internacional durante 30 anos pelo 
menos a contar da data de recebimento da VIa or1ginal. 

b) Os proc~ e registros básicos do Escritório Internacional 
serão conservado.!.Indeflnldtllllente. ... 

t3.3 Administrações encarreradas da pesqul!J& JnUrnaclonal t Ad­
minlstraçOOs enct.rrepdas dO exame preUminar internacional 

Cada AdminlStraçiáo encarregada da ·pesquksa internacional e 
cada Administração encarregada do exame prell.mlnar internacio­
nal conservará durante r.elo menos lO anos, a contar da data do 
depólll.to iritemaclonal, o processo de cada pedido intemacl.onal. 
t3 . t Reprodaçõ~ 

Para os Uns da presente regrll, os proce.'ISOS, cópias e registros 
compreenderão Igualmente as reproduções fotognitlcas dos pro­
cessos, cópias e registros, ·seja. qual for a fonna des;as reproduções 
tmlcrotllmes ou outras). 

Re~a 94 

Remessa de cópias pelo Escritório Internacional e pela 
Administração encarregada do exame preliJn.inar Internacional 

M.l Obri.K&Ção de reJDeter 
A pedido do deJ)O.!Iitante ou de qualquer pessoa autorizada pelo 

depoaitant.e, o Escrttórlo InWrnaclon.al e a Administração encar­
regada do exame prellminar internacional remeterão, contra re­
embolso do custo do serviço, cópias de todo documento lncluido 
no pro<:easo do pedido internacional ou do alegado pedido Inter­
nacional do depositante. 

Rep-A 95 

Dlsponlb!Udad~ "de traduçúes 
95.1 Fornecimento d.e cópias de t.ra.duçi>es 

a> A pedido do Escrltórta Internacional, qualquer Repartição 
designada ou eleita fornecerá uma cópia de tradução do pedido 
internacional submetida pelo déposltante à dita Repartição. 

b) O Escritórto Internacional poderá, a pedido e contra re­
embolSo 00 eusto, forn~er a qua1quer pessoa cópias das traduções 
que receber em vlrtud!!"'da alinea a). 

I Às Comi>.JÕrJ de Relaçõr.l Exterinrrs edr Economia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9lJ, DE 1977 
(N9 10S..A/n, na Cintara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Comércio e P1gamentrn entre & 

República Feder~tlv1 do 8r1sil e 1 Repúbliu Socil.list• Ftder1tiv1 d1 
Jugoslj1'il, 1ssln1do em Br15,11i1, em 8 de julho de 1977. 

O Cungrcs'o NJciun,d decreta 

Arl 1° f. :~provad<J o Acord" de C"n\en.:m e P<~.g<~menhh entre a 
Rcpühi1~·.J Fcd.:rat11 a do Bra,il c :1 Repliblica Sodali,ta federativa da lugos­
l<"lvlo~. <NIIl;iducm Hrasiii.J. em~ de.1uJhu de 1'-177 

i\ f\ .:"' Este dcactu lcgto;L.llivu ~nlrar~ em v1por na dat.t dn .,u~ pu­
)11ica,·:,.,. 

MF~.S>\GB1 r>.'• 27-f, DE 1977 

E:x:celentisslmos Senhores Membros do CCngress.o Nac\onal: 

Em conformidade eom o disposto no art. 44, Inciso I. da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à. elevada constde­
ração de Vossas Excelências. acompanhado de Exposlção de Mo­
tivos do Senhor Mlni.<;tro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Acordo de Comércio e Pagamentos, celebrado em Brasilla, 
a 8 de julho de 1977, entre o Governo da Repübll.ca Federatlva do 
Brasil e o Governo da Repúbllca Socialista Federativa da Iugos­
lávia. 

Brasilla, 3 de agosto de 1977. - Errte:sto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DE-IUCOLESTE/DAI/205/830 
(B46l tF35), DE 1.0 DE AGOSTO DE 1977, DO MINISTAAIO 
DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em apenso, 
o texto do novo Acordo de Comércio e Pagamentos entre a Repú-
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bllca Federativa ào Brasil e a República Socialista Federativa àa 
Iugoslávia, a:;,sinado em Brasília, em 8 àe julho de 19'77, o qual 
vem substituir o Ajuste de Comércio, Pagamentos e Cooperação 
.Econõmka, de 1.0 de abril àe 1953, modiflcaào pelo Protoco:o Aà1· 
cional de 29 de abril de 1961, há multo carente de mteantsmos 
mais aperfeiçoaàos e consentâneos com a dinfunica atual ào ln­
tercâmblo entre os dois paises. 

2. E:sse novo instrumento, em sua estrutura básica, basela·se 
no mode!o doS demais acordos de oomérclo e pagamentos a.sslnaào.s 
pelo Brasil com países da Europa Oriental. 

3. Estabelece, entre outros assunW, que: 

a) aa Partes Contratantes envldarã.o esforços para tacllltar a 
Importação e exportação de produt.o.s manufaturados, S{!mimanu· 
faturados e pnmárlas produzldoo em seUB países, no interesse do 
crescimento do intercâmbio comercial bilateral, procural:!do, den­
tro das PQssibillda.des existentes, manter .seu equtlibrio; 

b) O.i pagamentos relativos ao Intercâmbio bllateral serão efe. 
tuados em moeda de !lvre conversib1lldade; 

c) deverá reunir·se, a cada ano, uma Comissão Mi~ta com o 
objetivo de examinar o andamento de todas as questões atinentes 
.às re'aÇões econõmico·comerçials mútuas e propor alternativas 
que pos.slbll!tem a elevação continuada dos fiuxos de tl"Qcas entre 
os dois parceiros; 

dl as part~s Contratantes se concedem, reciprocamente, o 
tratamen.to de nação mais favorecida nas suas relações bilateraill 
de comércio, conforme -os pr1ncip1os do OA'IT. 

4. l!:m síntese, o Instrumento assinado com a Repl.iblica So· 
ciallsta Federativa da Iugoslávia, tem por fim estimular a co· 
operação econômica e desenvolver o Intercâmbio comercial entre 
os dols pajse.s..-

5. A fim de que .se cumpram as formallàaàes legai:s impostas 
pela Con.stituiçã~ Federal, submeto à alta conslàeração de Vo~a 
Excelência o anexo projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, 
encamlnhanào o texto do referiào Acordo à aprovação do Poder 
LegJ.slatJvo. 

.\proveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
A. F. AltredO da Silveira. 

ACORDO DE COMtRCIO E PAGAME~""l'OS ENTRE O GOVERNO 
DA REilúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O OOVI!:RNO DA 

REP"OBLICA SOCIALISTA FEDERATIVA DA IUOOSLAVIA 

O Governo da Repúbllca Federativa do Br3131l 

e 
O Governo da RepúbliCa Socialista Federativa da 

Iugoslávia, 
a seguir denominados "Partes Contratantes", no desejo de de· 

senvolver e aprofundar a cooperação entre os seus Paises com 
baae Do.!l prtnclpios de plena Igualdade, reciprocidade e interesses 
comuns, convieram no seguinte: , 

Artigo l 

As Partes Contratantes expressam a disposição de ampliar e 
fomentar o comércio entre os seus palses e, de acordo com sua~ 
respectiv-as Iegi.slaçõês, deverão incentivar Jnlc1atlva..s e apolar atJ~ 
vida-eles de organizações econômicas das du&s Partes com aquele 
objetivo. AB Partes Contratantes envt<larflo igualmente esforços 
para fatilltar a importação e e~ortaçâo de produtos manufatura­
dos, semlmanufaturados e primarias produzidos em seu.s paises, no 
interesse do eresclmento do intercâmbio comercla.l bilateral, pro~ 
curando, dentro d-as possibil1dades exi.stentes, manter seu equUI~ 
brio. 

Artigo u 
AP. Partes Contratantes Concedem-se reciprocamente, com 

efeito Ltnediato, o tratamento àe nação mais favorecida nas suas 
relações comerciais bilaterais, conforme os princípios do OATT. 

O tratamento Indicado compreende: 
1) os gravames de qualquer natureza Incidentes sobre a lm. 

portação e a exportação, bem como os referentes à e)tecução de 
pagamentos para essas operações; 

2) os métodos de aplicação desses gravames e toda~ as regras 
e forma'id-ades relativas à importação e à exportação. 

As disposições deste Artigo não serão aplicadas às vantagens, 
l>.enções e facllidaàes que: 

a) cada Parte Contratante conccàeu ou v-enha a conceder a 
países llmitrofe$, a fim de facllítar o comércio !rontelrlço; 

bl cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceàer 
como conseqüência de sua participação em zona de llvre comércio, 
mercado comum ou união aduaneira; e 

cJ cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder em 
decorrência de arranjos comerciais multilaterais entre países em 
desenvolvimento. 

Artigo UI 
A 1mportaçãa e a exportação de mercadorias e serviços no 

quadro do presente Acordo seráo objeto de contratos, nos quats 
deverão ser fixadas as condições comerciais, entre as firmas, ins­
tituições e organismos brasileiros, e as pessoas jurídicas da Repii.· 
blica Socialista Federativa da Iugoslávia autorlzactas a operar no 
comércio exterior. 

A C1ecução dos contratos comerciais será da responsabl11dade 
exclusil"a dos respectivos contra~ntes, e Intervenientes. 

Artigo lV 
A.s Partes Contratantes permitirão a importação e exportação, 

com Isenção de direitos aduaneiros, e demais taxas, de acordo com 
a legislação vigente no território àa Parte Contratante respectiva, 
dos .seguintes itens: 

al prodlrtos e mercadorias .sem valor comercial e material de 
publicid-ade comercial destinado a mostras; 

b) proàutos e materiais destinados a feiras e expo.sições per· 
manentes ou temporárias; 

C) máquinas, ferramentas e materiais cujo ingre~Ho no terri· 
tório de uma das Partes Contratantes vier a ser admitido em ca· 
ráter temporário. como Instrumento necessário à prestação de 
Sl'tvlços contratados, inc·usive P!lra fins de montagem ou conserto, 
sob condição prévia de que tais beru; não serão vendidos; 

d! cofres de carga - containen - utilizados no acondiciona· 
menta e trallsporte de mercadorias importadas ou exJ)Ortadas. 

Art.ig9 v 
Respeitadas as legislações nacionais, o.s cidadãos e Pe'~Soas 

jurídicas que exercerem atividades comerciais nos territórios das 
Partes Contratantes no quadro do presente Acordo gozarão, no 
que se refere à prote~ão àe sua pessoa e propriedade, dos mesmos 
direitos, e estão sujeitos à.s mesmas obrigações que os cidadãos e 
pessoas jtrrídlcas de qualquer outro F..stado. 

Artigo VI 
As auWrldaàes cornpetentes das Partes Contratantes resúrvam­

.se o direito àe exigir, quando necessário, certificado de origem para 
as mercadorias importadas, emttldo petas autoridades competentes 
do pais exportador. 

Artigo \'D 

O intercâmbio comercial entre as Partes Contratantes real!· 
zar·se~á de conformidade com as leis e regulamentos que regein &. 
importação e a exportação e eo consonância com o regime caro· 
bial vigente nos dois países. 

().!;pagamentos decorrentes da aplicação deste Acordo realJzar­
se-ão em moedas àe 11\l"re converslbllldade. 

Artigo nu 
A fim de fomentar o comércio e a cooperação econômica, as 

Parte$ Contratantes incentivat"'.lo a troca de intormaçôe.s econõ~ 
mlcas, contat()s qe negôcios c visitas de empresâ.ri.os de ambos os 
paises, como também a participação em feiras e exposições eco· 
nômlcas da outra Parte contratante, Inclusive a organização de 
eXposições especiais em centros econõn.lcos, Dbjettvando o melhor 
conhecimento das possib1ildades e necessidades recíprocas. 

Com esse objetivo, .serão concedlàas, àe Parte a Parte, a"S facl­
Udaàes posslvei.s, de conformidade com .suas respectivas legislações 
ern vigor. 

,Utlgo IX 

As Partes Contratantes concederão Qs necessárias facilidades 
ao trânsito de mercadorias por seus respectivos territórios de con­
formiàaàe com as leis e prescrições vigentes em seu.s paises. 

Artigo X 
Com o propósito àe promover as relações comerciais entre os 

dois pal.ses e estimular a cooperacão econômlca e o Intercâmbio 
comercial entre a República Federativa do Brasll e a ReP"úbUca 
Socialista Federativa àa Iugo~lávia, as Partes Contratantes con· 
coràam em estabelecer uma Comls.são Mista, constltuída por re· 
presentante.s de ambos os paise.s e que a pedido de uma das Partes, 
se reunirá, todos os anos, alternadamente, nos r(!spectlvos Paises. 

• Artigo XI 

Qualquer divergência que pos:m. surgJr entre as Partes Con· 
tratantes, quanto à interpretação ou execução do presente Aeorào, 
deverá ser solucionada por via de negociação direta entre as auto· 
rldades designadas pelas Partes. 

Artigo xn 
A expiração ào presente Acordo não prejudic.ará: 
a) a validade das autoriZações concedidas, durante sua vigên­

Cia, pelas autoridades das duas P~rtes Contratantes: 
b) a ~lir.iade dos contratos comerciais e credjticlos celebrados, 

e ainda não concretizados, durante sua vigência. 
Artigo XIII 

O presente Acordo subsUtul o Acordo de Comércio, Pagamentos 
e Cooperação Econômica de l"' de abril de 1958. 

Artigo XIV 
O presente Acordo será. submeUdo à aprovação das autoridades 

competentes de cada uma das P~rtes Contratantes, de contormi-
4ade com as respectivas disposições lega.Ls. 

As Parte$ contratantes notifirarão uma à outra o cumprimen­
to das formalidades necessárias à vigência do Acordo, o qual en· 
trará em vigor a partir da data da troca dessas notUicações, por 
um período de 5 ano~. prorrogável por periodos sucessivos de 1 ano 
S:Ilvo denúncia. comunicada por via diplomãtlca, com antecedên· 
cla.mínima de'180 dilS ante~ do têrmino de qualquer período. 

Toda emenda ou complementação ao presente Acordo será 
objeto Cí' entendimentos por escrito entre as Partes Contratantes 

.ll'elto 1:: ass~nado em Brasília. aos oito dias do mês de julho àe 
mil novecentos e setenta e sete, em dois orlglnais, nas linguas 
portuguesa e servo·croata, ambos Igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil- Antonio F. 
A:t:eredo da Silveira. 

Pelo Gove-rno da República Federativa da Iugoslávia - Rado· 
\lan Pantovill. 

r .4, Comi.•wlt>• dt> Rt>ICJr;Õt>!o F;xterlores e de Et:onorma·! 



Ovlubro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Quarta-feira S 5335 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. lt-Secretário. 
f: lida a seguinte 

Em 4 de outubro de 1977. 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 

ausentarei dos trabalhos da Casa a partir de 7 de outubro a fim de, 
no desempenho de missão autorizada pelo Senado, visitar alguns 
países da Europa. 

Atenciosas saudações- Marcos Freire 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Presidência fica 
ciente. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 
t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 207, DE 1977 

rios públicos, se vejam forçados, Por ordem superior, a mudar a 
respective residência de um para outro Estado da União, será 
permitido transferência para outro instituto congênere, em qualquer 
época e em qualquer das séries do curso que estiverem freqUentando. 

Parágrafo único. Uma vez provada. a obrigatoriedade da 
mudança de residência, nos termos deste artigo, será fornecida ao 
estudante a necessária guia de transferência, da t:JU!ll deverão constar 
a respectiva freqüência às aulas, os trabalhos escolares e provas' par~ 
ciais que tenha realizado, a fim de que possam ser computados, para 
os efeitos da promoção ou da prova final, no instituto em que se 
matricular. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 24 de abril de 1933, ll9 da Independência e 439 

da República.- GETÚLIO VARGAS- Wuhlngton F. Pires. 

DECRETO N'71.835, DE I i DE FEVEREIRO DE 1973 

Dispõe sobre a matrícula em estabelecimentos de ensino 
superior de dependentes de representantes diplomáticos e 
consulares de carreira acreditados junto ao Gonrno Brasileiro, 

Assegura transferência de matrícula a unbenltário que, e dá outras proYidênclas. 
por motiYo de casamento, mudar de domicílio, e dá outras 

proYidênclas. O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 

O Congresso Nacional decreta: confere o artigo 8 t, item IIJ, da Constituição, decreta: 
Art. 19 As Universidades ficam autorizadas a conceder nfatri~ 

Art. J9 Ao estudante, matriculado em Curso Universitário, cuJas de cortesia, independentemente de vaga, com a isenção de 
rica assegurada transferência para estabelecimento oficial de ensino concurso vestibular, a estudantes estrangeiros, dependentes de 
superior, da localidade onde for residir por motivo de casamento. pessoas que se incluam nas seguintes categorias: 

Art. 29 A transferência de estudante, de uma instituição de I - funcionários estrangei;os que figurem na lista diplomática 
ensino para outra, em virtude de mudança de domicílio do cônjuge, ou na lista consu.lar; 
será concedida em qualquer época do ano ou semestre letivo, 11 - funcionários estrangeiros de organizações internacionais 
independentemente de vaga, ou quaisquer outras exigências, excetua· que gozam de privilégios e imunidades em virtude de acordo entre o 
das as previstas na legislação específica. • Brasil e a organização; 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 111- funcionários estrangeiros de missões diplomáticas, reparti· 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. ções consulares e organizações internacionais, não residentes no 

Ju8tiflcaçio Brasil, a serem determinados pelo Ministério das Relações 
Exteriores. 

As distâncias que separam os Municípios de um mesmo Estado § 19 Os estudantes que se beneficiarem da . matrícula de 
da FederaÇão atingem dezenas e até centenas de quilômetros. cortesia, prevista neste Decreto, estão sujeitos ao pagamento de 

Assim é que o estudante tem de interromper os seus estudos, taxas e anuidades que forem cobradas, salvo disposições em centrá-
quando. por motivo de casamento, necessita acompanhar o seu rio contidas em acordos internacionais, e as normas que regulam o 
cônjuge na mudança de domicílio. ensino superior brasileiro. 

Este, o motivo por que pensamos em assegurar ao estudante § 2~> A matrícula de cortesia somente será concedida a 
universitário o direito à transferência de matrícula, para estabele· estudantes originários de países que assegurem 0 regime de 
cimento de ensino congênere, independente de vaga, ou quaisquer reciprocidade. 
outras exigências, salvo as previstas na legislação específica. § 39 Os pedidos de matrículas serão transmitidos às 

Este fato é mais comum com a mulher estudante universitária, Universidades pelo Ministério das Relações Exteriores, depois de 
que, ao casar, muda de domicílio, tendo de interromper seus estudos verificado se 0 requerente faz jus ao estatuto diplomático ou 
por falta de vagas. assimilado, na forma definida neste Decreto, e se existe reciprocida· 

A legislação em vigor já assegura, aos funcionários públicos de de fato. 
civis ou militares, aos seus dependentes, bem assim aos dependentes Art. 29 0 diploma ·obtido mediante matrícula de cortesia, nos 
de representantes diplomáticos e consulares de carreira, acreditados !l termos do artigo precedente, terá valor puramente acadêmico, não 
junto ao Governo Brasileiro, o direito à transferência de matrícula, . conferindo direitos para exercício profissional no Brasil. 
quando, nesta qualidade, requeiram-na, em razão de "comprovada, Art. 39 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
transferência ou remoção ex-officio", acarretando-lhe a mudança de publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
domicilio. Brasília, 13 de fevereiro de 1973; 152• da Independência e 859 da 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1977.- ItalfYio Coelho. República._ EmRio G. Médici- M'rlo'Gibson Barbosa- Jarbas 

LEG/SLAÇ.40 PERTINENTE G. Pusarlnho. 

DECRETO N•l2.663, DE 24 DE ABRIL DE 1933 DECRETO N• 77.455, DE 19 DE ABRIL DE 1976 

Permite transferência aos estudantes filhos de militares ou 
de funcionários públicos. 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados 
Unidos do Brasil. usando das atribuições que lhé confere o art. J9 do 
Decreto n~' 19.398, de 11 de novembro de !930, decreta: 

Art. 19 Aos estudantes menores de 21 anos matriculados em 
institutos de ensino secundário ou superior, oficiais, oficializados ou 
sob regime de inspeção, cujos pais, por serem militares ou funcioná· 

Dispõe sobre a transferência de alunos de estabeled­
mentos de ensino superior, e daf outras proYidências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, decreta: 

Art. ]9 As matérias componentes dos currículos mínimos de 
quaisquer cursos superiores, definidos pelo Conselho Federal de 
Educação, cursadas· com aproveitamento em qualquer estabeleci-
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menta funcionando regularmente, serão automaticamente reconheci­
das por outro estabelecimento, no caso de transferência de al1.mos. 

9 l~ Para os fins do disposto neste artigo, considera-se como 
funcionando regularmente o curso ou estabelecimento autorizado ou 
reconhecido, na forma d:! legislação vigente. 

§ 2" Como matéria entende-se cada um dos títulos de campos 
científicos. técnicos. artísticos ou outros ex:plicitado na definição dos 
currículos mínimos. · 

§ 3" O reconhecimento a que se refere este artigo implica a 
dispensa de qualqller adaptação obrigatória, e acarreta a atribuição 
dos créditos corre~pondentes e demais efeitos para continuação do 
curso freqüentado pelo aluno transferido. 

Art. 2" A verificação do cumprimento do disposto no caput 
do artigo 1"' deste Decreto esgotar-se-â com a constatação de que o 
aluno foi regularmente aprovado na disciplina ou disciplinas 
correspondentes a cada matéria. 

§ \9 No caso de a matéria ser desdobrada, na instituição de 
destino, em diferentes disciplinas, essa instituição poderá exigir que o 
aluno curse a disciplina ou disciplinas em falta para completar a 
matéria. · 

§ 29 O d1sposto no parágrafo anterior não autoriza a exigência 
de adaptação por divergência de programas de disciplinas, 
nem o cumprimento do p~é-requisito imposto na instituição para a 
qual o aluno se transfere, sempre que, na instituição de origem, o pré· 
requisito não for exigido para aquela ou aquelas disciplinas. 

Art. 3~ O disposto nos artigos anteriores não impede- Que a 
instituição que recebe o aluno proporcione aconsefttamelfte e 
orientação, no sentido de esclarecê-lo melhor sobre a di~c;;a de 
currículos, conteúdos e programas, e a maior ou meaor. dificuldade 
que ele poderá ter na continuidade dos seus estudos. 

Parágrafo único. O aluno, em conseqüência do aconselhamen­
to e da orientação indicados, poderá voluntariamente se propor a 
fazer adaptações ou recuperações paralelas ao prosseguimento do 
seu curso, sem prejuízo do reconhecimento das matérias já cursadas, 
na forma do artigo \'i' deste Decreto. 

Art. 4" Observado o disposto nos artigos anteriores, a 
instituição para a qual o aluno se transfere exigirá dele, para 
integralização do seu currículo pleno, o cumprimento regular das 
demais disciplinas obrigatórias que não resultantes do currículo 
mínimo. 

Parágrafo único. Caso o aluno já tenha cursado com 
aproveitamento, na instituição da qual se transfere, disciplinas da 
mesma natureza, seus créditos serão reconhecidos, com ou sem 
adaptação. 

Art. 5"' Ao exigir a integralização curricular para expedi~ão 
do diploma de conclusão .de curso, a instituição na qual o aluno o 
estiver conduindo deverá orientá-lo na escolha de disciplinas 
optativas e eletivas que melhor se ajustem à natureza do curso, para 
efeito de completar a carga horária e os créditos requeridos, toda vez 
que as matérias obrigatórias tenham sido plenamente atendidas, na 
forma dos artigos anteriores. 

Art. 69 A tram;ferência de estudante de uma instituição de 
ensino para outra, em localidades distintas, será concedida em 
qualquer época do ano letivo e independente de vaga ou quaisquer 
outras exigências, salvo as previstas neste Decreto, quando se "tratar 
de servidor pUblico federal, ou dependente de servidor càm essa 
qualidade que a requeira em razão de comprovada transferência ou 
remoção ex offido acarretando mudança de domicilio. 

Art. 79 O Ministério da Educação e Cultura aprovará instru­
ções operativas e resolverá dúvidas na aplicação deste Decreto. 

Art. 89 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ernesto Geisel- Presidente da República. 
Ney Braga. 

(Às Comissões de Constituição e Jusliça e de Educação e 
Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O projeto será publica. 
do e remetido às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a pâÍ;vra ao nobre Líder da Maioria, Senador Eurico 

Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Llder da Maio­
ria. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na sessão do dia qJ'inze de setembro último, quando respon~ 
demos à nota do Movimento Democrático Brasileiro, anunciadora 
da campanha pela Constituinte, dissemos que a Liderança dà Gover­
no voltaria a manifestar-se sobre o assunto, para enfocar especifica­
mente críticas formuladas naquele documento. 

É o que faremos neste instante, metodicamente, rechaçando as 
acusaçõ<:s. oposicionistas. 

SALÁRIOS 
Diz o MDB: 

''O salário é a sobrevivência do trahalllador, (nsuscetíve/ de 
ser confiscado, ln4rlve pela adulteração d€' índices de custo de 
vida. como espantosamente vem de ser revelado. ·• 

A este respeito, convém mencionar as seguintes considerações 
técnicas: 

a) não são da lavra da Fundação Getúlio Vargas, nem 
tampouco do DIEESE, os índices de cálculo das atualizações sala­
riais. De fato, a responsabilidade do reajustamento é do Ministério 
do Trabalho, que adota sistemática que abrange 15 Capitais, median­
te sistema próprio de arrecadação de dados e de cálculo das opera­
ções; 

b). no que tange ao índice do custo de vida do antigo Estado da 
Guanabara, mesmo que tenha ocorrido qualquer distorção na esti­
mativa de preços no ano de 1973, tal fato foi inteiramente com­
pensado em 1974; 

c) verificando-se que, em 1974,jâ os preços se situaram a nível 
de mercado, a pretendida revisão dos índices de 1973, no momento, 
importaria em acréscimo que descompensaria o equilíbrio estabele~ 
cido, determinando distorção, para menos, no cálculo fixado para 
1974; 

d) além do mais, atendendo-se a que os acordos e dissídios cole­
tivos estão, desde 1975, regulados pela Lei n"' 6. 147, se tivesse ocorri­
do a revisão dos índices de 1974 para menos, como demonstrado, os 
reajustamentos salariais, em verdade, teriam sido bem menores, aten· 
tando-se para o fato de que a referida lei recomenda a base de cálculo 
nos doze últimos meses. sem ter sofrido qualquer influência em 
relação aos índices de 1973; 

e) mesmo tendo em conta que a Lei n"' 6.147 fixa o processo de 
reajustes mínimos em negociações coletivas, não se pode esquecer 
que os sistemas, próprios das empresas, referentes a promoções e às 
variações normais das forças de mercado,' determinam reajustes con­
cretos bem superiores aos defluentes da fórmula legaL Neste passo, 
vale destacar alguns aspectos que dão a tônica da realidade con· 
juntura! vigente. De fato, a apreciação dos alários pagos no setor 

' industrial, consideradas, no caso, as empresas manufatureiras e as de 
construção civil - representativas de 90% de toda a renda interna 
produzida no setor secundário (Conjuntura Econômica, de 1971)­
além do desel'"l:volvimento do salário mínimo - percebido, aliás, por 
uma minoria, uma vez que, na çonstrução civil, até os serventes de 
obras percebem reajustamentos superiores ao mínimo legal -
consubstancia aspectos dignos de apreciação no curso do triênio 
1974/76. 

~. assim, de curial entendimento, que a superaÇão dos índices de 
preços pelo valor nominal do salârio, num determinado período, 
incorpora, em termos objetivos, um ganho efetivo, representado, evi­
dentemente, pelo aumento do poder aquisitivo. 

Diante desse quadro, em 1974 verificaram-se acontecimentos 
tais como: 

I) Excluídos apenas dois setores - fumo e material de trans­
portes - os trabalhadores da indústría de transformação tíveram 
significativo ganho de poder aquisitivo; 
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f f) mesmo no que tange aos setores das indústrias de fumo e ma­
terial de transportes, os desequilíbrios foram totalmente com­
pensados nos dois anos seguintes; 

III) no âmbito da construção civil, operou-se uma perda em 
termos reais, na maioria das hipóteses; 

IV) relativamente aos salários mínimos, os reajustes foram infe­
riores às variações dos índices de preços. 

Já em 1975, a situação ofereceu quadro de absoluta recupe­
ração, efetivando-se um ganho real generalizado, com a seguinte 
especificação: 

1) os níveis reais da indústria manufatureira mostram sintomá­
tica progressão, excluídos, tão-somente, os setores perfumaria, sa­
bões e velas, os quais, diga-se, jã tinham obtido marcantes reajustes 
no ano anterior, que superaram todos os demais elementos da indús­
tria de transformação; 

li) na construção civil, as elevações na curva de ganhos foram 
extremamente superiores a das perdas: 

Ii1) os salários mínimos, por sua vez, apresentaram níveis de 
crescimento altamente positivos no que tange ao aumento do poder 
aquisitivo. 

No ano de 1976, observaram-se os seguintes aspectos: 
J) o crescimento de ganhos continuou a- caracterizar a situação 

salarial da iqdústria manufatureira; 
li) no mesmo passo se comportou a indústria da construção 

civíl, onde os salários reais cçmtinuaram a acusar auMento do poder 
aquisitivo; e 

fll) os salários mínimos se mostram em nfveis de reajustamento 
nunça ante:-. alcançados. 

f) não çabe, pois, admitir como credenciados os índices forne­
cidos pelo DI EESE, para a análise da problemática do custo de vida, 
uma vez que só ao Ministerio do Trabalho incumbe a competência e, 
sobretudo, responsabilidade de apresentar os dados relativos à 
materia. Nada há, assim, que justifique a alteração que se apregoa 
para o sistema vigente, considerando que as reclamações isoladas, 
que se ouvem no momento, advogam, a rigor, pontos de vista de 
típico embasamento político, sem qualquer arrimo na realidade 
técnica do problema. De outra parte, é de observar-se que a cam­
panha que se esboca contra a política econômica do Governo, com 
incidência na área da política salaríat, ocorre, exatamente, no mo­
mento em que a intlaçãn se encontra sofreada na sua ação pro­
gressiva, mediante precisamente os instrumentos postos em execução 
pelo Governo, no objetivo programa a que se traçou em defesa da 
economia popular. Os resultados que estamos obtendo - e que se 
traduzem em dados fidedignos - devem ser os que realmente in­
teressam ao trabaH·.ddor, por ser ele, em concreto, a síntese final de 
toda a pressão inflacionária, 

Apenas para formularmos um resumo da situação inflacionária 
brasileira, nos dois últimos anos, em cotejo com o crescimento do 
salário mínimo, convém destacar que, no Rio de Janeiro, para um 
custo de vida, em 1975 e 76, que se elevou a+ 30,7% e+ 43,6%, em 
nível nacional, nos mesmos períodos, os salários subiram a + 41,4% e 
44,1 o/c. Em São Paulo, para os idênticos acréscimos de custo de vida, 
operou-.~e um aumento do salário mínimo da ordem de + 41,4% e 
44, I o/r. Em Porto Alegre, a situação é semelhante, pois tivemos para 
igual aumento do custo de vída uma majoração salarial de+ 41,1% e 
+ 44.2%. Temos, assim, um quadro que não deixa dúvidas sobre o 
equilíbrio com que vem agindo o Governo, no sentido de manter 
atualizados os salários dos trabalhadores, sem causar impactos que 
funcionem como catalizadores da inflação. 

O Saneamento das instituições Financeiras 
Afirma a Oposição: 

.. 0 endivídamento e a descapitalização corroem a vitali­
dade das nossas empresas e o processo de desnacionalização da 
nona indúsrria se acentua. contra o protesto quase diário do 
empre.wriado brasileiro." 

O fato de o endividamento das empresas ter crescido mais do 
que o seu poder de capitalização não leva a duvidar da sua 

-- -···- -- • ~-~ ,. ~'-'•" "-' "1-'"''''-''"''"'"''-Ul'..J Ut).~ !IU~~il.S lnll-

titUÍÇÕes democráticas. 

potencialidade. Basta atentarmos ao crescimento da arrecadação do 
Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas, no primeiro semestre 
deste ano, em comparação com igual período do ano anterior. Esse 
aumento atingiu a expressiva cifra de 67,8% em termos nominais ou 
23,7% em termos reais, enquanto a participação desse tributo no 
total das receitas subiu de 9% para 10,8%, demonstrando que as em· 
presas conservam excelente capacidade de geração de lucros e de cres­
cimento auto-sustentado. 

Preocupa-se o Governo em viabilizar a empresa nacional, anteci­
pando-se ao setor privado na criação de mecanismos satisfatórios 
para que a iniciativa privada ocupe definitivamente a paralela que 
lhe está reservada. Por isso lhe favorece o crédito, a capitalização e o 
aperfeiçoamento da capacidade gerencial, pelos mecanismos finan­
ceiros do PIS· e do PASEP, além de Fundos especiais, como o 
FINAM E. 

Medidas especificas, orientadas às pequenas e médias empresas, 
incluem linhas especiais de crédito e incentivos fiscais. Propiciou-lhes 
o PROGlRO recursos da ordem de sete bilhões de cruzeiros além de 
juros subsidiados, obrigados o Banco do Brasil e demais bancos 
comerciais a alocarem 12% dos seus depósitos à vista em em­
préstimos, a juros de I ,3% ao mês, para capita( de giro das pequenas 
e médias empresas. 

Modificando a Lei das Sociedades Anônimas, o Governo 
procurou reforçar o espírito associativo dos empresários, incenti­
vando a transformação da empresa do tipo familiar em companhia 
moderna, mais capacitada ao desempenho das suas funções econô­
mico-sociais. 

Tem-se preoeupado ademais, o Governo com o aperfeiçoamen­
to da capacidade gerencial, com programas que induzem o empresa­
riado a absorver as modernas técnicas de planejamento de execução 
e controle, nos moldes da moderna administração científica. 

Incentivando os debates sobre o grau de endividamento e o 
poder de capitalízação das empresas, o Governo propiciou·lhes a 
obtenção de subsidias com vistas à obtenção de uma estrutura de fon~ 
tes de recursos capaz de promover-lhes o poder de capitalização, 
emprestando~lhe maior independência ao crédito. 

Se novas idéias positivas estão em fase de elaboração, outras jã 
se materializaram em providências governamentais; como as modifi­
cações recentes no mecanismo da PROCAP, com crescente elevação 
dos seus recursos. 

INSTITU!ÇOES FINANCEIRAS EM LIQUIDAÇÃO 

Denuncia o MDB: 

"A críminosa gestão de instituições financeiras não pode 
permanecer durante anos imune à fiscalização, para que a ação 
governamental, quando afinal surja, seja para a sangria de bi­
lhões de cruzeiros, pagos por um povo sem poupança e sem sald­
rio.'' 

Não se pode compreender satisfatoriamente o processo de 
liquidação de instituições financeiras, sem atentar para a velocidade 
em que se desenvolveu o sistema financeiro e sem conhecer as 
implicações para que, em mínimo espaço de tempo, se promovesse a 
adequação do aparelho fiscalizador e da (egislaçào específica às 
novas condições do mercado. 

Geralmente, o rápiuo crescimento do organismo implica em sua 
deformação, daí por que, tendo o Sistema Financeiro Nacional 
queimado etapas no último decênio, se ativava e incentivava a 
poupança privada, trouxe uma contrapartida de custos. O crescimen­
to temerário e imprudente de alguns intermediários financeiros é que 
responde pela sua insolvência inevitável. 

Prevenindo tais distorções é que o Governo promulgou a Lei 
n\1 6.024, de 13 de março de 1974. com dispositivos adequados e 
rigorosos, regulamentando as intervenções e liquidações extrajudi­
ciais, para sanear o sistema financeiro. 

Assim, pelo artigo 36 desse documento legal, os administradores 
das instituições financeiras em intervenção, -liquidação extrajudicial 
ou falência ficam com todos os seus bens indisponíveis, atingindo a 

• 
orgao aa maJOr tóoneu:1ade internacional, é a Fundação Getúlio Var­
gas que estã fornecendo dados que agora se reconhece serem falsos. 

I 
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medida os bens dos administradores de fato, ocultos por "testas de 
ferro". Nào podem eles ausentar-se do foro da intervenção, da 
liquidação extrajudicial ou da falêncía sem prévio consentimento 
judicial ou do Banco do Brasil. Instaurado o inquérito para a apura­
ção do prejuízo, concomitantemente à intervenção ou liquidação 
extrajudicial, encaminham-se os auto~ ao Juízo competente, para a 
defmição da responsabilidade civil dos ex-administradores, pro­
piciando-se o final rateio da venda dos bens particulares arrecada­
dos. Provada, no inquérito, contravenção ou crime, os autos são 
enviados pelo Banco Central ao Ministério Público, para a 
competente instauração do processo penal. 

Com o objetivo de preservar a poupança popular. o art. 51 
confere ao Banco Central a faculdade de estender a intervenção ou 
liquidação extrajudicial às empresas coligadas e às instituições finan­
ceiras irregulares. 

Já no caso da intervenção no Grupo HALLES, em abril de 
1974, foi aplicada a Lei n' 6.024, com o melhor resultado para a 
preservação da poupança dos terceiros de boa-fé e sem prejuízo da's 
sanções sobre os administradores. 

Posteriormente, o Decreto-lei n' 1 .342, de agosto de t 974, insti­
tuiu um metJanismo de seguro para os depositantes e portadores de 
títulos, ao permitir que os recursos da reserva monetária, gerados 
pelo Imposto sobre Operações Financeiras, sejam utilizados ·no 
pagamento do passivo das empresas em intervenção ou liquidação 
extrajudicial, como na recomposição do patrimônio de instituições 
em funcionamento, saneados seus ativos e passivos, operações 
pendentes, em cada caso, de aprovação pelo Conselho Monetário 
Nacional, 

O Decreto-lei n' 1.342 resultava da aceitação de que o 
saneamento do sistema financeiro oneraria os cofres públicos, a 
menos que se pretendesse causar grandes prejuízos a inúmeros 
depositantes de boa-fé, levados a correr o próprio risco, numa 
repartição iníqua dos prejuizos, socialmente injusta e capaz de deses­
timular a poupança coletiva. 

Se a Lei n9 6.024 não fosse complementada pelo Decreto-lei 
n' 1.342, as conseqOências do saneamento financeiro realizado te­
riam sido muito mais desastrosas, quando foram liquidadas 
extrajudicialmente ou sofreram intervenção mais de cento e 
cinqUenta instituições financeiras. 

Quanto aos adiantamentos concedidos pelo Banco Central, 
para acudir a dificuldades financeiras das empresas, mediante o uso 
de recursos da Reserva Morietária, seu único objetivo é o de velar 
pelas poupanças de depositantes e investidores. 

O Banco Central pode, em lugar de intervenção ou liquidação, 
promover o saneamento da instituição com recursos da Reserva 
Monetária, com as seguintes precauções: 

I) só se adota esta "solução de mercado'' se for menos onerosa 
para os cofres públicos do que a intervenção ou liquidação extrajudi­
cial; 

2) ela implica na transferência, para grupo financeiro idôneo. 
do controle acionário, por valor simbólico; 

O SR. PRESIDENTE (Jose Lindoso. Fazendo soar a cam­
panhia.)- Solicito a V. Ex• dar conclusão às suas considerações. O 
tempo de V. Ex:• está terminado. A Presidência lhe concede mais 5 
minutos. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Agradeço a 
V. Ex• 

Prossigo, Sr. Presidente: 
3) o grupo comprador responde pelo-custo correspondente aos 

valores atribuídos pelo mercado às.cartas-patentes; 
4) os bens pessoais dos administradores ou controladores do 

grupo vendedor são dados em garantia ao Banco CentraL 
Em se tratando de liquidação extrajudicial ou intervenção, 

utilizam-se os recursos da Reserva Monetãria apenas para paga­
mento dos depositantes e portadores de letras de câmbio das institui­
ções envolvidas, visando a restaurar, dentro do<; limite~ cab1veis, o 
princípio do risco nas aplicações. Até meados do anc passado, 

pessoas físi-cas e juridicas contaram com o seguro dos recursos do 
lmposto sobre Operações Financeiras, mas, a partir da liquidação do 
Grupo Rio, em agosto de 1976, tal garantia ficou adstrita às pessoas 
físicas que comprovadamente houvessem feito aplicações antes da 
liquidação ou intervenção extrajudicial. 

A partir da liquidação do Grupo lndependência-Decred, tor­
nou-se mais restrita a garantia às pessoas físicas,· resgatando-se os 
créditos no vencimento', até o limite individual de cinqUenta mil cru~ 
zeiros, paga a parcela restante, sem correção ou juros, um ano após o 
vencimento. 

Em apenas dois casos, o Conselho Monetário autorizou o uso 
da Reserva Monetária para cobertura dos prejuízos dessas institui. 
ções a bancos oficiais: quanto ao BNDE e ao Banco do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Não é fácil respOnder quanto custou aos cofres públicos o sanea. 
menta do sistema financeiro, dado que os proçessos de liquidação 
extrajudicial ou de intervenção não foram, em sua maioria, condu(. 
dos. Até 30 de junho deste ano, o total de desembolsos para sanea­
mento do sistema atingia 21,6 bílhões de cruzeiros, cerca de 12 bi­
lhões nas instituições sob intervenção, liquidação ex.trajudicial ou 
falência, os restantes 9,6 naquela objeto de solução negociada. 
Estima-se em dez bil!:lões de cruzeiros.o prejuízo efetivo do Tesouro 
com o saneamento do sistema, Lamentável tal perda, que poderia 
custear uma série de investimentos de alto valor econômico e sociat, 
mas vale advertir que se destinaram a acudir aos depoSitantes e não 
aos administradores ou controladores temerários de tais instituições, 
cujos bens particulares ficaram indisponíveis, nos termos da Lei 
nç 6.024. 

Faltou, apenas, uma certa agilização do procedimento penal, 
para a sua punição. 

Providências orientadas ao aperfeiçoamento do aparelho fis­
calizador vêm sendo adotadas pelo Banco Central, em fase final de 
remodelação, pela ampliação do quadro de !iscalizaçào e a aplicação 
de técnicas modernas no acompanhamento e controle do de­
sempenho dessas instituições financeiras, a pre-;t-enir distorções, 
como as resultantes de um crescimento rápido e desordenado, até 
1954. 

A intenção do Governo é de sanear o sistema e, para fazé~lo, até 
agora, tinha duas alternativas: aceitar os prejuízos_ para os cofres pú· 
blicos, ou distribuí-los entre os investidores de boa fé, !lei ando a des­
confiança que se abateria sobre os fundamentos da poupança na~ 
cional. 

Cremos que a primeira alternativa, conscientemente adotada, 
foi a que implicou em menores custos sociais e na sustentação do 
sistema de liquidez das instituições financeiras. 

INFLAÇÃO E DESENVOLVIMEN~O 

Finalmente, assevera a Oposição: 

"O ônus do combate à inflação e da dinâmica do desen­
volvimento não pode recair opressivamente sobre as clas;es mé­
dia e obreira, enquanto se estratifica a concentração de riq-ueza, 
acumulam-se os privilégios e a impunidade tributária premia o 
cOnsumidor supérfluo ou suntuário". 

Qualquer discriminação de classe econômica, quanto aos ônus a 
serem pagos, resultaria no desenganado msucesso de uma política de 
combat~ à inflação, pois esta atinge a todos os estamentos sociais, 
que igualmente participam do penoso processo inflacionário, como 
não podem fugir ao desconforto momentâneo da sua correção. 

Tem-se como ideal, no controle da inflação, baseiem~se as provi­
dências corretívas nos seguintes pressupostos: 

a} nenhum controle governamental sobre o sistema de preços; 
b) liberalização do crédito e da política monetária, deixando à 

vontade o crescimento da atividade econômica; 
c} benevolente política salarial, com todos JSarticipando, eqOita­

tivamente, da Renda Nacional; 
d) taxa inflacionária decres<:ente, sintomática da marcha dos 

preços para a normalidade. 
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Entretanto, tais objetivos brigam uns com os outros: a liberaliza· 
çâo dos preços não se compadece dos aumentos salariais acima da 
produtividade do trabalho, que resultariam em fortes componentes 
da elevaçà() dos preços. 

O que o Governo tem feito ê dosar a aplicação desses instru­
mentos, distribuindo o ônus do combate à inflação de forma suportá­
vel por todo~ os agentes econômicos. Se, internamente, os preços têm 
subido. ainda ê satisfatória a posição do País no quadro mundial, 
expandindo-se o nosso produto real a taxas elevadas, em contraposi­
ção ao crescimento lento e à recessão em muitas nações emergentes 
ou desenvolvida~. 

Não se pode negar os resultados auspiciosos da evolução dos 
preços no~ últimos meses, revelando que a política de combate à 
inOaçcio ganha contorno favorável, devendo encontrar seus objetivos 
sem m,tit,re~ traumas para a economia. 

Decerto revelamos a maior preocupação no sentido de que o 
aumento da Renda Nacional resulte na melhoria da qualidade de 
vida das classes mdis pobres, mas essa eqUidade tem que ser procura­
da pelos caminhos tecnicamente corretos, que não comprometam a 
eficiência do processo de desenvolvimento. 

As soluções .possíveis podem encontrar-se na valorização do 
trabalho humano, no aumento das oportunidades, na ampliação 
democrática do sistema educacional, na assistência à saúde e à 
nutrição, na politica fiscal e na criação de fontes institucionais de 
poupança pertencentes ao trabalhador, como o PIS e o FGTS. 

Ademais. o crescimento econômico valoriza a mão-de-obra, 
transformando-se num processo de distribuição automática. 

Não encontramos maís expressivo indicio de pleno emprego do 
que esse configurado, em alguns centros urbanos, na prática 
impossibilidade de encontrar quem se disponha a trabalhar ao nível 
do salário mínimo. Disso deflui o quanto seria inadequado procurar 
a melhor distribuição da renda através de mais generosos reajustes 
salariais, que. em lugar de estabelecidos livremente pelo mercado, 
decorrem de negociações coletivas ou de determinação do Governo. 

Isso pnrque de tal política não se beneficiariam os trabalhadores 
rurais e autônomos; ademais, recrudesceriam as pressões inflacioná­
rias: finalmente, estaríamos limitando as oportunidades de emprego 
nos setores assim protegidos pela nova política salarial. Vimos, 
anteriormente à Revolução de 1964, que essa experiência, no Brasil, 
como outras assemelhadas em diversos países, comprovaram a 
ineficácia ou prejudicialidade desse distributivismo emotivo, sem 
base na realidade econômica. 

Finalmente, embora as dificuldades da conjuntura internacio­
nal, apesar do componente importado da nossa inflação, o País 
continua crescendo a taxas razoáveis, modernizando sua sociedade, 
elevando o padrão de vida do povo, desencorajando o processo 
innacionário, pelo uso de soluções tipicamente nacionais, que têm 
comprovado a sua eficácia. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao respondermos às objeções 
apresentadas pela Oposição ao desempenho do Governo, uma a 
uma, com a serenidade que TlOs cumpre, cabe-nos ressaltar que o pas­
sionalismo acusatório não será, nunca, o melhor caminho para o 
julgamento dos atos da administração e muito menos impressionará 
o povo, muito mais vizinho à realídade dos fatos. 

O povo sabe que o consumo de carne aumentou; que é muito 
maior o número de clientes da Previdência Social; que o MOBRAL 
apresenta um desempenho que lhe dá prêmios mundiais de eficiência 
e reduz a mancha do analfabetismo; que o FUNRURAL atende ao 
homem do campo no plano sanitário como o salário-velhice provê a 
sua dispensa. 

Então, uma campanha. em prol de uma Assembléia Nacional 
Constituinte, baseada em dados falsos, em distorções, em inverda­
des, em agressões levianas, em insinuações Subversivas, no extremis­
mo político, ê, desenganadamente, natimorta. 

E o povo brasileiro a repudia, porque confia na Revolução e no 
Governo do Presidente Ernesto Geisel, compromissados com o 
desenvolvimento do Paí~ e com o aperfeiçoamento das nossas ins­
tituições democráticas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a, palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro, como Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Líder da Minoria, 
pronuncia.o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores; 

O dis~.:urso da Liderança da Maioria, pretendendo refutar o 
documento aprovado pela Convenção Nacional do MDB, em que 
foi lançado em todo País o movimento em defesa de uma Assembléia 
Nacional Constituinte, para o reordenamento da vida jurídica do 
País, o discurso de S. Ex• pretendeu contestar, mas, na verdade, a 
série d( argumentos ali contidos veio demonstrar claramente a neces­
sidade de que os dados elaborados pelos técnicos governamentais se­
jam ex.aminados, discutidos e confrontados com a realidade que o 
povo brasileiro está sentindo. 

S. Ex• leu rapidamente- uma série de dados técnicos, que vão 
merecer da Oposição exame, ponto por ponto, e a resposta do­
cumentada em relação a cada um dos seus itens. No entanto, desde já 
queremos sustentar falhas fundamentais dessa defesa que, indubita-
velmente, é insustentável. ' 

Referiu~se S. Ex• a três pontos. Primeiro, à política de salários; 
segundo, ao endíVidamento nacional e à intervenção do Estado na 
economia, principalmente na defesa das empresas em perigo de falên­
cia; e, finalmente, ao processo de inflação e desenvolvimento. 

Toda a complexa argumentação armada por S. Ex• no primeiro 
pont.o, em relação aos salários, não afasta esta realidade clara; em 
1973 os d:tdlJs anunciados ao País pelo órgão encarregado de fazê-lo 
estavam distorcidos. A verdade era uma, e o dado oficial foi outro. 

Todos sabem que os salários são fixados com base nos dados ela­
horados pela Fundação Getúlio Vargas. no Rio de Janeiro, entidade 
que foi, durante muito teinpo, o único órgão que realizava tais 
levantamentl)S. 

Na ocasião em que essa distorção se deu, houve um clamor das 
bases do Brasil, dos sindicatos, das associações profissionais, das 
lideranças. e o MDB como porta voz desses apelos veio à tribuna e 
denunciou o erro grave. Em Curitiba, Brasília e Recife a elevação do 
custo de vida anunciado era de 25%, 23%, sempre superando a 20%. 
Na Guanabara, misteriosamente, era de 13%. 

Sabido como era, - e naquela ocas.ião ninguém contestou -
que os dados de revisão salarial eram feitos com base na Guanabara, 
foi ali o ponto escolhido para redução dos dados e para o arrocho 
dos salários, naquela base. Só agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
passados alguns anos, vem o Governo afirmar que não eram os da­
dos da Fundação Getúlio Vargas da Guanabara, mas, como foi 
repetido agora, são os institutos de pesquisa do Ministério do Traba~ 
lho em 15 capitais do _País. 

No' debate feito na Comissão de Economia, ainda há dias, 
ninguém soube nos indicar quem são esses 15 órgãos que o Ministé­
rio do Trabalho mantém incógnita, encoberta e, ocultamente, para 
servir de base à fixação desses índices. O fato concreto, incontestável 
e incontestado, ê de que, em 1973, deu-se uma verdadeira fraude, 
publicou·se como nível de vida não o preço pago pela população, 
nem mesmo na Guanabara, mas sim o preço tabelado pelo Governo. 
Ora, para se fazer um levantamento, com base no preço tabelado, 
não é preciso ter um instituto de pesquisa; por aí, nós fixaríamos o 
custo de vida por decreto. 

E evidente que esta posição é insustentável. Houve um erro, erro 
grave. Eu não teria dúvida nenhuma em dizer, Sr. Presidente, que 
este erro é mais grave do que aquele do Watergate que derrubou o 
Presidente da República, nos Estados Unidos, porque aqui é um 
órgão da maior idoneidade internacional, é a Fundação Getúlio Var­
gas que estâ fornecendo dados que agora se reconhece se~m falsos. 
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O Sr. José Samey (ARENA- MA)- Quem reconhece? V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte, Senador Franco Montoro? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• cita o caso do 
Watergate. O caso do Watergate foi uma ilegalidade. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - E o. daqui foi 
uma ikgalidade, uma imoralidade. 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA - ES) - V. Ex• faz uma con­
frontação com tais itnplicações que até me preocupo com a saúde de 
V. Ex•, neste aspecto. Francamente! Comparar o caso Watergate a 
essa situação do Brasil!... Até parece que houve uma queda no 
vácuo, violenta, do avião que o trouxe aqui. V. Ex• está com a saúde 
um pouco abalada, pois isso é um disparate; não confere com o 
temperamento de V. Ex•, que foi apenas infeliz ao fazer esse con· 
fronto. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - A comparação 
não é minha, é de economistas, é de professores universitários. O 
fato é real. 

O Sr. Euric.o Rezende (ARENA- ES)- Então, não é só uma 
pessoa, é um bando que eStá fazendo uma colOcação absolutamente 
estapafúrdia, colocação que mereceria até ser varrida dos Anais da 
Casa. Mas, resta saber o seguinte: qual é o órgão competente para 
fazer o levantamento, a avaliação dos dados e dos custos operacio· 
nais? ~ o Ministério do Trabalho, Excelência. E essa competência 
nào é por decreto.tei não, ... 

O St. José Sarney (ARENA- MA)- Não hã novidade nisso. 

O Sr. Eurico Rtunde (ARENA- ES)- ... é uma competência 
que lhe foi dada pelo Congresso Nacional, através de lei. Então, o 
Governo tem que seguir, não a Fundação Getúlio Vargas, não é o 
DJEESE, não é nenhum outro órgão, é o Ministério do Trabalho 
que, por sua vez, faz esse trabalho de pesquisa em quinze capitais do 
País. Logo, V. Ex• não pode estar falando em fraude. Se foi uma me· 
dida absolutamente legal, não há como se falar em fraude. Ademais, 
mesmo sob o ponto de vista do DIEESE, que, aliás, é a menina dos 
olhos de V. Ex•- e eu soube até que V. Ex.• é o inquilino per~ 
manente de lá, onde tem retrato e de onde recebe homenagens, é um 
órgão cativo da atividade parlamentar de V, Ex• - mesmo que o 
DIEESE tenha razão- isto apenas para argumentar, na hipótese de 
ele ter razão - ainda resta o argumento da compensação verificada 
em 1974. Isto é o que o MDB não quer reconhecer. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - V. Ex• tratou 
de vários assuntos, inclusive de fotografias na sede do DIEESE, que 
a meu ver, é mais uma in verdade. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) - Isto é uma brinca· 
deira; eu quero identificar a intimidade de V. Ex• com o DIEESE. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Mas, vamos 
voltar ao fato simples e brutal. Existe um organismo, pago pela 
Nação, para fazer esse levantamento, que é a Fundação Getúlio 
Vargas, que no Rio de Janeiro faz esses estudos. Os levantamentos 
feitos em 1973 ... 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Quando V, Ex• era Mi· 
nistro do Trabalho, quem fazia esses levantamentos? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Era o Ministério do 
Trabalho. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Não era o Ministério do 
Trabalho? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Era. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Então, V. Ex.• se valia 
de organizações. Então, não mudou. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Mudou 
profundamente. V. Ex• não contribuiu em nada para o esclarecimen· 
to da matéria, querendo examinar o histórico do que já não existe 
mais. Havia....no pa!'sado, um Instituto de Estatística e Previdência do 
Trabalho, mas, levantamentos para o custo de vida em cada ~;:idade 
não existiam, e não existem: só existe, realmente, um pequeno núme- . 
ro. E a esse temp~. em 1973, era a Fundação Getúlio Vargas que 
fazia os levantamentos, e o Governo, ofiçialmente, declarava: "E 
com base nos qados da Fundação Getúlio Vargas da Guanabara que 
se faz esse levantamento". Essa a realidade. E foi por isso que a 
fraude se fez Já. E nós aqui denunciamos na ocasião, porque na 
Guanabara se anunciou 13%, quando todo o mundo sabia que o 
custo de vida não tinha subido apenas 13%, no Brasil. Enquanto em 
todas as outras capitais as informações eram de 25%, 24% e em 
alguns lugares, até de 30%. Mas, na Guanabara, a limitação. E, por 
Qllê? Porque aquele era, realmente, o ponto de partida. 

O dado ê falso, disseram, qual o fundamento? O·fundamento é 
uma declaração do atual Ministro, que enviou uma representação ao 
Senhor Presidente da República dizendo: "esses dados distorci­
dos ... " usou uma expressão equivalente - dizendo que eles se 
referiam não ao custo de vida real, não ao custo das mercadorias, 
mas aos preços de tabela. Então, o que a Fundação publicou foi . .P 
custo de vida da Guanabara calculado naquela ocasião e divulgados 
foram os preços tabelados pelo Governo e não os efetivos. Foi essa a 
denúncia feita à Nação, só recentemente, mas feita ao Presidente da 
Repüblica, no início do Governo, pelo Ministro da Fazenda. E no 
debate havido na Câmara dos Deputados, recentemente, o Depu· 
tado da ARENA, Herbert Levy, interpelou o Sr. Ministro, que 
çoncordou em que, realmente, havia essa distorção. E agora eu 
respondo ao nobre Senador Eurico Rezende: E disse ainda o Depu~ 
tado Herbert Levy: Que para ele era lamentável "que quem estivesse 
certo era o DIEESE, quem estava errado era a Fundação Getúlio 
Vargas, como órgão do Governo". Esse é um fato reaL 

Querem outro dado? Na Comissão de Economia do Senado, há 
uma semana atrás, o Professor da Fundação Getúlio Vargas, 
Eduardo Suplicy, fez um depoimento em que demonstrou, item por 
item, o que acabo de dizer. O assunto é grave. Não podemos pr.eten· 
der diminuir a sua gravidade, negando um dado da maior seriedade. 
Os trabalhadores ~o Brasil, aliás, numa atitude que honra 0 

trabalhador brasileiro, iniciaram um trabalho de reivindicação: pedi· 
ram ao Governo e, pela primeira vez, puderam ser ouvidos, por três 
Ministros reunidos; as lideranças sindicais de São Paulo vieram ao 
Ministério, o Governo as ouviu e disse: Agora não é possível a 
recuperação. Não os atendeu. Eles resolveram ir à Justiça. A Delega­
cia do Trabalho negou. Eles recorreram ao Ministro do Trabalho 
que, depois de consultas, concordou em que fossem não convocado~ 
-aliás uma atitude que não nos parece correta, o normal é que o f os· 
sem dentro da Delegacia - mas, o delegado disse: Aqui não, mas 
podem recorrer à Justiça. E foram, então, os trabalhadores recorrer, 
J:~acificamente, dentro da lei, à Justiça. Não sei se ainda há tempo des­
sa reparação, mas que a violência houve, que a injustiça se verificou é 
inegáveL 
E o discurso que acaba de ser feito não invalida, pelo contrário, 
confirma esse fato que, realmente, é uma lesão grave ao direito de 
família trabalhadora brasileira; e decorrente de um fato, Sr. Presi· 
dente, é de que quem decide no Brasil não são os interessados. O 
povo não está sendo ouvido, as decisões não vêm de baixo para 
acima; a nossa organização política, a nossa Carta constitucional 
não tem essa inspiração necessária nas raízes ·populares, o que 
representa a exigência da Constituinte. ~ esta uma das fundamenta­
ções da bandeira que o MDB levantou e mantêm, de que é preciso 
uma Assembléia Constituinte para dar ao Brasil uma estrutura políti­
ca adequada a uma Nação civilização e culta. 

O St. Murllo Parafso (ARENA- PE)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador França Montoro? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com prazer, 
ouço V. Ex•, nobre Senador Murilo Paraíso. 
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O Sr. Murllo Paraíso (ARENA -:- PE) ~ Senador Franco 
Montoro, tive oportunidade de assistir à palestra do economista 
Eduardo Suplicy, e contestei o aspecto que V. Ex• estâ ressaltando, 
no momento. Os índices de custo de vida são cumulativos. Após o 
índice comprimido ou baseado em preços comprimidos, que ele 
anunciou, no primeiro índice seguinte, quando os valores que servi­
ram para o seu levantamento foram descomprimidos, automati­
camente, a correção é .feita. O~ índices de custo de vida não silo 
reportados aos índices anteriores e sim aos anteriores àqueles; conse­
qüentemente são cumulativos. Desse modo, o que há a pretender é 
apenas a correção monetária de, em um ano, ser paga com atraso a 
diferença da correção. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, que vem confirmar o ponto fundamental. Diz 
V. Ex• que eles foram corrigidos, então, o erro houve. 

O Sr. Jo!lé Sarney (ARENA- MA)- Mas, não~ fraude. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Quando o 
custo de vida é 24 e o Governo anuncia 13, V. Ex• chame como 
quiser, eu considero isto uma irregularidade grave, um desrespeito à 
verdade. 

Fala-se, depois, na correção. A discussão é outro problema. E 
aqui cabe, realmeilte, o debate lembrado p"elo Senador Murilo 
Paràíso. Não concordamos com isto por uma razão: não é apenas no 
tocante à fixação do custo de vida que existe uma deformação na 

, política salarial; todos nós sabemos que, ao fixar salários, pela lei 
que regulou esses reajustamentos, há vários indices, e um deles~ o do 
aumento da produtividade, que deve ser incorporado ao salário. 

Pois bem! Como foram calculados os índices de produtividade 
nos últimos anos? Tenho aqui os dados. Em 1968, o índice de 
produtividade anunciado pelo Governo foi de 6,2, e o índice para 
cá!culo do salário foi de apenas 2%, com uma diferença de 4% contra 
os trabalhadores; em 1969, o índice real de produtividade foi de 5,9, 
e, para efeito .de salários, foi calculado em apenas 3%; em 1970, o 
índice de produtividade foi 6,4, e, para cálculo de salários, foi de 3,5; 
em 1972, o índice de produtividade foi de 7,2, e para salários foi de 
apenas 3,5; em 1973, o índice de produtividade foi de 8,4, e, para 
efeito de salários, foi de apenas 4%, com uma diferença de 4% contra 
o trabalhador. 

Houve sistematicamente uma avaliação de cálculos contrários 
ao interesse do trabalhador, com a denúncia, no Plano de Açào 
Econômica. do Governo Castello Branco. Quando Roberto Campos 
explicava a polftica salarial, fez um gráfico em que colocava o índice 
de produtividade numa linha paralela ao fndice de salários. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.) - Peço a V. Ex• considerar que só dispõe de cinco 
minutos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concluirei, Sr. 
Presidente, nesse prazo. 

Eram duas linhas paralelas; o aumento da produtividade 
paralelo ao aumento de salários. E vimos que as paralelas, com o 
tempo, passaram a ser divergentes. f: o segundo fato contra o qual 
protestam os trabalhadOres, e que continua de pé. 

Isto, em relação ao primeiro ponto da política salarial. 
Quanto ao endividamento, é inegável que a dívida externa do 

Brasil assume níveis alarmantes, e estamos pagando, pelas nossas 
dívidas- já que as taxas são proporcionais ao risco de investimento 
e ao. ônus da situação deficitária do País- estamos pagando, repito, 
as mais elevadas taxas do mundo.~ um fato incontestável, também. 

Houve, este ano, para salvar o Governo no primeiro semestre, 
um fato imprevisível e que, aliás, contrariava at~ a política governa­
mental. O café, cuja politicêf de erradicação tinha sido adotada, 
passou a produzir de tal forma e os preços subiram de tal maneira 
que a venda do café permitiu, ao Brasil, aliviar a sua dificuldade. Foi 
o café, foi a soja que permitiram ao Brasil passar por essas 
dificuldades. Mais uma vez foi a agricultura que salvou o Brasil. 

O Sr. ltalfvlo Coelho (ARENA - MT) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com muito 
prazer. 

O Sr. ltalfvlo Coelho (ARENA - MT)- As dívidas externas 
do Brasil não são alarmantes e, proporcionalmente, não são maiores 
do que quando V. Ex• era Ministro do Trabalho. A situação hoje é 
muito melhor. O produto nacional bruto do Brasil é 
incomparavelmente maior, a evolução foi favorável. E, no que diz 
respeito à valorização do café, V. Ex• sabe que o café valorizou mes­
mo em decorrência da geada; produziu-se menos, vendeu-se por um 
índice melhor e os cafeicultores estão satisfeitos. E a soja também 
teve uma situação boa; hoje não é tanto a situação no mercado 
internacional. Mas o Brasil está vendendo o que produvOu V. Ex• 
não está querendo que se venda bem? Precisamos vender bem caro o 
que nós exportamos. E foi também imprevista a criSe do petróleo, 
que foi contra nós. Hoje, o café está a nosso favor. assim como a 
soja. Dessa forma, nós estamos muito felizes com o preço do café e 
da soja. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Solicito a V, EX' atender à observação da Mesa. 
V. Ex• deve concluir seu discurso, porque não dispõe mais de tempo 
regimental. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Permita o orador 
apenas uma breve retificação de números quanto à sua afirmação 
sobre a dívida. (Assentimento do orador.) V. Ex• diz que a dívida 
brasÜeira está aumentando, em números reais. Mas, devo dizer a 
V. Ex• o seguinte: o que realmente é um decréscimo percentual nessa 
dívida. Se em 1973 e 19'"'~ ... divida brasileira aumentou de 37%, no 
perfodo de 1975/1976 el.J bf xou para 23%, e a tendência é realmente 
de baixar. Esse endividamento estâ caindo. Essa é uma realidade dos 
hómeros. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Em suma. ela 
aumenta, só que em proporção menor. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA)- Não, a capacidade de 
endividamento estâ caindo! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ela está 
aumentando ... 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA) -A capacidade de endi­
vidamento está caindo. Isto V. Ex• não quer reconhecer. V. Ex• está 
fazendo demagogia. Em números percentuais, ela está caindo. Está 
ou não está caindo, em números percentuais? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Estou falando 
em números absolutos. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Mas, V. Ex• não pode 
falar só em números absolutos, que não correspondem à verdade 
econômica, tem que falar em todas as realidades. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a campai­
nha.) - Solicito a V. Ex•s pedirem o aparte regimental. E observo 
ao nobre orador, Líder da Minoria que o tempo de S. Ex• já se es­
gotou e, desta forma não poderá mais conceder apartes. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não estou 
concedendo, eles estão sendo tirados à revelia do orador. 

Sr. Presidente, a questão é simples: se cu devia 18 e passo a dever 
28, passo a dever mais. Esta é que é a realidade! Se a velocidade da 
dívida está diminuindo é outro probiéma. A perspectiva é que, no 
futuro, a situação vã melhorar, mas que estã aumentando a dívida 
está. Até o ano passado foi o que ocorreu. Este ano· vamos ver, a 
previsão é que ela vai aumentar ainda mais. Mas a tê o ano passado, 
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ano por ano, a dívida aumentou, em termos absolutos. Se se tomar 
como referência o preço do dólar ou do café ou de outro elemento, 
posso ter resultado diferente; mas isso será, realmente, um sofisma. 
O certo é que esta situação intraaqUiliza a todos aqueles que, com 
seriedade e objetividade, olham a nossa realidade. 

Da mesma maneira, o último ponto tocado pelo nobre Lider: 
inflação e desenvolvimento. 

t inegável que a inflação está sendo paga - como diz o 
documento do MDB - pelas camadas mais pobres da população. 
Aqueles que têm maiores recursos estão sofrendo menos. Essas ra­
zões apontadas pelo MDB ficaram rigorosamente de pé. 

Nossa Bancada designará uin ou mais dos seus representantes 
para refutar, ponto por ponto, o discurso lido e a parte maior que pa­
rece não pôde ser lida dada a premência do tempo, a fim de que se 
continue o debate deste tema que é fundamental. • 

Quando falamos em Constituinte, não lançamos apenas uma te­
se jurídica, Sr. Presidente, lançamos uma tese de interesse social, 
econômico, cultural e político. O fundamental para o Brasil é que ele 
seja dirigido a partir do povo, como disse o documento aprovado 
pela Bancada do MDB: "O detentor do poder Constituinte num país 
é o povo". Este é o único capaz de estabelecer as linhas fundamentais 
do modelo político do país. E foi por falta do atendimento a esta 
força, a esta raiz que vem do povo, que estas distorções foram 
praticadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Solicito ao nobre ora· 
dor que atenda ao chamamento da Mesa, para concluir o seu discur· 
so. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concluo, Sr. 
Presidente, dizendo, que o debate revelou mais uma vez o acerto, a 
oportunidade e a necessidade da bandeira levantada pelo MDB. ~ o 
povo brasileiro, através de todos os setores da comunidade, que há 
de dar a sua contribuição para a fixação do modelo político a dirigir 
os passos de nossa Nação, para que o desenvolvimento se faça a fa· 
vor de nosso povo e não em beneficio de uma pequena minoria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - Rl. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trouxe a estaCas~. em outra oportunidade, minha exaltação à 
arte da palavra. E recordei que, de palavra a palavra, se chega à 
conversa. E que o povo diz sabiamente que conversa puxa conversa. 
E aquele infatigável conversador que: foi Otávio Mangabeira ajunta­
va, com propriedade, que "polftica ê conversa". Hoje, Srs. 
Senadores, mais do que nunca. O que antes era objeto de cartas e 
telegramas atualmente se resolve num simples bate-papo. Se um 
governador necessita de tantos milhões para determinada obra ou 
pleiteia uma boa colocação para candidato de sua afeição, não escre­
ve ao Presidente, nem aos Ministros. Embarca pela manhã num 
avião e pode voltar no mesmo dia ao seu Estado, tendo explicado de 
viva voz aquilo que ante~ exigiria dias de viagem. O ilustre Presidente 
desta Casa vale-se agora mesmo das vantagens da conversa, para 
entender·Se com os chefes da Igreja e da Ordem dos Advogados. As 
biografias e os depoimentos estão cheios de conversas, que, divulga­
das, explicam muitos episódios desconhecidos ou controvertidos da 
política brasileira. O mesmo ocorre no panorama internacional. Para 
não referir outros exemplos, anuncia·se que o Pr~sidente Carter, em 
novembro, visitará vários países da América, da África e da Europa. 
Para que, Sr. Presidente? No fundo, para conversar. E se a ética não 
impedisse que se trouxesse para as tribunas parlamentares as conver· 
sas das bancadas e dos corredores, mais fãcil seria entender e julgar a 
realidade. 

Toda esta renovada exaltação da conversa, como instrumento 
de suma importância nas relações poHticas e partidârias, justifica que 
inclua nos Anais os resultados da rumorosa reunião que o ilustre 
Deputado Herbert Levy realizou em seu apartamento. E o faço, 

Senhores Senadores, porque o fato desceu as escadas do ediflcio e 
saiu em letra de forma nos órgãos de imprensa, ansiosos por notfcias 
nesta fase de entressafra que o país vive, à espera de janeiro. Não 
fora isso, e aqui não traria as impressões de Agapito Durão, que, co· 
mo teria acontecido a um iiobre deputado, entrou pela porta de servi· 
ço, que encontrou aberta, e acabou sendo acolhido como se fizesse 
parte da equipe de garçons. A verdade é que meu dileto amigo, 
representante de um jornal mimeografado de distribuição mensal e 
gratuita, ali fora no que acreditava ser o exercfcio da profissão, valen­
do-se da feliz abertura (a palavra ê como as saias femininas, ora 
sobem, ora descem, conforme a moda) porteliana. E como em nossos 
Anais hoje se transcrevem praticamente todos ,os discursos e 
comentários lidos ou publicados, alguns dos quais, por sua irrelevân­
cia, em coisa alguma contribuirão para fixar o instante que vivemos, 
nada de condenável existe, Sr. Presidente, que a eles ajunte o 
depoimento agapiriano, que ao menos se refere a homens públicos e 
idéias privadas de destacados membros do Poder Legislativo. Mas 
não o faço sem antes implorar ao honrado Presidente desta Casa que 
se não contente com a já referida "abertura", antes prossiga no esfor~ 
co de abrir outras portas, em que nem todos acreditam, mas nem por 
isso menos digno de aplausos, ainda que se lhe imponha o dever de 
derrubar os muros da incompreensàu e destruir os obstâculos do 
desencanto. 

Pensei a princípio, em respeito à letra regimental, não 
pronunciar o nome do partido situacionista, já que houve um ativo 
Deputado mineiro que o considerou "uma espécie de palavrão''. 
Não incidiria assim nas sanções da falta de decoro, impostas pela 
nossa lei interna. Mas a Mesa tem sido condescendente com esse 
"palavrão", e nada haverá de mal se,' completando a observação do 
inteligente representante das Alterosas, repetir seu prognóstico de 
que "para ser eleito no próximo pleito a primeira providência será a 
de não anunciar que pertence à ARENA e que apoia o Governo". 
Talvez por isso, Sr. Presidente, se 3.nuncie que as atuais agremiações 
partidárias não emplacarão 1979. E há quem sustente a necessidade 
de tal dissolução ocorrer antes de 15 de novembro, para evitar 
confronto de legendas, como se ARENA e MDB não houvessem 
resultado da mesma determinação reVolucionária, e a alternância no 
poder, em regime que se quer democrático, fosse sacrilégio ou perigo 
indesejável. 

No gue toca ao Senado propriamente dito, Agapito Durão ficou 
impressionado com a repercussão, nas hastes situacionistas, do jâ 
famoso "senador biônico", cuja paternidade está a maerecer ação 
investigatória. Anles mesmo do já corriqueiro exame hematológico, 
bastante para afastar ainda que insuficiente para afirmar o vínculo 
do parentesco, o Sr. Senador Petrônio Portella, meio zangado, 
esdarecera, pelo que me contou o querido companheiro da 
mocidade, que "os critérios teriam sido revolucionários" e que deles 
não participara. O debate, que se espraiou, não identificou o indígíta­
do pai. O curioso é que, enquanto ~lguns, como o Deputado Siqueira 
Campos, queriam a extinção do "biônico", outros, e assim pensaria 
o Deputado Eduardo Gaiil, sugeriam a eleição indireta de todos os 
futuros Senadores. ·Foi uma gargalhada geral, benéfica e 
indispensável para quebrar a tensão que o tronitoante Deputado 
Alexandre Machado criara, ao impugnar a preseriça de jornalistas. 
Por pouco, para garantir a maioria governamental nesta Casa, não 
apareceu quem defendesse a vitaliciedade dos atuais Senadores, 
invocando a tradição (diga-se, entre parêntese e em causa própria, 
merecedora de aplausos ... ) da falecida Monarquia. E a idéia 
certamente não surgiu porque, entre os vinte e cinco Deputados que 
se fartavam em apetitoso!> manjares alguns certamente, e com razão, 
desejam chegar ao Senado Federal, quanto mais cedo melhor. 

Sei que Agapito Durão' não mente, Com ele, é pão, pão, queijo, 
queijo. Mas, por me ter parecido invçrossírnil, somente me animo a 
contar o que ele ouviu nas conversas da noite de 27 de setembro, 
depois que li sua confirmação nos matutinos desta cidade. Houve 
quem pleiteasse, a sério, o adiamento das eleições, e até a prorro· 
gação dos mandatos! Mas isso Agapito não crê que aconteça. Prefere 
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acreditar que o calendário eleitoral será cumprido. Mas não nega seu 
aplauso ao Deputado Herbert Levy, por pleitear do Presidente 
Geisel decisões imediatas no sentido da constitucionallzação. "Por 
que esperar? Por que esse compasso de espera? Afinal. é o Presi­
dente Geisel que está comprometido com a abertura. Então, por que 
consultar o sucessor?". 

Mas a reunião. que se incorpora à crônica (pitoresca ov amarga. 
pouco importa) de nossos dias, teria também que desancar o tão 
badalado "pacote de Abrit". Foi ainda o citado Deputado Siqueira 
Campos quem lembrou (e prefiro transcrever o que divulgam os 
jornais} que "para as reformas de abril o Presidente Geisel não ouviu 
os políticos e por isso nos impôs o "pacote" e o impopular senador 
biônico, que nos garante uma derrota". 

Outro goiano, o Deputado Onísio Ludovico, é o pai e a mãe dos 
desconfiados. Foi essa a impres!>ão de Agapito Durão, quando sua 
excelência sugeriu que o futuro Presidente, antes das eleições., 
assuma compromissos com a ARENA. Para que sejam feitas as 
reformas constitucionais. E teria desabafado o ilustre parlamentar 
situaciOnista. incrédulo como ele só: ~ "Depois de eleito ele não vai 
assumir o compromisso. Então vamos obter o compromisso antes de 
o elegermos". 

A confusão era !Zera/, como diria o grande Machado. E até o Sr. 
Herbert Levy, sempre tão bem informado, se teria queixado que mui­
tas iniciativas governamentais, de favorãvel repercussão popular, 
chegassem à ARENA como fato consumado. E cítara, o recente 
projeto de aposentadoria da mulher aos 30 anos de serviços. A 
aludida aposentadoria, no que tange às funcionárias públicas, veio 
no projeto de Constituição, aprovado em 1967 e enviado ao 
Congresso pelo Presidente Cástello Branco. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ)- Com mu;ta 
honra. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• se revela tão 
bem informado sobre o que se passou na residência do nobre Depu­
tado Herbert Levy que fico autorizado a reconhecer que lá não 
houve a presença de doís garções, como ocorreu e V. Ex'" focalizou, 
jocosamente; acho que havia, na pessoa de V. Ex• um espião vestido 
de garção, ali, captando todas essas confidências e discussões. 

O SR. ~ELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Não. Isso 
ocorreu exatamente com o meu amigo Agapito Durão que, tendo 
entrado pela porta dos fundos. foi confundido com um garção, como 
ocorreu com o Deputado e, ao invés de retirar-se, continuou no recin­
to, tendo assistido a todo o debate. 

Mas, dizia eu, Sr. Presidente, que a aludida aposentadoria, no 
que tange às funcionárias públicas veio no Projeto de Constituição 
aprovado pelo Congresso Nacional em t967 e sancionado pelo Presi­
dente Humberto de Alencar Castello Branco. 

Graças à emenda de minha autoria, tal disposição foi estendida 
a todas as trabalhadoras. Ambas as disposições estão repetidas na 
Carta de !969. A proposição, ora em exame, apenas assegura à 
funcionária que se aposenta aos 30 anos direitos e vantagens que se 
incorporaram à sua remuneração, mas cujo reconhecimento suscita­
va dúvidas nos órgãos oficiais. A mulher que trabalha duas vezes, na 
repartição e no lar, quá que se lhe estenda o direito que ao homem 
se outorga de, passando voluntariamente à inatividade cinco anos an­
tes do limite fixado nos textos constitucionais, receber proventos ou 
salários proporcionais, com os direitos e vantagens que lhe coube­
rem. de acordo com o oportuno e e\ogiávd projeto governamental. 

Não sei quem é melhor profeta, Sr. Presidente. Quase todos os 
dias o eminente Senador Eurico Rezende vai atirando para mais lon­
ge, para as calendas gregas, a hipótese de um insucesso eleitoral de 
seu Partido. Já o Deputado Eduardo Galil não é tão otimista. E 
declarou (para perplexidade ou alegria, que sei eu, de Agapito) "que 
não é somente ele que prevê uma derrota da ARENA, mas 99 por 
cento da Câmara". Vê-se, pois, como estão distantes o colégio de Lí-

deres do Senado Federal e o colégio de Lideres da Câmara dos Depu· 
tados. Prefiro os prognósticos sombrios, numa reunião que deveria 
ser festiva, feitos pelo ardoroso representante fluminense. Questão 
de abóbadas. No Senado, a abóbada é côncava. Impede que se veja a 
sol. Na Câmara, é convexa. Aberta para o sol, para a vida, teori­
camente para captar, com maior rapidez, o fluxo e o refluxo da opi­
nião pública. Somos constitucionalmente mais velhos. Precisamos de 
mais calor, de maior tranqUilidade, de menos barulho. Ternos, entre­
tanto, ouvidos mais experimentados, olhos melhor acostumados à 
luz e às trevas da política. Isso explica o fato de, muitas vezes, o deba­
te principal deslocar-se da Câmara para o Senado. Somente não se 
mede o que isso exige de sacrifíci(l de cada qual de nós, velhinhos dt 
mais de 35 anos ... 

O Sr. Francelino Pereira é piauiense, como o Sr. Petrônio Portel­
la. Mas faz política em Minas. E, embora houvesse militado sempre 
na UDN, bastou-lhe alguns anos de convivência, na ARENA, cona 
o saudoso Senador Benedito Valadares, para saber que reunião de 
mais de dois é comício. E comício está proibido fora do perfodo 
eleitoral. O Sr. Herbert Levy não gostou da ausência. Hoje, o Sr. Pe­
trônio Portella deve estar arrependido de não ser ... mineiro .... 

Ninguém pediu a transcrição nos Anais do noticiário dessa esfu­
siante reunião. regada à água mineral, bom vinho, whisky escocês., 

salgadinhos, boa mesa frutas e doces variados. E cafezinho. Eis por­
que senti oportuno trazer a esta tribuna as observações de Agapito 
Durão, que talvez sirvam um dia para melhor elucidar a realidade 
política de nosso tempo. t: pena que não esteja marcada terceira rece­
pção. Porque talvez o ilustre Presidente desta Casa conseguisse, no 
diálogo com seus graduados correligionários, uma fórmula de enten­
dimento que levasse a seus demais interlocutores. 

Creiamos, porém, no poder da conversa. De que outra arma 
dispomos nós além da palavra? O ilustre Sr. Petrônio Portella volta à 
conversa auricular. Quem quiser que tape os ouvidos com o algodão 
do desintereSse ou da descrença. 

Ao despedir-se, Agapito Durão deixou~me um vidro de remé­
dio. Com algumas got~s. disse, até os surdos de nascença, querendo, 
escutam o ruído de uma só mosca voando. E acabou prometendo 
que trará outros cinqUenta e quatro. nesta semana, para distribuição 
gratuita entre os nobres co1egas, Sujeito curioso esse meu insubstituí­
vel amigo! Será que ele é candidato a senador biônico? Que sei eu, 
Srs. Senadores? Como o Ministro Armando Falcão, diria que "o 
futuro a Deus pertence". E é mesmo, (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso) - A Pres;dência 
comunica ao Plenário que, por solicitação do Presidente da Câmara 
dos Deputados, a sessão conjunta convocada anteriormente para as 
18 horas e 30 minutos de hoje foi transferida para as 19 horas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência convoca 
sessão extraordinária a realizaf"o.se hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
destinada à apreciação dos Projetos de Resolução n~>s 77 e 79 .. de 
1977. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr: 1~'-Secretário. 

f: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 108, DE 1977 

.. Acrescenta parigrafo ao art. 4~3, da Con1101idaçio das 
Leis do Trabalho." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' O art. 453, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de I~' de maio de 1943, passa a 
viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

"A.rt. 453. 

Parágrafo umco. O empregado demitido sem justa 
causa terá direito à readmissão, com o mesmo salário, 
sempre que o empregador reçrutar novos trabalhadores para 
o d~:sempenho da mesma função." 

• 
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Art. 2\'1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Em função de política salarial destinada à contenção de despe­
sas, ê freqUente a despedida de trabalhadores, sem justa causa, e o 
recrutamento de outros para o exercício da mesma função, com 
remuneração inferior. 

Para evitar tal situação, torna-se imperativo introduzir-se na 
legislação trabalhista disposi·;ão estabelecendo que terâ direito à 
readmissão. com o mesmo sal.irio, o empregado despedido sem justa 
causa, sempre que o empregador recrutar novos trabalhadores para 
o de~empenho da mesma funç lo. 

A medida, assinale-se, f.Ji sugerida durante a VII Convenção 
Nacional dos Bancários e Sec·urítârios, realizada no Rio de Janeiro, 
emjuJho de 1976. 

A providência alvitrada, temos convícção, ensejará positivas 
repercussões de carâter sacia., motivo pelo qual esperamos venha a 
proposição a merecer o apo.o dos ilustres membros do Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, 4 de oumbro de 1917.- Nelson Carneiro. 

LEGlSLAi;AO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE ]o DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consoltdatio du leis do Trabalho. 

Art. 453. No tempo de serviço do empregado, quando 
readmitido, serão computados os perfodos, ainda que não contínuos 
em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver 
sidQ despedido por falt[\ grave, recebido indenização legal ou se 
aposentado espont_aneamente 

............•.................•....................... 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social. j 

COMPARECF:M MAIS OS SP.S. SENADORES.· 

José Guiomard- Jes-;é Freire- Domício Gondim - Arnon 
de Mello- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- João Calmon­
Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Itamar 
Franco - Osires Teixeira - Mendes Canale - Leite Chaves -
Evelásio Vieira -lenoir Vargas- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está finda a Hora do 
Expediente. Passa-se à 

ORDEMOODIA 
Item 1 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'02, DE 1977 

' (Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do 
Senado n' 306/76.) 

Votação, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara 
o\" 02, de 1977 (n9 3.071·8/76, na Casa de origem), que 
declara feriado nacional o dia 12 de outubro, tendo 

PARECERES, sob n\"s 528 e 529, de 1977, das Comis­
sões: 

-de ConstltuJçio·e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Edutaçào e Cultura, favorável. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 29 de setem­
bro último, tendo a votação adiada, a requerimento do Senhor 
Senador Helvídio Nunes. para a presente sessão. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Adalberto Scna (MDB - AC) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votaÇão. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB - AC. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o projeto ora em votação teve dois adiamentos nesta Casa, para a 
sua discussão e um novo adiamento para a sua votação.· 

P~lo que ouvi díz.er, e tendo em vista este adiamento, cheguei à 
conclusão de que a Maioria se dispõe a rejeitá-lo. No entanto, se­
gundo me parece tendo em vista a sua tramitação na Câmara dos 
Deputados e também nas Comissões do Sénado, interpretando o 
sentir do Movimento Democrátíco Brasileiro, eu me permitiria fazer 
algumas considerações em favor dessa proposição. 

Em primeiro lugar, quero destacar o fato de que o projeto 
passou pacificamente pela CâmiJra dos Deputados e me parece que a 
sua origem se encontra na Bancada da ARENA, a que pertence não 
só o seu autor, como também o Deputado Jorge Arbage, que tem si· 
do, ali, um ardoroso defensor da proposição. 

Cingindo-me apenas à sua tramitação no Senado, permito-me, 
em primeiro lugar, ler, aqui, a parte final do parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça que, naturalmente, examinou esse projeto não 
só no aspecto da constitucionalidade, como também no aspecto da 
conveniência, por se tratar de um assunto que ela também aprecia no 
mérito. 

Diz a Comissão de Constituição e Justiça: 

Na Câmara dos Deputados, distribuído à Comissão de 
Constituição e Justiça, foi, pela Turma "A", aprovado por 
unanimid.ade, dentro dos cânones previstos pela Constitui­
ção, não havendo, por via de conseqUência, nenhum 
impedimento constitucional, jurídico ou ético, que possa 
indicar a sua rejeição. 

Portanto, está aqui bem claro que a aprovação da Comissão de 
Constituição e Justiça abona o projeto, nãó só sob o ponto de vista 
constitucional como, também, do ponto de vista jurídico e ético . 

Por outro lado, Srs. Senadores, embora o assunto não tivesse 
um aspecto secundário, um aspecto sentimental, em relação à ConÍis­
são de Educação e Cultura, esse projeto foi ali examinado e o Reta~ 
tor, que fui eu, salientou o seguinte trecho da justificação apresenta· 
da num projeto semelhante, que está correndo em tramitação 
conjunta com esse, de autoria do Senador Vasconcelos Torres. 

O dia 12 de outubro, consagrado a Nossa Senhora 
Aparecida, Padroeira do Brasil, deve ser declarado feriado 
nacional, como reivindica, aliás, o Arcebispo de Aparecida 
do Norte, D. Carlos Carmelo de Vasconcelos Motta, eis que 
se trata de nossa mais importante festivídade religiosa. 

Somente neste ano, mais de sessenta mil devotos de Nos~ 
sa Senhora Aparecida estiveram em visita a seu santuário, na 
cidade de mesmo nome, no dia 12 de outubro transato. Caso 
essâ data venha a ser declarada feriado nacional, um número 
sÚbstancialmente maior de fiéis poderá ter a oportunidade de 
visitar Aparecida do Norte. a fim de prestar homenagens à 
Padroeira de nosso Pnís. 

Isso quer dizer, Srs. Senadores, que nós, aqui quando legislamos 
procuramos sempre atender aos interesses do povo, ou seja, aquilo 
que nós apreendemos como interesse, como sentimento popular. 
Neste caso, porém, a situação ê diferente. Parece que o próprio povo 
vem nos ditar essa proposição. Não somos nós que a estamos 
imaginando, procurando intérpretes, dessa ou daquela forma, aquilo 
que o povo deseja. f: o próprio povo, nessas manifestações coletivas 
que chegam a índices de 60 mil devotos em um ano, indícado que 
esse projeto deve ser aprovado por nós, porque estamos recebendo 
quase que uma delegação direta do povo em favor da sua aprovação. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex• permite um 
aparte'? 

() SR. ADALBERTO SENA (MDB - AC) - Infelizmente, 
Ex•, não posso concedê. lo agora, porque estamos em fase de votação 
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O Sr. Franc<J Montoro (MDB - SP) - Os rareceres são 
unânimes. 

O SR. ADAL8ERTO SE~A (M DB- AC) -Todos os pare­
ceres são unânimes, t:tnto na Câmara. quanto no Senado. 

Quero dizer, tamhém. que não vale argumentos que esse dia seja 
um feriado religioso, porque na realidade nJo é. Feriados religiosos 
são os reconhecidos por let, com0 a Sext,1-Fei.ra da Pai.xão, e outros. 
Há datas que decretamos ronto facultativo rn:.t~ não são feriados 
religiosos como, aliás, está dtto n,J parecer da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

''São fcri:.!dos civi<;, os decbrados em lei federal; são 
feriados religio~us, os dias de guarda declarados em lei muni­
cipal. de acordo com ü tr<>diçào loca\ e em nUmero não 
superior a 4. neles incluída a Snta-Feira da Paixão." 

Portanto, para ser fenado re!íg.i,,sn, C precioso também que seja de­
clarado em lei municipaL estadual0u federal 

Portanto, não prevalece o argumento de que esse dia já é um 
feriado rel\g\o~o. F. um dia de guarda religio~o. mas não é ainda um 
feriado. 

Por essas razões, Sr. Presidente. e tendo em \"i~ta a unanimidade 
dos pronunciamt:nto-; do.s Cnmi"·"'~c.... ranto na Câmara dos 
Deputados quanto no Senado Federal, o Movimento Democrático 
Brasileiro apda para ~lS Srs. Senadures no sentido de que seja aprova­
do esse projeto. 

Eraoquetinhaadlll:r (Muito hem~) 

O Sr. Heltídio ~une~ (ARE"\: A- PO- Sr Presidente, peço a 
palavra, para cncaminh:1r a VoltaçãP. 

O SR. PRESJDE"\riTE (Jof>i: l.indo&u\- Concedo a palavra ao 
nobre Líder Hdvídio Nunes. rara encaminhar a votação. 

O SR. HELVIOJO :'\V,ES (ARENA- Pl. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do or.Jdor.i- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ouvi, com a devida atenção, o encaminhamento de votação que 
acaba de ser feito pelo nohre Senadl1r Adalbcrto Sena. Na verdade, 
tanto o projeto do Depu 1ado Jorge Arhagc. çOffil) o que foi oferecido 
a esta Casa pelo nobre Senador Vasconcelos Torres, receberam pare~ 
ceres favorávei~ na Comi~sào de C onstituiçào e Justiça. 

O primeiro reparo a fa7er às wnsidera.ções formuladas pelo 
nobre Senador Adalberto Sena. \: rro <;entído de que a Comissão de 
Constituição e Justiça não apn:ciílu o méritC1 da matéria, pois que 
esse exame não está consignado no artigo !00 da nosso Regimento 
Interno, que manda que. tamht!m, em determinados casos, o exame 
do mérito seja obrig.atórk•. por parte daquela Comissão. 

Em segundo lugar, Sr. Presiden\e. Srs. Senadores, componente 
do Colégio de Líderes d~ Maioria, ao :1egar apoi0 à aprovação do 
Projeto de Lei da Càmara n9 2, dt. 1977, estou convencido de que não 
firo. muito menos violento a m1nha ..:unscii:nda e as minhas con~ 
vicções religiosas. 

A proposição em an:'ilise \ i.~a u declarar feriado nacional o dia 
12 de outubro. comagrado à Nn1osa Senhora Aparecida, padroeira 
do Brasil e do Distri!O Fed..:ral. O Sr. Deputado Jorge Arbage 
justifica o projeto, des-=reveJ1d,) a hi\ÜJfÍa dos pescadores que encon~ 
traram a imagem da Virgem. submersa pelas água~ do rio, onde pes~ 
cavam, e afirmando a ocorréncia de milagre~ que são atribuídos à re~ 
presentação de Nossa Senhura. 

Su&tenta, ainda. qu.: ,·,; hr .. ros reunidos ern Aparecida- cidade 
paulista onde está ler.:;.:Ji;ada :..t B;Jsílic; "iu~: abriga a imagem mila­
grosa- manifestaram ,l \ksej(' n., ~t·ntidu dt• qut: o dia 12 de outu­
bro fo~se àeclar.ai(l kriado ,;J.~·J,"·r>al 

f. de reconhl.':cer- .• e. do pon~,, de \i~:a iurfdicP, que a proposição 
estâ correta e. conforme ·1 !"lnJ té~n1 .. ·a lqóslatrva, nJda existindo e 
que pos.<.a impedir ~eja l'tljc!o da ela\"tor.Jçàn legh.lativa. 

Não obstante. Sr Prc~1.Jent~·..: Sr-, ~en<•dorcs, a proposição é in· 
conveniente, uma ve1 que a criação de feriados resulta na suspensão 
do trabalho, sendo, por conseguinte. extremamente prejudicial para 
a economía nacional, mormente quando o País, diante de dificul~ 

dades surgidas no âmbito internacional, tem necessidade de con~ 
tinuar desenvolvendo e mesmo ampliando a sua capacidade produ· 
tiva. Releva observar, ainda, que as duas proposições - a do Sr. 
Deputado Jorge Arbage e a do Sr. Senador Vasconcelos Torres -
têm origem na Bancada do nosso Partido, a Aliança Renovadora Na· 
cional. 

Mas, entre as convicções religiosas que podem ser expressas em 
casa. nas ruas, em quaisquer estabeledmentos público ou particular, 
nos nossos gabinetes e na tríbuna do Senado Federal- e o dever que 
todos temos, sobretudo face às dificuldades por que atravessa o País, 
de darmos maior empenho nas realizações das tarefas que nos cabem 
cotidianamente - a Maioria não tem outra opção senão a de votar 
contrariamente à aprovação da matéria, embora exaltando e procla­
mando, mais uma vez, as virtudes e poderosa intercessão da Virgem 
Aparecida, padroeira do Brasil e padroeira do Distrito FederaL 

A Maioria entende ainda, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que~ 
trabalhando, que é produzindo, que é contribuindo com o esforço de 
cada qual e de todos para a aceleração do processo de desenvolvi· 
mento do País, que nós servimos à nossa fé, servimos às nossas con· 
vicções e servimos à Pátria comum. (Mui to bem~ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, solicito verificação de votos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Vamos proceder à 
verificação solicitada pelo nobre Senador Adalberto Sena. 

A Mesa vai acionar as campainhas, para o comparecimento dos 
Srs .. ~enadores ao Plenário (Pausa.) 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Peço a palavra pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Adalberto Serra. 

O SR. ADA.LBERTO SENA (MDB- A C. Pela ordem)- Sr. 
Presidente, indago a V. Ex• se o projeto foi aprovado ou rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O projeto foi aprovado. 

O SR. A.DA.LBERTO SENA (MDB- AC)- Então eu desisto 
da verificação, de votos, Sr. Presídente. 

O Sr. Helvídio Nunes {ARENA - Pl)- Peço a palavra, pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Sr. Helvídio Nunes, pela ordem. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: Eu terminei as minhas palavras- eu 
que sou responsável pela Ordem do Dia- manifestando-me contrá­
rio à aprovação. Mas, se V. Ex• permanece no propósito de declarar 
aprovada a matéria, eu peço verificação. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Seguramente aprovada 
a matéria. 

A. Mesa solicitou que os Srs. Senadores permanecessem 
sentados, caso aprovassem o projeto e os Srs. Líderes mantiveram·se 
exatamente na mesma postura. 

O projeto foi aprovado. 
Resta o recurso regimental solicitado pelo Sr. Senador 

A.dalberto Sena que, agora já desistido por ele, é ratificado, numa 
s<Jlicitação de V. Ex• Sr. Senador Helvídio Nunes. 

O procedimento, agora, é o de verificação de voto. 

O ~R. HELYIDIO NUNES (ARENA - Pl) - Muito 
obrJgadn 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Proceder-se-á à 
verificação de votos, pelo processo eletrônico. 

Os Srs. Líderes votarão ern primeiro lugar. 

Procede-se à votação pelo processo eletrônico. 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 

Franco Montara- Ada'berto Sena- Agenor Maria- Cunha 
lima - Evelásio Vieira - Gi!van Rocha - Lázaro Barboza -
Mauro Benevides - Nelson Carneiro - Orestes Quércia -
Alexandre Costa - Altevir leal - Henrique de La Rocque -
Louríval Baptista- Magalhães Pinto- Os ires Teixeira. 

VOTAM NÃO OS SRS SENADORES: 

Helvídio Nunes- Bene-dito Ferreira- Braga Junior- Daniel 
Krieger- Heitor Dias- José Sarney- Luiz Cavalcante- Milton 
Cabral- Murilo Paraiso- Otto Lehmann- Ruy Santos- Mar­
cos Freire. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Não foi alcançado o 
quorum necessário à deliberação da matéria. Fica sua votação adiada 
para a próxima sessão ordinária. 

Em conseqüência, o projeto constante do item n'? 2 da Ordem 
do Dia, que tramita em conjunto com esta proposição, fica com sua 
discussão sobrestada. 

ria. 

f: o seguinte o projeto que tem sua discussão sobrestada: 

-Z-

PROJETO DE LEI DO SENADO No 306, DE 1976 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de lei da Câmara 
"" 02177.) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de lei do 
S .ado n"' 306, de 1976, do Senhor Senador Vasconcelos Tor­
... s, que considera feriado na~.:ional o dia consagrado a Nossa 
Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, tendo 

PARECERES, sob n"s 528 e 529, de 1977, das Comis­
sões: 

-de Constituiçio e Justiça, pela prejudicialidade; e 
-de Educatio e C"ultura, pela prejudicialidade. 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso) -Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerímento n" 350, de 
1977, do Senador Osires Teixeira, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo 
Chanceler Azeredo da Silveira na sessão de abertura da As· 
sernbléia-Geral das Nações Unidas. 

Por falta de quorum, fica igualmente adiada a votação da maté-

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) -Item 4: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer fl'? 691, de 1977), 
do Projeto de Lei do Senado n"' 85, de 1977 ·DF, que dispõe 
sobre a organização básica da Polícia Militar do Distrito F e· 
dera/, e dá outras providências. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.} 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à sanção. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n.0 85, de 1977~DF, que dispõe sobre a organiza­
ção básica da Polícia Militar do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

O !Senado Federal decreta: 

Tl'I'ULO I 

Generalidades 

CAPíTULO úNICO 

Destinação, Missões e Subordinação 
Art. 1.0 A Polícia Militar do Distrito Federal 

(PMDP), considerada Força Auxiliar, Reserva do 
Exército, nos termos da Constituição Federal, orga­
nizada com base na hierarquia e disciplina, em con­
formidade com as disposições do Decreto-lei n.0 667, 
de 2 de julho de 1969, alterado pelo Decreto-lei 
n.0 1.072, de 30 de dezembro de 1969, destina-se à ma­
nutenção da ordem pública do Distrito Federal. 

Art. 2.° Compete à Policia Militar do Distrito 
Federal: 

I ~ executar, ressalvadas as missões peculiares 
das Forças Armadas, o policiamen.to oStensivo, far­
dado, planejado pelas autoridades policiais compe­
tentes, a fim d~ assegurar o cumPrimento da lei, a 
manutenção da ordem pública e o exercício dos pode­
res constituídos: 

II - atuar de maneira preventiva, como força 
de dissuasão, eru locais ou áreas especificas, onde se 
presuma ser po.'$sivel a perturbação da ordem; 

II! - atuat de maneira repressiva, em caso de 
perturbação da ordem, precedendo o eventual empre­
go dW3 Forças Armadas; e 

IV - atender à convocação do Governo Federal, 
em caso de guerra externa ou para prevenir ou re­
primir grave subversão da ordem ou ameaça de sua 
irrupção, subordinando-se ao Comando da Região Mi­
litar para emprego em suas atribuições especificas de 
Polícia Militar e como participantes da Defesa Terri­
torial. 

Art. 3.0 A Policia Militar do Distrito Federal su­
bordina-se ao Secretário de Segurança Pública. 

Art. 4.0 O Comandante da Policia Militar do 
Distrito Federal é o responsável pela administração, 
comando e emprego da Corporação~ de acordo com as 
diretrizes do S~cretário de Segurança Pública. 

TíTULO II 

Organização Básica 

CAPíTULO I 

Estrutura Geral 
Art. 5.0 A Policia Militar do Distrito Federal será 

estruturada em Comando Geral, órgãos de Apoio e 
órgãos de Execução. 

Art. 6.0 O Comando Geral realiza o comando e 
administração da Corporação, incumbindo-lhe: 

r - o planejamento em geral, visando a organj­
zação da Corporação em todos os pormenores; às 
necessidades de pessoal e material e ao emprego da 
Corporação para o cumprimento de suas missões; 

l:I - o acionamento, por meio de diretrizes e or­
dens, dos órgãos de apoio e de execução; 

III - a coordenação, o controle e a fiscalização 
da atuação desses órgãos. 
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. Art. 7.0 Incumbe aos órgãos- de apoio atender 
às necessidades de pessoal e de material da Corpo­
ração, em cumprimento às diretrizes do Comando Ge­
ral. 

Art. s.o Aos órgãos de execução, constituídos pe­
las unidades operacionais da Corporaçãoc inculnbe a 
execução das atividades-fim da Corporaçao. 

CAPíTULO II 

Constituição e Atribuições do Comando Geral 

Art. 9.0 O Comando Geral da Corpora~ão com-
preende: 

rial; 

I - o Comandante Geral; 
II - o Estado-Maior- Orgão de Direção Geral; 
III -' as Diretorias - Orgãos de Direção Seto·· 

IV - a Ajudância Geral; 
v - as Comissões; e 
VI - as Assessorias. 

SEÇÃO I 

Do Comandante Geral 

Art. 10. O Comandante Geral da Polícia Militar 
do Distrito Federal, responsável pelo Comando e pela 
administração da Corporação, será um oficial supe• 
rior combatente, do serviço ativo do E!<ército, prefe­
rencialmente do posto de Tenente-Coronel ou Co­
ronel, proposto ao Ministério do Exército pelo Gover­
nador do Distrito Federal. 

§ 1.0 Excepcionalmente, ouvido o Ministro do 
Exército, o Comandante Geral poderá ser u~ oficial 
PM do mais alto posto existente na Corporaçao. 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo anterior, sempre 
que a escolha não recair no oficial PM mals antigo 
da Corporação, terá ele precedência funcional sobre 
os demais oficials PM. 

Art. 11. o provimento do cargo de Comandante 
Geral da Corporação será feito por ato do Governa­
dor do Distrito Federal. 

Art. 12. o oficial do Exército, nomeado para o 
cargo de Comandante Geral da Policia Milltar do 
Distrito Federal, será comissionado no mais alto pos­
to existente na Corporação, caso a sua patente seja 
inferior a esse posto. 

SEÇAO li 
Do Estado-Maior 

Art. 13. O Estado-Maior, órgão de direção geral, 
responsável, perante o Comandante Geral, pelo estu­
do, planejamento, coordenação, fiscalização e contro­
le de todas as atividades da Corporação, inclusive dos 
órgãos de direção setorial, constitui o órgão central 
do sistema de planejamento administrativo, progra­
mação e orçamento e encarregado da elaboração de 
diretrizes e ordens do comando, que acionam os ór­
'gãos de direção setorial e os de execução no cumpr1-
mento de suas atividades. 

Art. 14. O Estado-Maior compreende: 
I - Chefe do Estado-Maior; 
II - Subchefe do Estado-Maior; e 

III - Seções: 

a) !.• Seção (PM/1) -assuntos relativos a pes­
soal e legislação; 

b) 2.• Seção (PM/2) - assuntos relativos a infor­
mações; 

c) 3.• Seção (PM/3) - assuntos relativos a ins­
trução, operações e ensino; 

d) 4.• Seção (PM/4) - assuntos relativos a logis­
tlca, estatistlca, planejamento adm!nlstrat1vo e or~,>a· 
mentação; 

e) 5.• Seção (PM/5) - assuntos civis. 
Art. 15. O Chefe do Estado-Maior, principal as­

sessor do Comandante Geral. dirige, orienta, coorden~ 
e fiscaliza os trabalhos do Estado-Maior. 

Art. 16. o Chefe do Estado-Maior acumula as 
funções de Subcomandante da Corporaçao, substi­
tuindo o Comandante Geral, em seus impedimentoJ 
eventuais. 

Art. 17. o Chefe do Estado-M!Ilor será um Co· 
ronel PM do serviço ativo da Corporação e perten­
cente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares, no­
meado pelo Governador do Distrito Federal, mediante 
indicação do Comandante Geral. 

§ 1.0 Quando a escolha de que trata este artigo 
não recair no oficial PM mais antigo no posto, o es­
colhido terá precedência funcional sobre os demais. 

§ z.o o substituto eventual do Chefe do Estado­
Maior será o Subchefe do Estado-Maior. 

Art. 18. O Subchefe do Estado-Maior auxiliará 
diretamente o Chefe do Estado-Maior, de acordo com 
os encargos q~e llle forem ·atribuídos. 

SEÇÃO III 

Das Diretorias 

Art. 19 . As Diretorias constituem os órgãos de 
direção setorial para as atividades de pessoal, de 
administração financeira, contabilidade e auditoria, 
e de logistica, compreendendo: 

I - Diretoria de Pessoal; 
II - Diretoria de Finanças; e 
III - Diretoria de Apoio Logistico. 
Art. 20. A Diretoria de Pessoal, órgão de dire­

ção setorial do Sistema c!e Pessoal, incumbe-se do 
planejamento, coordenação, execução, controle e fis­
calização das atividades relacionadas com pessoal. 

Art. 21. A Diretoria de Finanças, órgão de di­
reção setorial do Sistema de Administração Flnan-
1'!-eira, Programação e Orçamento Contabilidade e 
Auditoria, incumbe-se da direção das atividades <'.o 
Sistema. 

Art. 22. A Diretoria de Apoio Logistico, órgão 
de direção setorial do Sistema Logístico, incumbe-se 
do planejamento, aquisição, coordenação, fiscaliza­
ção e controle das necessidades de apolo de saúde 
à Corporação e das atividades de suprimento e ma­
nutenção de material, inclusive obras. 

SEÇAO IV 

Da Ajudâncía Geral 

Art. 23. A Ajudância •Geral tem a seu cargo 
o serviço de embarque da Corporação e as funções 
administrativas do Comando Geral, considerado co­
mo Unidade Administrativa como um todo. 

SEÇÃO V 
Das Comissões 

Art. 24. As Comissões são órgãos de assessora­
mento direto. ao Comandante Geral, podendo ser 
constituídos de membros natos e de membros eseo-
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lhldos peJo Comandante Geral, conforme se dispu­
ser em regulamento, e terão caráter permanente e 
temporário. 

§ 1,0 A Comissão de Promoção de Oflçlals, pre­
si<lida pelo Comandante Geral, e a Comissão de Pro­
moção <!e Praças, presidida pelo Chefe do Estado­
Maior, são de caráter permanente. 

§ 2.0 Sempre que necessário, poderão ser consti­
tuídas comissões temporárias, a critério do Coman­
dante Geral, que especificará a sua finalidade e fi­
xará a sua duração. 

SEÇAO VI 

Das Assessorias 

Art. 25. As Assessorias, constituídas, eventual­
mente, para estudo de determinadas matérias que es­
capem às atribuições normais e especificas dos ór­
gãos de direção, destlnam ... se a dar flexibilidade à 
estrutura c!o Comando da Corporação, particularmen­
te em assuntos especializados. 

Parágrafo único. As assessorias de que trata e&­
tc artigo poderão ser constituídas de civis, de reco­
nhecida competência, contratados para esse fim, ob­
servada a legislação especifica. ~ 

CAPíTULO m 
Constituição e Atribuições dos 

órgãos de Apoio 

Art. 26. Os órgãos de Apoio compreendem: 
I - órgão de Apoio de Ensino; 

- Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Pr:tçes - (CFAP). 

II - órgào de Apoio Logístico: 

a) Centro de Suprimento e Manutenção; ~ 
b) Policlínica. 

III - órgão de Apoio c!e Pessoal: 

- Centro de Assistência Social. 

Art. 27. O Centro de Formação e Aperfelçoa­
mento.de Praças (CFAP), órgão de Apoio de Ensino, 
tem a seu cargo a formação, a especialização e o 
aperfeiçoamento das Pt:aças da Corporação. 

Art. 28. Os órgãos de Apoio Logistico, subordi­
nados à Diretoria de Apolo Logístico, têm a seu car­
go o recebimento, estocagem e distribuição de sú- · 
primentos e a manutenção de t<>do o material, bem 
como a execução das atividades de saúde relaciona­
das com o estado sanitário do pessoal da Corporação 
e de seus dependentes, através de seus órgãos pró­
prios ou mediante convênio. 

Art. 29. O Centro de Assistência Social, órgão 
de Apolo de Pessoal, subordinado à Diretoria de Pes­
soal, tem a seu cargo a prestação de assistência social 
ao pessoal <la Corporação e a seus dependentes. 

CAPí'reLO IV 

Constituição e Atribuições dos 
órgãos de Execução 

Art. 30. Os órgãos de execução da Policia MI­
litar do Distrito Federal são as Unidades de Policia 
Militar, organizações que têm a seu cargo a execu­
ção das diferentes missões policiais-militares. 

Art. 31: O Comandante Geral da Policia Mili­
tar, mediante aprovação do Ministério dÓ Exército, 
poderá criar Comandos de Policiamento de Area 

(CPA), sempre que houver necesslc!ade de agrupar 
unidades operacionais, em razão da missão e obje­
tivando a coordenação e controle dessas Unidades. 

Art. 32. As Unidades de Policia Militar pode­
rão ser das seguintes naturezas: Policia Militar, Po­
licia de Guardas, Policia Rodoviária, Polícia t!e Ra-
diopatrulha, Polícia de Trânsito, Polícia de Choque.., 
Polícia Florestal. 

Parágrafo único. As Unidades de Policia Militar 
serão organizadas em Batalhões, Companhias, Pelo­
tões e Grupos. 

Art. 33. Outros tipos de Unidades de Policia Mi­
litar poderão ser criados, de acordo com a legislação 
específica e segundo as necessidades do Distrito Fe­
deral e evoluçã'O da Corpwação, ouvido o Ministério 
do ,Exército. 

Art. 34. Os Batalhões de Policia Militar !BPM) 
e as Companhias de Policia Militar (Cia. PM) po­
derão, em princípio, integrar as missões de policia­
mento ostensivo normal, de trânsito, de guardas, de 
radiopatrulha, de choque, ou de outros tipos de acor­
do com as necessidac:!es das áreas respectivas. 

Art. 35. Cada Destacamento Policial-Militar 
!DST PM), responsável pela manutenção da ordem 
pública ou ações em áreáS prédeterminada.s, será 
constituído de um Grupo PM, com efetivo variável, 
de acordo com as missões de destacamento. 

TíTULOIIT 
Pessoal 

CAPíTULO I 

Do Pessoal da Polícia. Militar do 
Distrito Federal 

Art. 36. O pessoal da Policia Militar do Distrito 
Federal compõe-se: 

I - Pessoal da ativa; 
a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros 
- Quadro de Oficiais PollciaiscMilltares (QOPMl; 
- Quadro de Oficiais Pollclais-Milltares de Saú-

de !QOPMS); 
b) Praças Especiais da Policia Militar, compreen-

dendo 
- Aspirante-a-Oficial PM; e 

- Alunos-Oficiais. 

c) Praças Policiais-Militares (Praças PMl. 

2- Pessoal inatiyo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada; e 
b) Pessoal Reformado. 
Art. 37. As Praças Policiais-Militares serão gru­

padas em Qualificações Policiais-Militares Gerais 
(QPMGJ e Particulares (QPMP). 

§ 1.0 A diversificação das qualificações previ&tas 
neste artigo será a mínima indispensável, de modo 
a possibilitar uma ampla utilização das praças nelas 
incluídas. 

§ 2.0 O Govemador do Distrito Federal baixa­
rá, através de decreto, as Normas para a Qualifica­
ção Policial-Militar das Praças, mediante proposta 
do Comandante Geral da Corporayão, previamente 
aprovada pelo Estado-Maior do Exercito. 
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Art. 38. o pessoal civil da Polícia Militar com­
põe-se de: 

a) pessoal civil, contratado em regime de CLT; e 

b) funcionário públlco civil, lotado na Corpora­
ção ou eventualmente colocado à disposição da Po­
licia M!lltar. 

CAPíTULO II 
Do efetivo da Polícia Militar 

oo Distrito Federal 
Art. 39. O efetivo da Policia Militar do Distrito 

Federal será fixado em lei específica - Lei de Fixa­
ção de, Efetivos - mediante proposta do Governador 
do Distrito Federal, ouvido o MiniStério do Exército. 

Art. 40. Respeitado o efetivo fixado em lei espe-. 
Cifica, cabe ao Governador do Distrito Federal apro­
var, mediante decreto, os Quadros de Organização 
<QOJ; elaborados pelo Comando Geral da Corpora- . 
ção e submetidos à apreciação do Ministério do Exér­
cito. 

TITULO IV 
Disposições Transitórias e Ymais 

CAPrruiJO I 
Disposições Transitórias 

Art. 41. . A organização básica prevista ne.sta 
Lei será efetivada progressivamente, de acordo com 
a disponibilidade de instalações, de material, de pes­
soal e de recursos financeiros, a critério do Govet­
nador do Distrito Federal, ouvido o MiniStério do 
Exército. 

Art. 42. Os atuais Quadros de Oficiais Comba­
tentes (QOC) e de Oficiais de Serviços de Saúde 
(QOSSJ, de que trata o Decreto n.• 41.095, de 8 de 
março de 1957, passarão a denominar-se, respectiva­
mente, Quadro de Oficiais Policiais-Militares <QOPMJ 
e Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMSJ. 

Art. 43. Ficam declaradD.s em extinção o Quadro 
de Oficiais de Administração (QOA) e o Quadro de 
OficiaiS Especialistas (QOEJ, de que trata a Lei n.• 
5. 622, de 1.0 de dezembro de 1970. 

Patn~>Tafo único. Aos atuais Oficiais dos Qua­
dros de que trata este artigo é assegurada a promo­
c;ii.o nos respectivos Quadros, de acordo com o efeti­
vo fixado pela Lei n.O 5.622, de 1.0 de dezembro de 
1970, mediante o preenclúmento das condições básicas 
de acesso previstas no Decreto n.o 1. 673, de 19 de 
abril de 1971, do Governo do Distrito Federal. 

Art. 44. Fica assegurado o acesso ao primeiro 
e aos demais postos do Quadro de Oficiais de Adminis­
tração e do Quadro de Oficiais Especialistas aos atuais 
Subtenentes PM que, na data da entrada em vigor da 
presente Lei, satisfaçam todos os requisitos para con-
correr às referid&.s"' promOções, de acordo com o De,. 
c:·eto n.O 1. 769, de 9 de agosto de 1971, do G<Jverno do 
Distrito Federal. 

Art. 45. Como decorrência do desenvolvimento 
da Co'"!)oração, poderá .13er criada e organizada a Aca­
femifl. d.: Políeia Militar (A.PM), por ato do Governa­
dor do Distrito Federal, destinada à forinação, espe­
cialização, aperfeiçoamento e extensão de oficiais, 
ouvido o Ministério do Exército. 

Parágrafo único. Enquanto não existir, na Cor­
poracão, a Academia de Polícia Militar, a formação, 
especialltação e o aperfeiçoamento de oficiais serão 
realizados em Policias Militares dos Estados que pos­
suírem escola de formação. 

· Art. 46. Poderão lngre.ssar no Quadro de Ofi­
ciais Policiais-Militares, desde que haja Interesse da 
Corporação, devidamente autorizados pelos respecti­
vos Ministérios, Tenentes da Reserva não Remunera­
d3 das Forças Armada.s, mediante concurso regula­
mentado· pelo Governador do Distrito Federal. 

CAPíTULO II 

Disposiç~ Finais 

Art. 47. O Comandante Geral da Policia Militar 
do Distrito Federal, na forma da legislação em vigor, 
P.oderá ·contratar pessoal civil para a prestação de 
serviços de natureza técn1ca ou especializada, bem 
como de natureza geral. 

Art. 48. Compete ao Governador do Distrito Fe­
deral, mediante decreto, a criação, transformação, ex­
tinção, denominação, localização e estruturação dos 
órgãos de Comando Geral, de Apoio e de Execução dü 
Policia Militar do Distrito Federal, de acordo com c 
organização básica prevista nesta Lei e dentro dos 
limites de efetivos fixados em lei própria, por pro­
posta do Comandante Geral da Corporação, após 
apreciação do Ministério do Exército. 

Art. 49. Os órgãos do Comando Geral e os ór­
gãos de Apoio e de Execução terão as suas atribui­
ções definidas em ato do Governador do Distrito Fe­
deral, mediante· proposta do Comandante Geral dá 
Corporação, ouvido o Ministério do Exército. 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições relativas 
Policia Militar do Distrito Federal, contidas no De­
creto-lei n.O 9, de 25 de junho de 1966, bem como as 
demais disposições em contrário. 

O SR. PRE:.s10ENTE {José lindoso) -Item 5: 
Discussão, em primeiro~turno, do Projeto de Lei do 

Senado n9 \24, de 1977, do Senhor Senador Nelson Car­
neiro, que altera a redação do art. 110 do Código Nacional 
de Trânsito, tendo 

PARECERES, sob n~'s 588 e 589, de 1977, das Comis-
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e no mérito, pela aprovação, com voto vencido 
dos Senhores Senadores Helvídio Nunes e Otto Lehmann; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 
favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando discuti-lo, declaro 

encerrada a discussão, ficando sua votação adiada para a próxima 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 6: 
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 

constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 285, de 1976, do 
Senhor Senador Itamar Franco, que estabelece critérios de 
distribuição para o Fundo de Participação dos Municfpios, 
tendo 

PARECER, sob n"' 651, de 1977, da Comissão: 
-de Constltuldo e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. I "'-Secretário. 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 378, DE 1977 

Nos termos do art. 310., alínea e, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado 
n"' 285, de 1976, a fim de ser feita na sessão de 3 de novembro próxi­
mo. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1977.- ltamat Ftanco. 
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. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Em face da falta de 

quorum, o requerimento deixa de ser votado, ficando o projeto com 
sua discussão sobrestada. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RU\' SANTOS (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vem de longe a criação de Universidade no mundo. Vem dos 
Séculos XI e XII. Esta Universidade porém, estava refugiada nos 
claustros, como lembra Anísio Teixeira. Eram centros de estudos 
para monges e nobres. Estudos na base principalmente da Teologia. 
Preparava o clérigo, o doutor em lei, e, por vezes, os médicos. Um 
nobre - Inácio de Loyola - saiu de uma delas para fundar a 
Companhia de Jesus, com tantos serviços às causas da Humanidade. 
A Academia de Platão, anterior, era, sob certo aspecto, um tipo des­
tas Universidades. No Século XIX. porém, Humboldt, em Berlim, en­
frentaria a tradição universitária, para dar·lhe outro sentido. Nasceu 
aí a Universidade contemporânea. E a Inglaterra foi lá inspirar-se; 
como a Bélgica; como os Estados Unidos. to tempo das grandes ins­
tituições culturais de Oxford e Cambridge, de Paris. Coimbra, onde, 
durante certo período estiveram realizando cursos mais de dois mil 
brasileiros, era mais do estilo medieval. Aquelas eram as novas Uni­
versidades, em busca da verdade, enquanto as da Idade Média, di­
fundiam apenas a verdade vigente, ou uma suposta verdade. Em 
1952. diria o Cardeal Newman, fundador da Universidade de 
Dublim: 

"Para que existe <r universidade? Para levantar o -tõnus 
iittelectual da sociedade; para cultivar o espírito público; 
para purificar o gosto nacional; para suprir os verdadeiros 
princípios que devem respirar o entusiasmo popular; para 
dar largueza e sobriedade às idéias da época; para facilitar o 
exercício dos podêres políticos e para refinar o intercurso so­
cial da vida privada." 

Era a Universidade da cultura humanista. 
Hoje, as Universidades, em todo mundo, são centros de irradia­

ção de ciência e centros de pesquisas. Também de liberdade. Não 
uma liberdade de fazer sem saber o que faz, de querer sem saber o 
que quer. Uma liberdade consciente; sempre mais consciente quando 
vem da ciência da vida, ciênda que dá o caminho do êx:ito. Liberdade 
que, aos poucos, perde o conceito de dom individual para se tornar 
dom coletivo. Não há mais a preocupação da liberdade minha ou 
sua: mas da liberdade nossa. Liberdade que só tem sentido quando é 
para o gozo de todos, em benefício de todos. Ou, ao menos, de uma 
grande maioria, já que, em toda comunidade há, sempre, uns poucos 
que não a querem, ou a querem a seu jeito. A liberdade individual 
destes, quase sempre estúpida, irracional. 

Assim, a Universidade· que defende a liberdade, que busca a 
liberdade, parte de um conceito que se afirmou no estudo e na pesqui­
sa, do que representa ser livre. Com a distinção entre a verdade e a 
in verdade. Entre o bem e o mal. Entre justiça e injustiça. Liberdade 
- insisto - que não é a minha, ou a sua. mas a nossa. E minha e sua 
quando desaguada no leito da comunidade. O adolescente se fez 
adolescente, vindo do absolutismo da infância. Um querer sem 
límites. O exigi~ o brinquedo do irmão. O poder fazer tudo. Aos pou­
cos. porém, conscientemente, por um trabalho de autocensura, ou 
submissamente ante a ação paterna, foi se alterando o conceito de 
liberdade. Já não pode fazer o que quer. O ego, entretanto, não se 
forma tão facilmente; e ainda mais dificilmente, o superego. O concei­
to de líberdade do adolescente é ainda o conceito seu de liberdade, da 
sua liberdade. Ajuda-o o ímpeto juvenil. Encoraja-o um ideal, nem 
sempre bem analisado, de moço. Daí as crises da mocidade em todo 
mundo, crises em que são pólos os campi universitãrios. Crises que 
temos de compreender. Impulsos que não podemos matar, mas re· 
frear.Ideal que temos de encorajar. Compreensão que não é do nos· 

so dever de mais vividos. mais experientes: Compreensão sem aceita­
ção passiva; antes compreensão com a chamada à realidade. Com o 
conselho. O moço é, normalmente, um bom. 1:: sentirmos. essa bonda­
de, e sabermos explorá-la no bom sentido, para o bem de todos. As 
Universidades não podem matar o anseio de liberdade do jovem: é 
que elas não existem, não podem existir, estacionam, paralisam-se, se 
não tiverem por base o princípio de liberdade. Liberdade que não é 
apenas para o discente; mas para o docente também. O mestre tem 
que ser livre. Livre na busca da verdade. Livre no transmitir conhe­
cimentos. Livre no escolher a pesquisa: Livre no estimular a cultura, 
Livre no descobrir as fontes melhores das tradições do povo. 

Enquanto, porém, no mundo, implantavam-se pólos de progres~ 
so, que são as Universidades, o Brasil·Colônia, e mesmo o Brasil~ 
Império, se mostra"vam hostis à sua criação. E que, segundo Rodrigo 
Otávio: 

"a monarquia portuguesa não convinha o desenvol~ 

vimento intelectual da. colônia, que queria conservar, como 
reserva de todos os bens, mas nas trevas de uma ignorância 
que lhe assegurasse submissão incondicional." 

Queriam-nos cegos. Sem ver nada. Sem sentir nada. Nem a bele~ 
za da vida, nem a grandeza do saber. A ignorância que facilitaria o 
domínio. E o Conselheiro Almeida, em Congresso da Educação que 
se realizou em 1882, presidido pelo Conde d'Eu, diria que a Universi~ 
dade era uma coisa obsoleta. E gritaria: 

"Nós não podemos ter Universidade, porque não temos 
cultura para tal. A Universidade é a expressão de uma cultu­
ra do passado, e nós vamos ter uma cultura do futuro que jâ 
não precisa mais dela." 

Nós, porém, sempre tivemos tudo para ingressar na era universi­
tária. Os jesuítas que nos colonizaram e nos educaram tinham, nos 
seus colégios, embriões da Universidade. "Tínhamos a Universida­
de, mas não tínhamos a instituição", como se disse. A muito custo, 
foram criados, no Brasil. os cursos médico e de direito. Com tal cui­
dado, ou prevenção, que a Faculdade de Medicina da Bahia foi, ori­
ginariamente, um Colégio de Cirurgiões. E foi neles, nos colégios dos 
jesuítas, como diz Anísio Teixeira, em sua admirável exposição de 
anos atrás à Câmara dos Deputados, que "nós lavramos e construi­
mos a cultura geral que o Brasil possui". E mesmo a República, ino­
vadora naturalmente, de inspiração americana, reagiu à criação de 
Universidades. Em 1920, entretanto, foi criada a primeira que só se­
ria implantada em 1937; em 1934, foi criada a de São Paulo. An­
teriormente, duas tentativas, com as Universidades estaduais de Ma­
naus e do Paraná, que cedo desapareceram. 

Diz porém, o professor Valnir Chagas: 

"De cinco existentes em 1940, as Universidades já eram 
doze em 1950 e dezenove em 1955, todas ainda organizadas 
pelo antigo modelo. Já então, porém, sentia-se uma inquieta­
ção que partia sobretudo dos meios universitârios mais- recen­
tes, inconformados com o acanhamento de um padrão qu.e 
não correspondia às condições sob que nasceram. Duas no­
vas direções descortinaram nesta fase: enquanto algumas 
Universidades, tendiam a restaurar a solução paulista de 
1934, colocando no centro do sistema a FacuJdade de Filoso­
fia, planejava-se a Universidade de Brasília em moldes que 
lembravam a experiência lançada em 1935 no então Distrito 
Federal. Mas a resistência prosseguia invencivel e, em 1960, 
jâ existiam trinta e uma Universidades concebidas ao in­
defectível estilo de 1920." 

No fim de 1966,jâ possuíamos, contudo, trinta e nove Universi­
dades e, em 1974, cinqüenta e sete, e cinco federações de escolas". A 
Universidade então plantada, como diz o Padre Vasconcellos, está 
sendo ultrapassada; mas só a Universidade que apenas faz cultura, 
ou desenvolve a cultura. E acrescenta o presidente do Conselho Fe­
deral da Educação: 

"A "open University" ex:is.te na Inglaterra desde 1969 e 
os primeiros resultados parecem encorajar o prosseguimento 
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da experiência. A "Universidade do Ar", no Japão, criada 
em 1971, dispõe de 127 milhões de dólares para a primeira fa­
se da experiência. Nos EE.UU., a "University Without Wal­
ls" (UWW) agrupa já 25 instituições, "colleges", Universkl.a­
des e tem, entre seus princípios, o de utilizar os melhores ~le­
n'lentos na sociedade que a rodeia, "até mesmo educado~s" 
como diz o seu primeiro Relatório." 

Não é o ensino por correspondência que, tempos atrás, medrou 
no Brasil, mas um ensino aberto. Aprende-se o que se quer aprender; 
torna-se téCnico que se deseja ser. 

A verdade, entretanto, é que vivíamos, até então, sob a influên­
cia de uma cultura importada, principalmente a européia; quando o 
ideal é a formação da cultura nacional. E. nessa época, as Universida­
des outras do mundo deixaram de ser centros de cultura, ou de irra­
diação da cultura, para se tornarem, sob a inspiração alemã, centros 
de pesquisas. E diz, com carradas de ra?-ão, Anísio Teixeira que "a 
Universidade só será de pesquisa quando passar a formular a cultura 
que vai ensinar". Não é a aceitação passiva do que está sendo firma­
do; mas a confirmação, ou a contestação. Mas. para isso, a Universi­
dade terá que perder a característica de oligarquia de professores. Eu 
sou a verdade, e pronto! Centros de difusão de conhecímentos, de 
formação da cultura; por isso mesmo é que a partir de Elliot, de Har­
vard, a biblioteca passao. a ser a peça mais importante da Universida· 
de. No Brasil, até há bem pouco, criavam-se Universidades sem a exi­
gência de biblioteca. Esta viria depois; se viesse, 

O importante, o essencial, porém, a meu ver, para a existência 
de uma Universidade, para a sua vida, é que haja espírito universitá­
rio, sentimento universitário, unidade universitária, com base na co­
munidade. É esta coisa que não se apalpa, mas se sente. t a fusão de 
sentimentos. É o intercâmbio de propósitos. t um ideal; o ideal uni­
versitário. Em que professores e alunos se unem, se dão as mãos, se 
misturam no mesmo trabalho, sonhando os mesmos sonhos. Este es­
pírito, este ideal é que faz a distinção entre Universidade e federação 
de escolas, como há algumas entre nós. Nas federações vivem as esco­
las, cada qual às próprias custas, sem traços de união, a não ser a do 
comando através do Reitor. São unidades escolares que não se mi5tU· 
ram; professores que, às vezes, não se conhecem; alunos que não se 
identificam com os mesmos propósitos. As federações são a soma de 
partes, ou de membros, sem um sistema nervoso central; as Universi­
dades são um todo, em que, para ficarmos no dado fisiológico, hã 
um sistema endócrino que interliga as unidades. Como que as espre­
mem umas contra as outras, eliminando arestas, já não produzigdo 
atritos. Universidade sem espírito universitário só o é no nome; antes 
federação de escolas. E esse espírito universitário é parte do espírito 
comunitário; é a própria comunidade. Alunos e professores trazem 
para esta os anseios e as aspirações daquela; e levam para a comuni­
dade as conquista.~ da ação universitária. 

As Universidades brasileiras não chegaram, porém, ainda, ao 
nível desejado. Têm melhorado, umas mais, outras menos. Mas têm 
melhorado. 

É que não houve, até agora, como retirar de vez, de quase todas 
as Universidades brasileiras, a finalidade fábrica de doutores. A bus­
ca do canudo de papel apenas, da canção popular. Defeito de forma­
ção de nossa sociedade e defeito de formação dos nossos tnestres. O 
pai com alguns recursos só sonha com a possibilidade de ter um filho 
doutor. Pouco importa que um doutor inútil, não preparado para a 
profissão que busca. Mas de anel no dedo e o título no cartão de visi­
ta. No tempo do Brasil-Colônia, e mesmo no Império, era o sonho 
de se ter um filho padre. Hoje, em vez da sotaina. a beca. Doutores 
sem conta que não exercem a profissão, ou que se fazem, ou vivem, 
no comércio e na lavoura. Podiam ter sido economistas, ou agrôno­
mos, ou veterinários. Mas nâo: preferiram médico, ou bacharel, ou 
engenheiro. Sem vocação, chegaram ao fim do curso, Deus sabe co­
mo. Aos trancas e barrancos. E os pais, principalmente, a imparem 
de orgulho na grande noite em que o filho se fez doutor. Em verdade, 
alguns não chegaram a doutor FulaiTO; antes apenas a seu Fulano ... 

Um dos fatores porém, para não se sair da rotina, é que não hâ a 
autonomia universitária. Com a dependência não se estimula o espíri­
to criador dos membros das Universidades. Docentes e discentes. e 
dificil, porêm, à Universidade brasileira obtê-la. 1?. que não há auto· 
nomia quando há dependência. Escolas e Universidades no Brasil vi­
vem presas ao Tesouro Nacional ou Estadual. E quem sustenta, im­
põe. Os professores são escolhidos por processo ditado pela União. 
Os cursos são aprovados pela União. Os currículos são organizados 
pela União. Até um vice-diretor da unidade é nomeado pelo Chefe 
de Governo. Não há, assim, autonomia. Enquanto isso, as grandes 
Universidades do mundo, as mais prestigiadas, não têm vinculação 
com o Poder Público. Seus recursos vêm de doações, sem imposição 
do doador; quando muito a vaidade do nome na fachada da sua 
biblioteca. Entre nós há até o concurso de habilitação unificado, o 
que não deixa de despersonalizar a instituição. 

Mas, se as nossas Universidades ainda não chegaram ao ponto 
desejado, ê que há também, problema com o mestre e com o aluno. 

Nas grandes Universidades do mundo, o mestre é buscado entre 
os mais capazes. Sem processo seletivo. O grande mestre se afirma 
pelo seu trabalho. Os livros publicados; as conferências feitas. Eles 
não sofrem o julgamento de urna banca examinadora. E se, na práti­
ca, não se revelaram à altura da missão, é rescindido o seu contrato, 
e cedem o lugar a outro. Há grandes mestres que deixam o ensino 
por conveniência própria, passando à emprêsa privada, ou a centros 
de pesquisas; outros que se vinculam para sempre à instituição pela 
capacidade que continuam revelando, ou pelo amor que acabaram 
lhe devotando. Fazem parte do patrimônio universitário, Não hâ 
vitaliciedade. 1:-se mestre enquanto. se revela condições e qualidades 
de bom professor. Já entre nós a situação é outra. O diplomado 
ambiciona ser mestre e se inscreve em um concurso. Dentro da carrei­
ra hoje adotada. Não se apura se ele possui aquela condição essencial 
ao bom mestre, a capacidade de se dar por inteiro à missão. De saber 
se dar. Vejam que digo missão, e não função, porque a função do 
professor é, em verdade, uma missão. Consegue-se a cátedra, e, em 
alguns casos, Deus sabe como - Deus e nós - são poucos os que 
mantêm, pelo resto da vida, o espírito de missionárío. O professor, 
que é advogado, está com a atenção mais voltada para o escritório; o 
professor, que é médico, mais preocupado com a clínica, Mesmo 
com o tempo integral, ou a dedicação exclusiva, há os que buscam, 
nesse regime, apenas o salário melhor. Para o professor do 3q Grau, 
ou de Curso Superior, não há preocupação com a didãtica; como que 
essa disciplina- ou esta Ciência e Arte- existe apenas para o mes­
tre-escola. A didática na Universidade é a adotada por cada mestre, 
f: o seu processo. f: a sua maneira de ser. Ninguém pensa que há um 
processo científico de transmissão de conhecimento, uma força de 
comunicação, ou de realização de pesquisa. Ora extroverdido, ora 
introvertido. Há mestres que, no ensino prático. não dão valor ao 
fazer. como se tudo se limitasse ao ver. Esquecem-se que há, ém aula, 
manipulação, aplicação de processo, realização de trabalho, onde a 
repetição, uma, duas, dezenas, centenas de vezes, é essencial. O ensi­
no hoje, sob esse aspecto está melhor, bem melhor; mas sou do tem­
po em que apenas víamos o exame, 01.1 víamos a operação. Como se o 
ver fosse tudo; ver que é quase nada. Mesmo na transmissão de 
conhecimentos, há professor_es que tomam, como diminuição do seu 
mérito, a repetição da noção. Dada uma só vez, pode ter sido dada 
num instante de descuido, o o. desatenção do aluno. E é preciso repe­
tir, principalmente a noção ou dado importante para o conheci­
mento humano. t qoe os mestres, de um modo geral, não acreditam 
na força da didática, dessa Ciência da Educação. E se perdem na roti­
na'. E quando se perdem, quando já não sentem amor ao ensino, pra· 
zer de se dar ao aluno, a vitaliciedade os prende à cãtedra. Incapazes, 
mas presos. Deficientes, mas inafastáveis. Deles que ainda possuem 
o mérito de delegar a um auxiliar, ou assistente, a missão que era sua; 
outros que nem isso fazem. Como que temem se dar um atestado de 
incapacidade, ou de já não capazes. O mestre tem, assim, e grande, 
sua responsabilidade na deficiência do Ensino Superior. Há cátedras 
que já não existem; bá departamentos, em verdade, que não funcio-
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nam. Mas a culpa no chamado "descalabro do ensino" não~ só dele: 
também dos alunos. 

Ainda não chegamos ao ponto, no Brasil, da escolarização até 
os 18 anos. Entre nós apenas o Ensino Primârio é obrigatório para 
todos, dos sete aos quatorze anos, sendo gratuito somente nos estabe~ 
lecimentos oficiais. "E: o que dispõe a aUnea 11 do§ 39 do art. 176 da 
Constituição. Mas obrigar como se o Poder Público não põe escolas 
à disposição de todas as crianças naquela faixa etâria? Dificuldade 
que é intransponivel nas regiões de baixa densidade demográfica. E 
ante à pobreza nacional. E diz Hervê Carvier: 

-"O desafio agora é a escolarização total até aos dezoi· 
to anos. Ela jâ alcança 80% dos Estados Unidos, no Canadá e 
no Japão; varia entre 60 e 80% na maioria dos pafses euro­
peus. Para a classe de idade dos 20-24 anos, as taxas de escola­
rização também estão progredindo. Na União Soviética, 23% 
dos jovens de 20 a 24 anos são estudantes; na Suécia 22,5%; 
na Holanda, 21,3%, na Bulgária, na França, na Alemanha, 
15%, no Reino Unido, 14,2%". 

Terminados, porém, os cursos de 19 e 2~' Graus, está o adoles­
cente em condições de ingressar em escola superior. Em 1968, para 
175 mi! adolescentes que concluíram o 2~' Grau, existiam 89 mil va­
gas nos Cursos Superiores; já em 1971, para 261 mil concluintes, 222 
mil vagas; em 1973, 347 mil para 370 mil; e em 1974, 395 mil 
concluintes para 344 mil vagas. Em 1963, nos Estados Unidos, para 
cada mil alunos matriculados anteriormente, à época própria, 170 
chegaram à Universidade; na Inglaterra 98 para mil; e na Rússia 70; 
no Brasil, segundo o Censo de 1964, em 1.515 meninos matriculados, 
à época própria, somente 10 chegaram à escola superior! Em 1974, 
para 395 mil concluintes do 2~' Grau, 344 vagas em escolas 
superiores, 1,15 para cada vaga. Estes números, porém, são relativos. 
Com eles não estou querendo dizer que houve vaga para todos. É 
que há cursos com demanda maior, com maior procura de alunos e, 
mesmo com as opções que a inscrição permite, acabam alguns fi­
cando sem a possibilidade do acesso. Por outro lado, nos grandes 
centros a procura é maior, ficando grande número de adolescentes 
sem classificação. 

Destes concluintes, porém, a quarta parte mais ou menos é de 
candidatos que não fizeram um 29 ciclo regular: são os concluintes 
vindos dos cursinhos. E esses cursinhos, a meu ver, estão contribuin­
do. de modo geral, para baixar o nivel dos alunos que se matri­
culam em escolas superiores. Eles tiveram e têm a finalidade de am­
parar aqueles que, à época, não puderam fazer um curso regular; a 
verdade, porém, é que eles, os cursinhos; na sua maioria, não passam 
de casas de negócio, como uns poucos colégios também o são. Têm 
sido um mal, um mal inevitável na conjuntura nacional, sempre sur­
preendente e sempre contraditória. Cursinhos que, segundo o Prof. 
Valnir Chagas, "representam um imenso retrocesso na formulação 
adequada dos problemas mais urgentes das Universidades brasilei­
ras". 

A entrada para a Universidade é o sonho da maioria dos moços. 
Claro que nem todos alimentaram a esperança de lâ chegarem, os 
carentes de recursos, por exemplo. Os necessitados de cedo 
enfrentam a luta pela vida. E com isso se perdeu, no anonimato do 1'1 
e do 2Q grau, muito valor, muita promessa. E o Estado é o responsã­
vel porque isso assim se venha verificando. A criança que revela qua­
lidades na escola primária, ou do primeiro grau, precisa ser olhada, 
na sua roupinha surrada, ou num pé apenas calçado. O Estado não 
pode deixá-la perdida, como mais uma, na multidão dos que nada re­
velaram, e que cedo estarão sendo chamados a colaborar no orça­
mento doméstico. Ao menino que revela qualidade, o Estado, 
convencido de seu dever, tem que tomá-lo, às suas custas, para tocã­
lo para a frente. Isso se o ensino profissionalizante não lhe abrir de 
logo, nessa quadra, possibilidades de vida às próprias custas, com 
trabalho menos sofisticado, é verdade, mas trabalho sempre em 
favor da coletividade. Profissional de grau médio que, adiante pode 
retomar sua caminhada, em busca de uma formação superior. A 
entrada na Universidade, entretanto, nem sempre tem sido uma boa 
entrada. E, hoje, ainda menos que ontem. 

I! que não há, até aqui, um bom critério seletivo para chegar à 
escola superior. Os concursos de habilitação nem sempre habilitam a 
coisa alguma E não me tomem Vossas Excelências como pessimista; 
apenas conclusões de um velho observador que sente a vida, que vive 
a vida. Mas aqueles concursos nem sempre habilitam. E tenho para 
mim que o vestibular do meu tempo, apesar de sujeito à praga do 
pistolão, selecionou melhor que hoje. O computador estã matando 
tudo. Por incrível que pareça, mas está matando. Jã não se raciocina. 
Tudo é processamento de dados. As perguntas são numeradas, para 
a resposta certa a ser assinalada por um X, que o menino ~ndiabrado 
procura descobrir no dado ou no brinquedo de una, duna, cena. 

:catena.. A adivinhação. E o cartão assinalado vai ao computador 
que dá a ordem dos classificados. Claro que o adolescente que 
estudou, lê, relê a p.ergunta e faz o seu sinal conscientemente; muitos 
porém, ao se findar o tempo, - ou antes disso - apelam para a 
coluna do meio de uma nova loteria esportiva ... Nada mais de 
dissertação, nem provas de Português. A solução ainda funcionou, 
embora a seu jeito, quando o número de vagas buscadas era inferior 
ao número de alunos que concluíram o 29 Grau. Com a expansão do 
ensino superior porém, - uma quase explosão - há, no momento 
pouco mais de um aluno inscrito no concurso de habilitação para 
uma vaga; tudo mudou. 

O Sr. Eurico Rezende (ARE1\A- ES)- V. Ex• me honra com 
um aparte? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA - ES) - V. Ex• aborda 
assunto da maior relevância e vai me permitir concordar com V. Ex• 
a respeito do computador. Mas, a massificação dos vestibulares para 
ingresso no ensino superior colocou o mecanismo escolar na 
contingência total de usar o computador. Basta que se diga que, para 
uma vaga em universidade brasileira, concorrem cem candidatos. 
Então, não hã outra maneira ~e não usar-se o computador. Reconhe­
ço que no passado, quando não havia o computador, o exame era 
mais seletivo; dava oportunidade, inclusive, de o examinador identi­
ficar, numa má resposta do aluno, apenas a decorrência de um esta­
do de espírito e um fenômeno de natureza psicológica, uma perturba­
ção emocior.al. Então, dava o e'laminador, uma oportunidade ao 
aluno. Sentia que o aluno estava habilitado, de fato, para ingressar 
na Universidade. Ma!\, não há outra maneira senão fazer-se pelo 
computador. E não prejudicou só a seleção para o ingresso na univer­
sidade; prejudicou, de um modo geral, a cultura, porque, hoje, por 
exemplo, se um Senador quer fa1er um discurso, o computador lhe 
fornece os dados específicos, os subsídios indispensáveis à formula­
ção do seu trabalho. Já, antigamente, os preparativos, a pesquisa 
para um discurso, um livro, para um trabalho intelectual qualquer 
éxigia, do autor, a leit-.~ra do livro todo. Então, no passado, se tinha 
uma cultura geral mui lo melhor do que a que se tem hoje,- natural­
mente, no campo de Humanidades. Mas, não vejo como tirarmos o 
computador da Universidade. Infelizmente, não há outro meio, ten-

• do em vista, repito, a massific<tção do vestibular. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Não sou tontra o 
computador mas acredito que ainda se poderia tentar o processo 
antigo. Mas. para mim, pobre mestre-escola, é uma honra receber o 
aparte de- um Magnífico Reitor. E V. Ex• verá a conseqUéncia dessa 
técnica de processamento de dados. 

O Sr. Murilo Paraíso (ARENA- PE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS(ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Murllo Paraíso (ARENA - PE) - Ainda a respeito do 
computador, gostaria de ilu!>trar o ponto de vista de V. Ex.•, cha­
mando a atenção para o seguinte: uma pergunta para a qual sejam 
previstas 5 respostas. qualquer pessoa totalmente ignorante no as­
sunto tem 20% de chance de &certar; até analfabeto. O que, 
evidentemente, não ocorreria se o processo fosse o tradicional. 
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O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- t:: verdade! E muito 
obrigado a V,~, 

Em 1974, concluindo o 2~> grau existiam 395 mil alunos para 344 
mil ..,agas. Não se deu, assim, a so\ução c\assiflcatória: em verdade, 
estavam quase todos habílitados. 1: com razão que pondera o Padre 
José Vasconcelos, Presidente do Conselho Federal de Educação: 

''Os efeitos desta maneira de entender o vestibular não 
se fizeram esperar. Além da visível deterioração da quali­
dade do ensino, a figura do excedente foi substituída por ou­
tra, menos ruidosa porém muito mais cara: a do repetente. 
Bastará um outro exemplo. 

Numa das nossas maiores Universidades, um de cada 
cinco dos 15.000 universitários é repetente, uma ou várias 
vezes, da mesma disciplina. Em uma de suas unidades de 
ensino, dos 2.910 alunos, 900 já deveriam estar formados. Em 
outra, de 671 alunos, 165 tém freqilência irregular e 431 são 
repetentes. E no Instituto de Biologia há quase 100 alunos 
repetindo a mesma disciplina pela quarta vez. 

Na mesma Universidade, e ainda segundo dados pelo 
seu Núcleo de Assessoramento Pedagógico, o Instituto de 
Ciências Exatas, de 1971 a 1974, duplicou o número total de 
suas matrículas, sem aumento de vagas iniciais; passou de 
1.420 a 2.910 alunos, incluindo neste total os repetentes, que 
representam mais de 50%. E dizer-se que o fato se dâ em 
Universidade Federal, gratuita por tanto, para onde quase 
sempre se encaminham os primeiros colocados nos concursos 
vestibulares''. 

A tê aí, o Papre Josê Vasconcelos. 
Hã atualmente um peso eliminatório, abaixo do qual o aluno ê, 

de logo, dcsclassificad9. Este peso, porém, ê muito baixo, ê quase 
zero, o que vale dizer o que nada respondeu. 

Ora, com esse critério de seleção, não há possibilidades de haver 
classes homogêneas. Há alunos capazes, regulares e maus em \oóas. 
Não terá, assim, o professor como levar, igualment.=.,. a todos eles., a 
noção que deseja dada. Um dos alunos se apercebe, outros 
parcialmente, e outros nada. O bom professor, o professor zeloso 
acabará um reexplicador de lições em termos de compreensão pelo 
deficiente. E se fala, e se tem que falar da mâ qualidade de ensino 
superior. Como se dizem cobras e lagartos do segundo e do pr\meiro 
grau. 

Venho do tempo das vacas magras. Quando eu completei dez 
anos de idade- o mais velho dos irmãos - meu pai achou de fazer 
o sacrifício de me mandar para um colêgio interno, em Salvador. 
Bem sei o que isso lhe custou e aos meus irmãos menores. Naquele 
tempo, só na Capital se podia fazer o curso secundário; e, concluído 
este, entrei para a Faculdade de Medicina. Não havia, à época, ensi· 
no superior gratuito. Na Faculdade de Medicina da Bahia existia, 
porém, a Sociçdade Acadêmica Alfredo Brito que, em casos espe­
ciais, pagava a despesa do aluno na Escola, com o compromisso 
deste devolver a quantia com que se beneficiou, logo a clínica lhe 
assegurasse condições. Ao fim do meu cu'rs.o, integtei a diteção da 
Sociedade e, curioso que sou, dei um balanço na assistência que 
então fazíamos; e, para honra da mocidade daquele tempo, raríssimo 
o que não saldou o seu débito antes do final do seu primeiro ano de 
vida profissional. Atualmente, todavia, há duas questões que, a meu 
ver, transtornam a vida universitária: uma é a do ensino gratuito; ou­
tra é a do estudante que trabalha. 

As dificuldades da vida sempre crescentes fizeram com que o es· 
tudante passasse a trabalhar cedo; alguns deles, até com os pais em 
condições de sustentá-los no estudo, passaram a trabalhar. Assim, o 
número dos que vivem em função pública, ou empresas privadas, é 
enoi"me, e isto cria dificuldades ao ensino. A Universidade aberta 
sutgiu como uma solução para esse grupo de estudantes, 'COm\) \)~ 

cursos noturnos. Soluções precárias, entretanto. O estudante deve 
ser apenas estudante. b o ideal que seja sempre estudante. Sua 

dedicação ao estudo deve ser exclusiva. O rendimento escolar de 
quem trabalha o dia todo para estudar à noite não pode ser alto. Não 
há solução, porém, p<lra o problema, ante a pobreza nacional e a 
deb\\idade dos tecunos públicos. Insisto em que o normal seria o 
Estado pagar ao que revelou capacidade, para ser apenas estudante; 
sabernos, porém, como as idéias nobres envilecem no meio nacional. 
O "pistolão" entra em campo, e os capazes são preteridos pelos 
protegidos. Os empréstimos pela Caixa Econômica, a juros baixos e 
prazo longo - o crédito educativo- podem contornar o problema. 
A medida, porém, é bem recente para se saber do êxito buscado, que 
acredito certo. 

i entou-se minimizar o problema com o ensino gratuito SU· 

perior: o do primeiro grau já o é, obrigatoriamente, por imposição 
constitucional, embora nem sempre o seja. O do segund.o é pago 
como em muita escola e Universidade; o ensino nas Universidades 
Gficinis nada custa ao estudante. Está certo porém isso? Há um 
clamor, em vários setore~ contra o ensino superior gratuito. Alega-se 
de início que não o sendo o colegial, não haveria razão para o su· 
perior o ser. Diz-se entretanto, de outra parte, que só chega à Univer­
sidade o adolescente filho de pais com recursos. E, na maioria dos ca­
sos, é assim. E me coloco entre os que se batem pelo ensino universi· 
tário pago. 

A Universidade, porém, não é uma simples fábrica de doutor. 
Doutorzinho ou doutorzão. No meu tempo de estudante era assim; 
hoje, todavia já não o é. Ou não deve ser. A Universidade prepara 
técnicos; já não fabrica doutores. Técnica dia~a-dia mais diversifi­
cada. Numa Universidade americana são preparados mais de du­
zentas categorias de técnicos, entre nós vinte ou trinta e tantas. Mas, 
para a formação de técnicos, ao lado do ensino, faz-se tambêm 
pesquisa. Só será bom profissional se aprender a pesquisar. É que, 
mesmo para o viver, a coisa que parece ser a mais simples do mundo, 
temos que estar sempre pesquisando, buscando o certo, o moral, o 
menos imperfeito, o mais útil à vida. Analisando sempre: Assim, Uni­
versidade que não pesquisa não é Universidade~ volta à situaçà<) pri­
mitiva de fábrica de doutor. Mas, como disse Pourochet Campos: 

"A autêntica Universidade dos nossos dias coloca na 
compreensão do homem os anseios do seu ser, a sua 
preocupação principal. E usa a Ciência e a Tecnologia a ser­
viço da vida e do bem-estar humano." 

Hoje, há, em todo mundo, uma preocupação do empresariado 
com o trabalho da Universidade. Não é para obter doutor, mas para 
aliciar técnicos, ajudando a formá-los, fazer pesquisa do seu in­
teresse. Este empresariado leva mesmo até à escola dados sobre o 

, mercado de trabalho. As grandes empresas gastam fortunas em 
pesquisa, nos seus próprios laboratórios, ou nos centros universi· 
târios. Só a IBM aplica mais de 12% do seu orçamento em pesquisa. 
Mas, para o atendimento da necessidade social ou econômica da 
comu11idade, a Universidade tem que se tornar aberta. Ela não pode 
continuar uma "torre de marfim" a serviço de uma elite que, pouco a 
pouco, se mas.Hfica. Ela tem que se abrir, como, por exemplo, a 
quem já fez o ensino proftssionalizante do 29 grau, aproveitando aí, 
de certo, qualidade já revelada nos cursos. Vocação. Interesse pelo 
trabalho. Gosto pela pesquisa. 

As nossas Universidades não chegaram ainda ao ponto 
desejado. Sem autonomia, não passam, por vezes, de uma repartição 
pública, em que certos professores dão aulas como quem informa 
processos, numa rotina que esteríliza. Universidades que não se 
abrem por inteiro à pesquisa e não se esforçam por criar a cultura 
nacio11al: que não vivem atentas à condição da terra a que servem; 
que não têm a liberdade como meta. Estão melhorando, porém, len­
tamente, mas melhorando. E chegaremos ao ponto desejado. É o que 
espero, como, acredito. todos nós. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. · 
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O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Com a 
palavra o nobre Senador Itamar Franco. (Pausa.) 

S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador Murilo Paraiso. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não creio que esta Casa se diminua, senão que se engrandeça, 
com a abordagem do assunto que passo a fazer. 

O Parlamento é um corte transversal na sociedade e o Senado 
Federal é a representação do Estado Federativo do Brasil, quando 
todas as unidades estão niveladas pelo igual número de representan­
tes. 

O parlamentar, no desempenho sempre honroso e dignificante 
do seu mandato, poderâ focalizar assuntos políticos, técnicos, 
científicos, culturais, sociais, econômicos, mas nunca deverâ se 
afastar, na sua linha de conduta, das aspirações e dos anseios sempre 
legítimos do povo que ele representa. 

E. bem verdade que, em certos momentos históricos da vida de 
uma nação, essas tendências populares são traduzidas numa 
predominância para um dos setores acima citados. 

Em outras oportunidades, essas tendências são mais 
abrangentes e concentram, por exemplo, no mesmo nfvel de 
iinteresse, o social, o técnico, o econômico e o político. 

Um ponto, todavia, é sagrado: quando o Parlamento dessas ten­
dências se afasta é como se estivesse conflitando com o povo, abdi­
cando das próprias prerrogativas que a delegação popular lhe 
confere. 

Razão porque, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a tribuna desta 
Casa tem que estar voltada para os 360 graus da problemática 
nacional. 

Não há um problema, não hâ um assunto que seja impertinente, 
quando focalizado da tribuna desta Casa. 

Como é do conhecimento dos meus ilustres pares, sou um 
homem de formação técnica tendo por isso sido atraído tantas vezes, 
o que muito me desvanece, para o exercício de cargos públicos no 
meu querido Estado de Pernambuco. Mas também possuo uma 
formação política que, modestamente embora, sempre se revelou nas 
minhas constantes preocupações com os problemas da Região Nor­
deste e com os destinos da minha Pátria. 

Com essa conceituaÇão, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ocupo 
hoje a tribuna do Senado, no pressuposto de que estou traduzindo o 
pensamento de todos os brasileiros, para fazer a exaltação de um dos 
maiores líderes populares do mundo inteiro, nos dias atuais, aplaudi­
do e consagrado por tantas e tantas nações, que é o brasileiro Edson 
Arantes do Nascimento. 

Quem não se comoveu sábado último, ao ver pela televisão sua 
despedida do futebol mundial? 

Quem não se sentiu profundamente grato as vitórias que efe 
conquistou para o Brasil, em sucessivos campeonatos desse esporte? 
E, Sr. Presidente, o que é mais importante, numa hora de tanta in­
digência de amor, de paz e de fraternidade entre os povos, o ponto 
básico de sua mensagem dirigida a todo o mundo foi o convite pÍua o 
amor. Três vezes pronunciou a palavra amor, na consciência de que 
este é o sentimento superior que nivela todas as criaturas humanas e 
que é o caminho para a paz universal. 

Finalmente, completou a sua bela mensagem com um apelo 
para que se cuidasse das crianças, o que revela a sua sensibilidade 
humana e a sua preocupação com a construção do mundo de 
amanhã. 

Para confirmar a dimensão universal por ele conquistada, eis 
que a Organização das Nações Unidas lhe confere o título de 
Cidadão do Mundo. 

A ONU, na seriedade do comportamento dos seus eminentes 
representantes, abriu as suas portas para receber o brasileiro Pelé, 

conferindo-lhe, com toda a solenidade, um titulo que poucos 
receberam até hoje na vida daquela instituição. 

O Brasil também reconhece a ação diplomática indireta por ele 
desempenhada, dentro da sua simplicidade e da sua humildade, 
quando projetou o nome da nossa Nação em todas as partes do mun­
·do, chegando mesmo ao extremo da verdadeira consagração popular 
que foi a festa da sua despedida. 

Ele que, negro, conquistou a simpatia, o apreço e a admiração 
de um país amigo do Brasil, mas que, por motivos inapreciáveis no 
momento, ainda mantém o preconceito racial. Até essa barreira o 
brasileiro Pelé ultrapassou e venceu, o que orgulha todos nós seus 
compatriotas. 

Compreendam, portanto, Srs. Senadores, que tinha razão ao 
dizer, no infcio destas palavras, que o Senado somente se engrandece 
ao prestar em nome do povo brasileiro uma homenagem a essa 
figura excepcional que é Edson Arantes do Nascimento. 

Não creio que haja divergência nesta Casa. Pelo contrário, estou 
seguro de que haverá unanimidade na aceitação da minha proposta 
agora feita, no sentido de que o Senado Federal promova uma sessão 
especial para homenagear o notável brasileiro, hoje cidadão do mun­
do, Edson Arantes do Nascimento, quando de sua volta ao nosso 
Pais. 

1:: o requerimento que faço à Mesa, nos termos regimentais. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Nobre Sena­
dor Murito Paraiso, a Presidência solicita a V. Ex• que formalize o 
requerimento solicitando a reálizaçào da sessão especial e o encami­
nhe à Mesa. Lembro a V. Ex• que, rfõs. termos do ait. 22 do 
Regimento Interno, a proposição deverá conter a assinatura de no 
mínimo seis Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Josê Sarney. 

O SR. JOSE SARNEY PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO ('>IDB- ES. Pronuncia o >eguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res: 

A data de hoje marca uma época fulgurante na história humana. 
Há 20 anos, precisamente no dia 4 de outubro de 1957, o mundo 
inteiro era s~cudido por uma noticia que pôs em perplexidade todos 
os povos da terra: a Rússia tinha posto em 6rbita, o famoso 
"Sputinik-1 ", o extraordinário satélite que repetia a cada passagem 
por determinado lugar aquele indefectivel "bip-bip-bip", que se repe­
tia a cada 95 minutos, sinal de que ele dera uma volta completa em 
torno do globo terrestre. 

A Rússia inaugurava a Era Espacial e punha o mundo 
boquiaberto e perplexo ante sua façanha tecnológica. 

O "Sputinik", de 83,? quilos de peso, com 58 centímetros de 
comprimento, munido de quatro antenas de três metros, causava 
admiração em todos os países. 

Sua velocidade em tofno da Terra, a 28.800 quilômetros por ho­
ra, numa altura de 884 quilômetros, dava vertigem a quem pensasse 
no sucesso causado pela tecnologia avançada da Rússia. 

A façanha repercutiu mais profundamente nos Estados Unidos, 
que tinham que aceitar, que, com aquela proeza, a Rússia se lhe 
avantajara em conquista, abrindo a era dos satélites artificiais e 
conquistando uma posição que o tempo iria consagrar. 

No seu comunicado, a Rússia adiantava: "Os sinais são emiti­
dos na forma de mensagens telegráficas, que duram 8 décimos de 
segundo, com intervalos de três décimos de segundo''. 

"A possibilidade do vôo cósmico com a utilização de foguetes 
foi demonstrada cientificamente pela primeira vez pela Rússia". 
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"O lançamento bem sucedido do primeiro satélite constwído 
pelo Homem é uma contribuição preciosa ao cabedal da ciência ~e da 
cultura humanas". 

A 3 de novembro de 1957, sobe aos céus o segundo "Sputinik", 
com 508 quilos de peso, o que demonstra o grande empuxo do fogue­
te, que o transportou. 

Antes do terceiro, em 15 de maio de 1958, já os americanos 
haviam respondido com as façanhas do Explorer I, o Vanguard e o 
Explorer li. 

o~ Estados Unidos caminham para a Lua, com seu programa 
da Apolo GEMINI e da APOLO. 

E em 20 de julho de 1969, os americanos Armstrong e Aldrin, na 
APOLO It, atingem a Lua e põem o pé no satélite terrestre, abalando 
o mundo com feito extraordinãrio e quase inacreditãvel. 

Estava desfeita, para sempre, a superioridade russa sobre os 
foguetes americanos, que dominavam, sem sombra de dúvida, o espa­
ço sideral com-suas façanhas culminantes. 

Seu famoso foguete Saturno, de 115 metros, tem um empuxo 
que bateu todos os foguetes russos e conseguiu colocar em órbita to­
das as cápsulas então lançadas pelos americanos. 

A partir da APOLO 12, o mundo se acostuma com a descida na 
Lua. 

Em 7 de dezembro de 1972, a APOLO 17 regressa à Terra com 
mais de 100 quilos de rochas recolhidas no solo da Lua, o que encheu 
o mundo de satisfação com a grande conquista que positivou a 
superioridade americana. 

Antes, em 14 de maio de 1973, os americanos colocam no espa­
ço o laboratório espacial com 100 toneladas de peso, 36 metros de 
comprimento e 358 metros de espaço útil, abalando o mundo. 

A SKYLAB era tripulada por Conrad, Kerwin e Weitz, que pas­
saram 28 dias no espaço dentro do laboratório. 

A SKYLAB-3 sobe em 28 de julho de 1973 e sua tripulação, 
formada de Garriot, Bean e Lousma, fica no espaço 59 dias. Uma ou­
tra tripulação permanece no ar 84 dias, f!.1tmada por Carr, Uinbson e 
Pague, permanecendo quase três meses 'em pleno espaço. 

Em julho de 1975, os americanos e russos acoplam a SOYUZ e 
A.POLO, num feito astronaútico inesquecível. 

Já este ano, os americanos lançam os VOYAGER I e Jt, a cami­
nho de Júpiter e Saturno. Isto em 20 de agosto de 1977, "num feito 
empolgante. 

Vinte dias depois, segue a VOYAGER li, que tentará atingir 
Urano em 1986!!! 

Em 1979, os Estados Unidos lançarão o satélite INTERSALT-
5, que conterá equipamento que permite o funcionamento de 12 mil 
canais de voz e 4 canais de TV. 

E já os Estados Unidos estão testando, em 1977, o TÁXI 
ESPACIAL lançado de um BOEING 407 e que jã aprovou, nas duas 
experiências feitas, que vai ser o veículo das tutoras conquistas espa­
ciais. 

Ao assinalar, pois, a passagem do dia 4 de outubro, desejo re­
gistrar, nos Anais do Senado, a passagem de uma data que abriu, 
para a Humanidade, uma era das mais promissoras e das mais 
sedutoras e que, hoje, já conta, no espaço sideral com 1.746 satélites, 
ao preço global de 250 bilhões de dólares, ou seja, 3 trilhões e 700 bi­
lhões de cruzeiros. 

Nosso registro é uma homenagem aos que lutaram, sonharam, 
construíram e realizaram essa fase áurea da astronáutica, abrindo 
para o Homem o espaço, insondável até há pouco, da imensidão si­
deral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rl. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo a tribuna no dia de hoje para abordar dois assuntos do 
interesse do meu Estado. 

t -Temos, todos nós, conhecimento de um velho desencontro 
que existe neste País entre os homems de empresa - a'lueles que se 
empenham na implantação ou desenvolvimento de projetos indus­
triais - e os órgãos burocráticos, de cujo sinal verde dependem os 
ditos projetos. 

i Nosso País, sem sombra de dúvida, progrediu bastante nos 
últimos anos, fortaleceU sua estrutura industrial, modernizou-se, 
mas, inexplicavelmente, em contraste com essas mudanças positivas, 
deixou de ocorrer até agora o desejado processo de agilização de sua 
burocracia. Continuamos, nesse assunto, com graves prejufzos para 
o interesse público, um típico país subdesenvolvido, no melhor estilo 
do Terceiro Mundo ... 

Gostaria de estar enganado no que acabo de dizer, Sr. 
Presidente, mas, são os próprios fatos que chegam com freqUência ao 
conhecimento de todos nós que me levam à constatação melancólica 
de que continua sendo essa a nossa dura realidade interna. 

Tratarei exatamente de uma dessas situações, Sr. Presidente, na 
qual os propósitos construtivos de uma empresa- a MARTEC ;..... 
Indústria Metalúrgica Ltda. - vêm sendo embaraçados e 
comprometidos pela sistemática resistência, expressa através de injus­
tificáveis protelações, à imediata execução de seu projeto industrial. 
Projeto que resulta de um longo e aprofundado processo de elabo­
ração. 

A MARTEC Indústria Metalúrgica Ltda., propõe-se à 
instalação imediata, no município de Nova Iguaçu, no meu Estado, 
de uma fábrica de tubos de aço inoxidável. Para isso aliás já estão de 
pé, em Adrianópolis, naquele município, numa área de 70.000 
metros quadrados, as necessárias construções onde será instalado o 
equipamento industrial da fábrica. 

A história desse projeto é simples e curta e deve ser aqui recapi­
tulada, para melhor caracterização_ do estranho impasse a que se 
chegou. 

O Brasil tem um mercado de razoáveis proporções para tubos 
de aço inoxidável. E não se confunda tubos de aço inoxidável, com 
tubos de aço caborno, já produzidos em boa escala, no País, pela Ma­
nnesmam e outras indústrias conhecidas e conceituadas. 

Basta dizer que tivemos, em 1976, uma modesta produção de 
1.200 toneladas complementada - para que fossem atendidas as 
necessidades do País- por uma importação de 5.780 toneladas do 
mesmo material, no valor de 32 milhões de dólares. 

Informarei, para os que não sabem, que os tubos de aço 
inoxidável são utilizados para condução de lfquidos corrosivos. São, 
assim, de largo e forçado emprego nos equipamentos necessários às 
refinarias de petróleo, às indústrias petrolíferas e petroqufmicas em 
geral, às indústrias de álcalis e às destilarias de álcool. 

Considere-se que a demanda interna brasileira para os tubos de 
aço inoxidãvel tende a crescer, a curto prazo, com o surto de 
expansão das indústrias alcooleiras que está ocorrendo, em con­
sonância com a linha atual de politica energética adotada pelo País. 
Basta dizer que 102 indústrias voltadas para a produção de álcool 
anidro jâ estão autorizadas a implantar ou expandir instalaçõas in­
dustriais, através do Brasil. 

Os tubos de aço inoxidável constituem produto de alta precisão, 
pois, pelos fins a que se destinam não podem, sob graves riscos, apre­
sentar falhas de qualquer espécie. Assim é que todas as unidades pro­
duzidas são testadas, para a verificação do diâmetro interno e 
externo, a rugosidade e a linearidade de cada peça. E as peças rejei­
tadas são vendidas como sucata a determinadas indústrias que as uti­
lizam para variados fins. 

Da MARTEC participam dois sócios: um brasileiro e um 
americano. A participação efetiva do associado estrangeiro será for­
malizada com o fornecimento das máquinas a serem utilizadas. 
Serão, todas elas, máquinas zero quilômetro, exprimindo o que 
existe de mais avançado na tecnologia empregada no setor. Essas 
máquinas já estão disponíveis nos Estados Unidos, prontas para 
serem enviadas ao Brasil, sem que isso nos venha a custar divisas. E a 
CACEX não apõe obstáculos a essa vinda, por não terem as mesmas 
similar nacional. 
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A indústria, totalmente automatizada, gerará, na sua fase 
inicial, uma centena de empregos, Admitindo~se que cada em­
pregado tenha três dependentes, isso vem a signifkar a garantia de 
sobrevivência a um contingente populacional de 400 pessoas, Este é, 
sem dúvida, um aspecto de grande interesse social. 

Outro detalhe interessante a registrar é a circunstância de trat~r­
se de uma indústria não poluente. O único elemento poluidor que 
entrará no processo industrial da fábrica será o ácido a ser 
empregado na decapagem, ou seja, na limpeza do aço. Mas, também 
já está previsto no plano industrial que o ácido utilizado será levado 
de volta à própria fábrica - situada a curta distância - para ser re~ 
cuperado. Não haverá, pois, residuo industrial de qualquer espéde. 

Pergunta-se-á então, Sr. Presidente, o que estará faltando para 
que tudo isso venha a funcionar? E é justamente aí que está o centro 
do problema que me trouxe a estas considerações. · 

O dirigente da MARTEC recebeu comunicação verbal de que o 
Conselho de Desenvolvimento Industrial havia aprovado o projeto. 
Procurando inteirar-se melhor da decisão, foi informado no CDl de 
que tudo estava bem. mas a empresa não poderia produzir tubos 
cujo diâmetro se situasse entre 1/4 e 3 polegadas ... Obviamente 
reçusou a exigência. 

Se aceita a restrição, isso viria a signifkar, exatamente, que a 
fábrica só poderia fabricar tubos para os quais não existe mercado 
no BrasiL A produção, como numa boa história de Kafka, seria 
destinada à estocagem e a fábrica viveria, então, da simples imagem 
desse estoque ... 

Todos os absurdos, porém, são explicáveis e explicados, embora 
não possam ser justificados e a explicação desses limites que estão 
desejando impor às atividades da MARTEC prende-se, ao que todos 
os indícios fazem crer, aos interesses de uma indústria paulista -
Persico Pizzamiglio S.A.- que já fabrica tubos de aço inoxidável e 
deseja resguardar, a todo o custo, o cômodo monopólio que está 
desfrutando ... 

Acontece que essa indústria paulista só alcançou a modesta pro­
dução de 1200 toneladas em 76- e o Brasil, como vimos em outra 
parte deste discurso, impo.rtou 5.780 toneladas no mesmo período. 

Acrescente-se que essa empresa, a Persico, tem um capital por 
volta de 100 milhões de cruzeiros e já deve ao Banco Nacional de De. 
senvolvimento Econômico cerca de 400 milhões! Fato, aliás, que 
ilustra bem o princípio de alta sabedoria, por todos já aceito, de que 
o grande negócio neste estranho País que é o nosso, é dever. Dever 
muito e pagar as dívidas contraindo outras, pois, a certo momento, 
os próprios credores passam a ter interesse vital na sobrevivência 
econômica do grande devedor. 

A MARTEC não está pedindo financiamento, nem favores espe­
ciais. O que ela deseja, apenas, é, sem qualquer ônus ao Tesouro, ter 
liberdade de habilitar-se a dar início a uma linha de produção de alta 
essencialidade para o País - assegurando a ele imediata e substan­
cial economia de divisas. 

Ttata-se de um projeto industrial irreversível, na fase em que se 
encontra. At~ a mat~ria-primajá está sendo comprada à CESITA, à 
ba~c Je J? tonelaJas mensais- e estocada. A interrupção dessa com. 
pra traria eventuais problemas na permanência necessária das cotas 
CllllCt.:dHJa~. 

A única coisa que está faltando é que as máquinas de sua fábrica 
pll~~am vir ocupar o espaço que lhes está destinado. 

Sr. Prc~idcntc. Uma fftbrica que gerará empregos que estimula­
rú a rq!1:ro crn qui! se acha localizado e que garantirá suprimentos de 
um prlldutll que ainda importamos maciçamente - com violento 
<..:IHhllnlll dt· Jivi<;a~- m1o deveria estar à merce de caprichos buro­
...:r:ltiúl-.. nem. muih) menüs, de interesses privados voltados para a 
prc~cna~.:;'HJ do dc~cabido monopólio que desfrutam. Existe até mes. 
nw rl<.·., ... l Jc-..rg:r.rdjvd c vergonhosa história, um sindicato fictício­
ll AH ITA M. dos .. fahricantes de tubas" - ,cuja voz está em perfeita 
:.inttllll~J ct>m a emprc~a maior, das duas únicas que lhe dão sustenta· 
(,:~0. 

Sr. Presidente. Não estou contra ninguém. Acho justo que 
todas as empresas industriais defendam seus interesses; que todos os 
Estados d<i Ferleração lutem pelo seu desenvolvimento econômico. 
Mas, penso que o interesse da coletividade, da Nação, do Brasil, na 
sua unidade maior. não pode ser pa.ssado para trás, como parece 
estar sendo neste caso de que ora me ocupo. 

Como único Senador arenista :tuminense, já que o assunto se 
liga a Nova Iguaçu, o município mais populoso de meu Estado, 
apelo para o Conselho de Desenvolvimento Industrial, para o 
CONSIDERe para o Sr. Mini'Hro da Indústria e do Comércio, no 
sentido de yue ~cja encontrada uma pronta, justa e patriótica solução 
p<tra o impasse absurdo que ora está sendo criado para a MARTEC 
lndústriu Metalúrgica Ltda. 

Afinal. precisa.Tios respeitar e ajudar aos que desejam colaborar 
para o engrandecimento econômico do Brasil, implantando indús· 
trias de alta essencialidade, caso da fábrica de tubos de aço 
inoxidável da MARTEC. 

Sr. Presidente. Vivemos numa sociedade e numa época em que 
o interes<;c coletivo tende a pre\-a]ecer sobre o individuaL. As pes­
soa~ ou as organiLações- organrzações voltadas para quaisquer fins 
- ...:ontinuam. (:verdade. com os seus clássicos direitos de opção e de 
ação; o direito de propriedade continua vigente, pelo menos fora 
Ju~ paíscs stH.:i,t!istas, mas nem PI!Ssoas nem instituições, em parte ai· 
g:uma. ~Jo mai.~ po~suidoras de uma ilimitada liberdade de ação, ou 
mesnw de u~o da prnpric,Pade ... 

O limite oposto a essa liberdade situa-se, justamente, naquele 
ponto em que a ação exercida pelo titular do direito poderia incidir 
ou conflitar. de um modo flagrante, com o interesse notório do segui­
mento social existente na área em que a dita ação viesse a ser exer­
cida. 

No caso brasileiro, por exemplo, em que pese o reconhecimento 
dos direitos- básicos, a desapropriação da propriedade territorial 
rural é permitida à União- dentro do que estipula o texto constitu­
cional no seu art. 161 - e a adoção do regime de monopólio em 
determinada indústria é autorizada - nas circunstâncias previstas 
no art. 163 da Carta Magna. 

Fora, aliás, do q_ue é previsto expressamente no texto das leis, já 
c-Xi~te uma norma não escrita, observada nas três esferas gover, 
namentais do País, de resguardar no possível a permanência de indús­
trias ou organizações outras que, ex.tintas ou fechadas, viessem a 
provocar o desemprego e o retrocesso econômico e social na região 
em que .. estão inseridas. 

O interes-se predominante deixou de ser o interno, apenas, da in, 
dústria ou da organização não-econômica em causa, para ser o do 
meio. O da região. O dos que integram a população que acabou por 
adquirir certo grau de dependênçia, face ao estabelecimento com o 
qual ela convive. 

Quando uma indústria importante para a saúde económica de 
uma região começa a encontrar dificuldades, o certo e o que de al­
gum modo os Governos costumam fazer é ajudá-la, preservando, 
no possível, sua desejada e necessárià sobrevivência. E quando essa 
orientação não é seguida, por quaisquer motivos, sobrevêm graves 
desajustamentos econômicos e socia1s, quando a indústria chega a 
apagar seus fogos, como ocorreu no Estado do Rio, em difer'éntes lu~ 
gares, quando as cotas de moagem de algumas usinas de açúcar fo, 
ram transferidas para outros Estados e as velhas fãbricas pararam, 
para sempre, suas máquinas. 

Tudo isso, que parece tão claro quando a situação considerada 
diz respeito a indústrias ou complexos econômicos de qualquer na tu~ 
reza, não o é menos. no meu entender, quando se pretende fechar ou 
transferir de uma determinada localidade, estabelecimentos outros: 
escolas, hospitais, hotéis, teatros, sedes de grandes estruturas buro~ 
cráticas, para citar apenas alguns exemplos. 

Cada um desses estabelecimentos, depois de implaptados e de 
funcionarem alguns anos, integram·se intimamente à vida da comu~ 
nidade. a seu patrimônio social, ao interesse direto de centenas ou mi~ 
lhares de famílias que dela fazem parte. Tomar-se, de súbita, a deci~ 
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são de privar a comunidade da presença desse estabelecimento, é 
agredir seu interesse, é ferir um direito que não lhe pode ser contesta· 
do ... 

Pois, Sr. Presidente, é exatamente isso que está para aconte~er 
em Nova Friburgo, se providências imediatas e enérgicas não for{m 
tomadas, atendendo ao interesse e ao clamor da população local, a­
ra impedir o que foi anunciado que será feito. Admito, aliás, que s­
sas providências não deixarão de ser tomadas. 

Vou dizer em que consiste o assunto, Sr. Presidente· 

Existe naquela Cidade serrana fluminense, desde 1948, ano em 
que foi criado e instalado, um estabelecimento modelar de ensino­
modelar pela sua organização e pelas técnicas pedagógicas que em­
prega- o "Colégio Nova Friburgo", pertencente à Fundação "Ge­
túlio Vargas". 

A instalação desse Colégio não ocorreu ao acaso, em obediência 
a uma decisão unilateral da Fundação "Getúlio Vargas". Houve 
uma participação direta da Prefeitura friburguense, bem como urna 
lei municipal, definindo as condições e as obrigações do organismo 
que se dispôs a instalar a escola. 

Em 23 de junho de 1948, o então prefeito de Friburgo, Sr. Cesar 
Guinle, obteve permissão, através da Lei Municipal n9 27 (chamada 
na época de "resolução") para emitir 6 milhões de cruzeiros ~m 
apólices ao portador. Na alínea "a", do artigo 19 do referido instru­
mentO era prevista a doação de 2 milhões de cruzeiros à Fundação 
''Getúlio Vargas'' ... 

Nos artigos e parágrafos seguintes foram enunciadas as condi­
ções e finalidades da doação. Entre elas, incluía·se a obrigatoriedade 
da Fundação adquirir o imóvel do ex-Hotel Cascata, para instalação 
e manutenção de um ginásio padrão de ensino secundário para alu­
nos internos; também os termos em que seria lavrada a escritura de 
doação - e a prevtsão de um "colégio modelo secundário gratuito 
para alunos externos". 

Entre 'as condições restritivas à doação a que me referi estava a 
necessária restituição da importância doada. caso o imóvel em causa 
viesse a ser utilizado para outro fim que não o educacional. ou mes­
mo na hipótese da simples paralisação das atividades a que se desti­
nava, por período superior a um ano.· 

A Câmara Municipal de Friburgo, outrossim, obrigatoriamen­
te, deveria ser ouvida, caso a Fundação resolvesse "passar ou arren­
dar" a terceiros o prédio e o ginásio. 

A Fundação "Getúlio Vargas", ao que já foi publicamente 
anunciado há pouco, pretende afastar-se do Colégio "Nova Fribur­
go". ~possível, inclusive, que esteja entre as intenções de seus diri­
gentes cumprir as antigas cláUsulas vigentes da escritura de doação, 
devolvendo todo o acervo do estabelecimento à Prefeitura fribur­
guense. Seria, aliás, o mínimo que se poderia esperâr, concretizada 
que venha a ser sua má decisão de não mais permanecer responsável 
pelo Colégio. 

Mas, ainda mesmo assim, haveria um erro, observo, uma decr­
são conflitante com o interesse público, uma exorbitância, contra a 
qual lanço aqui o meu protesto. 

Não precisaria eu falar sobre a Fundação ''Getúlio Vargas''. To­
dos a conhecem. Valiosa tem sido sua contribuição em diferentes se­
tores da vida cultural brasileira, em que pese sua participação - nes­
te ponto negativo, cabe frisar -de incentivadora dos excessos tecno­
burocráticos no País, nos últimos anos. 

Registre-se, também, que a Fundação se proclama, continua­
mente, uma "entidade não governamental" - embora essa expres­
são nada tenha a ver com o fato concreto de que ela é, em grande par­
te, dependente dos recursos do Tesouro Público e beneficiária notó­
ria de múltiplos favor~ governamentais. 

Não ignoro que a Fundação, a esta altura, tem outras diversas 
fontes de recursos, através dos muitos convênios que mantém: da ren­
da ordinária de seus próprios cursos e publicações; dos serviçOS 
técnicos que vende e dos rendimentos gerados pelo seu atual patrimô-. 

nio. Mas, nada disso teria chegado a existir. é bom lembrar, sem o 
apoio material direto, o substancial suporte financeiro que ela tem 
obtido nas sucessivas dotações orçamen.tárias que lhe são destinadas. 

Não sei que estranhas razões tem a Fundação para abandonar o 
"Colégio Nova Friburgo", uma de suas boas realizações. O que sei é 
que esse Colégio é, hoje, um patrimônio da Cidade e a Fundação não 
tem, como supõem seus dirigentes, acho eu, o tranqUilo direito de 
rêtirãr-se do empreenditnento - uma simples escola de n(vel médio, 
~a1vt:L peto Tato de estar voltada agora para todo um complexo de 
cursos superiores e de pós-graduação que armou e está gerindo no 
seu Palácio carioca da Praia de Botafogo. 

O que desejo e espero, Sr. Presidente, é que a Fundação "Getú­
lio Vargas" não comprometa sua boa imagem, ante a opinião públi­
ca, destruindo- apática ao protesto de toda uma cidade - uma de 
suas melhores realizaçôes, ,considerados os beneficios sociais que 
trouxe. 

Apelo, pois, para o bom senso e para o patriotismo dos que diri­
gem a Fundação, no sentido de que reflitam bem sobre a orientação 
do 6rgão, relatiVamente ao "Colégio Nova Friburgo". Estabeleci­
mentos como esse Colégio não existem para dar lucro, para se auto­
manterem. Os recursos que eles consomem têm a conotação respeitá· 
vel de investimentos sociais que produzem um retorno certo, mas, 
indireto e a longo prazo. E de grande significação para as populações 
que o recebem. 

E ao concluir, Sr. Presidente, dirijo ainda meu apelo à Secretária 
de Educação do Estado do Rio de Janeiro, Professora Mirtes Wen­
zel. no sentido de que interfira no que puder, sem demora - numa 
área, aliás, de sua inteira competência- para que F ri burgo não per­
ca seu ginásio modelo, parte hoje inalienável do património cultural 
da Cidade, cuja preservação todos os friburguenses desejam e eu es­
tou com eles solidário. 

É o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Nada mais 
havendo que tratar, designo para a sessão extraordinária das 18 ho­
ras e 30 minutos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 77, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 680, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Lourenço da Mata (PE) a elevar em Cri 522.100,00 (quinhentos 
e vinte e dois mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consoli-
dada, tendo · 

PARECER, sob n9 681, de 1977, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 79, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 696, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campo Grande- MT, a elevar em Cri 292.245.000,00 (duzentos e 
noventa e dois milhões, duzentos e quarenta e cinco mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 697, de 1977, da Comissão: 

-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ 
dade. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Está encer· 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão, às 18 horas e 22 minutos.} 
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ATA DA 164• SESSÃO, EM 4 DE OUTUBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. JOSt LINDOSO 

ÁS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberta· Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Braga 
Junior - José Lindoso - Alexandre Costa - Henrique de La 
Rocque- José Sarney - Helvídio Nunes- Mauro Benevides -
Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Jessé Freire - Domicio 
Gondim - Milton Cabral - Cunha Lima - Marcos. Freire -
M urilo Paraiso - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende­
João Calmon - Vasconcelos Torres - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães 
Pinto- Franco Montara - Orestes Quércia- Otto Lehmann -
Lázaro Barboza - Os.ires Teixeira - ltatívio Coelho - Mendes 
Canale- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair 
Becker ~Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nO? 71, de \97? (apresentado peta Comissão de Economia co­
ino conclusão de seu Parecer n9 680. de !977), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata (PE) a elevar 
em Cri 522.100,00 (quinhentos e vinte e dois mil e cem cru­
zeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob nO? 681, de 1977, da Comissão: 

- de Constltul~ão e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Nelson Carnelro (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro, para discutir o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para discutir o pro­
jeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apenas quero chamar a atenção da Casa para a pobreza do Nor­
deste. 

Vejam V. Ex•s: um município do interior de Pernambuco pede 
autorização a essa Casa para aumentar o seu débito em 552.000 cru­
zeiros, ou seja, 552 contos de réis. Isto vem demonstrar a penúria do 
Nordeste e a necessidade de se dar a esta região condições para que 
esses municípios não se vejam compelidos a pedir quase que essa es­
pórtula, em face do dinheiro que concedemos constantemente, aqui: 
milhões e mais milhões. Esse município do Nordeste pede 552.000 
cruzeiros! É um débito que o individuo assume pessoalmente. Aqui 
não; é uma Prefeitura do Nordeste que pede esse montante. 

Essas palavras eram apenas para chamar a atenção para essa po­
breza do Nordeste. (Muito bem!) 

O Sr. ltalivlo Coelho (ARENA- MT)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o no­
bre Senador ltaHv1o CoelhO, para Ciscuür o projeto. 

O SR: ITALIVIO COELHO (ARENA- MT. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apenas para esclarecer ao eminente Senador Nelson Carneiro 
que està autorização é, apenas, relativo ao excesso do limite permiti~ 
do para o endividamento. 

O financiamento todo é de 2 milhões e 887 mil cruzeiros, e, hâ 
um excesso do limite estabelecido para o endividamento do municí~ 
pio dessa pequena importância, que o leva a recorrer à autorização 
do Senado, em obediência à legislação em vigor. 

Então, o financiamento é maior para um plano de inveStimento 
adequado. (Muito bem!) ' 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
Em votação o projeto. 

, Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDE:"\TE (José Lindoso)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
79, de 1977 (apresentado pela Cm:nissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer nO? 696, de 1977), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Campo Grande-MT a elevar 
em CrS 292.245.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões, 
duzentos e quarenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n~ 69i, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

-.. Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDE!"'JTE (José Lindoso) :._Sobre a mesa, redações 
finais dos Projetos de Resolução nYs 77 e 79, de 1977, aprovados na 
Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do parágrafo úni­
co do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, serão lidas pelo Sr. J9.Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguinte;; 

PARECER N• 729, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 77, de 1977. 

Relator: Senador Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 77, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de São Lourenço 
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da Mata (PE) a elevar em Cr$ 522.100,00 (quinhentoS e vinte e. dois 
mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 4 de outubro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente - Danton Jobim, Relator - Otto Lehmann - HeMdlo 
Nunes. 

ANEXO AO PARECER N• 729, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n' 77, de 1977. 

to dos serviços de complementação urbana em áreas carentes de 
infra-estrutura equipamentos e serviços, através do .. Projeto 
CURA"- Comunicade Urbana para Recuperação Acelerada. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- As redações finais lidas 
vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1'-
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. Secretário. 

42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃON• , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Lourenço da 
Mata, Estado de Pernambuco, a elevar em Cr$ 512.100.00 
(quinhentos e vinte e dois mil e cem cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

P:rt. !9 f: a Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata, 
Estado de Pernambuco, autorizada a elevar, temporariamente, o 
parâmetro fixado pelo item JJ do art. 2' da Resolução nY 62, de 1975, 
alterada pela de n' 93, de 1976, ambas do Senado Federal, a fim de re­
gularizar a operação de crédito, no valor de CrS 522.100,00 
(quinhentos e vinte e dois mil e cem cruzeiros), que contratou junto 
ao Banco do Estado de Pernambuco S.A., por conta do Fundo para 
Importação de Bens de Produção (FJBEP), destinada ao 
financiamento dos serviços de implantação de um matadouro indus­
trial no munícpio. 

ção. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N• 730, DE 1977 
Da Comluio de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n' 79~ de ~977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n' 79, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Gran­
de (MT) a elevar em CrS 292.245.000,00 (duzentos e noventa e dois 
milhões, duzentos e quarenta e cinco mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 4 de outubro de 1977. - Adalberto 
Sena, Presidente - Otto Lebmann, Relator - Danton Jobim 
Helvídio Nunes. 

ANEXO AO PARECER N•7JO, DE 1977 

Redação final do Projeto de Re50iuçào n' 79, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, ---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso, a elel'ar em CrS 292.245.000,00 
(duzentos e nonnta e dois milhões, duzentos e quarenta e cinco 
mil cruzeiros) o montante de sua dMda ~nsolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Campo Grãnde, Estado 
de Mato Grosso, autorizada, nos termos do art. 29 da Resolução 
n' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em 
CrS 292.245.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões, duzentos e 
quarenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, a fim de que possa contratar empréstimo, junto ao Banco do Es­
tado de Mato Grosso S.A., na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação- BNH- destinado ao financiamen-

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 379, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n' 77, de 1977. 

Sala das Sessões, o4 de outubro de 1977.- Marcos Freire. 

REQUERIMENTO N• 380, DE 1977 

Nos termos do art. 356 da Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n9 79, de 1977. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1977.- ltalf~io Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (José Liodoso)- Aprovados os requeri­
mentos, passa-se à imediata apreciação das redações finais dos 
Projetos de Resolução n's 77 e 79, de t 977, anteriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n'i' 77, de 
1977. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n' 79, de 1977. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A construção de Goiânia para ser sede da capital do Estado de 
Goiâs foi notâvel realização do ex-Governador Pedro Ludovico. A 
nova capital goiana foi construída sem os recursos técnicos e 
financeiros que, década mais tarde, permitiriam a rápida construção 
de Brasília. 

Fâcil ver que problemas inúmeros e éonsiderâveis tiveram que 
ser vencidos pelo Governador Pedro Ludovico, a fim de concretizar 
a transferência da capital de Goiâs. Um dos problemas cruciais 
então enfrentados foi o residencial. E foi precisamente por esse 
problema que o Estado de Goiás doou à Estrada de Ferro de Goiás 
terreno onde até hoje existe um conjunto com cerca de duzentas 
casas, construídas pela ferrovia para seus empregados. 

O conjunto é habitado por velhos funcionârios da Estrada de 
Ferro de Goiás, diversos deles aposentados após mais de trinta anos 
de serviço áspero e pioneiro. Sempre sonharam em adquirir essas 
residências, conforme reiteradas promessas governamentais. Em 
1967 ou 68, a ferrovia chegou a publicar edital para venda das 
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iresidências á seus ocupantes, sem que, no entanto, a operação se 
'concretizasse. Foi mais uma de tantas deCepções sofridas através de 
_décadas pelos funcionários daquela ferrovia. 

Sr. Presidente, nada justifica que não se proceda à venda das 
casas desse conjunto a seus antigos moradores. Para isso foram 
construídas e a propriedade das casas tem sido prometida através 
dos tempos, sem que jamais se concretize. Lã moram homens que 
serviram toda a vida à Estrada de Ferro de Goiás, em tempos muito 
duros. Hoje estão aposentados, após trinta e cinco e mais anos de 
serviços, sem que tenham visto o seu sonho realizar-se: o de se torna­
rem donos das casas que habitam há tantos anos, nas quais muito 
gastaram. 

Na verdade, esse conjunto não foi ainda vendido aos moradores 
por força da inércia da administração, graças à qual o Brasil é reple­
to de problemas que permanecem insolúveis durante décadas e até 
mesmo séculos. 

Os moradores desse conjunto pleiteiam. mais uma vez, que as 
,casas em que residem há tantos anos lhes sejam vendidas. É uma 
pretensão justa que não deve continuar sendo procrastinada. O 
Presidente da República, para quem esses modestos trabalhadores 
voltam suas esperanças, poderia inteirar-se do assunto e determinar 
sua pronta e adequada solução, a fim de que esses velhos trabalhado­
res realizem, em vida, seu antigo sonho de se tornarem donos das 
casas que habitam e que para eles foram construídas. 

Este, Sr. Presidente, o apelo que formulo ao Chefe do Governo, 
bem como ao Ministro dos Transportes e ao Presidente da Rede 
Ferroviária Federal. Goiânia está muito próxima da Capital federal 
e será por demais fácil às autoridades se certificarem do assunto, 
dando-lhe necessáfia e imediata solução. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a ordiná­
ria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-i-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA '1•02, DE 1977 

(tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n~> 

306/76) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 02, de 

1977 (n'~ 3.071-B/76, na Casa de Origem), que declara feriado na­
cional o dia 12 de outubro, tendo 

PARECERES, sob n~'s 528 e 529, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade; e 
-de Educação e Cultura, favorável. 

-2-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 306, DE 1976 

(tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n~' 

02/77) 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<~ 

306, de 1976, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que considera feria­
do nacional o dia consagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 
do Brasil, tendo 

PARECERES, sob n~'s 528 e 529, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela prejudicialidade; e 
-de Educação e Cultura, pela prejudicialidade. 

-3-... 
Votação, em turno único, do Requerimento n~' 350, de 1977, do 

Sr. Senador Osires Teixeira, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Chanceler Azeredo da 
Silveira na sessão de abertura da Assembléia-Geral das Nações Uni: 
das. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projéto de Lei do Senado nl' 
124, de 1977, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a redação 
do art. I to do Código Nacional de T~ânsito, tendo 

~ARECERE~. sob n~'s 588 e 589, de 1977, das Comissões: 

- de Constltuldo e Justiça, pela constitucionalidade e juri­
dicidade e no mérito, pela aprovação, com voto vencido dos Srs. 
Senadores Helvfdio Nunes e Otto Lehmann; e 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável. 

-5-

Discussão, em primeiro turno {apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n<~ 285, de 1976, do Sr. Senador Itamar 
Franco, que estabelece critérios de distribuição para o Fundo de 
Participação dos Municípios, tendo 

PARECER, sob n~' 651, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, 

dependendo da votação do Requerimento n'~ 378, de1 1977, de 
adiamento da discussão. 

são. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrada a ses-

r Lemnta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MILTON 
CABRAL NA SESSÃO DE J0-9-77 E QUE, ENTREGUE À 

REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE: 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No final da última semana, o Senador Osires Teixeira teve a 
oportunidade de requerer, neste plenário, a transcrição do discurso 
pronunciado pelo nosso Ministro das Relações Exteriores, o Sr. An­
tônio Francisco Azeredo da Silveira, no plenário da Organização das 
Nações Unidas. 

A simples transcrição desse discurso, a meu ver, não bastaria pa­
ra enaltecer a sua importância. Gostaria, Srs. Senadores, que atentás­
semos para algumas passagens desse pronunciamento, que se cons­
titui, em verdade, na manifestação do representante de uma nação 
ainda em processo de desenvolvimento, mas defendendo teses absolu­
tamente coerentes, não só com a política adotada pelo Governo do 
Presidente Geisel, mas, sobretudo, representando a média das aspira­
ções das nações consideradas do Terceiro Mundo. 

No discurso do ilustre Ministro Azere_do da Silveira, S. Ex• des­
tacou, inicialmente, "que os fatores que ainda contribyem para a 
frustração dos objetivos e propósitos da ONU ainda permanecem". E 
cita, em seu pronunciamento, vários dos objetivos da ONU ainda 
não alcançados. Destaca, por exemplo, que as Nações de maiores 
condições potenciais têm, correlatamente, uma grande responsabi­
lidade, E para que esta nova ordem desejada, sobretudo uma nova 
ordem econômica neste sofrido planeta, é preciso que estas nações, 
as mais desenvolvidas, elas saibam cumprir com o seu papel. Inega­
velmente, sem adesão total e restrita das mais poderosas, aqueles 
propósitos que rnotivatam a criação da Organização das Nações Uni­
das seriam debaldes. 

E disse o nosso Ministro que o Brasil está absoiutamente con­
vencido de que a cooperação internacional, apoiada por salvaguar­
das adequadas, é a melhor forma de assegurar a consecução desses 
objetivos, sobretudo naquele ponto nevrálgico que tem motivado 
uma discussão enorme, não só entre nós e os Estados Unidos, mas 
entre os Estados Unidos e os países europeus, da utilização pacífica 
da energia nuclear. 

Outro ponto relevante, que tem sido uma bandeira do Governo 
dos Estados Unidos, é a política de defesa dos direitos humanos. 
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O nosso Ministro foi muito feliz ao situar a posiçãd do Governo 
brasileiro: "A nova preocupação internacional com os direitos 
humanos, como não são novos os esforços de muitos Estados em 
fazê· los respeitar, é a convicção de que o problema tem natureza 
predominante estática, ética dado fundamental que nem sempre, 
aparece quando a questão ê examinada neste ou em outros foros. A 
questão tem caráter eminentemente universal.· Justificar o trata· 
menta discriminatório com base nos interesses puramente nacionais, 
é destruir o próprio fundamento de defesa dos direitos do homem". 
E, disse mais, ainda, o nosso Ministro: "A negativa em facilitar o 
estabelecimento de uma ordem econômica internacional mais justa e 
mais estável e que atenda aos reclamos da segurança econômica 
coletiva para o desenvolvimento, é fator que ilào pode !ier 
desprezado ou obscurecido, no interesse do respeito aos direitOs 
humanos". 

E, neste particular, poderíamos, referir, apenas para exemplifi· 
car, as mãos atadas a que são submetidas as nações. em processo de 
desenvolvimento, anciosas de resolver os seus problemas internos, 
sobretudo as suas deficiências de habitação, de educação, saúde, 
conhe~imentos tecnológicos, enfim, de medidas que possam superar 
o estado crônico de pobreza, sem uma correspondente atuação in· 
ternacional, em que as nações mais desenvolvidas decididamente 
empenhem·se, através de uma maior intensidade na cooperação in­
ternacional, em criar, realmente, condiçÕes favoráveis para que as 
nações mais pobres possam adquirir suficiência de recursos e com 
esses recursos enfrentar os seus problemas internos. Problemas esses 
que as nações adiantadas muitas vezes levantam como atentatórios 
aos direitos da pessoa humana mas, no fundo da questão, originam· 
se da pobreza a que estão submetidos. Portanto, o problema é 
absolutamente preso a um círculo fechado: mais recursos, menos 
problemas e só haverá a definitiva solução dos recursos humanos ao 
nível reclamado pelas nações altamente desenvolvidas no dja em que 
realmente as nações atrasadas possam ter condições efetivas de 
superar esses obstáculos que aqui comentamos. 

E vejam bem como se comporta um dos pontos essenciais nessa 
política: curiosamente, recrudesce o protecionismo em paises 
desenvolvidos, fator de agravamento bastante presente no quadro 
atual das relações internacionais. 

O Brasíl espera- como disse o nosso Ministro, em seu discurso 
na ONU - que os países industrializados desestimulem atitudes 
discriminatórias e se empenhem em dar tratamento equitativo às 
exportações dos países desenvolvidos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Selecionei, apenas, 3 ou 4 tópicos desse importante pronun~ 

ciamento do Ministro Azeredo da Silveira e de fato S. Jâx', muito 
feliz, pôde expressar, não só o ponto de vista do Brasil, mas creio 
seguramente,. o ponto de vista de todas as nações em processo de 
desenvolvimento. 

Não sei se o discurso de um Senador da Paraíba pronunciado 
neste plenário teria condições de chegar aos ouvidos do Presidente 
Carter que ora planeja uma viagem ao Brasil. Gostaria que o Pt~si· 
dente Carter tivesse a oportunidade, nos minutos de lazer a bordo do 
seu avião, de ler esse discurso do Ministro Azeredo da Silveira. Se o 
fizesse tenho certeza de que compreenderia bem melhor o Brasil e 
isto facilitaria a sua elevada missão de estreitar as relações entre os 
Estados Unidos e o nosso País. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- Perrnite·me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Tenho o prazer 
de ouvir a palavra do eminente Sr. Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Estou ouvindo V. Ex• 
com muita atenção. Tem razão V. Ex• nessa análise da política inter­
nacional brasileira, sob o comando do nosso atual Ministro das 
Relações Exteriores, que tem tentado fazer uma política. aberta, 
uma política pragmática. V. Ex• citou, por exemplo, o caso dos 
Direitos Humanos, pelos quais o MDB se tem batido nesta Casa, 
principalmente com uma pergunta sempre difigida à Liderança do 

Governo: por que não se reúne o Conselho da Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana? Essa é a pergunta que sempre o MDB tem feito à 
Liderança do Governo. Quando V, Ex• defende, inciusive com o 
nosso aplauso, essa política internacional brasileira, o que notamos é 
que no campo interno há sobretudo uma contradição. Há como que 
uma falta de definição, definição esta que encontramos na política 
externa, mas na política interna estamos à mercê de fatos que possam 
acontecer. Não há um balizamento em relação à polftica interna 
brasileira. Era apenas esta a observação que queria fazer no discurso 
de V. Ex•, de alta importância para o Senado Federal. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Nobre Senador 
Itamar Franco, quando falo de uma política de defesa dos Direitos 
Humanos, e coffio ela foi colocada no plenário da Organização das 
Nações Unidas, evidentemente que me refiro à alta política no seu 
sentido global. Muitas vezes, aqui no Brasil, costumamos confundir 
essa política até mesmo com o excesso de um delegado de polfcia de 
um distante Município do interior .. 

O Sr.ltamar Franco (MDB-:- MG)- Não é o nosso caso. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB) - ... que pratica 
uma violência, se excede numa medida. Imediatamente aquela violên· 
cia de um simples delegado de um Município a 2 mil, 3 mil 
quilômetros de Brasília, é transformada numa violação dos Direitos 
Humanos por parte do Governo brasileiro. 

NÓs estamos acostumados a fazer uma confusão muito grande 
em torno desse relevante e momentoso assunto. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• há de me permi~ 
ti r de que não foi este o enfoque dado na minha pergunta a V. Ex• 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB)- Sabe V. Ex• 
muito bem, como um dos mais ilustres representantes da Oposição, 
nesta Casa. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Muito obrigado, 
Excelência. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB) - ... que o capítu­
lo que se refere aos Direitos Humanos é extenso. 

O Sr.ltamar Franeo (MDB- MG)- Certamente. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- E entre eles está 
mesmo a pobreza. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Concordo com V. Ex• 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB) - Ele é muito. 
extenso. Por isso, eu preferia não descer aos detalhes, porquanto no 
meu entendimento - e tenho a certeza de que este é o pensamento 
do Presidente da República que se tem manifestado inúmeras vezes à 
respeito- ... 

O Sr. ltamllr Franco (MDB -·MG)- 1:: verdade, Excelência. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- ... não se pode 
confundir uma violação dos direitos da pessoa humana através de 
um fato isolado, de um incidente provocado, como disse antes, numa 
simples delegacia do interior, cOmo uma política do Governo 
brasileiro. Esses abusos existem em todos os paises do mundo. 

Estamos acostumados, diariamente, a ler na Imprensa, fatos 
isolados nos pafses considerados os mais c!tmocrãticos. Mas nem por 
isto vamos achar que o Governo deste ou daquele país é um Governo 
que não preza os direitos humanos. 

Esta é a explicação que eu queria dar, respondendo ao aparte de 
V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte, mais uma vez, em complemento? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB) - Com muito 
prazer. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Nós todos sabemos e a 
Oposição tem reconhecido o desejo do Presidente da Repóblica em 
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terminar com essas violações. O MDB está certo e consciente disso. 
Veja V. Ex• que não setorizei. Apenas ponderei a V. Ex• esta dóvida 
que temos levantado aqui, junto à Liderança do Governo: o porqu~ 
da não reunião do Conselho dos Direitos da Defesa da Pessoa 
Humana? Foi este o aparte que queria dar a V. Ex•, 
complementando, então, alguma contradição entre a política interna­
cional e a política interna brasileira, esta sim, sem uma definição, 
sem um rumo, pelo menos até o momento. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB) - Agradeço o 
aparte do eminente Senador Itamar Franco e, como já havia dado a· 
minha explicação a respeito do meu ponto de vista, acredito que 
V. Ex• esteja satisfeito, pelo menos em admiti~la ou reconhecê-la. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, como esse discurso do 
Ministro das Relações Exteriores já foi transcrito nos Anais do 
Senado Federal, a pedido do Senado Osires Teixeira, encaminho, 
hoje, à Mesa um requerimento para que seja transcrito nos Anais, 
nos termos do art. 233 do Regimento Interno, o pronunciamento do 
Ministro Mário Henrique Simonsen, no Fundo Monetário Interna­
cional, realizado recentemente. 

As palavras do Ministro Mário Henrique Simonsen guardam, 
de certa forma, na orientação, uma similitude com o discurso 
pronunciado pelo Ministro Azeredo da Silvc:ira. Mário Henrique 
Simonsen reclama do FMI - Fundo Monetário Internacional, uma 
política mais apropriada com os países em desenvolvimento. 

A Gazeta Mercantil de ontem destacou alguns pontos desse 
pronunciamento do Ministro Mário Henrique Simonsen: 

"O reconhecimento de C(ue a América Latina admite a 
condicionalidade como norma geral para o acesso aos recur­
sos do fundo, mas gostaria de que essas condições prelimina· 
res a concessão de créditos stand~by fossem uniformes e 
explícitas. Dessa maneira a região condena a especificidade 
das avaliações procedidas por técnicos da instituição nas 
contas externas dos países que se candidatam a empréstimos 
de longo prazo a que têm direito pelo próprio estatuto do 
FMI." 

Isto, Srs. Senadores, é uma velha tese brasileira, renovada mais 
uma vez através do seu mais ilustre representante, que é o nosso 
Ministro da Fazenda. 

Outro aspecto destacado pela imprensa é no tocante à 
representação pelo Ministro do ponto de vista de numerosas nações 
sul-americanas, eis que S. Ex• falou em nome da Argentina, da Bati­
via, do Chile, da Colômbia, da Costa Rica, de El Salvador, Haiti, 
Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, Repóblica 
Dominicana, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela, como tam­
bém pelo Brasil. 

O Ministro defendeu os interesses desses pafses, sobretudo, a 
respeito dos direitos especiais de saques, apoiando a tese de que se 
deveria tornar esses direitos especiais de saques muito mais atraentes 
para os pafses necessitados pois, até o momento, a poUtica do FMI 
favorece exatamente o contrário, isto é, tem favorecido aos paises 
superavitãrios. Evidentemente, esta é uma situação esdrúxula, 
porquanto o FMI não pode deixar de considerar, para que ele tenha 
um melhor funcionamento, e busque atingir melhor performance é, 
absolutamente, indispensável que as nações deficitâ.rias melhorem 
suas posições individuais e, portanto, há necessidade de um trata­
mento ajustado a esse quadro. 

Outra questão de príncfpío defendida pefa América Latina, 
através da palavra do Ministro Mário Henrique Simonsen, refere-se 
ao controle do fundo sobre a política cambial de seus membros. E 
diz ele que a vigilância do FMI é muito mais severa quando se trata 
de países deficitários em conta-corrente. Os pa(ses de economias, 
emissoras de moedas de reservas e as superavitárias, em outras pala­
vras, nações mais saudáveis financeira e economicamente, freqUente­
mente escapam a qualquer controle, só porque elas nilo se alinham 
na lista dos devedores. 

O quarto ponto destacado neste discurso pronunciado pelo 
nosso Ministro da Fazenda e que mereceu realce da nossa imprensa, 

é de que a América Latina toma posição diante do plano de se 
redistribuir as tarefas, responsabilidades e direitos, na administração 
do Fundo, de forma a tornar mais forte a presença dos membros da 
OPEP, hoje, titulares de larga percentagem da liquidez internacional. 
A região apóia o critério da representatividade proporcional à 
importância financeira de cada região, mas, com propriedade, isto é, 
que seu nível de responsabilidade seja adequado ao papel que exerce 
nas relações econômicas globais. Os latino-americanos não estão 
dispostos a permitir que a expansão da parcela de poder, outorgada 
aos países exportadores de petróleo, se faça às suas expensas. 

O Sr. Bra1aJunlor (ARENA- AM)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB) - Ora, 
Srs. Senadores, nada mais justo, nada mais correto dO· que esta posi­
ção assumida pelo Ministro da Fazenda do Brasil, em nome das 
nações sul-americanas. Tenho a honra de ouvir o eminente Senador 
Braga Junior. 

O Sr. Braga Junior (ARENA- AM}- Eminente Senador Mil­
ton Cabral, V. Ex• está abordando hoje, nesta Casa, um tema muito 
importante não só para a economia brasileira, como também para a 
economia de todos países perten.çentes ao Continente Latino­
Americano do cone sul. Prova, em primeiro lugar, o discurso de 
V. Ex• que a política de S. Ex• o Sr. Ministro do Exterior, Azeredo 
da Silveira, está absolutamente correta nas suas colocações, na de· 
fesa dos interesses nacionais. Haja vista que, agora mesmo, ele acaba 
de obter uma grande conquista para o Brasil, com a vinda de S. Ex• 
o Sr. Presidente da República dos Estados Unidos da América do 
Norte, Jimmy Carter que, reconhecendo a importância do Brasil, 
anunciou para breve a sua visita. Isto é oriundo do peso que o Brasil 
representa hoje nas Nações Unidas. Quanto à colocação que V. Ex• 
acaba de fazer, em relação ao discurso de S. Ex• o Sr. Ministro Má­
rio Henrique Simonsen, esta posição já fora adotada no principio do 
ano, quando S. Ex• defendeu a tese da criação de um fundo interna­
cional especifico, para que pudesse fazer face aos paises em desenvol­
vimento, no tocante à liquidez. E essa tese que ele, agora, apresen­
tou, não em nome do Brasil, mas em nome de todas as nações do 
Continente Latino-Americano do cone sul, é a afirmação de que, 

' naquela altura, S. Ex• estava certo na defesa dos interesses nacionais 
e que agora passam a ser, também, de todos os pafses do Continente 
Latino-Americano. Receba V. Ex• o nosso apoio e a nossa so· 
lidariedade ao pronunciamento que está fazendo nesta Casa, que é 
da maior importância não só para a vida da nacionalidade como, 
também, de todos os países do Continente Latino·Americano. Muito 
obrigado. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB) - Agradeço o 
oportuno aparte do Senador Braga Júnior que destaca pontos 
relevantes neste modesto pronunciamento que ora ofereço aos meus 
colczgas, que tem apenas como objetivo dar maior importância a dois 
pronunciamentos proferidos em focos internacionais, que dizem 
muito de perto não somente à conjuntura atual que atravessa o Bra­
sil mas, sobretudo, em face do que poderá acontecer daqui para fren­
te, num futuro próximo, porquanto a economia brasileira repousa, 
em grande parte, na intensificação do seu comércio com as nações do 
mundo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, para terminar a justificação que 
faço do requerimento de transcrição nos Anais do discurso do Minis­
tro da Fazenda, quero apenas destacar, por fim, outro pequeno 
trecho do seu pronunciamento: é quando S. Ex• reclama atitudes 
mais agressivas do Fundo Monetário Internacional a favor das na· 
ções menos favorecidas. 

Como falei anteriormente, se uma instituição da impor~ância e 
do porte do Fundo Monetário Internacional, reconhecer que a polfti­
ca protecionista adotada pelas nações mais fortes p'ode tornar-se um 
fator adverso, um obstáculo enorme ao progresso das outras nações, 
teremos, sem dúvida, dado um largo passo no esforço comum de 
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resolver problemas ainda crônicos, geradores de insatisfações e de 
connitos entre os indivíduos, e acima destes, entre as nações. 

1: fundamental que os demais países membros do FMI, e que 
são, na realidade. em grande número, possam exercer a sua influên· 
cia de forma firme, muito decidida, porquanto neste mundo que nós 
estamos assistindo tornar-se cada vez menor, evidentemente, não 
interessa ao Brasil, como nunca antes interessou, uma prosperidade 
unilateral, nem transformar-se numa ilha de prosperidade, nós, 
brasileiros, queremos que todos os países, sobretudo as rtações sul­
americanas, adquiram condições de crescerem juntamente com o 
Brasil. 

O Sr. Enlásio Vieira (MDB- SC)- Permite V. Ex• um apar. 
te? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)-Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Enlásio Vieira (MDB- SC) - Estou a escutar, aten­
tamente, o discurso sério e de perspectiva longa, de V. Ex• a defen­
der um caminho de solidariedade entre os países não desenvolvidos, 
em especial os países latino-americanos. V. Ex• tem razões de sobra. 
Registraríamos, em abono à defesa da tese de V. Ex•, de que di$pO­
mos de matérias-primas abundantes de que os países industrializados 
precisam. Ocorre, Senador Milton Cabral, que nós hoje, para esse 
entendimento e podermos conversar em melhor nível com países 
industrializados, temos uma dívida externa muito elevada, consti­
tuindo-se um grande óbice. V. Ex• sabe perfeitamente. O segundo 
óbice é a abertura excessiva do Brasil para o mercado exterior e que 
estamos sofrendo com as medidas protecionistas. V. Ex• estâ certo. 
Na hora que fizermos uma reversão de comportamento, fortalecer­
mos o mercado interno e não ficarmos tão de?endentes dos pa(ses 
industrializados, poderemos adotar com sucesso a política que 
V. Ex• está a defender. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB) - Agradeço 0 

oportuno e brilhante aparte de V. Ex• que, realmente, destaca um as­
pecto da maior importância porquanto o Brasil, que tem um débito 
muito grande no seu balanço de pagamento, encontraria maiores difi­
culdades à medida que as barreiras protecionistas fossem se alargan­
do pelo mundo a fora. Precisamos, exatamente, o contrârio: que es­
sas barreiras se minimizem. 

Espero, Sr. Presidente, Srs. Senadores. que essas observaçõ~s. a 
respeito das teses consubstanciadas nos dois pronunciamentos aqui 
referidos, tenham condições de serem lidos ou considerados por 
aqueles que estão discutindo os destinos das nações do mundo. Nós, 
que aspiramos por um mundo melhor, mais justo, mais humano. 
sentimos essas dificuldades, os enormes obstáculos que se antepõem 
a esses propósitos. Sabemos. efetivamente, que essas necessidades 
que sentimos, resultam de um estado para o qual não podemos 
no:. conformar e jamais nos ..:onformaremos. A.s as\)irações do povo 
brasileiro são, exatamente, vencer os grilhões do subdesenvolvimen­
to. Para isso é preciso que os governos das nações desenvolvidas cola­
borem para que a política de estreitamento das relações se fundamen­
tem, sobretudo, na solução dos problemas que estão aí a nos desafiar. 

O Sr. José Samey (ARENA- MA)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. MILTON CABRAL(ARENA- PB)- Com muito pra-
zer. 

O Sr. José Sarhey (ARE~ A- MA)- Senador Milton Cabral, 
V. Ex•, realmente, aborda alguns temas da maior importância, nesta 
tarde, no Senado.·Em primeiro lugar, como V. Ex• tratou da tese'bra­
silcira que, reiteradamente, nós estamos defendendo nos foros inter­
nacionais: a necessidade da segurança econômica coletiva. 1: a tese 
brasileira que o Brasil vem insistindo e, já agora, com grande adesão 
no mundo inteiro. Outro ponto é quando V. Ex• trata da proposta 
do Ministro Mário Simonsen da criação de um fundo destinado a fa-

vorecer os países subdesenvolvidos. Essa, também, é outra grande 
tredição brasileira. Já a nossa diplomacia, Organização das Nações 
Unidas, tem apoiado reiteradamente a constituição de um fundo 
com o percentual do PND de cada país, a fim de combater o 
subdesenvolvimento. Assim o Brasil mantém a coerência nas defesas 
dessas teses. Mas eu queria fazer ~ma retificação ao aparte do Sena­
dor Evelásio Vieira, quando S. Ex• diz que V. Ex• está certo. V. Ex• 
está certo, mas a conclusão dele estâ errada. Porque, na verdade, 
quando S. Ex• diz que o Brasil tem uma grande dívida externa e que 
deve abandonar o enfoque do setor de exportação, evidentemente 
S. Ex• cria uma contradição muito grande. Porque só hâ uma manei­
ra de nós baixarmos a dívida; desde que sejamos superavitãrios na 
balança comercial. Não há outra fórmula mâgica. Então o Brasil es­
tá caminhando num rumo certo cada vez que dâ um enfoque maior à 
sua balança comercial, porque desde que ele saia do vermelho -co­
mo já saiu, com uma balança que começa a mostrar uma tendência 
superavitária - terá maior capacidade de diminuir a dfvida que te­
mos contraído no exterior 

4

que, embora sendo alta, ela não é absolu­
tamente em maior risco, porque a sua composição é tolerâvel dentro 
dos níveis previstos das potencialidades nacionais. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Muito obriga­
do, nobre Senador JOsé Sarney, pela oportuna intervenção de V. Ex• 

O Sr. Enlásio Vieira (MDB- SC)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Tem a palavra 
o Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. Enlásio Vieira (MDB- SC)- O assunto que V. Ex• 
aborda é de importância e reconhecemos que é polêmico. As pes­
soas podem ter posições distintas e concepções sobre a estratégia eco­
nômica que adotamos. Discordo de V. Ex•, Senador José Sarney, 
porque acho que houve um erro nosso em partir para as exportações 
com produtos que não temos condições de competir no mercado ex­
terno. Se partirmos para as exportações e nos prepararmos para isso 
- e o tempo seria rápido para a exportação de produtos agrícolas, 
somando com as matérias-primas que estamos exportando - tere­
mos possibilidade de buscar o equilíbrio na balança comercial, dimi­
nuir o desnível no balanço de pagamento, mas com produtos elabo­
rados- V. Ex• tem consciência plena - não hâ possibilidades. O 
"sinal vermelho" da dívida externa não desapareceu- desculpe-me 
discordar-, mas ampliou~se, e V. Ex• sabe que, este ano, houve um 
abrandamento em face dos preços inusitados do café, da soja, suco 
de frutas etc ... - foram eles que deram a grande contribuição. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- V. Ex• estã se 
contradizendo. 

O Sr. Evelúlo Vieira (MDB - SC) - Não estou me contra­
dizendo. Defendo a exportação daqueles produtos para os quais, 
temos preços competitivos. Em produtos elaborados, semi-elabora­
dos, nós não temos condições, tanto assim que estamos encontrando 
sérias dificuldades com as medidas que vêm sendo adotadas no 
Mercado Comum Europeu e nos Estados Unidos. V. Ex• mesmo 
lembrou que o Presidente Ernesto Geisel, em mensagem de 1974, jâ 
estava apreensivel, e que o Ministro da Fazenda, ainda agora, 
manifesta a sua preocupação. Nas condições atuais, as dívidas bra­
sileiras se ampliarão, se nós não fizermos uma reversão na nossa es­
tratégia política. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)~ Permite o nobre orador 
outro aparte? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Com todo o 
prazer. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Acho que jã é um bom 
ponto para o debate do Sr. Senador Evelâsio Vieira recuar um pouco 
daquela posição anterior. em que S. Ex• pensava que nós não devia­
mos dar enfoque à põlitica de exportação e, sim, à política interna. 
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Agora, S. Ex• admite a precedência para a exportação, mas advogan­
do a mudança da estratégia. Quero dizer ao Senador Evelâsio Vieira 
que talvez em nenhum país do mundo haja um setor em que esse 
assunto tenha sido conduzido tão bem como no Brasil. Estou falan­
do Brasil como País, como todos nós, não como o Governo. O Brasil 
conseguiu diversificar sua exportação, que era quase dependente de 
um único produto, o café, para entrar no setor dos manufaturados, o 
mesmo fazendo com o setor agrícola, de tal modo que hoje somos o 
segundo país do mundo exportador de produtos primârios. Essa é 
uma meta que não podemos desconhecer, que não é do Governo, 
mas da potencialidade do -Brasil. Estaremos fazendo aqui um exercí­
cio do absurdo, desde que não desejamos reconhecer isto, que o Pais, 
ele mesmo, independente do Governo, - e compreendemos que 
V. Ex• não queira admitir- foi capaz de superar-se, e que deu certo 
a política adotada. Houve um pequeno equívoco de V. Ex• -;- eu 
não falei do vermelho da dívida, falei que nós saímos do vermelho da 
balança comercial. 

O Sr. Eveláslo Vieira (_MDB- SC)- Ainda não. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA)- Tanto que, neste ano, 
no cômputo geral, a balança comercial é superavitâria. 

O Sr. Gl1l'an Rocha (MDB- SE)- Conferiremos. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- No fim do ano, V. Ex• 
poderá fechar com outros números, estou com os de hoje. Pelo me­
nos a tendência jâ foi invertida, que era a de aumentar o débito, e 
nós, aiora, entramos numa fase de equilíbrio e até de superávit. 
Essa, a tendência da balança comercial. Então, não temos outra solu­
ção, senão, realmente, a de exportar, para que obtenhamos -condi­
ções de, não só, diminuir a dívida como também de aumentar a nos­
sa capacidade de importação, porque jamais nenhum pafs do mundo 
vai conseguir ser auto-suficiente, e cada vez que aumentarmos nossas 
importações, também teremos um maior desenvolvimento. 

O Sr. Enlásio VIeira (MDB - SC)- Senador Milton Cabral, 
dois minutos, para dizer que estou inscrito para falar sobre a política 
de transportes no Brasil. E eu vou abrir o meu discurso exatamente 
com o campo das exportações, para provar a V. Ex• que nós esta­
mos equivocados no Brasil, com essa política de querer exportar 
aquilo que não temos capacidade. 

O Sr. Gll,-an Rocha (MDB- SE)- Permite o nobre orador um 
aparte? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Pois não. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE)- Percebo que V. Ex' está 
perto de concluir seu discurso, mas o assunto ê tão polêmico- e esta 
é uma' Casa de debates - que eu gostaria de fazer uma observação 
sobre algumas das declarações de seu ilustre Líder. Eu tomei nota da 
frase de S. Ex• integralmente: "'Talvez, no mundo, pais nenhum te­
nha agido tão bem como o Brasil, em questão de comércio exterior". 
Vê-se que o nosso jurista andou tomando umas tinturas da tecnocra­
cia economicista brasileira. S. Ex• repete o diapasão que nós esta­
mos acostumados a ouvir em televisão, jornal, conferências, e em 
centenas, talvez exagerando um pouco, em milhares de seminários, 
que é o atual no modismo brasileiro, para que se impinjam dados 
que não correspondem à realidade, eu diria, estomacal, visual e 
sensitiva do povo. Eu direi: que País é este, - para citar o nobre 
Presidente do Partido de V. Ex• -, que tem um êxito total, e cuja 
dívida cresce astronomicamente, a tal ponto ~ue o próprio Governo 
se mostra preocupado? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Uma coisa não 
tem nada com a outra. 

O Sr. Glhan Rocha (MDB -SE)- Segundo, que País é este 
que continua a louvar sua política de exportação e o Produto Na­
cional Bruto cresce enquanto a concentração_, de renda é um fato 

reconhecido internacionalmente. Terceiro, que modelo é esse. que 
consegue fazer, que, para o nosso Nordeste, a SUDENE exiba altos 
índices de crescimento do Produto Interno Bruto, quando V. Ex• 
sabe, como bom observador que é, que o fosso hoje é maior, realmen .. 
te, do que já foi entre o Nordeste e o Sul? ~ preciso que, ame os 
tecnocratas, que exibem números, prefiramos fica.r com a realidade 
muito mais singela da nossa sensibilidade de homens públicos. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Permite o ilustre orador 
um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB) - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - O nobre Senador 
'Gilvan Rocha talvez tenha chegado um pouco atrasado ao debate, e 
por isso chegou logo, assim, muito agressivo, inclusive chamando à 
colação a parte pessoal. Evidentemente, se um Bacharel em Direito 
assimila uns dois ou três conceitos bãsícos da Economia, é porque 
somos vulneráveis a este setor tão importante da sociedade. Nós não 
temos aquela couraça que a carreira profissional de V. Ex• cfá, capaz 
de não sentir os fenômenos da Ec01;10mia. O nosso interesse pela 
matéria até mesmo talvez seja porque tenhamos uma cadeira de 
Economia Politica no nosso curso. Mas, vamos abandonar esta par­
te, embora tenha sido V. Ex• quem trouxe este assunto pessoalmente 
para cá- para dizer que absolutamente este assunto não é polêmi­
co: estamos tratando de números incontestáveis. A balança comer­
cial brasileira passou de deficitária a uma fai;c;a de equilíbrio e hoje é 
superavitária. 

O Sr. Gll,-an Rocha (MDB- SE)- Só em um mês. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Amanhã, ela pode não 
ser. t uma tendência que se vem obse_rvando, obedecendo a uma 
política do Governo. Não contribuirão V. Ex•s em nada para resol­
ver os problemas brasileiros, toda vez que se apegarem a dogmas 
absolutamente negativistas que não correspondem à realidade. Acho 
até possível, na discussão da estratégia da exportação, que o Go­
verno tenha alguns setores que estejam errados, mas negar uma 
evidência que está aí constatada com os números é um tipo de polí­
tica que já devia ter desaparecido. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, agora pediria licença aos meus nobres pares para 
encerrar este pronuncimaneto, porque, na realidade, estou sentindo 
que há um certo desvio do objetivo do meu discurso, que era, 
exatamente, comentar dois pronunciamentos importantes, um, do 
Ministro das Relações Exteriores e outro, do Ministro da Fazenda, 
ambos coincidindo em certos temas. 

Mas, quero declarar aos aparteantes do MDB que a minha posi­
ção é perfeitamente de acordo com a defesa apresentada pelo 
Senador José Sarney. Posso apenas acrescentar, respondendo ao Se­
nador Evelásio Vieira, que o sucesso do comércio exterior do Brasil 
rao tão grande que poucas nações do mundo atingiram o cres­
cimento médio anual acima de 20% e nós temos alcançado índices 
superiores. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- A f está o erro. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Agora. quanto 
ao fato de haver endividamento, esta é uma outra questão do pro­
blema. Lembro-me de uma observação, feita hâ pouco tempo, por 
um representante de uma nação estrangeira, aqui em Brasília, que 
dizia ser o Brasil muito feliz em seu endividamento, enquanto o de 
seu país, que fora enorme. tivera como conseqüência a importação 
de alimentos, vestuários e bens de consumo; o Brasil endividou-se 
para construir a sua indústria pesada, para fabricar suas máquinas, 
montar sua produção de base, construír sua., locomotivas, fabricar 
seus navios, seus tratores, fazer a petroquímica, e, neste paso. veri­
ficamos que só o Distrito de Ca:naçari, na Bahia, que vai ser 
inaugurado o ano que vem. consumiu mais de dois bilhões_ de 
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dólares. Então, dizia esse cidadão de outra nação amiga, o Brasil 
ainda vai ser incesado por esta política de ter-se endividado para 
enriquecer e não para consumir preciosas divisas com bens que nlo 
geram riquezas. 

.Sr. Presidente, Srs. Senadores, encerrando, faço minhas as 
palavras proferidas, na ONU, pelo nosso Ministro das Relações 
Exteriores: 

"Os Estados que maiores condições potenciais têm para pôr em 
risco a vida na Terra, têm correlatamente uma respons.abiJidade 
específica de facilitar sejam alcançados, progressivamente, enten­
dimentos entre todas as Nações, com vistas a erigir uma ordem 
internacional polftica e econômica que seja mais estável e mais justa. 
A aceitação internacional desses valores não é simples matéria de 
conveniência, mas, no mundo de hoje, condição de sobrevivência." 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITAMAR 
FRANCO NA SESSAO DE 3-10-77 E QUE, ENTREGUE À 
REVISAO DO ORADOR; SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE: 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguin­
, te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trago algumas anotações sobre dois problemas do meu Estado. 
O primeiro deles refere-se a uma reivindicação de Monte Alegre de 
Minas. 

Recebi uma carta do Prefeito Municipal, Sr. Adernar de Moura, 
pedindo-me que juntasse a minha voz à dos habitantes daquele 
progressista município mineiro, na tentativa de se conseguir urna 
agência do Banco do Brasil. 

Mais de trinta mil habitantes de Monte Alegre de Minas 
aguardam ansiosamente, para a segunda quinzena de outubro ou pri· 
meira de novembro, na 4• Região do Banco do Brasil, o julgamento 
do processo da criação de uma agência naQuela cidade, 

Diz a carta do nobre Prefeito: 

Todas as forças vivas do Município, Executivo, Legislati· 
vo e Sindicato Rural, estão empenhados na concretização de 
tão importante melhoramento para nossa comuna. 

A Diretoria da 4• região do Banco do Brasil, sua presi· 
dência, bem como todos os órgãos do Conselho Monetário 
do Banco Central já receberam os minuciosos estudos das 
grandes possibilidades de Monte Alegre de Minas. 
Monte Alegre de Minas 

3.200 kms 2 de extensão territorial 
150.000 cabeças de gado bovino 
25.000.000 de frutos (abacaxi) 
ICM: CrS 3.457.606,00 
Produção: "café e abacaxi" de mercado firme. 

Aqui fica, então, Sr. Presidente, o nosso apelo ao Dr. Mârlo 
Pacini, a quem Minas Gerais tanto deve pela sua proficua gestão 
como Diretor do Banco do Brasil, para que S. Ex• permita que 
Monte Alegre de Minas te!lha, realmente, a sua agência. 

Outro assunto, Sr. Presidente, é referente ao problema in­
flacionário, sobretudo na capital de Minas Gerais. 

Vou recordar, lendo aqui, o que se passou em 15 de janeiro de 
1975, no Conselho de Desenvolvimento Econômico: 

A taxa de aumento do custo de vida (Guanabara), nos 
últimos 8 meses (maio a dezembro), manteve-se na média de 
1,8% ao mês. Isso representa substancial declfnio em relação 
à média mensal do período janeiro fabril, que foi de 3,8%, e, 
principalmente, de março fabril, situada em 4,4%. 

Verifica-se, portanto, que a inflação, após a exacerbação 
de dois ou três meses, foi colocada sob controle. As taxas um 
pouco mais elevadas no fim de 74 e, possivelmente, no início 
deste ano devem-se, principal!llente, à maior e)tpansão mone-

târia de dezembro, jâ controlada - chamo a atenção para is­
so- e à tradicional confluência, no começo do exercício, de 
certos reajustamentos autorizados pelo Governo. 

1:. de notar que a inflação, da ordem de 34 a 35%, verifica­
da em 1974 foi, em grande medida, resultante da elevação de 
preços extdtnos, Cabe salientar o aumento experimentado 
internamente, em conseqUência da inflação externa, pelos 
seguintes insumos de utilização generalizada: gasolina 
(116%), aço (47%), fertilizantes (143%). Em nenhum desses 
produtos se vem !f1antendo ~ubsídio aos preços. 

A revista Conjuntura Econômica, de agosto de 1977, diz, em rela­
ção à evolução dos negócios no setor preços, o seguinte: 

No primeiro semestre de 1977, a economia mundial se 
caracterizou-· por uma evolução de preços bastante peculiar. 
Enquanto os países industrializados regístram, em sua rnaío· 
ria, taxas de inflação de_clinantes, após terem superado a espi­
ral de elevação de preços registrados entre 1973 e 1975, os pai· 
ses em desenvolvimento mantiveram o mesmo ritmo das pres­
sões inflacionárias. 

Examinando os diversos índices de preçOs calculados pe· 
la Fundação Getúlio Vargas, observamos que a taxa de 
crescimentÕ se manteve nos mesmos níveis elevados verifica· 
dos em 1976. Estes índices apresentam, como no mesmo pe· 
ríodo do ano anterior, forte aceleração nos primeiros meses e 
redução de ritmo no fim do semestre, com forte desacelera· 
çãoemjunho. 

1ndlce Geral de Preços 

O lndice mais genérico -lndice Geral de Preços- que 
representa a síntese dos movimentos de preços contidos nos 
lndices de Preços por Atacado, lndice de Preços ao Consu­
midor e Custo de Construção, apresenta nesse semestre eleva­
ção de 22,5% em seu conceito de Disponibilidade Interna e 
23,2% no de Oferta Global, contra 22,6% e 23,3%, respectiva­
mente, em igual período de 1976, o que indica pressões de al­
ta praticamente idênticas nos dois períodos. 

A corrida entre preços ganhou vigor nos últimos tempos. Te­
mos consdCncia do que representarri, principalmente para os traba­
lhadores de Minas Gerais, estas altas aceleradas. A cada dia os satã­
rios são reduzidOs, solicitando, portanto, um maior esforço. A distor­
ção cobre todos os quadrantes do território brasileiro, e Belo Hori­
zonte, hoje, concorre com as' demais capitais do País, para ver qual 
delas ostenta o maior índice anual de alta de preços. 

A inflação, em si mesma, é um laurel. Mas hâ quem pague por 
ela, e certamente os que estão pagando não estão satisfeitos. 

Análise e Conjuntura, publicação mensal da Fundação João 
Pinheiro, em seu número de março de 1977, observava o seguinte: 

"Em janeiro, o índice de preços ao consumidor, em Belo 
Horizonte, sofreu um acréscimo de 6,2%, considerado o 
maior dos últimos onze anos, e é exatamente o dobro do 
registrado em dezembro, 3,1 %. E bastante superior ao do 
mesmo mês do ano anterior, 3,7%, a variação acumulada; 
nos últimos doze meses, foi de 52,8%, contra 35,6%, no mes­
mo período de 1976." 

Segundo, igualmente, o Instituto de Pesquisas Econômicas e 
Administrativa de Minas Gerais - IPEAD, entidade que calcula 
esses índices, a variação de preços ao consumidor durante o ano de 
1976 foi da ordem de 49,3%. 

Recentemente, em seu número de agosto, a revista Conjuntura 
Econômica, da Fundação Getúlio Vargas, publicou um quadro 
relativo à variação percentual, para o J9 semestre de 1977, do índice 
do custo de vida (preços ao consumidor) em algumas Capitais dÓ 
Pais, nove, ao todo. Dentre todas, Florianópolis, Capital de San.ta 
Catarina, apresentou o menor índice, de 22,9%, enquanto Belo 
Horizonte liderou, e com uma vantagem bastante significativa, no 
que respeita ao índice do custo de vida. 
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Diz essa publicação o seguinte: 

'"lndices de Preço!l ao Con!lumldor (custo de vida) 

Os lndices de Preços ao Consumidor, calculados para 
algumas das principãis Capitais do País, por diferentes 
instituições de pesquisas econômicas, denotam no primeiro 
semestre de 1977 variações bastante diversificadas, flutuando 
entre um minimo de 22,9% em Florianópolis e um máximo de 
31,1% em Belo Horizonte. A comparação com o primeiro 
semestre do ano anterior mostra um comportamento não 
uniforme, com forte aceleração de alta de preços nas cidades 
de Porto Alegre e Belo Horizonte e desaceleração em 
Manaus. 

Analisando o comportamento do índice calculado para 
a cidade do Rio de Janeiro, verificamos o registro da mesma 
tendência observada nos fndices Gerais de Preços e Preços 
por Atacado: elevação praticamente idêntica em relação ao 
primeiro semestre do ano anterior." 

Em seis meses, os preços na Capital de Minas Gerais cresceram 
emtornode31,l%. 

A continuar assim, e considerando o índice de custo de vida de 
agosto último, estimado pelo Instituto de Pesquisas Econômicas e 
Administrativas -IPEAD, que foi de 4,8%, teremos, em 1977, uma 
alta supeTior ao ano anterior, e que não foi pequena. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, existe uma 
insatisfação geral. A população das diversas regiões brasileiras traba· 
lha, produz, e, no entanto, na hora de adqUirir o que produziu, é 
levada a concluir que precisa trabalhar mais. 

Não basta, para tranqüilizar o trabalhador, informar que os 
preços no Rio de Janeiro estão caindo e efetivamente precisam de um 
controle. Por,mais real que seja tal queda, esta apenas afeta o nível 
de vida de qualquer trabalhador, no mais distante ponto do Pais, por 
intermédio dos índices de reajustamento salarial. 

A barragem publicitária não Consegue esconder que o trabalha­
dor é de fato afetado negativamente. Os índices de reajustamento 
salarial jamais o são pelo menos equivalentes aos preços que está se 
pagando: alimentos, moradia, transportes, etc. 

O trabalhador mineiro é um exemplo disso. Só em janeiro de 
1977, o custo da alimentação- de maior peso no cômputo geral do 
índice, 45,37% - variou em 6,0%, tendo subido, entre janeiro de 
1976 e o mesmo mês de 1977, na faixa de 52,7%. 

E para caracterizar ainda mais a situação, dentro do custo de 
alimentação, o item que mais cresceu foi o referente a "produtos 
in natura", cuja variação podemos considerar espetacular, 
evidentemente num sentido negativo. A elevação foi da ordem de 
94,3%, 

Assim, para consumir produtos essenciais à nutrição, num perío­
do de um ano, o trabalhador mineiro residente em Belo Horizonte 
teve de pagar quase I 00 por cento mais caro. 

Por tudo isso, Srs. Senadores, é que duvidamos, ainda, do 
aspecto social com que, nos últimos tempos, se busca caractarizar o 
modelo brasileiro de crescimento econômico. Que modelo é este em 
que o custo da alimentação apresenta variações altíssimas, e com 
uma aceleração não contida? 

A mã alimentação, em pouco, conduz à desnutrição, e esta -
muitas têm sido as vozes abalizadas que sustentam a tese - é fator 
que reduz a inteligência, de uma maneira irrecugerãvel. 

Os índices de preços não são neutros, quando sabemos que nem 
todos ganham com a inflação, sendo beneficiadas as minorias inter­
nas e as que, lá de fora, são favorecidas. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) ~ Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR, ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito 
prazer, Senador Marcos Freire. 

O Sr. MarCO!I Freire (MDB- PE)- O assunto que V. Ex• traz 
à baila, neste instante, é dos mais importantes para a vida brasileira: 

e como muito bem acentuou, na sua fala, nem todos ganham com a 
inflação. Mas hâ aqueles que ganham com a inflação. No nosso Pais, 
podemos dizer que houve aqueles que se enriqueceram com a 
inflação, enquanto a grande massa de assalariados empobrece, cada 
vez mais. O aspecto ressaltado por V. Ex•, da subnutrição, com 
todas as suas conseqUências, algumas vezes mortais, são o atestado 
do sacrificio que o atual modelo econômico financeiro, instalado 
neste País, está impondo ao povo inteiro. Portanto, quero con­
gratular.me com V. Ex• e, apenas, lembrar um aspecto que talvez 
não tenha sido, ainda, versado no discurso que V. Ex• vem 
pronunciando com tanto brilho: é o desperdício. a sangria que signi­
ficou para as finanças naciol).a!s os empréstimos e financiamentos a 
empresas em vésperas de falência, em estado pré-falimentar, que 
ascende a milhões, e, sem dúvida nenhuma, terão também se consti­
tuído em fatores inflacionários. 1:: possfvel, não tivesse havido esse 
destempero oficial, procurando amparar empresas que estavam com 
seus dias contados, que o processo inflacionário não atingisse a 
dimensão que atingiu. Quero, assim, com esta achega ao pronun. 
ciamento de V. Ex.•, parabenizá-lo uma vez mais, pela oportunidade 
da matéria tratada. 

O SR, ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Marcos 
Freire, eu que agradeço a intervenção de V. Ex•, que faz bem em 
lembrar o empréstimo a essas empresas praticamente falidas, 
evidentemente, trazendo um surto inflacionãrio. O Estado de V. Ex• 
deve estar como o meu: os trabalhadores carentes de melhores 
salários. Recordo-me de que V. Ex• já apresentou um projeto para 
correção do salário do trabalhador, de três em três meses. Fico na 
esperança de que o Senado o aprove. Muito obrigado pela in­
tervenção, prezado companheiro de Bancada. 

O Sr, Evelúlo VIeira (MDB - SC) 
aparte? 

Permite V. Ex• um 

O SR, ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Ouço V, Ex•, 
Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. Eve\4slo Vlelr• (MDB- SC)- V. Ex• está mais uma ve1., 
a tratar de um assunto de alta seriedade e que precisa ser abordado, 
debatido, com maior constância, nesta Casa, no sentido de 
sensibilizar o Governo Federal, para que ele reoriente a sua polltica 
econômica e social. Da análise que V. EV realiza tentaremos ofere­
cer algumas contribuições, pálidas, mas que possam ter álguma valia 
para o seu discurso. Inegavelmente a inflação, na maioria dos palses, 
tem uma contribuição um reflexo na nossa inflação, mas esta é 
fundamentalmente em razão da estrutura deficiente do nosso País. O 
Governo brasileiro, ao invés de se dirigir para as correções na sua 
estrutura econômica, procura apenas atuar no campo monetarista, 
procedimento esse que não vai resolver os.problemas da inflação, do 
alto custo de vida, enfim, os problemas que angustiam os brasileiros. 
Alguns componentes da inflação no Brasil: alta carga tributária, alto 
custo do dinheiro, nossa pouca produtividade, sistema de transporte 
- outro componente que pesa no .alto custo dos nossos produtos. 
Deveríamos dirigir-nos para as indústrias de bens de consumo popu­
lar, devíamos desenvolver a indústria da alimentação, para o 
desenvolvimento da agropecuária, a fim de que pudéssemos 
alimentar os brasileiros por menores preços. Em vez de através dos 
produtos agropecuários, buscarmos divisas •. procuramos um 
desenvolvimento insdustrial sofisticado, a que a grande maioria do 
nosso povo não tem acesso. Procuramos exportar produtos a preços 
competitivos, para cuja exploração não estamos estruturados. 
Possivelmente ainda na tarde de hoje estarei focalizando outros 
setores de nossa economia que se acasalam com os que V. Ex.• está se 
referindo. Necessário rts&altat que um componente e.legado pa.ra o 
encarecimento do custo de vida, contribuinte da inflação, é o salârio. 
Na verdade, não ê, porque exatamente setor que tem seu crescimento 
impedido pelo Governo, inclusive não permite, impede que as empre­
sas aumentem, devidamente, os salários dos seus empregados, e, com 
isso, possibilitando a participação de maior faixa de empresários nas 
exportações, possibilitando maior exportação, no sentido de 
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diminuir o balanço de pagamentos. Eram as considerações que 
tentamos fazer, numa contribuição ao belo discurso que V. Ex• está a 
realizar. 

"Verifica-se, portanto, que a inflação, após a exacerba­
ção de dois ou três meses, foi colocada sob controle". 

Isto em 15 de janeiro de 1975. 
O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 

Senador Evelásio Vieira. 
Não é a Oposição quem fala. Trata-se de uma Resolução do 

Conselho de Desenvolvimento Econômico. 
São contribuições lúcidas que possivelmente não poderão ser 

contestadas pelo Governo. Tem V. Ex• toda razão. Aqui está o exem­
plo, sobretudo, do trabalhador mineiro, que, num ano, teve seu 
custo de alimentação aumentado em cerca de 100% e evidentemente 
o seu aumento salarial não foi da mesma ordem. 

E perguntamos: est_a inflação, Senador Evelásio Vieira, foi colo­
cada sob controle? Verificamos que não. 

Sr. Presidente, as variações do custo de vida são o sinal de alar­
me de que nem tudo vai bem. Podem até indicar que tudo vai mal. 

Não seria demais recordar, Senador Evelásio Vieira, face às suas 
observações, faz-se necessária nova reorientação do Governo. sobre­
tudo no campo da inflação. 

Há poucos instantes lia- e vale a pena relembrar - aquilo que 
se passou em 15 de janeiro de 1975, na reunião do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico. Comunicava-se ao Senhor Presiden­
te da República, através do Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja­
mento, Ministros da Fazenda, da Indústria e do Comércio, da Agri­
cultura, do Interior e das Minas e Energia: 

Daí, Sr. Presidente, acreditamos ser o momento de afastar real­
mente os fatores que concorrem para a distorção inflacionária, - e 
já lembrava o Senador Evelásio Vieira alguns desses fatores-, pena­
lizando os que se beneficiam do processo, em favor das maiorias que 
a cada dia perdem poder aquisitivo. Há como que uma lógica na in­
flação: muitos perdem e poucos ganham. Quando será - pergunto 
eu - que todos poderão ganhar, principalfnente os mais necessita­
dos? 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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IC~1: o cres::trner.Jfto em 197G 
A arrec<!dação do 'iCM. em Minas, duran­

te o ano de 1976. foi de CrS 6. 735.746 mil, 
superior em <..8,1% ao arrec2dado em 1975, 
e ern 9,3% ao valor prev:sto yara o ano. 

Oo::zembro loi o mês mais expressivo, em 
termos da arrecadação a preços correntes. 
atinçindo um total de CrS 710. 158 mil. 
su~nor a nove~r.bro em 7,5%. ao mesmo 
mês do ano anterior em 65.1% e à média 
mer.sal do ano em 26,5%. 

Deve-se i!t>stacar que a arrecadação em 
Minas apresentou uma taxa anual de cresci­
mer.:o infenor sarnenta à de 1968 e 1974, 
err.bo,ta d1versos fatores. em 1976, tenham 
contr.buj,jo ;:-.ara d1minuição da arrecadação, 
denll13 eles: a rNução das atiquotas, que 
pessaram de 14.5 para 14,0% nas opera­
ç.õ<;s in:emas e de 12 para 11% nas interes­
tadt:Gis: as isenções fiscais e os créditos à 
ex;x;r-..ação; o controle de preços dos produ­
tos Cjl.e ma1s pesam na arrecadaçJo, como o 
aço. Que t~ UfT'.a parttc1;>ação de 20% na 
arrecadação estadual. 

?or outro lado, em recente ~~~onuncia­
mei"lto, o Secreta no da Fazenda e....;denciou 
qt;a M1nas ~,;rde em ICM, decorrente de 
is.?nçôes p.:uc1a1s concc-C.Cas ao leite e á 
carn~. õ!pro.l.lmadarr:i-!nle CrS 800 milhões 
por ano. e c;Uf:l a reCução das a11quota:>, da 
1970 a 1975. chegou a 20"l.. carre~por.den­
do. só em 1976. a uma perda da 1.7 bilhão 
de cruzeiros. 

Fazendo-se uma restrospectiva trimes-­
tral, nota-se que o período de outubro a 
dezembro foi o mais BKpre~vo na arrecada­
ção a preços correntes. com uma taxa de 
crescimento de 61,5%, em comparação com 
o mesmo periodo de 1975. O primeiro tri­
mestre cresceu 41.1%, o segundo. 37,5% e. 
o terceiro. 49.3%. 

Pode-se ter uma ellidente demonstraçãe 
dos males causados pela inllação nas finan­
ças pUblicas, quando se venfica que, a 
preços constantes, o primeiro semestre do 
ano, embora com menor arrecadação. apre-

sentou uma taxa de crescimento real mai~ 
expressiva do que a do segundo semestre, 
justamente o de inflação mais acelerada. 
Nota-se ainda que. a preços rea1s. a taxa de 
cresdmento em 1976 foi de 3,4%, a menor 
dos úUimos oito anos. com exceção de 
1970A nivel de Superintendêcias do Est.Jdo 
verifica-se que até dezembro, as de Belo 
Horizonte e Região Metropolitana arrecada­
ram CrS 3. 71Z 720 mil. represenlé!ndo 55.4% 
do total do Estado, contra 56,5% em 1975. 
Isto vem demonstrar que a taxa de cresc._ 
menta na arrecadaçjo foi ma1s :;ig:-nf1cat•va 
nas Superintendt!nc•as do 1ntenor, com 
52.5%, contra 44,7% das de Belo Hori.tonte e 
Região Metropolitana, 

Comparando-se a arrecadação previsb 
com a efetiva, .:.inda a nivel dtt Superinten­
d.}ocias, can~tata-sa que o melhor desempe­

nho ficou com a de Pirdpora."23, 7%, vindo a 
seguir, Varginha. 14,6%; Governador V ala­
dares. 11.9%; Curvelo. 11.8%; lJbE~rlãnr.J1a. 
9,4%; Metropolitana, 9,3%: Juiz de Fora, 
9,1%; Ube-raba, 8.8%; Montes Claros. 3.5%; 
Belo Hori1onte, 2,8%. Não a!lng1ram a pn:!vi· 
são: Oi\inopo1is, .1.1% e T côlilo o:oni. 1,7%. 

A NÍVEL DE BRASIL 

De acordo com o Boletim do ICM, do 
Ministéno da Fazenda, a arrecadação de~te 
Imposto atingiu, em 1976. a Cr$ 82 065.410 
mil a preços correntes. superior. por1an1o, 
em 43,5% á 1975. O mês de dezembro 
caracterizou-se como sendo o mais expres­
sivo do ano. atingindo CrS 8.748.820 'mil, 
imporUncia superior em 11,1r"o a novembro. 
em 28,0% à média do ano e em 76,7% ao 
mesmo mês de 1975. 

Por outro lado, a preÇr.>s reais, o cresc._ 
menlo foi de apenas 1,6%. A preços corren­
les pode-se afirmar que 1976 ;~presentou 
uma das melhores taxas de crescimento 
desde a instituição do ICM. 

Destaca--se, em 1976, que as melhores 
taxas de crescimento real f1caram com os 
Estados de Sergipe, Espirito S::mto e Rio 
Grande do Norte, que, em 1975, 
classificaram-se em posições inreriores. 
Com menor crescimento São Paulo,. Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina, todos com 
participa_ção expressiva no total <:ta arreca­
dação nacionaL Em termos de reg1ão, o 
crescimento mais signilicativo foi da Centro­
Oeste (13,1%), vindo a seguir a Nordeste 
(9.3), Norte (9.1%). Sul (0,3) e a Sudeste 
(0.2%). Destaca-se ainda q Je Sáo Paulo e 
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Rio Grande do Sul apresentaram laJCas da 
crescimento neçat1vas em 1976, b~;m como 
menor participaç.jo r a <arrec<:1c!aç._h nacio­
nal. Minas Gera1s paSSQu a ocupar a terceira 
posição quanto à participação no total na­
cional. 

IMPOSTO$ fED~AlS EM MINAS 

A arrecadação federal no Estado totali­
zou em 1976, a preços correntes, Cr$ 
10.196.251 mil. o que representa um acrés­
cimo de 67,7% e·m rroiação a 1975. Ven!1ca­
se que este crescimento é supenor ao regis­
tr.ado em 1975(6(1,9%). ocorrendo, portanto, 
em 1976, um n·tmo mais acentuada no cres­
cimento da a.rrecaõaç.ào. 

Na composiçfio do total da Receita Tri­
butária em Minas Gerais, npla·s.e que os 
.. Impostos .. foram responsáveis par &5,6% 
em 1976, contra 95,4% em 1975 e 94,5% em 
1974, eVIdenciando um Ceocréscima de parti­
cipação das Ta.'as. 

Na formação da Rece1ta. a atuação do 
Imposto de Renda e do IPI foi estd nos 
\J!timo5 três anos. em 1974. o IPI part1C1pou 
com 42,7%, contra 28, 1%, do Imposto de 
Renda; em 1975. registrou-se 37,7Jb e 37.1 
e, em 1976, 35,0% e 32,1%. respec:lvamen~ 
te_ Os demais cofllponentes da Recfo1!a par~ 
ticiparam com J2,S%, s-endo 1,1% d'o Impos­
to sobre lmportaç.:io.O,B% Wbre Trdnsport& 
Rodov~o!irio de Passage1ros. 26,5'.'(, dos 1m. 
postosUnicos e 4,4\. C as Taxas. . 

Verihca·se que nos Impostos Unitos, o 
aplicado sobre os Combust1ve1s e Lubnfi. 
<:antes teve uma partJc1pç.]o du 17,1% em 
1976, contra 9,3"> em 1975 o 13.9% em 
1974.Nisto est..io rellet1dos pr~nc1pa!menteos 
aumenlos nos preços dos (!env<~dos da pe~ 
tró:OO, ao longo de 1976, o os otcré:>e1mo:a 
venticados no consumo. T ,Jmb,,m o Imposto 
úmco apl1cado sobre os m.ner.tis do Pais 
vem reg1strando uma tend~nc.i:l crcscen\& 
princi~lmenle, pelo auml!nlo de divcrws 
gêncms plime-nt;c•os,.dl:'ntrc eles:, cemc,al· 
rac~. çenoura, chuchu, vagem. massas em 
gerat e çatinha, 

ConSiderando-se Q acumulado dos UUi~ 
mos 12 meses 'terihca-se que Porto Alegre 
epre~ntou 39,1% no rtem geral, enquanto 
que o Aio de J01ne1ro ncusau .0:6, 1~ no geral 
e 49,1% na ·Alimentação•. 

Relacionando-se !ais dados com os já 
apre~ntados para Belo Horizonte, conclui­
se que o cuslo de 'tida belorizontino 6 dos 
mais altos do Pais. 

VARIACÂO GERAL DE PREÇOS 
AO CO~SUMIDDR E DA ALI -
loiEHTACÃO ( Belo Honzonte. Rio 

de Janeiro e Porto Alegre ). 

..IA!<ICIItO - l'tl7 

,.lfEÇO~ .. 
.,. f>ONSUMIDO/f 

T r---"--""' 
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AINFU.Çi.O EM 1i77 

O ano de 19n id começou com uma 
tendência de alta da taxa inflacion4ria, que, 
em Janeiro, registrou uma '4riação de 3,9% 
para a Oferta Global e de 3,7% para a 
Oíspoolbilidade Interna. 

Segundo fontes da Secretaria Geral da 
Planejamento, esse crescimento, superior 
ao assinalado nos trfs últimos meses de 
1976, 4 devido lls infll~Enc'-s de reajusta. 
mento em inümeros preços edministrati~. 
tais como o do c~arro, energia eltUrica e 
transportes urbanos. As mesmas fontes pon. 
deraram ainda que nto h4 indH:ios de eJC· 
cesso da liquidez no sistema, nem de modiU­
c.ações do Govemo qtanto eo propósito de 
reduzir substancialmente, neste ano, a ta•a 
de aLimento dos preço.s, inclusive pela redu-

Oatubro de 1977 

ção dos· seU$ inw'stimentos. tntotmou-se 
ainda que, nos próximos meses, a taxa 
deve,.j diminuir~• para., em. breve, alcançar 
urna faixa de a1.1mentos mens.õis na base de 
2'11. 

M variaç6es de janeiro deste ano são 
IUperlores los de janeiro dO ano anterior. na 
proporçAo de 3,9 x 3.~ na Olerta G1oba1 
e de 3,7 .11: 2,3% na OisponíbiiKiade lnlema, 
Comparando-se janeiro de 19n com de.. 
ambro do 1976 tem-u, pa..._ os respectivos 
conceitos, uma pro~fçiO ae 3.9 x 2,4% ~ 
3,7 X 2.~. 

COnsiderando-se os indices acumulados 
nos Ulbmos doze m~s. consl.'110;1-$8 uma 
taxa d~.! (9,0'X. para a o·~-~ : .. r.;:.!o ~ .; .. 
47.2% ~ra a Oisponib1liCe::-! ·-~l!;:T"U . ......-:!'!­
rior. p..:~r!.<:nto. ao ano oe 15-~ -:~:-t:'.:: 7-!: 

registrou. nessa ordem, Lf Z~ ~ .c.:.J"" ... 

tSDtCE Q:R~ 1'- r~ 
m:..5ll 

llltt~ns rt:":E ~;S 

Of"UITA Cl.fBQ (\) I riSPO\I!~:.::;:a: --~:.~: .. •·. 

l,: 1!176 - fe\'t'!'e!to 

~.n-ço 

J.btU 

!i'.Jlo 
J ....... 

Julho ...,,. 
Sttedlro 

"""'"' S:Jved;to 

De:ter.óto 

'·' ... 
'·' ... 
• •• ••• • •• 
1.6 

'·' ••• ••• 

! .. 

.:,! 
~.: 

! .. 

~.! 

t.: 
3,l 

!..J: 

!.:; 

19i1 - Jr~eiro 

A:ln.:!W:» ec:o Ja:o~e-i:.) - 17 _,. 
••• 

49.0 

.s.­.- . 
:s.:.:. 

- 7$ _,. 
-73 

.ll.l 
:u.o 
l1.1 
16.4 

.!!.! 

u.: 

/NDICEOE 
PREÇOSp0nATACADO 

O ·Índice de Preços por Atacado•, prln--, 
eipal componente dO eâlcul'o da inftaç.Ao. 
que tem peso 6, contra 3 do .. Custo de Vida• 
e 1 do ~lodice de Construção •• registrou. 
em janeiro. uma queda de 1,3. contra uma 
•leva cio de 3.~. em dezembro. nos preços 
dos Prod!JIOS industri.aJizi:C·::l'!. ls:'c: 'na:k:::& 

uma estabirM:t~e da p "OCu."'a rc:lS;""a. ~ 
pois da esperada acek:r.ac;..k :::t! c,=.~:m:, 
em decorrdneia das ~ ~ e.C::r.l~ 
pua as festas. de fim G'! ar.a. 

Em no't'ern:Jro. te~~ t.r."C e1~a ~ 
o.~. contra 0.7%. em ot.f.~ c:r.sce~ 
baixa mostrando que o CO"'tr::JI! C:l! ::ecir.::::s: 
foi eficiente na con1ençã::t Gi ceménca rr­

"dustriol. 

J•"FI.:.ÇD' l'liJCE GF.R.\1. DE rR:Q:5 
P.~IL 

JA.~(II) '00 1971 

Oíeru Clobõll(Cct.l) 

DisponiMlickde ln • 
tema (Col. 2) 

!OeRO I~ICE li! 
.Lt,.~iM 

(l%ifi);•l00) 

J.os.s • .t 

J.on.l 
Fonte: Mw.:;,~ CF.OllO \'.r.Rr.:.S 

Notli• Que os .. PAJços por Atacado• 
são o principal ~lemenlo indieador da ten­
dência futura da inftaçio. POt exempro. o 
reajuste ela c;ame. ptevisto para o final de 
jl.neiro,.j4 provoc:ou ~;umen!O oos primeirOS 
dies do mêf. eom 0$ preços ewoluindo a uma 
média de 10,6'iiJ pata o produtofrigonticado. 
HOU>~e, ta~T~b!!m: baixas de preços de alguns 
produtos, como o feij.lo (8,1~). em deeor .. 
rência do IUmenll;l da pt'Qdução em algumas 
regtóes Pfedutoru do C.ntro-Sul. • • bata• 
tnglesa (3.2tt). 

3.7 

O .. lndiceGeraldeP~:.cr~:::­
OiSOOftibilidad$ tntema. -. o..:e :ta"'..e a:e 
base para Uleulo da ~ marer.ãna. 
isenlo da"s variações aQder.a~ ewowu ·..:: 
mesmo modo que o ir"ao::::e ~ -.!. ~. 
situal'ldo-ee em 1.000,5.. 

O .. indM:e de Custo 6e Ccrsr~ •. rn::. 
Rio de Janeiro, aumentou~-~- er.1 Efte:n:. 
conlra 1.~. em dezenOro. e:rn -=. .;nua 
atingindo 60,8%. contra san re:;t~..a::s 
em dezeniu'o. 
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47,3% e .serviços Públicos e de Utilidade 
Püblic;h, 39.8'-.,. Na .Ahmentaçjo .. , o sub· 
grupo .Ali•••~ntaç..'io Fora da Res•dência • foi 
o que mais vanou, 53.9""b. vindo a seguir 
.Aiiment.lçâo na Re51Cência .. , que apresen-

tou mniores variações nos iler•:o .Produtos In 
Natura., inclusive! hort•lru~gr,lnjeiros, .Pro­
dutos lndustriahzados• e .Produtos de Ela· 
boração Primária ... 

Em .ProdulosN.ão Alimentares., a maior 

, 
V.\RII\Q.1!-$ DI'. J'Rtt,TIS ,VI U'I\Sllolll'f'IA 

N'.10 lllíi!Z(l\"l~ 

JA.\f.IRO F [E!f)~: 1~11~·1!17t>-IY~7 

\'.II.RI s 
197~ 19;6 I 

variação esh::ve com •Produtos Farmacêuti­
cos•, também de menor peso no custo de 
vida, com 5,1%, vindo a ~eqt:ir .outros 
Produtos •. 49.6%, .Artigos de -A<!sidencia., 
45,6% e •&tigos da Vestuário•. 39,3%. 

VAAIAÇOES AC\H~ 

1977 ~ m.nms lZ ~~SES 

~:. l97t ,.l:m. 197S I .,.,_ 1175 1 J~. 1976 1 tlt:. 19;6 1 J.1n. 1971 
Jati. 75 I J:~n. 76 

• J:~n. 76 a JõU'I, 17 

l -'AJ.i~nta.;;~ 

1.1- ~ ~siCinc-i.1 

•1.1.1 - ProJutos ln.h.stri:.ti:~ 

1.1.2- ProâHos de El:lhor.w;io PTi,Qria 

l.l.l- Proo!utos ln-S.nur.a 

1.2- Fora~ Resicrr.cia 

'·' '·' '·' '·' '·' ••• 
l,O 
0,6 

••• 
Z - P~to" ~ Ali..-:'l!'llnns 

2.1 - #.rtieos ~ Resu~rnc;ia 

2.2 -Artigos ée \'r:s:u.irio 

2.3 - Pro..!utos Fann.J.:ruticos 

2.4 - O..t ro~ ~ .. tos 

10,7 

3- Serv. F'Ôbhcos r: de lltil. Pública 

4 - Outros Serviços 

Ce-ral 

PREÇOS DA 
Al.IMSNTAÇÃO 

Em janeiro alguns produtos alimentare' 
epresen~aram preços superiores ao do indi· 
cede preços ao.consumidor, em Belo Hori­
zonte, (6,2':"o), destacahdo-sa a cenoura. 
38,3%; chuchu, 34,5%; cama de boi de 11, 

14,8%; pão, 13,1%: carne de boi de 2', 
12,9%; macarrão, 9,8%; carne da porco de 
11 , 9,4%; bol~chas. 9,1%; frango abatido. 
8,9%; presunto, 8,1% e arro.z empacobdo, 
6,8'l!o. 

1,6 

o.o 

'·' '·' 

Por outro lado, registrou-se queda de 
preços dos seguin1!:S produtos: batata~ 6,4%; 
tomate. 4,9%: feiJãO empacorado, 0,7%: açU­
caf cristal, õleo de algodão e óleo de soja, 
0,5%,cada. 

Comparando-se os preços da janeiro de 
1977 com os da 1976 ~erilica-se que todo.s 
os produtos alimentares apresentaram subs­
tanciais aumenros. tendo inclusive alguns 
ultrapassado ;J 50"!&, como o açúcar cris:al, 
azeite de oliva, café moido, extrato de toma­
te, feijão empacotado. fubá mimoso Pramar, 
óleo de soja, queiJO Mmas. alho importado, 
batata, carne da porco de 1' .• toucinho, 

' tomate, ~agem, bolachas, chuchu e pão. 
• Já em janeiro deste ano -nota-se um 

vertiginoso aumento da cenoura e chuchu, 
c:omp_onentes do grupo de 
horttfruttgran.ieiros. o qual no ano passado 
foi também altamente espt.eulativo. 

CUSTO DE VIDA EM OUTRAS CAPITAIS 

Segundo informações divulgadas pela 
Fu.~daçito GetUito Varg3S e pelo Centro da 
Estudos e Pesquisas Econômicas, da Facul­
dade de C1énc~as Econômicas do Rio Gran­
de do Sul, o custo d"' vHJa no A1o de Janeiro 
e em Porto Alegra aprasentou-se também 
elevado no prime•ro mesde 1977. 

••• 1,1 • •• ••• • •• .. .. 
s.o 1,0 ••• '·' 6,0 .... 
'·' '·' 4,0 ••• ••• .. .. 
••• • 0.1 1,1 1,5 '·' Zl,6 

••• 0,4 '·' '·' '·' .... 
1,1 ••• '·' 1-' 1,0 17,1 

1,7 - 1,2 0,0 0,7 '·' ll,O 

'·' 1.2 '·' ••• 1,1 .Z7,0 
1,l • 0,9 '·' ... '·' 11,1 
0,0 1.1 '·' '·' 1,5 26,7 

••• - 2,1 11,6 0,1 '·' 40,1 

'·' ... 1,5 ••• 11.6 "·' s.o '·' '·' '·' ••• S7 ,l 

'·' 1,S 1,7 1,1 t.i 35,6 

I'REQ$ E VNI!a.DQ DF. ~Q:S U: Pll:lWTOS ALI~''!""''i 

JllD ICAJ!a.tt 

IIIDJ11l5 

. 
A<;ucar crhtd 
Arrot er'!paCOt.do 
Atei t• de 01 ir.a 
C.fi •ido 
bt ruo de t(IIQt• 
feij5o eonp;~~-ot;,do 
fub.i •i~~~;~so Pr--r 
H.:lc~rr5o 
!obnteita 
Mlr,uiu 
Pre)~to 
Oito 6e Alcodio 
Otto" SoJ:~ 
Oteo de •tlho Hlnota 
Queijo tipo MiRU 
Alho h•pon'ldD 
!.lUta 
Co:hola .... 
úme boi. la. 
C:~me boi 2.a. 
Clme su:no '*· 
Fr.lll&o a~.atido 
Touunho 
"Ta-ate 
Coe~ r:~ 
Va&tll 
BolJocllU 

""""" '"' Leite 

tJ;IBU 

•• P«.S la 

'"' . .... 
150 I .. .... 
SOiJ l 
ZOO I 
2:i0 ,, .. 
700 I 
700 • 
700 • .. 

'I •• •• .... 
•• •• .. •• •• •• .. 
li 

hc.'Z:OO. 
'I .. 

Litro 

DE!ee;~Dj:Oo E. JA..-.;Iii0/71 

PREÇCS ~{!)Tas n: r:vwtos 
AI..I~'TA~'i 

Dez. 76 I J:J~t. 71 

1.71 3.M 
ZS.I7 26,1! 
I6.JI 16,11 
21.bo'l ll,60 
3,ll l,t6 
n.n 1'1,30 
L9l 3,00 
6,03 t,6! 
6,U 6,6! 
S.ll S,47 

41,l6 U,06 
u.:1 u.1s 
ll.ll 11,07 
1:.?7 17.45 
H,iO .tl.~2 
s1 .n 59.11 
s . .a. 5.u 
l,96o 4,02 
6,1* 6,71 
19.~6 2l,ll 
IUO 1),66 
29,26 32,02 
ll.ll 11,95 
1!.:16 ll,46 
7,1! 6,96 
5.'6 7,55 
1.19 I,U 
).~ l.t2 
z.~o 2,96 
),67 4,1~ 
2.61' 2,60 

(:\lliCES SJ~fiiUS 

De:r..•IOO 

99,5 
106,1 
100,1 
100,0 
11'1},9 

"·' 101.4 
ICIIJ.S 
101.1 
HlS,fl 
lllS,I 
~.5 
99,5 

101,2 
100.0 
llll,4 

9.S,6 
101,5 
100,8 
114,1 
1U,9 
109,4 
108,9 
100,!1 

95,1 
na.l 
102,1 
10').1 
ll4,S 
lll.l 
100,0 

52,1 
52,4 

Sl,l 

lt,6 

"·' 53,9 

C7 ,l 

t5,6 

:S9,l 

51,1 
49,6 

39,& 

62,7 

52,1 

1\DlCl."!< 

JA.\.n .,, 
Rf.I.AI;AO A JA ... 71o 

1~7 ,7 
109.8 
111.z 
1~.5 
156,6 
111,6 
2U,9 
B1,1 
Ul.l 
IU,O 
147,6 
u:.! 
162,1 
119,9 
161,7 
16.1,.1 
191:1,5 
11! ,l 
Uto.S 
114,1 
lll,b 
111.1,7 
Hl.l 
19\,! 
IS7,l 
UO,? 
171,6 
lo\ ,l 
26-1,3 
HU,9 
uo.o 

Porto Alegre passou de 1.3%, em dezem­
bro. p.1.ra .. ,4%, em janeiro, enquanto que o 
Rio de Janeiro evoluiu de 2,7% para 5,1%. 
No grupo .Aiimentaçâo .. , Porto Alegre, que 

tinha registrado uma es!abilizaçào em de-­
zembro, apresentou. no mês seguinte, uma 
variação de 4,1%. Para o Rio de Janeiro a 
variação roi de 3.3% para 6,3?11., causada, 
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)lESES ~9 ~LO:'Jc!OS 

Janei ro/76 2.485 

Fevereiro 2.232 

~ta r-; o 2.364 

Abril 1. 746 

Na i o 2.248 

Junho 3.050 

Julho 3.029 

Agosto 2.144 
Setembro 1. 738 

OutubTo 2.028 
t\o\•embro l. 547 

De~ernbro 1.938 

Janciro/77 2.61:) 

Fonte: OOV!-1ESB/StrrEC 

Preços ao Consumidor 

Em janeiro, o indice de Fr1::ç0s ao C<m· 
sumidor, em Belo Hor~.ronte, sofreu um 
acréscimo de 6,2%.. cons1derado o maior 
dos últimos onze anr1s, e é e)latam~te o 
dobro do r~istrado em dezembro, 3,1%, e 
ba:stant~ superior ao do mesmo mês do .eno 
anterior. 3,7%. A variação acumulada. nos 

!>T.WCIOS Rb\U:A."'S M l'iJ\~·~S!I 

1976/1977 

\ Q\4\ \ T 10,\JIE 

13. i~0.031 

90 14. 7~1. 230 

106 15.733.963 

74 19.086.1:17 

129 18.3~7.645 

135 26.193.992 
99 16.45!.110 

i1 13.767.725 

81 10.091.007 

117 l7 .51;.358 

76 12.061.378 
125 17.076.614 

35 20.390.737 

l(Jitimoo doze meS(ts, foi de 52,8%, 
35,6'%. no mesmo periodo de 1976. 

\ 

107 

to; 
121 

96 

143 

63 

84 

73 

1H 

69 

142 

119 

contra 

Nota.-se que é comum o mês de janeiro 
epreser~tar uma alta substancial no tndice. 
em função dos diversos aumentos de preços 
que ocorrem no início d~ cada ano. 

~A;)Q'I'>.._~[[OII. 

w.o tQ;f:n--:-; 

1~5--19~1 

""'-' ~~· j 1%9 1'1~0 1 1"~1 I l'io~~ I ,,, I l'97t I l'91'!.1 \9-~61 \977 

.J"'otiro '·' '-' '·' 2.1 z.s 1.1 !,l 1.9 '·' '·' 
Ftwr;eil'l) 2.9 1.9 1,0 2 •• 1,6 1.2 2.• 1.9 3,7 ...... 1.1 1 •• (,1· 2.1 1,6 1.0 '·' '·' '·' Abril '·' I.S l,j, '·' ••• LI ?,1 ... '·' Mlio '·' ••• ~ .. '·' '·' {•.S ••• '·' '·' ....... '·' '·' '·' 1.' '·' '·" '·' s.o '·' Mho I,Z '·' l.l 1.9 '·' ' .. '·' l.6 '·' 
A~no '·' 1.S '·' o.! 0,9 l.l :.s l.l ••• 
Set~to Z:l 1.0 '·' '·' 1.0 '' '·' : .s '·' 
""""~ '·' '·' 0,5 ••• : ,l 0.9 2.1 '·' '·' ~··tomro '·' 1.1 0,9 ••• 1,1 ••• !,0 l.l '·' 
lo,:<;:t-""f'Q '·' I.Z ' .. '·' "·' '·' ~.: l.i '·' k\Ail•.h n.s n.~ ~1.9 :5.9 \6.6 )j.]. "·' 3-S.I •9.1 

JOo.Tt:: tru.D-~o~; 

~ .... 1977 

\'A!.C'< \ 

38.157.6&1 ,23 

38.280.05~.24 100 
32.787.~26,12 86 
25.892.1;1 ,12 79 
38.451.175,79 149 
59.578.117,09 155 

52.030.373,20 87 

34.887.852,95 67 
25.546.816,91 n 
46.695.465,52 183 
30.029.407,53 64 
33.722.202,35 112 
45.703.699 ,OS 136 

Durante o més de janeiro, todos os 
grupos componentes do custo de Vida 
exerceram pressões de atla, com as seguin­
tes variaçõ-es: ·Alimentação •. 5,9%; .Produ­
tos Não AlilllE:nta"res •• 6.2%; .. serviÇ<?~,.E.ú~ 
blieos e de Utiiidade Püb!IC<h.. 11.6%, e 
•Uutros Serv~ços: .... 4,6%. 

Nc:l .Aiim!:n:ação• - de maior peso no 
cômputo g~ral do índice, 45,37%....:. o subgru­
po .. Na Re-si~ncia .. passou de 3,7%. em 
dezembro, para 6.0'%. em janeiro, com .Pro­
dutos lndustriaJttados.. evoluindo de 4.6 pa­
ra 5.6%•: .. Prcdutos de Elaboração Primá~ 
ria., de 1,3 para 5,6% e .Produtos rn Natu­
nl•, de 5,9 para 8.3%. O svbgrupo .. Ailmen~ 
tação Fora da Residência .. , de menor peso. 
sof~LI uma regressão de 1,3%, em dezem· 
bro, para -1.~. em j.<~neiro. 

Por sua w1, .Produtos Não A.li~nta­
res. teYe wrtações positivas em todos os 
seus Slbgrupos, com destaq_ue para .ourros 
Produtos., que foi de 0,19;; para 9,6%, po­
dendo ser Kien!1f1cado como causa desta 
vaJiação o aumento substancial no preço 
dos cigarros. Deve-se destacar que SÇ>meQtoo 
te Q cigarro tern peso de 3,63% no .tndice 
Geral do CUS1o de Vida., sendo suplantado 
apenas pela c.ame de 1•, 6,719%, arroz. 
3,918%, aluguel, 6,950% e força .e luz. 
4.2~13%. -

.Serviços Públicos e de Utilidade PúbU­
ça. apresentou, em janeiro, a maior varia~ 
çio. 11,6'";1;.. Ern:>ora de menor peso no custo 
de vida, os altos acréscunos de preços 
verificad0'5 nos seus componentes- tarifas 
postais, p.assa;)ens. torça e luz etc, acaba­
ram por pres:s.io:'lar o i"ndice. 

Con'Slderando-se as variações acumula­
das no-s ú!!i~o~ 12 m~ses, ~ot<!.-!~ <:v.! 3 
ta~ta mais e<-evada está com .O~tros Servi­
ços: •• 62,7'%. vindo a seguir a .A.\imen':.3-
çio ... 52,7%, .,produtos não Alimentares ... 



Outubro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Quarta-feira 5 5371 

PrK,.. • Vuii!ÇiG d• ~ d111 Produtot Ali"'*'tun n01 SupennoUadO$ 

,.,.._ u .. ~ 
Ou. lS "" 

Aç\rcw e.m. ,, 2>0 2.3' 
An~ Emp.cotlodol~l hc.. 51Ct 2•.50 24,41 
Anollt<!ooOI-IhWd .. ) =· '"'' ..... 
C.14 lklldo I.Mo<l,.l ""'' 11,00 11.71 
E•trwloT- 15-01 :- 2,14 ,, 
r,..iSo E:mp«.c..sO ~~ " 

,., ..... 
'"blo l.lo<»>OQ ,......., ""'' ·~· '-" 
~IM6di•l ""'' "" .... ...... ,., .... . ., 
~.llooiUla) ""• 3,73 3,72 
'"-;o !Mfdial " 31.&2 l2.55 
O..OóeAJ~I~J ,oo, ,,. ''7.&& 
o... .. .., ""'• '"" '"' Oo.o ót Moll<lo J.l&ool• ,oo, U,47 14.51 
C)...opliPO M;,... " ,.~ 2S.S7 
Alho I~ .. 24.51 77,61 
8.1.-ta[M~) "' 2.39 2ft0 
c:..t:.ol.-!--..1 "' 3~ 3.51 
P.oo~l ..... '·" . ... C...,.,.Boit~l~l " 19,45 ..... 
c:...n. ac>O~IM.kll•l •• 12,49 U,ln 
C.... Sulno 1~ I'•W<f••J " 18,42 1t.44 
Fr.,op A.t.l><» " 11,4.3 ti.SO 
TOU<:""'o ,, 8,14 a.•s 
Tom. .. t~l •• 3.82 '·" c..~~ •• ... 2 .... ·- ,, 4,47 ... ........ .... ,., 2,17 2>' 

"-"• ,, 1,11 3.12 ... ,, 2,75 2,7S ... ~ u- 2.00 '-"'! 
Fatia: SEI-SfPt.AN..MG 

ma1or em dezembro. Nes:e mês somente o 
fu~ ã mimoso, ôleo de algcxlào, batata, cebo· 
la t1 a carne bovina de 1. e 2a. apresentaram 
pressêes de baixa. 

Anahsando·se os preços, relattvamente 
ao ano. venlica--se que grande parte dos 
prodtJtos peSCjuis.aC'os solre'tJI acréscimos 
positivos. tendo alguns a;:.re-sentado varia­
ções supet~ores ao Custo de Vida em Belo 

Exportação 

lWo Hori1011t. 
O.nmbro 1975 • Oe1emb1'0 197& 

Pnçot J,llklioo- Prodt.101 AI""""Wft 

Fw. . •. .... . ... ...... M. . ... 
2,38 2,4:1 2,45 2,71 ,, 3,24 3.20 ..... 24,<19' , ... , .. 23.93 , ... 24,02 ... 10.8'- 1::.08 12,...G 14,25 15,Sl 

16,11 .. .., .. .., ,.., 21,bl :n,&l l1,61 

·~· 
2.» 2,49 l,Jl "' 2.88 J.OJ 

14,91 115,61 U,4t 18,44 15.80 15.02 H,98 
1,42 .... 

·~· 
3.00 ~"' 2 ... 

'·"' ·~· 
.... ,,. 5,55 '-" ... . ., .. , 4,74 ,_,. 5,71 '·"' 6,10 

3.n 3,77 3,77 4,01 4,10 ., .,. 
"·" 35.11 ,.., "·" 37,15 .. , 37,80 

7,81 7,79 7.72 ... 8,411 9,10 9,72 
8,79 '·"' ••• '~ 7,71 ,,, ... 

14,57 14,.0 13,72 14,45 14,5.) 14,5-1 14,77 
25,69 15.~ ,, ..... 31,02 "'·"' , ... 
"·" 22.23 20,13 21,29. 21,83 21,23 , ... 
2,75 •;3'1 '·" .... ... .... .... 
3,, 

·~· 
8,17 6,14 5,73 .... ... .... ,., 7.24 .... 6,63 '·08 , ... ,_,. 19.l5 ,,. 19, .. """ 19.32 19,18 

11,99 12,11 ,..., 12,30 12,34 "-" 12.t7 
20,12 21.52. ..... n:n 22,19 n.» ".!'0 
13,01 11,38 11,78 .o; .. 10.24 11.1l 11..111 .... 8,67 t,11 .,, 8,75 a .a ··" $,78 6,51 7,13 m 6,411 '-" .... .... '-" ... . 0.32 7.93 l,7S ,, 
U2 •.JB .... , ... 5,81 ... , '·"' 2.•3 2 ... 2,49 2,75 2.10 2.10 2.98 

"' 2h3 ... .... 2,S9 ,. ~,. 

2 ... 3.03 ~03 
,., ,, 

~"' 3,12 
2.00 2.00 2.09 ,. 2,20 2>0 2,60 

Horizonte durante o ano (49,3%). tais como: 
açúcar cristal (67,3%). azeite de oliva 
(67,0%). café moido (96.4%), extrato de to­
mate (54,7%}. feijão empacotado (121,2%). 
fubâ mimoso Pramar ( 123,2%}. óleo de soja 
(59,4%}, queijo tipo Minas (57.0%), alho 
importado (135,2%), batata (127,7%). came 
de suino la. (58,2%), toucinho (100,7%), 
tomate (90,9%), vagem (82,6%}. bolachas 
(60,5%) e chuchu{B6,1%). 

O comportamento de 
Minas em 1975 e 76 

As expor'.açõ:s mineiras apresentaram, 
de janeiro a roverr.bro de 1976, desempe­
nho mensal in!enor ao oo ano anterior. em 
termos qwant•tanvos. porém, observou~se. 
em 'll.alor,bons resultados mensa•s em rela· 
ç.ão a·?"S mesmos meses de 1975. Assim, â 
exceçjo d.as quedas no valor exportado 
ocort~das em feverpiro (50,12%), maio 
(10,87%). julho (32,30~) e setembro 
(16.16%) o desem~nho mensal das expor· 
taçôes estaduais, em 1976, superou o obser­
vado em 1975, chegando mesmo a expressi­
vos acfflscimos, como por •xemplo o verifi­
cada no mês de abril (129,81%). 

No período janeiro·novembro de 1976 
registrou-se queda de 5,14'1'., no volume. e 
elevação de 12,61% no valor exportado em 
relação a igual período de 1975, permitindo 
concluir peta ex1sll?ncia de um saldo favo­
rável na variação dos preços médios dos 
produtos exportados pelo Estado. 

Segundo os dados origtnais da CACEX. 
durante 1976, o mês que apresentou resulta· 
dos ma1s Signihdat1vos em lermos de e.11por· 
fações mineiras foi março, tom 9.6 m•lhóes 
de tonelart"s exportadas, no 'Valor de US$ 
161,3 milhões, caracterizando-59 fevereiro 
c;omo o de desempe:!:'lho mais fraco ( 1,7 

(ndõct 
l;,dõa-o 

Slmpl" 
!.ompl• 

Aa.mullldoo ... .... ·-· ••• No,.mtOO 
J ... • Du/15 

l.V J~· 3,71 3.71 100.0 167.3 
24,00 24,44 2•.38 25,17 ,,,_, 10'2,4 
14,96 15,75 l&.l3 115,91 101.1 161,0 
21,60 2•.., 21,60 :Z1.60 100.0 196,4 ,, ,, '·" ,l,ll 103,7 1~.7 

1$.!JS 18,49 "'·"' 21,44 107.0 ,, 
'·"' 3,16 3.00 2.93 97,7 ,, 
·~ 

.... ... 1.03 100,0 124,4 
1,12 6,15 II.U- .... 10!1,1 137,8 
•.• o '-" 4,71 ., 110,6 139,0 

3U7 ., ... .... ..... 10!1.8 IJ::I,II ,, 11,51 "-"' 11.21 "·' 141-' ,, 11,16 11.10 11,13 ,,.~ 159,4 
1$,40 lii,U 16, .. 17.27 UM.8 118,7 ... ., 41,14 4\,24 41,50 100,6 157.0 .. , •2.M .. .,. 17,83 102,6 235.2 

'·"' S,U ""' .... 92,S 227,7 .... 4,65 .,, 3.96 76,0 112,8 

'·"' .... .... .... 100.0 119.3 
19.14 19,21 19.28 lt."M .... .. .• 
12,02 n.oa 12,14 12,10 "·' .... 
n.i>2 26,41 ..... "·"' 102.7 ,,, 
12,74 12,77 12.67- 12.&1 101,1 111,4 
uo .... ,,. 12.."36 ,, 200.2 ,, 8,78 ~ .. '·" 111,8 190.9 .... 5.14 .... .... 102.2 tl7,8 

u' .... ..... '" 162.2 18"2.11 
3.10 3.10 ~" 3.50 112,2 Ui0,5 
~ .. 2,17 .... 2,2C) 136.6 186,1 
3,1t ~" 

.,. 3,67 H1,6 133,1 , ... ,.., .... 2,6C) 100,C) ,, 

Verifica-se ao encerrar o ano de 1976 
que somente a carne boVIna de 1a. e 2a., 
aptesentou ligeira queda nos indices de 
preços, com variações de 1,4 e 3,5%. res­
pectivamente. A manutenção. praticamente, 
desses indices deve-se prmcipalmente â po­
lílica de formação de eo:;toques do Governo, 
inclusive com Importações. para equ•hbrar a 
demanda nos momentos diflcies da enlres.,. 
safra. 

milhão de toneladas no valor de USS 44,ti 
milhões). No periodo janeiro·novembro de 
1976, a média mensal das e.11portações esta­
duais se situou em tomo de 5,5 m•lhóes de 
toneladas. no valor d~ USS 10.3 milhCes. 

Duranle o ano de 1976, o segundo tri· 
mestre loi o que apresP.ntou melhor de sem· 
penha, tendo as export.lçõ~s anngido o 
volume de 19,1 milhões de toneladas (supc· 
rior 17.05% âs do segundo 111me~lre do ~no 
anteuor). no valor de USS 343.8 milhões 
(33,3J<"o de acréscimo em relaç:10 ao mesmo 
período de 1975). Jã o terc:P1r0 tr1mestre 
mostrou .resultados menos llulhartti:!S, pois 
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ma escassez -1U1Jfieiat. _COm~ e:..emplo 

~~.~on~~~~~ a .õita '':iifi::;:fl no ..P:e: 
Qu üoor.ôl dC ~v,-, QU3:'1 .. 0 O • ~IS (')I .. v~ 

:ntou uma a:Jt.mdantc saf~a. e a_éo ac;ucar, 
em 1974. que te1i.l evoluido mato ínter.na~ 
mente nJo fosse a pronta ínt~:-w-nç_áo do 
~lUtO do Açucar e Co Alcc.-ot v1s.; ndo 
iStl1far os preços internos das majorações 
•rtilieais. 

PREÇOS AO CONSUMIOOR EM 
BELO HORIZONTE 

o injice de preços aos con$umídor em 
eeto HorilOnte, em deze:nbro. sofreu u:n 
ac•ésc:imo de 3-,1%, segundo 2P'-!rou o lns:J~ 
Mo de Pesquisas Econõmicas e ;..dminls!r2-
11vas de Minas Gerais-tPEAD. Este .acrésci­
fTIO é po~o~co mais do que o dobro do in:::! ice 
venficado no mesmo mês em 1 !?75. e tas.. 
rante superior ao •egi$1rado no m.!s anterior 
(2.~")- O indice ac_umutado do ano 21ingiu a 
d.3'-. o que imphca na maior \'cui<ição de 
preços ao consumidor ocorrida nos Uflrmo:s 
cinco anos. Em 1972, obteve-se no tina! do 

· periodo uma taxãâê"""23.9, em 1973 16.6 em 
1974, 34.1·e em 1975, 35,6'"'.. a 
-Durante o méS,TOdos os grupos compo.. 
nenlesdo cusfo de viefa e-.ercer.;,m pressões 
dl! alta. entretanto os mais signfica:ivos fo.. 
ram: .alimentação•. que passou de 2,1r".O em 
noverroro para 3,6% em det:embro e .. o.,~:rC$ 
ServiÇOS•. que passou de 2.1~ em novem~ 
bro para 5, t$ em dezembro. 

No grupo ..-Alimentação• - de maior 
ponderação no cómputo gerar do indice- o 
subgrupo ·Alimen1açào na Residência. foi O 
que mais variou, passando de 2. 7%. e '!'I 
novembro. Paf3 3,7%, em dezembro, com 
una participação de 4,6'\1 dos .Produtos 
lndustrializ:ados., 1.3% dos .. Produtos de 
Elaboraçtio Primária. e 5.~ dos .Produtos 
.In Natura •• 

..... 
1. AlitNnt.çfo 

1.1. H• iliesidénc&. 
1.1.1- Produtos lndunri•liza:los 
·1.1.2. Produtos Elabo,.çio Primiria 
1.1.3. Produtos ''In N•tu,. .. 
1~ Fo.-.da Raldénd• 

2. Prod.nos Nlo Aliment~~ra 
2.1. A.rtleos de Residênd• 
2.2.. Artigos de Vtnu4rio 
2.3. Ptodutoi F•rrndUtJcc. 
2A. Outros P.rodanos 

3. Serviç:cc ~úbllcas• eM Utn. Públi~ 
4.. Outr01 Strviçot 

Gorolom1976 

Get.l em 1975 

O gru;n .. PrOOatcs n.i:l-Alrme'~:a:'-'s~ 
cresct:u 00 0./"'c. em o=...zemo~Q co,:'.l :32':.. 
em n::vcm!::~o e o de .s.;:-,o~s P.i~ ::.:~<> .: Q.! 
Utilit:!ad-~ PU~r.ca ... de G.l~. ern ~:>·o. 
para 0.5°.,, em ~~Y'l No .. Pr0:.J1:l':. r~'-:>­
Afimentares. as pr~ ~ a!:.a for .a.:-:-: s.--::"l'l­
cativas nOS s.Jtlg'Uj:lO'S •.l.."t90'5 de \'es.,~r•:• 
e .. Produtos F2rmac.f:-.r.:·~ • Q:..l'!! V.:~lê~r;: dt; 
2.3e 3.9"'"~. respoectiva:-:~~-II:!"Qua:'\:o O"..J.o- cs 
•Artigos de Aesi1ofn::~. e •O.fv"CS ?roc;.,;~s· 
lr"ver.am var6aç6~ •ns;,f-ca1r=s. ce 0.3 e 
0.1~. respectr-.-a'õlen:e. 

Com e5taS vét.riê.~. Pérece co.~1~r:-oér· 
se que nos"~Atmosm~ doc:no.emt:.mç.Ao' 
das fes!.3s de fi:Gial e A."\0 f\o .. ~. os ;~·e;:os 
::!e êôguns proch.llos ler<J..:rn a ele,cr~ es­
pecU:at.~o:i.rnente. 

Durante o .Eno, cs r.'leses -de j.;:r.e:ro. 
fe...-ereiro, março. a~~:. é90sto e oo:;.,:.ro. 
foram os qw matS c:1<1tri~ui~am Pér.! .a 
ele\'2da taxa de cre~nt'l ar.Uê.~ _ com 
variêções superiores 2 J.~o. 

Avaliando-se os i:~:-.s com;xmen~-:=s. no 
fin.af do ano. o çrupo c:Jrmenozção .. passou 
de 39.SC'-o. em 1975. ;;.:r~ 47.~ er:·, 1':!76. 
tendo o s..Ogru;» ,.AJ,~taç2o Fora da 
Re:S:iência • var~do O; 17.0 para &::.erro. 
Oe\'e.se des:i:cu nes:e 5.-D;n.;:x> o ~.;~;o­
so a:.mten!o cbs .. Pro::.-:.~;; .. (n ~..UC.•. q-j(:.. 
de 58. fiO-o em 1975,_ pa:;_c.oa pa:-a oo.~~ em 
197ô. Também o i:elõl .. M"ojutos ~~~Hze­
dos. varioa de .37.8 e ss.c.:.~ nos O'JlS r.i!ti"'TTI'i 
anos. res;>ectNa-nen:e. Qe.-e SEr m~o. 
tam~m. o item ,.pr.:>d.J.~ de Ela!Joração 
Prirr.i:ria·. o üni:::o a IT"..a""l!~·-se em nive-: a=;t$­
rior 2s majoraçóe$ d~ i~í:5 .. c:on:ri!T.inoo ::ara 
com::>ensar o eSevado ~.Jal (6-e.CA.} de 
.. Afi-nentéção Fora ca RESO&.lc'a •• o,.;inar.­
do a Vãri.a~ de 47.:?"~-: :.a:a o .em ~i::t:.al. 
Sua contri!>uiç.io para ZQ~ psrcent'..JaJ ser 
mou .apenas 17~..Q e."T.-l~i'õ, cont:a 30.7 em 
19~ • 

Por· sua vez. as m.:~·:>:açóe$ do ÇI'Uj)O 
.Produtos nl:o..alime:'lta:'es. al::ê.nçaratn 

Variações de Preços ao Consumidor 
Belo Horizonte 

Janeiro a Dezembro- 1976 

25.8"".;. em 1915 e -49.8'': E-r.'\ ·;""o: ~ ... c:c .:,~.e 
os subgrupos •ArtlQOSde F=~~j=+··: .. ;.. ~J.r­
:;;u:r. ..:1~ V.::;.:udrio .... Proo ... ::'i .::-=:--=-:.~ .. n­
COS• e •Outros Produ:os. ,-;;~.a.-2- a :;.r.as 
de -47.4. -41.4, 51.3 e S.i.l'l. r~-:.::-:-:,.,:;.r:er, .. 
te. em 1976. denotiôndo o-:rc,..:..,~:_;.·; s:.~c­
res: aos corresponderues d":. ,.;.;-:: C -:- ... ..cc 
.Sef'VIços Pútll!cos e ();) Ut • .-;.:·::..~ :-_i i::-=.-. 
refle~iu uma p.-essão. em 1~;~ (:;::- :·"::., .,q~!­
ramenre in!erior a l~iS (:!·J ;--~., C :l:.-m 
.outros Serviços. re9istrou r..::··:·· .. :::"".~.:;~c 
de preços em 1976 (6i.3'\). c::r-a ::.:..: ....... 
(:fl"' 1975. 

PREÇoS DA ALIMENTACÃO EM 
BELO'HORtZOHI~ 

A labela seguinte. c~ res·~-..: o r~.Jt!­
do da pesqursa feita pe!o I1S::':"..;";: [::.-d..i..-3 
de E'stati5tica em 19 5u~:~·~-:.~ c; ::::ã=»­
tal, expõe os p:eços rr.éc•os c~ ::~ ::r..c-"Cs 
ahmentares. Sahen:a..se Q<.te n.: r.tfs ~ ce­
zembro alguns.yrodL•Ios af.I"Tô~""?""" ~..;s 
preços em mais de 3.>~ (\:--cc.:: c.:r.=s o:m 
Belo Horizc.r'lte) como, por e:.:~ 5c -=-~ 
empaco:ado (3.2" ... ). e:xtr<:to c.:- ü:r.êrE­
(3.1.,.~). feiJ~O e~;>aco:O::l~ (I.C.:.-=·. r::~ -~c 
(6.00.,.), mantei'a {5,1'l..), mê.r;.é.-"·" { ;: €"-o:._ 
presunto (S,B'it). õieo de n. :-c r:-z:::-;:1<= 
(4,6"'.:), !.ona.ate (11.~..,). \CQ&.':"' { ~2'1-.;. :c:­
lact1as (12.2'"-.:). chochu (~.:;: €"r.) ::: ;2c 
(1 ur·o). 

Des-.aca~ o aumento Yer.7-c..ce r.c ::re­
ço do feijão, c:;oe ocorre.J. er.- ::•-=r..-= s::ra 
.das águas ... Parece c:;:.,.: 2 ~-~ ~:-~ 
não vai proYOca.r uma q~a c~ ::r':-=s. em­
função de maior o~ef'.a. urr.a ~= et....: ,:~ 
estar ~ndo IJ1iliz:ada para s:.:ts:::::J;::: ".eio;;c 
preto em falta nos ~rca:Je5 :::o.l =:. ·~ · ct!­
Janeito e s.io Paulo. Tê~r:-; ;:. o;.~:::: cc 
arwz. que até no~mb:-o \Ml"lê s-: !'::r.:.~.Cc 
a um prEço estã.~l emoecorr:-rcc c.= .o;:.::P.­
Ierlte safta f!m 1975!15i6. &.:Y~-s:e. 

\lariaçii::~ Sin1;)1es cam Ba!re no Mês Antl!rior v~ 

lcsnkézra 

Jon. F ... ... _ --· ..... Jun. .lol kp . Set. Ou<. . Nov: Dez. Qltil"'ncx 1 :L r.~ 

2,6 4,6 4,7 <.o 2.9 1.6 3.0 3,1 3.9 2.6 2.8 3,6 '--7,:3 
2.6 4,6 4} 3.9 2.9 1.8 2.9 3.1 3.9 2.6 2.7 3,7 •7;; 
4.0 5.9 t.5 2.4 5.8 6.2 2.8 2,4 4,1 3.2 2.7 4,6 s;,Q 

-1.1 0,0 1.5 2.l -1.8 -0.1 2.7 4.4 3.0 2.0 1.9 1.3 t7.S 
8.2 10.8 14.6 9.0 5.& -2.1 3,3 2.3 4.9 2.l ... 5.9 9J,< 
4,7 4.3 1.8 6.8 4,7 1.1 8,5 2.9 6.7 3.4 •.s 1.3 se .a 
8,0 3,7 2.5 4.0 3.8 3.4 1,4 3.0 5.2 2.4 3.2 0,7 -s..e; 
2,4 3.0 4/ô 0,0 4.5 4,4 1.2 4.8 6.9 3.f, 4,4 0,3 ct.< 
2,9 -4.5 1.7 4.8 s.s 4.5 3,3 1,7 4.9 2.2 3.4 2.3 <1,<: 
3,9 4,4 2.0 5.2 3.5 6.& 1.& 3,4 2.0 3.2 4.9 3,9 5t,3 

11,6 &,7 2.2 5.0 1,9 2.5 o.s 2.9 4,9 2.2 '!,& o_, E~.t 

1.5 0.2 2.1 0.3 9,9 &,1 1,4 0.9 1.2 o.s 0;1 o.s 'ZiJ} 

3,3 3.2 3.11 6,4 0.5 14 4.3 8.1 1.0 '·B.S 2,1 5,1 S.,:! 

3.7 3,7 3.8 4.2 3,2 2.9 2.8 <.1 3.2 3.8 2.4 3.1 ~ 
3.9 1.9 2.8 2.6 1,9 3.11 1.8 3.8 2.5 2.8 3.1 1,5 ~ 

fonft: tnatltuto de PtsqU:i• Ec:a'16n'lica e Ad:-ninittrativn de Mina Getwis- IPEAD 

fundaç.ioJ.P .• Belo 1-:rorizonte. 7 (2) F-!v. 1977 
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MESA 

Presidente: 39-Secretdrio: 

liDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder 

Petr6nio Portella (ARENA- Pl) Henrique de Lo Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice· líderes 
Heitor Dias 

Helvidio Nunes 
José Sarney 
MoHos leão 

Osires Teixeira 
Otto Lehmann 

Saldanha Derz1 
Virgílio Távora 

19-Vice-Presidente: 

José lindoso (ARENA- AM) 49·Secretório: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

29-Vice·Presidente: 

Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

19-Secretório: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

29-Secretário: 

Mauro Benevides (MDB- CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-6244 e 2S-8S05- Ramais 193 e 257 

Suplentes de Secretdrio: 

Altevir ~ai (ARfNA- AC) 

Evandro Carreira (MDB- AM) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

liDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

líder 
Franco Montara 

Vice-líderes 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gilvon Rocha 

lázaro Barbozo 
Danton Jobim 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 

Titulares 

{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidentl!l:: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Suplentes 

A) SERVIÇO DE COMISSÓES PERMANENTES 1. Heitor Dias 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8SOS- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Otair Becker 

2. Benedito Ferreiro 

3. ltolívio Coelho 

•• Murilo Paraíso 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vic•Presidente: Otoir Becker 

ARENA 

Suplentes 

1. Dinorte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3, Manas~ 

S. Vasconcelos Torres 

1. Agenor Mario 

2. Roberto Sotumino 

MDB 

1 . Adalberto Seno 

2. Eveldsio Vieira 

A~sistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Romois301 e 313 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

Local: Sola "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

2. Jarbas Passarinho 
3. Dinarte Mariz 
4. Teotônio Vilela 
S. Braga Junior 

1. Agenor Maria 
2. Evondro Carreira 

2. José Sarney 
3. Otoir Becker 

MDB 
1. Evelósio Vieira 
2. Gilvon Rot:ha 

Assistente: teda Ferreira do Rocha- Romal312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 
1 Q-Vice-Presidenfe: Accioly ~ilha 
29-Vice-PresideAte: leite Chaves 

Titulares 

1. Accio/y Filho 
2. Gustavo Capanemo 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
S. Heitor Dias 
6. Helvidio Nunes 
1. Wilson Gonçalves 
8. ltalivio Coelho 
9. Otto lehmann 

10. Osiun Teilleiro 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 
5. Orestes Quércia 

SuplentM 
ARENA 

1. MoHos leóo 
2. lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
4. • voncelos Torres 
5. M1 .... r~ Cabral 
6. Benedito Ferreiro 

MDB 
1. Franco Montoro 
2. lazaro Borboza 
3. Cunho limo 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 30S 
Reuniões. Quartos-feiras, às10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramol623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
{11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prdsidente: Wilson Gon<alves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares Suplentes 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Porai$0 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derz:i 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Tóvora 

8. Ale)(andre Costa 

1. Itamar Franco 

2. lázaro Borboto 

3. Adalberto Seno 

ARENA 

MDB 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4, Altevir Leal 

5. Luiz Cavalcante 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(1 1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pres,idente: Marcos fteire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 

1. Mu,on Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. Luiz Covalconte 

5. Murilo Paraíso 

6. Vasconcelos Torres 

7. Oinarte Mariz 

8. Otair Becker 

l. Franco Montoro 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Fronco 

3. José Sarney 

4. Domlcio Gondim 

S. Jarbas Possarinho 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Quércia 

Assistente, Daniel Reis de Souza- Ramal675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10,30 horas 

·local< Sala "Rui t\arbosa"- Anexo 11- Ramais62le716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tarso Outro 1. Helvldio Nunes 

2. Gustavo Caponerno 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon.·de Mello 

4. Otto tehmann •• Heitor Dias 

5. Jarbas Passorinho 

6. Cattete Pinheiro 

MDB 

1. Evelósio VieirQ 1. Franco Montara 

2. Paulo Bronard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo 6roS$0rd 

Vice·Presid"nfe: Domício Gondirn 

Titulares 

ARENA 

1. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Casto 

3. Wilson Gonçalves 

4. Domído~ 
5. Helvidio Nunes 

6. tenoir Vargas 

7. Mattos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Torso Outro 

11. Virgílio T ávoro 

12. Magalhães Pinto 

MDB 

1. Paulo Brossard 

2. Evelósio Vieira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Soturnino 

5. Cunha limo 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

Suplentes 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

S. José Guiomard 

6. José Sarney 

7, Saldanha Derzi 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evondro Carreira 

loco\: Sala "Clóvis Sevilácqua" - Anexo 11- Rama\623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

li1ulares 

1. Jessé Freire 

2. Ruy Santos 
3. lenoir Vargas 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Suplentes 
ARENA 

1, Br-aga Junior 

2. Virgílio Távora 
3. Osires Teb:eira 

4. Jorbos Passarinho 

S. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

4. Domicio GOndim 

MOB 
1. Franco Montara 1. Lázaro Barb~za 
2. Orestes Quércia 2. Cunha Limo 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11 :CIO horas 

Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo U - Ramal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membras) 

Titulares 

l. Milton Cabral 

2. Domicio Gondim 

3. Arnon de Mello 

•• Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz: Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1 . José Guiomard 
2. Murila Paraíso 
3. Virgílio Távora 

5. Jarbas Passarinho 

MOB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. homor franco 2. Fral'lto Mon~oro 

Assistente, Ronaldo Pacheco de OUveira- Ramal 306 

Reuniões: Ouartas·feiras, às 1 O:CIO horas 

local: Sala "Rui Borboza"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

1. Helvidio Nunes 
2. Otto lehmonn 

3. Saldanha De~zi 

1. Dcmton Jobim 
2. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvidio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Távora 

2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza - Ramal 134 
Reuniões: Quintas-feiras, ~s 12:00 hora• 
local: Sola "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

1~'-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

2~'-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Jessê Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. Otto Lehmonn 

I. Danton Jobim 

2. Gilvan Racho 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente, Cllndido Hippertt- Ramoló76 

Reuniões: Terços·feiros, às 10:30 haras 

Suplentes 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo· Branco 

3. Helvldio Nunes 

4. Domício Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossord 

3. Roberto Soturnino 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo \1- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leai 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Altevir leal I. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalívio Coelho 

3. Cattete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

•• Fausto Castelo-Bronco 

5. Lourival Baptista 

MOB 

I. Adolberto Seno I. Benjamim Forah 

2. Gilvon Racho 2. Cunho lima 

AsSistente: l6da Ferreira do Rocha- Ramal312 

Reuniões: Quintos·feir.os, às 11 :CIO horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulares 

1. José Guiomord 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Atexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio T óvora 3. Dinarte Mariz 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MDB 
1. Adalberto Sena 
2. Benjamim Foroh 

1. Agenor Maria 
2. Oirc.u Cardo10 

Assistente: Lida Ferreiro da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romais621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSPC) 
•{7 membros) 

COMPOSICÀO 
Presidente: Benjamim Faro h 

Vice-Presidente: lenoir Vargas 

nrulares Suplentes 
ARENA 

1. Lenoir Vargas 1. Alexandre Costa 
2. Accioly Filho 2. Gustavo Coponema 
3. Augusto Franco 3. Mattos Le6o 
4. Heitor Dias 
S. Saldanha Derzi 

MDB 
1. Benjamim Forah 1. Danton Jobim 
2. Itamar Franco 2. lózaro Barboza 

As~istente: S6nia Andrade Peixoto- Rama1307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- RamCJis 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vic•Presidente1 Alexandre Costa 

Titulares 

1. Alexandre Casto 
2. Luiz Cavakante 
3. Braga Junior 
... Lourival Baptista 
5. Mattos leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. 0tto lehmann 
2. Teotônio Vilela 
::t,. Wilson Gonçalves 

1. lózaro Barboza 
2. Roberto Satumino 

Assistentez Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuni6esz Terças-feiras, bs 10:00 horos 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 • 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comiss6es Temporórios 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Titrreo 
Telefone: 25-8505 - Ramal 303 

1) Comissões Temparórias para Projetos do Congresso Nacional 
2) Comissões Temporórias poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnqultrito, e 
.. ) Comissão Mista do· Projeto de loi Orçomentória (art. 90 do Regir.;ento 

Comum). 

Assistent&s de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67,.; 
Alfeu de Oliveira- Ramol67,.; Cleide Maria 8. F. Cruz- Ramal 598; 
Mauro Lopet de Só - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1977 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QOIMTA SAL AS ASSISTENTE 
-~ 

C~T. RUY BARBOSA BONALOO 09:00 C.P. CLOVIS BEVIUC~c'\JA ClNDIOO 
Ramais - 621 e 716 Ramal - 623 

10:00 

C.A.R, CLCIVIS BEVILACQUA LEDA 09:30 c.s.P.c. RUY BARBOSA SONIA 
Ra.J:oal - 62] Ramais - 621. e 71. 

C.A. CLdVIS BEVIUCQUA CUUDIO C.E.e. CLOVIS BEVIUCQUA CLBIDE 

10:]0 
Ramal - 62] COSTA 

10;00 
Ramal - 62] 

C.R,E, Rl.íY BARBOSA 
Ra~is - 621 e 716 

CANDIOO C.D.P. RUY BARBOSA 
·Raa a~s - 621 e 71 

RONALOO 

HOP.AS Ç:JARTA SAL AS ASSIS:L'BNTB C.L.S, CLOVIS BEVILA.CQUA DIJHBL 
Ramal - 623 

11:00 
09:00 c.s.N. RUY BARBOSA LI!DA RUY BARBOSA c.s. LEDA Ramau - 621 e 716 Rama.HI - 621 e 71E 

c.c.J CLdVIS BEVIUCQUA IIARIA 12:00 C.R, CLOVIS BEVIUCQUA IIARIA 

10:00 Ramal - 623 HELENA Ralllal - 62] "'"""' 
C.M.Z. RUY BARBOSA RONALDO 

F.amu1s - 621 e 716 

10:)0 C.E. RD'Y BARBOSA DAIIIEL 
Ramais - 621 e 716 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

eçlo I (Cimara doa Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

• 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano .................. Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre ............ c Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasflia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência Parlamento, Conta-Corr_ente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasflia - DF 

• 



EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.103 

Brasília - DF 

I PREÇO DESTE EXEMPLAR; CrS 1;00 l 


